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MITRA ARqUIDIOCESANA DE BELO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob ne 17.505.24910001-51,

com sede na Av. Brasil, ne 2.079,2e andar, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30140-008,

mantênedora do Santuário Estadual Nossa Senhora da Piedade, vem, por seus advogados in /rne

assinados, respeitosamente, com fulcro no inciso l, do art.40, do Decreto 47.383/2018, apresentar

RECURSO À DEosÃo Do PRocEsSo DE LICENCIAMENTo AMBIENTAI proferida no Processo

Administrativo em epígrafe, que na 41e Reunião Extraordinária da Câmara de Atividadês Minerárias -
CMf, realizada em 22.02.20L9, concedeu Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação à

AVG Empreendimentos Minerários S/A, inscrita no CNPJ sob ne 16.565.897/0001-30, pelos fatos e

fundamentos a seguir expostos.

1. DA TEMPESTIVIDADE

1.1. Nos termos do aÊ'44 do Decreto 47.3831201e, o recurso deve ser interposto no prazo de 30

(trinta) diâs, contados da publicação da decisão impugnada. Considerando que a decisão recorrida foi

publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerâis em 25.02.2019 (terçaJeira), o prazo legal finda-

se em 28.02.2019 (quinta-feira).

L,2. Tempestivo, portanto, o presente.

2.

2.L.

DA LEGITIMIDADE ATIVA

Instâ destâcâr o que dispõe o art.43 do Decreto 47.383/2018, senão vejamos:
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Proc. Ref.: PA ns 00151/1987/015/2013

Art. 43 - Sõo legitimodos poro ínterpor os recursos de que trota o aft. 40:
I - o titulor de direito otingido pelq decisõo, que seja pafte no respectivo processo de
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tl - o terceirc, culos direitos e interesses seiom diretamente oÍetodos pela decisão;

lll - o cidddão e a pessoo jurídica que represente direitos e interesses coletivos ou

difusos.

2,2. Conforme se depreende da leitura do artigo supracitado, é legitimado para interpor recurso

contra a decisão que deferiu pedido de licença o terceiro cujos direitos e interesses sejam diretamente

afetados pela decisão.

2.3. Neste ponto, destaca-se que a MITRA é a personalidade jurídica da Arquidiocese de Belo

Horizonte, mantenedora do Sântuário Nossa Senhora da Piedade e a le8ítima proprietária do

mencionado imóvel, registrado conforme matrícula 70, fl. 29, do Livro de Registro Torrens, do Cartório

dê Registro de lmóveis da Comarca de Caeté/MG, área correspondente a aproximadamente um terço

da área total do Monumento Natural Estadual serra da Piedade - MONAESP, sendo a lgreja Católica

protetora e guardiã do território do santuário há mais de 250 ânos.

2,4, Além do exposto, o atual estado de conservação do patrimônio imaterial e material,

representados pelo patrimônio natural, artístico, cultural e arquitetônico e, ainda, o bom uso público

da Serra da Piedade, deve-se aos investimentos feitos pela MITRA nestas últimas décadas, focada na

preservação ambiental, histórica, cultural e religiosa e com o desenvolvimento social da regíão que

abriga o Santuário Nossa Senhora da Piedade.

2.5. Todas as ações desenvolvidas pela MITRA têm objetivos de cunho cultural, âmbiental,

econômico e social, especificamente quanto à consolidação do patrimônio culturaurelisioso do

Santuário Nossa Senhora da Piedade, tangível e intangível, como vetor do desenvolvimento regional:

revitalização e garantia à manutenção do patrimônio cultural; restauração dos ecossistemas regionais

e conectividade de áreas; preservação dos mananciais; geração e aumento da renda em comunidades

rurais, realimentando mercados e as economias locais, consolidando o desenvolvimento rural

sustentável; com fortalecimento do capital humano e social.

2,6, Ainda sobre o tema, o Conjunto Arquitêtônico e Paisagístico do Santuário Nossa Senhora da

Piedade tem tombamentos Municipal, Estadual e Federal, pelo Conselho Municipal de Patrimônio

Cultural e Natural de Caeté, lnstituto Estâdual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais -

IEPHA e lnstituto do Patrímônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, além de receber especial

proteção com a publicação da Lei Estadual ne 15.178, de 16 de junho de 2004, que definiu os limites da

área de conservação da Serra da Piedade e criou o MONAESP, tomando sobre a referência histórica as
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ações de conservação e desenvolvimento promovidas pelo Sântuário Nossa Senhora da Piedade.

Soma-se a estes tombamentos e proteção, o reconhecimento como espaço de relevante interesse

turÍstico do Estado de Minas Gerais, território parte integrante do Mosaico de Unidades de

Conserveção do Quadrilátero Ferrífero (reconhecido pelo Ministério do Meio Ambiente, em dezembro

de 2018, local internacionalmente protegido pela Unesco, além de ser Zona Núcleo da Reserva da

Biosfera da serra do Espinhaço e ter sido elevada à condição de Basílica ganhando reconhecimento da

Santa Sé e se tornado espaço ligado diretamente ao Vaticano.

2.7. Dessa forma, resta evidenciado o papel da Arquidiocese de Belo Horizonte na manutenção,

preservação e desenvolvimento local, do Estado de Minas Gerais e mesmo internacionalmente a partir

do patrimônio da Serra da Piedade, Santuário onde se localiza a Padroeira de Minas Gerais,

2.8. lmperioso destacar que as atividades licenciadas serão exercidas no entorno do MONAESP,

gerando impâctos diretos na zona de amortecimento desta unidade de conservação de proteção

integral, conforme previsto no Parecer Único emitido pela Câmara de Atividades Minerárias - CMl.

2,9. Além do exposto, destaca-se que o escoamento do material retirado se dará através de

estrada pertencente ao Santuário Nossa Senhora da Piedade, nos municípios de Sabará e Caeté,

afetando diretamente esse patrimônio, bem como os peregrinos, padres e sacerdotes que utilizam

esta via histórica para o pleno Íuncionamento do Santuário.

2.70. Em consonância com todo o exposto, em 14.06.2017, a Mitra Arquidiocesana protocolou nos

autos da ACP pedido de admissão como Amicus Cunbe no processo, pedido deferido em 23.10.2017.

2.77, Destarte, resta evidenciada que MITRA é terceiro cujos direitos e interesses serão diretamente

afetados pela decisão, restando, portanto, evidenciada a legitimidade para interpor o presênte

recurso.

3, DA TNCONSTTTUCTONAUDADE DA COBRANçA DE TAXA DE EXPEDTENTE PARA O

RECEBIMENTO DO RECURSO ADMINISTRÂTIVO.

3-1. Dentre as diversas alterações trazidas pelo Decreto ns 47.383/2018, destacamos a exigência

posta pelo art.46, inciso lV, segundo a qual é requisito de admissibilidade do recurso a comprovação

de recolhimento integral da taxa de expedientê prevista no item 6.22.1 da tabela A do Regulamento

das Taxas Estaduais - RTE, aprovado pelo Decreto ne 38q1997 .
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3.2. Segundo a tabela A, para admissibilidade de recurso, deverá ser paga a quantia equivalente a

150 (cento e cinquenta) uFEMGS, ou seja, valor equivalente a Rs 538,98 (quinhentos e trinta e oito

reais e noventa e oito centavos).

3.3. Sem adentrar no mérito dos motivos que levaram o ilustre legislador estadual a editar tal

dispositivo legal, há de se destacar aqui que esta exigência é MANIFESTAMENTE INCONSTITUCIONAI.

indo frontalmente de encontro à Súmula Vinculante ne 21 do Supremo Tribunal Federal, verbis:

"gJmulo Vinculonte ne 27: É inconstitucional d exigêncío de depósito ou drrolomento
prévios de dinheiro ou bens para admissibílidade de recu6o administrotivo."

1,4. Tal Súmula consolidou o entendimento reiterado da Suprema Corte no sentido da

inconstitucionalidade da exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como

requisito de admissibilidade de recurso administrativo, o que constitui obstáculo sério e intransponÍvel

ao exercício do direito de petição (artigo 5e, XXXIV, da Constituição), além de caracterizar ofensa ao

princípio do contraditório (artigo 5e, LV).

3.5. Ademais, o processo administrativo é uma atividade de controle do próprio ato administrativo.

Corresponde a falar que o estado tem o dever de rever seus próprios atos para Earantir a legalidade

destes. Não pode haver pagamento de uma taxa pelo serviço de revisão.

3.5. Diante da clâra inconstitucionalidade de recolhimento de taxa para fins de admissão de

recurso administrativo, requer a Autuada seja recebida e conhecida a presente defesa administrativâ,

a despeito de recolhimento da referida taxa (Doc.3).

4. BREVE SÍNTESE DOS FATOS

4.L. O processo de licenciamento em comento se refere às atividades da empresa AVG

Empreendimentos Minerários S.A,, adquirente da Brumafer Mineração S/A, para o retorno da

atividade de lavra de minério de ferro concomitante com o plano de recuperação de área degradada,

da Mina do Brumado, localizada na região da Serra da Piedade.

4.2. A mencionada empresa Brumafer, após exercer a extração mineral na área na década de

cinquenta, sem observar os ditames legais, câusando degradação ambiental, teve suas atividades

suspênsas no ano de 2005, em decisão proferida em Ação Civil Pública ns 003826142.2005 4'01.3800,

proposta pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais - MPMG, Ministério Público Federal -
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MPF e lnstituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que tramita junto à 15e Vara

Federal da Subseção Judiciária de Minas Gerais do TRF 1! Região. Por ordem judicial, em 2005, houve o

fechamento da mina que operava de forma descontrolada e, consequentemente, restou um passivo

ambiental ao longo de toda a área dirêtamente afetada pelo empreendimento.

4.3. A citada ordem judicial ensejou a suspensão das atividades da mina com um grande passivo

ambiental, de responsabilidade da AVG Empreendimentos Minerários S.A. ao adquirir o

empreendimento da Brumafer Mineração S/A.

4,4, Considerando os impactos diretos no Santuário Serra da Piedade, a Recorrente foi admitida,

em 23.10.2017, como Amicus Curide na ACP, conforme acima já mencionado.

4,5. Sobre este ponto, a área afetada está inserida no Santuário dê Nossa Senhora da Piedade,

conjunto arquitetônico e paisagístico, tombado em nível federal (Portaria ne 101, de 23 de setembro

de 2014).

4.6. Além do exposto ã atividade impactâ diretamente nas áreas tombadâs em nível estadual (Lei

16.133/2006) e municipal, pela Lei Orgânica do Município de Caeté, de 1990, que, em seu art.2O2,

inciso l, define que ficam tombadas, para fim de preservação e declarados monumentos naturais,

paisagísticos e históricos na área do Município conjunto cultural arquitetônico, paisagístico e natural

da Serra da Piedade a pârtir da cota de 1.200 metros até o cume, dentro dos limites do município.

4.7. Verifica-se impãcto direto, também, no Monumento Natural Estadual Serra da Piedade -
MONAESP (Constituição Estadual, Lei 15.178104 e Lêi 16133/06), na APA Águas da Serra da Piedade

(Lei ne 2,335/2003), na APA Descoberto (Lei 2.363/04) e na RPPN Anglocold Ashanti- Cuiabá (Portaria

rEF 061/2008).

4.8. lmportante destacar que os impactos ocorrerão em área de alta relevância, compondo o

Mosaico de Unidades de Conservação do Quadrilátero FerrÍfero, conforme Portaria ne 473, de 28 de

dezembro de 2018, e configurando-se como Zona Núcleo da Reserva da Biosfera da Serra do

Espinhaço, conforme Portaria.

4.9. Em resumo, a área onde poderá ser exercida atividade de mineração é protegida com

tombamento nos os níveis (federal, estadual e municlpal), além de ser um Monumento Natural,02

áreas consideradas APÀ além de área de RPPN, e na forma autorizada pelo órgão ambiental irá não só

abranger áreas já impactadas, como também novas áreas, com supressões de Mata Atlântica,

)
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alteamentos além dos níveis de segurançâ hoje toleredos, novas áreas de exploração, como adiante

será fartamente demonstrâdo (Doc. 4, 5 e 6).

4.10. Com o objetivo de concretizar medidas que garantissem a segurençâ da localidade e a

execução da recuperação das áreas, bem como o custeio de medidas compensatórias em decorrências

dos danos causados e não passíveis de recuperação, no bojo da aludida ACP, em maio de 2012, foi

homologado Acordo Judicial, celebrado entre o MPF, o MPMG, o IPHAN, de um lado, e, de outro,

como compromissários a AVG Empreendimentos Minerários S.A., o Estado dê Minas Gêrâis -

representado pela secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável - SEMAD, a

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM e o lnstituto Estaduâl de Florestâs - lEF, com a

interveniência do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, hoje Agência Nacional de

Mineração - ANM, e do lnstituto do Patrimônio Histórico e Artístico - IEPHA/MG.

4.71. Dentre os (X (quatro) cenários apresentados no Plano de Aproveitamento Econômico, o

acordodeterminouaimplantaçãodocenário3.considerada5olução@
e reabilitacão ambiental.

4.12. Nos termos do citado acordo, o processo de licenciamento deveria obedecer a forma e os

limites homolosados, considerando inclusive que o tombamento da área impede qualquer exploração

fora a que foi determinada na mencionada Ação.

p.lacor +G.eJor Fi.
@9r6d.d{ E 06!. d. a@ab @ rrl.ouçúr c@aa&d!. c*rao ô rad6 r} :oF

(lnstituto Pristino, jun
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"(...) o ocordo nõo inibe ou rest noe. de Íormo alguma, as__gg§9p3!9_l44319E_g
frscollzocõo. onótlse técntcd e monitoramento de duotouer óroão ombientí,l. nem
llmita ou impede o exercício. oot potte dele. de suos otribulcões e prcrroootlvos

leoais ou reaulomentores. inclusive eventuois exigêncios mais benéficos oo meio
dmbiente, sendo todos os obrigoções nele contidos considerodos de relevonte
i nte rc sse d m b i e nto 1. " ( d e sto co m o s ).

4.74. Em respeito ao Princípio da Separação dos Poderes, não pode o Judiciário determinar decisões

no âmbito do Poder Executivo, em outras palavras, uma decisão judicial não pode determinar a

concessão de licença ambiental, tão somente impor limites de seu objeto e prazo para sua apreciação,

quando este superar o previsto em lei, todas as demais questõet desde que enquadradas nos limites

dâ declsão Judicial, deve ser apreciado, avaliado e definido pelo órgão ambiental competente por

licenciar a atividade.

4.15. Sobre este ponto, importante destacar disposto no Adendo ao Parecer Único ne 07812078,

Superintendência Regional de Meio Ambiente - Central Metropolitanâ (SUPRAM - central):

"lmportonk destocar que a anállse deste llcenciomento ombientot ttotou-se de
umd onútise sui aeneds. tendo em vista oue o dlscussão de viabllldade omblentol
Drocedeu-se no ômblto de orocesso iudicidl, onde foram signatá os, dlém dos

óryõos ambientoís, os órgio do potrimônio histórico e os órgõos ministe ois (MPMG

e MPF). Previomente à ossindturo do ocordo judiciol, foram ovoliodos por todos
signotdrios quotro possíveis cenários que visovdm o seguronço e o recuperoção do
óreo, olém do custeio dos otivídodes. Foi escolhido o Cená o 3, cujo descriçdo Íol
Íeíto no Porecer Único 078/2018 e seró complementodo neste odendo,"
(destacomos).

4.16. Verifica-se a interpretação equivocada do órgão ambiental que concedeu a licença

concomitante LP+LI à AVG Empreendimentos Minerários S/A, uma vez que a viabilidade ambientai não

pode ser verificada junto ao Poder Judiciário, demonstrando não cumprir seu poder-dever de controle

da atividade, caracterizando clara inobservância aos princÍpios e arcabouço normãtivo que orientam a

atividade de exploração ambiental.

4.17. Destaca-se ainda que, conforme será demonstrado ao longo deste recurso, o Cenário 3, que

delimita a possibilidade de atuação na área e a licença pleiteada pela AVG Empreendimen

4.13. lmportante destacar o que dispõe o Acordo Judicial mencionado, senão vejamos:
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Minerários S/A não foi observado, sendo autorizados impactos em áreas naturais, instalação de UTM e

exploração em uma poligonal vedada no âmbito judicial.

4.18. Pelo exposto, a decisão deve ser reformada, como será cabalmente demonstrado a seguir.

5. DA r.EG|SUçÃO AMBTENTAT - DO O|SPOÍO NA COÍ{ST|TU|çÃO FEDERAT - DA POtíTrcÂ

NACIOI{AI OO MEIO AMBIENTE - DOS PMNCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO AMBIEÍ{TAT

5.1. lnicialmente, cumpre ressaltar o que dispões a Constituição Federal, em seu art. 225, senão

vejamos:

Att. 225, Todos têm direito oo meio ombiente ecologicomente equilibrodo, bem de
uso comum do povo e essencial à sodio quolidode de vidd, lg@lWJLUlg!
Públlco e à coletleldode o &vet de defend&lo e pftsêrvb lo pom as orcsefites e
firtuÍas serocões.

§ 7e Paru ossegurur d eÍetividode desse dircito, incumbe oo Podet Público:
I - preseNor e restoutdt os processos ecológicos essenciois e prcvet o monelo
ecológico dos espécies e ecossistemos;
ll - preseryot o diversidode e o integ dade do pot mônio genético do Pols e liscoll2or
os entidddes dedicodos à pesquiso e monipuloção de mote ol genético;
lll - deÍinir, em todos os unidddes do FederoçAo, espoços territoriois e seus

componentes o serem especidlmente prctegidos, sendo o olteroção e o supressão
permitidos somente dtravés de lei, vedodo quolquer utilizoção que comprometo o
integridode dos otributos que justiÍiquem suo proteçõo;

lV - exigít, no formo do lei, poto instoloçõo de obro ou otividode potenciolmente

causddoro de signilicotivo degruddçõo do meio dmbíente, estudo prévio de impodo
ambientol, d que se ddrá publiciddde;
V - contrclor o produçõo, a comercldlizdçdo e o emprego de técnicos, métodos e

substôncids que comportem dsco pdro a vido, o qualidade de vido e o meio ombiente;
vl - promover o educoçõo ombientol em todos os níveis de ensino e d conscientizoçAo
pública poro o preseNoçõo do meio ombiente;
vll - proteger o Íouno e o floro, vedodos, nd lormo dd lei, os práticds que coloquem
em risco suo lunção ecológico, provoquem d extinçõo de espécies ou submetom os
animais a crueldade.

5,2. O dispositivo citado se apresenta como corolário do Direito Ambiental e estabelece a

obrigãção do Poder Público no dever de preservação e conservação ambiental.

5.3. Além disso, mister destacar que â Lei 6.938/1981, â Política Nacional do Meio Ambiente,

aponta o licenciamento ambiental como instrumento dê caráter preventivo de tutela do meio

ambiente (FlORltLO, 2013)1.

I FIOR|LLO, Cêlso Antonio Pacheco. Curio dê Amblêntel Brerilelro. p. 237. 14 ed. Sâo Paulo: Sâraiva,
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5.4. Assim, através do processo de licenciamento ambiental, é dever do Poder Público que as ações

nêcessárias para a proteção do ambiente e prevenção dos danos ambientais sejam cumpridas. Assim,

não é cabível admitir que uma licença de implantação seja concedida sem que tenham sido avaliados

todos os riscos e impactos da atividade.

5.5. A interpretação dos dispositivos deve ser sempre sob a óptica da cautela com o ambiente e

com os recursos naturais.

5.6. Logo, em caso de dúvidas ou incertezas em relação aos impactos de uma atividade, por

precaução, esses pontos devem ser sanados antes da concessão da licença, para que não seja

verificado de forma intempestiva, quando os danos ambientais serão irreversíveis.

5.7. Sobre o tema, o doutrinado Celso Antônio Pacheco Fiorillo2 define o Princípio da Prevenção,

como preceito fundamental, uma vez que os danos ambientais são, na maior parte das vezes,

irreversÍveis e irreparáveis. O autor cita o PrincÍpio 15 da Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio

Ambiente e Desenvolvimento (1992):

"PâÍa orotecer o meio
aplicâdas oelos Estados serundo suas capacidades. Em caso de risco danos graves

ou irreversíveis, a ausência de certeza científicâ absoluta não deve servir de pretexto
para procrastinar a adoção de medidas efetivas visando prevenir a degradação do
meio ambiente". (Destacamos).

5.8. A decisão que concedeu a licença concomitante LP+LI para a AVG Empreendimentos

Minerários S/A, conforme será cebalmente demonstrado a seguir, não observou essas determinações

legais e princípios, colocando em risco patrimônio natural tombado nas esferas federal, estadual e

municipal, não dêvendo, portanto, ser mantida,

6. DAS IRREGUTARIDADES DO PROCESSO DE TICENCIAMENTO

5,1. Do lrregulaidode no concessão de Licença Concomitante

6.1.1. Conforme indicado no tópico anterior o processo de licenciamento para a atividade exercida

pela AVG na área só foi possível para garantír a correta recuperação da área degrada e a compensação

dos danos ambientais, especialme , considerando o tombamento da área, que impediria qualquer

atividade de exploração mineral.

2 ÍlORlLtO, Celso Antonio Pacheco. Curso dê Oir€ito Brasilêiio. p. 119. 14 êd. São Paulo: Saraiva,



6.1.2. Assim, nos termos do Adendo ao Parecer Único ns 078/20t8, emitido pela Superintendência

Regional de Meio Ambiente - Central Metropolitana em maio/2018:

"vole rclorçot que a retomdda do emprcendlmento fol necessá d consldemndo-se
o oremente necessidode de dlconcar seouronca dds estÍutums remonescentes, bem
como recuperur o oosslvo omblentot lá exlstente. orincíplos duê noftedmm o
decisão dd mooistrodo e o ocotdo entre os portes. Assim sendo, o morgem de
análise do órgão ombientol cingiu-se o deÍinir os moís odequodos medidas
mitigodoras e compensdtórios oo projeto proposto, de modo o, de um lado, garontir
o integrol cumprimento da decisão judicidl e, de outro, otimizor os medidos
a m bie n to is. " (d e stoco m os ).

6.1.3. Assim, mais uma vez, destaca-se gue o Acordo Judicial foi o norteador do processo de

licenciamento, embora não tenha o condão de determinar a decisão administrativa ou de impedir que

o órgão ambiental cumpra sua função legal, conforme despacho proferido na ACP:

"(...) o ocordo não inibe ou rcst noe. de Íormo olgumo, dÍ,sl§ElE_SgglElgJ
frscolizocõo. onálise técnlca e monltorumento de ouolouet ómão amblentol. nam
limitd ou imoede o exerclclo, por parte dele. de suds otribuicões e orcrroootivds
leoois ou reoulomentorc' ínclusive eventuois exigêncios mdis benéÍicas ao meio
ombiente, sendo todas os obrigoções nele contídos considerodos de relevonte
i nte re sse a m b i e nta 1." ( d est o co m os ).

6.1.4. Entretanto, percebe-se claramente que o Acordo não foi devidamente observado na

concessão da licença à AVG, ultrapassando os limites da decisão, descaracterizando-a e aumentando a

área impactada.

6.1.5. Em agosto de 2017, o empreendedor solicitou a reorientação do processo de LP para Licença

Prévie concomitante com Licença de lnstalação - LP + Ll com base no art.9e, §2', "C', do Decreto

44.U4/20O8, modificado pelo Decreto 47.137/2Ot7, vigente à época, o qual previa a possibilidade de

empreendimentos de grande porte e com grande potencial poluidor requererem a licença prévia e a

licença de instalação de forma concomitante,

6.1.6. Sobre este ponto, mister esclarecer que o processo de licenciamento foi formalizado êm 2013,

sob â égide do Decreto 44.8,44/2008 que, para â atividade em apreço, previa o Licenciamento clássico,

ou seja, trifásico, com as etapas de viabilidade ambiental sendo analisadas em fases sucessivas,

Licença Prévia, Licença de lnstalação e Licença de Operação

-p.L tS11987/1r2O13
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6.1.7. Pelo exposto, todo o processo, incluindo os estudos e anuências, foi orientado considerando a

viabilidade da Licença Prévia e seu momento em vista da seguinte fase de instalação e não de

operação, uma vez que convertido em licenciamento concomitante nas fases de análise prévia e

instalação, será direcionado diretamente para a fase de licenciamento ambiental para sua operação,

suprimindo análises importantes que ocorreriam na fase da licença de instalação.

6.1.8. Vale destacar que, conforme será indicado a seguir, as informações que esclarecem os riscos

da âtividade são verificados antes da concessão da licença prévia, através da apresentação dos Estudos

Prévios (E|Â,,/RIMA) e das lnformações Complementares, o que não ocorreu neste caso. Assim, a

decisão ora combatida deferiu a implantaÉo de uma atividade sem levantar todos os riscos e

lmpactos causados por elal

6.1.9. Além disso, a referida alteração para licenciamento concomitante fere frontâlmênte o

determinado no Acordo Judicial que é claro ao apontar na sua cláusula 3.3 que:

"(...) aprovados pelo MPF, MPE e IPHAN, no pruzo móximo de 50 dids, os documentos
prcvistos no item i.7 desto Cláusulo, o AVG fomolizotó o orccedlmento de
licenclomento amblentdl clássico iunto à Superintendêncid de Reguldrizoção
Ambiental da Regíão Centrdl".

6.1.10. Verifica-se que ao conceder a licença concomitante LP+LI, o órgão ambiental não se orientou

pelo determinado no acordo.

6.1.11. O Movimento Artístico, Cultural e Ambiental de caeté - MACACA e a Comunidade que

Sustenta a Agricultura de Minas Gerais - CSA Minas, formalizaram, em maio de 2018, um

questionamento (Doc. 7) ao Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,

Sr. Germano Luiz Gomes Vieira, acerca da reorientação da licença, entÍetanto, não obtlyeram

lesposle.

6.1.12. Além do Estudo de lmpacto Ambiental, destaca-se que a Anuência do lnstituto Estadual de

Florestas - IEF (Doc.8), emitida em novembro de 2013, abrangia tão somente a etapâ da Licença

Prévia, não estando naquele momento ciente, portanto preocupada, com as questões ligadas à fase de

instalação, senão vejamos:

T
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3. ANÁLtsE Do pEDtDo DE A::urNctA

Trata-se Cc pedlCo dê anuênc:i e
in'termedio Cc OÍicio i' 14',4i2i:','j
Ce ver-se co!:ced Ca à eÊpreail r(,
COPAM n" i.1/203.1. A-02-04,§ i-ar
ferro (c:assf, ü5 )

'carn:nhaJc ao Institutc Estâdual de Floíestas - iEF por
rA l;SUPiiAt CENTRAL/SEIiAD/S|SEMA. com o objetivo
lr,orer:tr: Lileiça Frêuia para a atividade descrita na ON
ra a célt abcrto com tratamento a úmido - minêÍio dâ

6,1.13. lmportante destacar que o processo de licenciamento dividido em etapas possui um rito para

cada uma delas, onde são exigidas documentações específicas e informações essenciais parâ que

possa ser anâlisada a viabilidade ambiental de cada uma dessas fases isoledamente.

6.1,14. Assim, mostra-se incoerente um processo que foi orientado para uma Licença prévia, ao final,

às vésperas de sua concessão, após anos de tramitação, ser reconduzido para uma licença

concomitante que já autoriza a fase de instalação, sem que seja corretamente identificada a

vlabilidade ambiental para esta etapa.

5.1.15. O doutrinador Paulo Affonso Leme Machado3 aduz que o Princípio da precaução aponta um

posicionamento quando há sinais de risco significativo para o ambiente, ainda que estes sinais não

estejam perfeitamente demonstrados.

5.1.15. Verifice-se no caso em tela que não existem elementos capazes de demonstrar a certeza dos

impactos causados pela atividade licenciada, em especial na fase de implantação, tendo em vista que

não foi o objeto do processo até próximo à decisão de concessão da Lp+Ll.

6.1.17. O mesmo doutrinador suprâcitedo, em seu artigo, define que:

"A certezo equivole à ousêncio de dúvido e de imprecisdo. O estddo de ceftezo tem
pot objetivo nos dot segurunço, sendo que o inceftezo gera o inseguronço- A
lnfoÍmocõo lncerta é um dos motlvos de aoctot-sc oaru d apllcocão do pdnctolo do
orecoucão,a (d e staca m os) -

5.1.18. Sobre e incerteza presente no processo de licenciamento em apreço, nem todos os impactos

gerados pela atividade foram mapeados, o que se evidencia pelas condicionantes da licença, que

3 MACHADO, Paulo Affonso l-emê. O PrincÍplo da Prêcâuéo e a Av.llção da Risco3, Revista dos Libunait RT 856/35, fev.
2@7.
1 {tq§(ADO, Paulo Affonso l-eme. O PrlncÍDio da Prêcauc.ro e e AvallÉo de Rlscos. Revista dos Tribunais, RT 856/35, fev.
zuJl.v ,
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dizem respeito a informações prévias, ou seja, deveriam ter sido solicitades como lnformações

Complementares, no curso do processo, antes da decisão combatida, conforme se depreende da

leitura do trecho citâdo abaixo, da p. 36 do Adendo do Parecer Único ne 078/2018, onde resta

evidenciado que lnformações Complementares Í{ÃO respondidas foram transformadas em

Condicionantes da licença concomitante LP+LI:

Em dêco.Íênclr da ruteíltação do p.@sso pre tPlU ê&s últIrc vistfias
técílcas. êín 21 dô íByrísko de ãriE a Stran{if €ícs*\ho.l o dcjo ds
ifratíd.! coffis tr:1/ÍAÉOFÉGI§l.PRAL Cú.Bn 05 it ütô
20ít, ÍEpÉ - úô r+Í.&.' 

^VG 
qlg!írtu fhriir SÀ

pído.oLu e.dmç&Affiún
Em 19 de lhÍll de &lt o Se(,etiÍb do ÍVhb ArÍtêflte e o §.peíirleidente

da Srgun Ct forrn iüÍrlad6 pa"a dll€Enor ar pÍo/iiêítcias ÍEcsssâiô pí"a
cqt(li o píoc€sso de liceoclaÍneÍÉo eín qu€Cão eín até 30 úas sn deqÉoqa d€
desÊ?.fp iufcd da iuiz3 Ê&rJ ürlr d.a 15o vd-r tudêrd da Frr€Í. rEfitoôa ACP

"úra.ÍlyÍrrrio ô ,r/útoçâe do Esfrdo dê llmoJ Ge.a,s_ prír êm
cumtafiênlo à oôí'gaç,ôo êsE ôêtaddt hn ctáasato -r,, do acoÍdo
hor,olotodo cm pizo d,4pno as prDyídôlrcios ,acêss,iúrrs a
co.rcÂrsib do pÍocasso da ticctÊldzênto pÍaparatorio c ,ttatal íto prtao
G 30 (t,,tot cbos. n(o,naído o e5í! rúizo ,ôt nê-sa .t, p.lsêrtê
dle.isii), o,,íro. Nt mord.do, o Surêí,atartr da SUqRAUA-CN e o
SêcíreirD Eírd.ral da lrca AmÀ.. ê ê Oaserlvotvmênlg da í',os
Garüs -

VE do rc culÍprrÍrenb nbgral do fu«b Judrcd ê taírtÉm da úüma
dêcbão p.!íeíiú?, r €qrre írr.üitsoÍ*lr finaüroü o Paecrr lhbo 07üiúÍ8 e o
oocf,niÍrhou tcrnpcnivünême à 26. Remiio ExúâoídÍriÍis da Oimr'. de
AtiYidrds! Iinêei.i8 - Cll.

6.1.19, Dentre essas Condicionantes destacamos:

Condiciondnte 75: Aorcsentot loudo oue osseoure oue d suoressão veoetol nõo
cotocdrá em sco ds esoécies ameacados de erttncão orescntes no áreo de
lnteÚencõo amblentdl do empreendlmento em otendimento oo ort. 39 do decreto
Íederol ne 6.660/2N8, o frm de atender integrolmente oo demandodo. (pógínas
91/92 do Adendo oo Porecer Úníco ne 078/2018, de janeiro/2o19)

Condiciononte 48: Aptesentü mopo otudlízado do estudo comolementot de f,oro
com o locdlizacõo dos espécies omeoccdds de ertincõo que t'orom íncluÍdos com o
poftír do vigêncio do Portoria do Minístério do Meío Ambiente - MMA 443/2014,
Listo Nocionol Oficiol de Espécies dd Floro Ameoçodos de Extinção. (pógino 95 do
Adendo oo Porecer Único ne 078/2018, de joneiro/2079)

Condícíonante 49: Apresentot definicão do Estúdio Sucesslonol da f,tofisionomio de
Ç9143!9 conforme Deliberoçdo Normotivo COqAM 201/2014. (págino gS do Adendo
oo Porecer Único ne 078/2018, de e)

.iiNtúttttiim
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Condiciononte 57: Apresentor anólise sobre o rclevancia do órc
de licenciomento ambientol. pora os oopulacões dds esoécies dmeocodds
reoistrodds duronte o dioonóstico founÍstlco. considêrundo-se o dsco de extincão de
cddo uma das espécies identíficsda,s. Esso análise deveró ser eloborodo tendo em
vista, entre outros dspectos, suo ertensõo de ocoffêncio, perdo do úrea de
distribuiçdo, estodo de conseruoçõo dos demois áreos de ocorrência, integridade
ombientol e o copocidode suporte de outros remdnescentes. Avoliot oindo os
perspectivas pdro o consentoção dos espécies omeoçados na órea do
empreendímento. (póqínas 95/96 do Adendo do Pdrecer Único ne 078/2078, de
joneíro/2019)

Condiciono nte 52 : Aprcse ntor
dos interocões ecolóoicos entre os esoécles do ttord dmeacada de exthcao
reoistmdos no empreendimento e de seus oollnlzadorcs e disoersorcs. Executot o
monitordmento dpós o aprovoção do plano de trobalho pelo SUPRAM CM. A
proposto deverá contemplar também o levontomento sistemático dos populações de
toquoros (Merostachys sp.) no áreo de influêncío do empreendimento. Apresentar
relotótío técnico dos resultados obtidos, contendo o mopeamento dds populoções

encontrodos e ações o serem odotodds poro conseNoçdo dos locsis de registro.
(págíno 96 do Adendo oo Porecer Úníco ns 078/2018, de joneiro/2079)

Condicíonante 53: Aqesentdr, em nível executivo e conJorme Termo de ReÍerêncio
pora o Resgote de Found dd SEMAD, Ptano de fiobalho oom o Proommo de
Ahtaentamento ê Resoa/te de Fauna. O programa deverá prevet tombém o resgote
das colônids de abelhos, contemplando os métodos e procedimentos o serem
utilizodos e o destino dos colônios resgotddos. Executdr o programa de Resgote e
Afuqentamento opós o oprovoção do plono de trabalho pelo SUPRAM CM. (página 96
do Adendo oo Porecer Único np 078/2018, de joneiro/2019)

Condiciononte 54: Apresentor, em nível executivo, ptooosta de Prcorumc de
Monitommento das esoéctes ameacados ou ouose omeacodas de extlncdo
reaisttodos no empreendimento. O progromo deverd contemplar métodos capozes
de produzir estimotivos do tamonho populocional e demois parâmeüos demográÍicos
dos espécies, olém de reolizar o acomponhamento do dispeBdo e sobrevivêncio dos
indivíduos no locol. Executot o prcgromo de monitoromento opós suo oprovoçõo pelo
SUPRAM CM. (página 96 do Adendo do Parecer Único ne 078/2078, de joneíro/2019)

Condiciononte 55: Apresentor, em nível executivo, nova prooosto de monitommento
poru o mastofouno, heruetofouno, dvifduna, idiofouna e entomofouno. lnclulndo
os recomendacões da SUPRAM CM odÍo o monitorumento de cddo otuoo
taxonômico oDontodds neste Porccer Único, Executor o monitoromento após a
oprovoção do proposto pelo SUPRAM CM. A primeird componho de dmostrdgem
deve contemplar todas os ÍitoÍisionomios presentes no empreendimento e todos os
óreas objeto de intervençdo ombíentol, devendo ser reolizoda ontes do início dd
supressdo vegetol. (pagino 96 do Adendo oo Porecer Único ne 078/2078, de

6

jdneho/2019)



-p.Lr 151í987xr20t3

DOC!028a50/20t t
ilfl!mtlll[ ililt!il

PÀc:13300

Condiciononte 56: Apresentor, em nivel executivo, prcieto paru mltldacão de
impaclos sobre d founo atrooeloda. contemotl,ndo as vios de ocesso intemo e de
escoomento da producão. oté os timites do propriedode. O prcjeto deveú conter
estudo sobre as espécies que trunsitam na regíão e seus hdbitos; identiÍicoção de
trechos crítícos das vios; ovoliaçõo do necessidode de implantoção de trdvessids de

founo, bem como ouüos medidos mitigodoros e/ou educotivas visondo reduzb o risco
de atropelomento. (póginos 96/97 do Adendo ao Porecer Único ne 078/2018, de
jdneiro/2019)

Condiciononte 57: Apresentar, em nível executivo, otooosto de monitorumento do
atividodê acústicd do fdund oue tenhd como obietivo ovotiot os impoctos do
potulcão sonoru aerodo peto empreendimento sobre d otivtdade ocústlco dos
ortncloais orupos toxonâmlcos envotvldos. (pógíno 97 do Adendo oo Parecer Único
ne 078/2018, de jdneirú2019)

Condiciononte 59: Apresentor estudo hldrcoeolóolco demonstrondo se o
tebolxoôênto firtuto do Covo 7 ottnohó o lencol frc(ülco. Cdso positivo, Íormolizor
processo de outorgo de reboixomento de lençol. (páqind 97 do Adendo do Parecer
Único ne 078/2078, de janeiro/2019)

Condíciononte 60: EloboroÍ e ooresentot um Estudo HldÍooeolóoico contendo. no
mlntmo. os estudos de Dlsoonlblltdode Hld co. Potenclomet d e Modelaaem
Conceitudl do árco de influênclo. (pógino 97 do Adendo oo Porecer Único ne
078/2018, de janeiro/2)19)

Condiciononte 65: Apresentor estudo. ocompo
do ottibuto destdcodo rclevãncla hlstóÍico<ufturul ou rctioiosa (inciso Xl do Art. 4e
do Decreto Federdl 6. 0/2008) oara todos os covldodes locolizados no ADA e
ento o de 250 m. (páqino 98 do Adendo do Porecü Único ne 078/2078, de
joneirc/2019)

CondÍciononte 66: Caso d oco ênctd do at buto'Dêstocodo relevâncio hlstótico-
cultuml ou rêttaloso" sela. o lulzo dd autoddade competente. constotodo em
olaumd dos cdvidodes suieitos o lmooctos nedotivos irrevêÉíveis. estes imooctos
nõo seÍõo odmitidos. E no coso de hover presença desse otributo nos covidodes
previstds como solvo conduto dos que soÍrerdo impoctos irreversíveis, estos nõo
serõo oceitos como covidodes testemunho, Paro estes cosos, o empreendedot deveú
oprcsentar comprovonte de reque mento oo lCMBio pdro revísõo do relevâncíd dds
cavidades deÍinidds neste Adendo. (pógino 98 do Adendo oo Porecer Único ne
078/2018, de janeio/2019)

Condicionante 67: Apretentdr ocelte lno prc
pelo comunidade acodêmlca contendo o descúcão clentífrcd fomcl dos toxo novos
Dicronocentrus sp.n.7, Ptenothrix sp.n.7, Seiro sp-n.3, Entomobryid sp.n.3 e

Pseudosinello sp. 7. encontrodos nos covidddes AVG-18, AVG-19, AVG-20 e AVG-66.
(págino 98 do Adendo oo Parecer Único ne 078/2078, de joneho/2olg)

CondicÍononte 68: Não promover impodos negdtivos irreversíveis nas covidodes AVG-
18, AVG-19, AVG.2O e AVG-66



úffiÃ,Êffií;ir
P4Gi,33oÍ

toto novos reoistr dos nessos cot ldodes. (p6gíno 98 do Adendo oo Porecer único ne
078/2018, de joneiro/2019)

Condiciononte 70: Aprcsentat ooyg, otooosta de monitommento de Gtvphonvcteris
svlvestrls o ser executodo no áreo do emoreendlmento. observondo os
recomendoções contidos no Reldtório Técnico SUPRAM CM ne55/2078 e neste
Adendo. Executar o monitoromento opós a oprovoçdo dd proposto pelo SIJPRAM CM.
(página 98 do Adendo oo Parecer Único ne 078/201& dê joneirú2019)

Condiciononte 77: Coso confrmado o pcrslstênclo de G.svlyestrls no áreo do
empreendlmento. oorcsentü estudo contendo infomocões sobre o distrlbuhão e
uso do esooco oelo esoécle. O estudo deveró identiiicar, o portir de dodos p mádo,
ds áreos de Íotrogeomento e obrigo utílizodos pelo espécie, bem como os totos de
deslocomento entre essos áreas. (páqina 98 do Adendo oo porecer único n9
078/2018, de jone ho/2019)

Condiciononte 72: Apresentor, em nível executivo, proposto de monltoromento da
founo covemícota com o obletlvo de ovatiot a distÍibulcõo das espécies üoolóbids
no melo subterrôneo sureÍftciot e tmcor oerfis de conectivlddde subtenônea, A
proposta deve ser delineodo de moneiro a apresentor rcsultodos conclusivos ocerco
do disttibuiçAo dos moúotipos nos diÍerentes litologías mopeados oo longo do óreo
do empreendimento. Executar o progÍomo de monitoromento opós o oprovaçõo do
proposto pelo SUPRAM Centrul. (págind 98 do Adendo ao Porecer único ne 078/2078,
de joneiro/2019)

Condiciononte 73: Apresentor otooosto de monitoÍomento esoecifrco odm os
espécies troolóblos oue se disttibuem oelos óreos de influêncio dos oruoos OS. 07 e
U) defrnidos nêste Adendo, O monitordmento deveró opresentor evidêncios de que a
reolizoção de lowo entre o órca de influêncio das cavídodes nõo iró oÍetdr d
copocidode de dispersão e sobrevivêncio dos espécies troglóbids. Executot o proposto
opós o aprovoçdo do SUPRAM CM. Reldtório conclusivo com os resultodos do
monitorumento deveró ser apresentodo à SUqRAM CM ontes do ínteNenção na
covidode AVG-66 e/ou suo área e influência. (póqinos 9g/99 do Adendo oo porccet
Úníco np 078/2018, de joneiro/2019)

Condíciondnte 75: Aptesentü ovollocão dos lmí,oÍÍ.os do empreendlmento sobre os
cavldodês naturols subtefiôneos e suos áreas de influêncio com bose no lS 09/2016.
(págino 99 do Adendo oo Porecer Único ne 078/2018, de janeírc/2019)

Condíciononte 79: Apresentar, em nível executivo, Drooosta de monftoromento
oeoesoeleolóoico. contemplando o mooedmento oeoestrututdl. fotootdflo de
detdlhe. o monltommento do intedrldode flslcd e sismooráfico. A le componho
deverá ser executodo ontes do instqloção do emprcendimento, O monitoromento

Condicionante 78: Apresentor, em nível executivo, Dromstd de monltommento do
fauno subtenôneo. consÍderondo o propostd de monitoramento opresentodo no
documento R0205612/2O16. A 1e companho deveró ser reolizoda ontes dd instalaçõo
do empreendimento. O monitoromento devero ser executodo duronte o vigêncio da
licença. (pógino 99 do Adendo oo Porecer único ne 078/201& de joneirú2019)
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deverá ser executodo duronte a vigêncio da licenço. (página 99 do Adendo oo Porecer
Único ne 078/2078, de janeho/2019)

6.1.20. Conforme se verifica, das 83 condicionantes, citamos 23 condicionantes (lll) que tratam de

estudos e programas que deveriam ser solicitados como lnformações Complementares, não como

condicionantes,

6.1.21. Este é um aspecto de extrema relevância, tendo em vista que êstes estudos ê orortãmas são

essenclals oaÍa verlficacão dos lmoactos E DANOS, mltlEacão e compensacão dos mêsmos. Assim,

devem ser solicitados e analisados ryi3@s antes da concessão da licença, principalmente, antes

da Licença de lnstalação, não foi à toa que as condicionantes assim Íoram definidas, caso assim não

fosse necessário, outra serie o objetivo e conseguente outre redação seria dada às mesmas, ou mesmo

negar o pedido de licenciamento do empreendedor, já na fase prévia

5.1.22. Outro ponto que evidencia a irregularldade apontada se refere ao fato de terem sido

determinadas a apresentação de programas executivos sem que os mesmos fossem descritos.

6,1.23. Dentre estes, podemos apontar:

Condiciononte 37: Apresentor à SUPRAM CM, em nível executivo, um groordmo ooro
minimizat o imoocto das íontes luminosas sobre o Obse'y|atório Astronômico Frel
Rosário em dção conjunta com o responsável pelo equipamento.

Condiciononte 32: Apresentor o Prcieto Executtvo do Suhorcomma dê
desmobillzacõo de mão de obro, o qudl deveró estot incorporudo no programd de
Fechomento de Mino.

Condicionante j7: Apresentar o orcieto do proomma de Monftoromento
Socloeconômico em nlvel executlvo.

Condiciononte 38: Apresentor rclatório técnlco do proorumo de Reloclondmento
com o Sontudrlo Nosso Senhom da Piedode.

6'1.24. Bâsta uma análise superficial das condicionantes citadâs para concluir a enorme insegurança

jurídica gerada, tendo em vista que a falta de descrição mínima de conteúdo e forma desses

programas ficará a cargo da interpretação do empreendedor.

6'1.25. Assim, em respeito ao Princípio da Precaução, deve ser reformada a decisão que concedeu a

licença concomitante LP+LI à AVG Empreendimentos Minerários s/A, uma vez que: i. desobedeceu o

acordo judicial firmado onde se definiu que o licenciamento ambientâl se daria na sua modalida

)
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clássica, logo trifásica, ii. nem todos os impactos da atividade foram mapeados, especialmente aqueles

relâcionados à implantação do empreendimento; iii, as condicionantes que definiram programas de

controle ambiental anteriores à concessão da licença prévie não foram cumpridas; iv- a área para a

qual se concedeu as licenças é maior que aquela acordada e julgada; que não se tem as anuências,

aspecto determinante na tomada de decisão em um território protegido por múltiplos agentes de

diferentes jurisprudências e áreas de atuação da Federação (lphan, lbame, Município de Câeté,

Município de Sabará, Conselho do MONAESP, etc. )

6.1.26. Não se pode, simplesmente pelo fato da possibilidade legal aberta pela nova legíslação

ambientel mineira (Lei 47.383/2OL8l, em substitulção à tei M.8aa12008 que vigia à época do

requerimento da licença ambiental prévia para a atividede, de se requerer para atividades de

mineração Classe 6 as licenças prévia e de instelação concomitantemente, ser alterada de LP para

LP+LI sem que todas as exigências anteriormente feitas pêlo órgão ambiental sejam revistas para que

não sejam suprimidas análises necessárias na fase de instalação, vez que quando definidas o foram

com base nos parâmetros necessários para esta fase,

6,2, Iros Estudos Ambientois

6.2.1. Ainda mais grave que o apontedo, a SUPRAM-CM, ciente de que todos os estudos

apresentados, inclusive o EIA/RIMA (protocolado em 2013), havlam sldo oroduzldos oara vlabllldade

da fase de Lícenca Prévia. não solicitou a atualizacão destes estudos oara oue abranressem também

a Íase de lnstalacão.

6.2.2. Além disso, verifica-se que o laoso temooral êntre a produdo do Estudo dê lmpaeto

Ambiental e a concessão da licenca é tão qrande. oue iá não conclui de forma assertiva os imoactos

e danos da atlvldade.

6.2.3. Como exemplo, ao longo deste período, houve alterações inegáveis nos mecanismos de

proteção à área objeto do processo de licenciamento da AVG, como a ampliação do tombamento pelo

IPHAN e a constituição do Conselho do Monumento Natural Estâdual da serra da Piedade, o aumento

do número de peregrinos na região e de investimentos diretos dâ Arquidiocese de Belo Horizonte, a

elevação, pelo vaticano, do santuário de Nossâ senhora da piedade a BasÍlica e o crlstâlino

agrãvamento da situação hídric da região.
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5,2.4. Sobre este ponto, destaca-se que os estudos apresentados durante o processo de

licenciamento, lá em 2013, bem como os impactos descritos no Parecer Único emitido pelo órgão

ambiental não abrangem de forma contundente a questão da situação e consumo hídrico da atividade.

9.3,2,4.2. - Consumo ds água

Com relaçào ao coÍlsumo de água. enlende-se que o mesmo se constitui corno um
aspecto ambiental que podc düiü{iÍ Fa a Í?á,çã da digpsüaliradc hl&lia. Vislo
a impoÍtância dê tal aspeclo. o rnesmo foi descÍito como um subitêm de üal impacto.

Trecho extraído do Estudo de lmpacto Ambiental(2013)

6.2.5. Verifica-se, inclusive, que existem informações contraditórias na medição de água consumida

por dia nas diferentes fases do empreendimento e nas fontes de disponíveis, apresentadas no Plano

de Controle Ambiental, no Estudo de lmpacto Ambiental e no Parecer Único 078/2018.

6.2.5. Salienta-se, ainda, que os aspectos hidrogeológicos da atividade, inclusive os impactos nâs

comunidades a jusânte, não foram devidamente indicados e sopesados no procêsso de concessão da

lícença ambiental, Fato que pode ser verificado pelas condicionantes 59 e 60, senão vejamos:

condicionante 59: Apresentor estudo hidrogeológico demonstrundo se o

rebdixamento Íuturo da Cavo 7 otingirá o lençol Íreático. Cdso positívo, Íormolizor
processo de outorgo de rebdixamento de lençol.

condiciondnte 60: Elaborar e opresentdr um Estudo Hiüogeológico contendo, no

mínimo, os estudos de Disponibílidode Hídrico, Potenciometrio e Modeldgem

Conceitual do óreo de inÍluêncio.

6.2.7. Sobre o tema, o boletim do SOS Serra da Piedade dispôs que:

"A bocia hidrografica do Córrego Erumddo, sub bacio do Rio dos Velhos que estó

inserÍda no bocid hÍdrogroÍíco do rio São Frdncísco, estó locolizada no município de

Sobará, Minos Gerois, e Ídz parte do UTE Poderoso Vermelho, umos das Unidodes

Terrítotiois Estratégícos do bocia hidrogrófico do Rio dos Velhos. Apresento uma áreo

de cerca de 2,4 hectores, cuja ertensõo voi desde o vertente do 
'efio 

do Piedade até
seu encontro com o Córrego Ribeirão Vermelho, depois de percorrer cerca de 72 kmÍ
uma baclo de omnde rêlevÔnclo pord d UTE Poderoso vemelho devido à suo
importôncia no contexto do desenwlvimento dd oaÍiculturo sustentável e oelo foto
de suos táouds sefem ds únicas pdra o dbostecimento dos moradores dos
localidades.

-i*,ffi
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A regido do bacio hidrográfico do Córrego Brumado é conhecida pelo produção de

alimentos de Íormd ogroecológicd, no Distrito de Raveno, com destoque poto o
projeto Comunidode que Sustento o Agriculturo - cSA Minas. Este proieto é resultodo

de uma porcerio entrc o sociedode civil orgonízado e a PreÍeituro Municipol de

Sdborá, que víso dor novo signíficodo às relações de consumo, construindo umo

verdodeiro comunidsde entre os porticipontes, baseoda em próticos agroecológícos,

de comércio justo e soberonid alimentaÍ. Desso foma é lmorescindívet o odocõo de

oráticos sustentáveis. o nÍvel de bocio, d frm de contrtbuh com a oreseru?,cão dos

árcos de recorqo. douíferos e noscentes e mdnter d dualidode das úauos, oora

oemitir condicões fdvotáveis poro d manutencão e desenvolvimento dds

otividodes aoroecolóoicas do reaiõo e o acesso às áoua oelos morodores.

Dídnte desso preocupoçõo de ag cultores, morodores e instituições ombientois, o

Subcomitê ('CBH) Poderoso vermelho e o Prefeituro de Sabará opresentdrom

demandas oo comitê do Bocío HidroqráÍica (cBH) do Rio das velhds pora tgllIg.glgg
de um orcieto hidroombientol d frm de promovet dcões visondo à Íacionalizocão do

uso e o methotio dos dsr,ef,;os duolitativos e duontitdtivos dos recursos hídrtcos da

Sub-bocia do Córrcoo Brumodo o que culminou no desenvolvimento do proieto

"Díognóstico do quolidode e dísponibilidade das óguos no UTE Poderoso Vermelho

pora implementar oções visando o Íomento do ogrículturo sustentdvel de base

acroecológica no distríto de Rovena, locolizodo no municipio de Saboró, Minas

6erais".

O üojeto tem, dentre seus obietivos Íottolecet os stivídodes proieto CSA Minas no

busca do vocação agrícolo sustentável e consciente do distrito de Roveno e, ossim,

produzir alimentos orgânicos e sem ogrotóxicos, visondo a genção de rcndo e

melhorid da quolidode de vido de produtores, consumidores e moradores do região.

Adicionolmente, com o lomento dd ogriculturc Íamiliar, seró inicíodo um processo de

inclusõo sociol produtivd, com qerdçdo de rcnda que irá inibít um dos moiores
problemos da Região Metrcpolitano de Belo Hotizonte {RMBH), que é o êxodo rurul,

ocdrrctondo, muitas vezes, em exponsão urbano desodenado e irregulor,"
(destacomos).

6.2.8. Por todo o exposto, essencial que se determine a atuallzação e complementação dos estudos

apresentados, antes da concessão da licenç4.

6.3. Da lnobseruâncio dos determinações iudiciois

6.3.1. Nos autos da Ação civil Pública, em novembro de 2015, restou acordâda a criação da

Comissão de Acompanhamento das Atividades de Recuperação, entretanto, a obriSação não foi

cumprida, sendo, em fevereiro de 2019, novamente determinado o âdimplemento no prazo máximo

de 30 dias.

6.3.2. ocorre que a obrigação não foi cumpridâ até o momento e os relatórios juntados aos autos

6

judiciais estão pendentes de verificação.

Y
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6.3.3. Além do exposto, no bojo do processo mencionado, na decisão datedâ de 13.02.2019, foi

determinada a intimação da Agência Nacional de Mineração - ANM e do Ministério Público para

fiscalização in loco, no prazo de 10 (dez) dias, com o fito de vistoriar os procedimentos realizados pela

AVG para retirada dos rejeitos de mineração.

6.3.4. Por essâ razão, conforme se verifica nos documentos anexos (Doc. 9), foi solicitada a retirada

de pauta do julgamento do pA cOpAM ne 00151/1987/0LSl2oI3 da 41ê Reunião Extraordinária da

CMI/COPAM, considerando que por se entender temerária a concessão da licença antes de cumprida a

obrigação imposta e realizada a fiscalização.

6.3.5. Entretanto, destacamos que, ausente qualquer iustificativa, a solicitação foi negada, expondo

todo o patrimônio histórico e ambiental a risco.

5.3.6. Além do exposto acima, as licencas oleiteadas foram concedidas sem as anuências de órqãos

intêrvênientes. fundamentais no escopo da viabilidade ambiental do projeto, conforme se verifica nas

seguintes condicionantes:

Condiciononte 6: Apresentü onuência do IBAMA poro supressão de veqetoção
primário ou secundória em estôgio médio ou avonçado de regeneroção, conforme
previsto no att. 79 do Decreto Federol ns 6.660/2008.

Condiciononte 2: Apresentot onuêncid do IPHAN e do SeÜeto o de Turismo, Culturu e

Potrimônio do Município de Caeté quonto à Ídse de LP+LI do empreendimento.

6.3.7.Alémdasidentificadas,verifica.seque

Monumento Natural Estadual Serra da Piedade. criado em através da Portaria IEF ns 37, de 04 de

mâio dê 2017.

5.3.8. Em relação à anuência do mencionado Conselho é inequívoco o interesse e a necessidade de

participação do processo de licenciamento em comênto, tendo em vista que o monumento será

diretamente atingido pela atividade exercida pela AVG (Doc. 10).

6.3.9. Sobre este ponto, destacamos que foram feitos diversos questionamentos à AVG pelo

Conselho, não sendo atendidos, o que, por si só, demonstra o desrespeito e falta de alinhamento,

câbendo ao estado garantir que sejam esses interesses rêspêitados e atendidos.

6.3.10. Nesta seara, dêve ser pontuado que a ausência de anuência do referido Conselho fere o

Princípio da Participação Comunitária, norteador do Direito Ambiental, que determ na 

§".1
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tem o direito de participação nas decisões políticas ambiêntais. Esta é razão da própria criação do

Conselho do MONAESP, viabilizar a participação dos diferentes entes sociais nos interesses da Unidade

de Conservação. Assim, quando o Conselho não é consultado naquilo que afeta a área do próprio

Monumento Natural, está sendo desrespeitada a sua função e os motivos de sua criação.

6.3.11. Ainda sobre as anuências, conforme se verifica na ata da CMI (Doc. 11), a prefeitura de

sabará/MG,@.
6.3.12. A área diretamente afetada, objeto do licenciamento, está incluída no município de caeté, o

qual não foi consultado e não concedeu termo de conformidade âo processo de licenciamento.

Mesmo que o fizesse, tratar-se-ia, pois, de ato que fere a Lei Orgânica Municipal, que tombou área

com altitude a partir de 1.200 (mil e duzentos) metros e, portanto, impede atividades de mineração na

serra da piedade.

6.3.13. Outra questão que merece destaque diz respeito ao fato de que dentre as atividades objetos

do PA COPAM ne OOl57/1987 /015/2013 estão "Lavra a céu aberto - Minério de ferro" e o respectivo

código é A-02-03-8 e a "Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a úmido" e

consta como código A-05-02-0.

5.3.14. Entretanto, verifica-se que foi apontada um código de uma atividade prevista na DN COPAM

74/04 e outra prevista da DN 2l7l2tl7, considerando que o código A-05{2-0 não existe ne DN

coPAMT4/O4.

pN 74104:
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6.3.15. Assim, verifica-se que foi concedidã uma licença para lavra a céu aberto sem tratamento ou

com tratamento a seco e pãra uma unidede de tratamento de mlneÍais - UTM. com tratamento

úmido!

6.3.16. Além disso, mister destacar que a proposta de UTM NÃO ESTAVA PREVISTA NO CENÁRIO 3.

OBJETO DO ACORDO E, CONSEQU NTEMENTE, DO LICENCIAMENTO.

3.5.a. uni&. iL Ír.tfrEnlo (b llíarb
PaÍa a rêtdnâda clas alirrijades ío ànpíeêÍÉr.nenlo. íez-se n€ce§sánâ ã

úncaxa(áô (b úfla uÍM a ümlro v6ildo a náo ul*zâçb de baíÍagÉis de rgcrto ê

s.glltió ÂÍt. 30 & Ld E3tadual 21972/ã16. esL nslalô@ c!í§bíá .,ê filros
cêrànaG e bar6 de (E.'rlâÇao pai píodúrode íêÉ'lo ÚÊn*.

Co3l.Sdrúb quê a ÍrÇú rb t ru. nb c!Éd 9..rs .ú C.íta 3. Ío
soüolado p€lo ü9âo fiüieíúal. e$xt, dê anemat va locsoonal Poí melo do of'cb

107/2016 DAT/SUPRÂ}, CENTRÁL,§EIIÁÍySISEMA o quí Íoi re§Poít(noo dddÍn€
(Ésanlo a sagua án mâlo dê 2016.

6.3.17. Verifica-se, de forma cristalina, que o processo de licenciamento NÃO observou o determinado

no Acordo Judicial, bem como entrou em contrâdição com as diretrizes apontadas pelo próprio órgão

licenciâdor, que no Adendo do Parecer Único indica:

"Vale reforçar que o decisõo dd retomado do empreendimento Íoi tomoda no ômbito
do Acordo Judiciol com bose no premente necessidode de alcançar o segurança dos

estruturos minerários remonescentes, bem como recuperor o possivo ambiental
deixodo pelo ErumaÍer Mineroçõo S/A Assim sendo, o morgem de anállse do órgão
ambientol cinglu-se d definir os mais adequodos medldds mitigodoras e
compensdtórios ao cenário escolhido iudiciormente, de modo a, de um lodo,
gorcntir o inteorol cumpdme e, de outto, otimizor os

medidos socioa mbientois. " (Des

DN ZtT lLTl
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5.3.18. Ainda sobre o tema, destaca-se a análise feita pelo lnstituto Prístino que, em seu relatório

prêliminar (Doc. 12), de fevereiro de 2019, encomendado pelo Ministério Público do estado de Minas

Gerais, apontou a existência da referida UTM, com destaque para sua requerida instalação em área

preservada, ferindo, assim, mais uma vez o acordo, que definiu de forma cristlina que não seriam

afetadas áreas naturais, devendo os impactos e instalações permenecerem restritos às áreas já

degradadas.

FrguÍr I * Àcime Drêtâm.otc Âfrüdl do Cêúno 3 da À\'G EmpÍc.ÍdrÍrcotos \[Ír.Íáoo!
Srl. Àbeixor frÊtrÀ. dls pÍioopais cstrr'tuÍls da trrioa: capâôrtizzçio do pit 6rral dr CaÍr I c C3§l
2; des pilh* d. cstáil Íc<ollrtÍuiüs; das blcúF & co*coçio & scôlErtos c da Unitdc dc
TÍrE rcllo da ttG.;à- Fo*c: Irugors coorp)rdrs do Ád<odo c Prrcet Unrco §LlPRâÀtr, 2019,

s{ç. 14; SL!?RÂ-\I,2018, P&. ',").

6.3.19. Vale reiterar que o processo de licenciamento para a atividede só ocorreu em função do

determinado no Acordo Judiciâl, entretento, o órgão ambiental se absteve de observar essas

importantes diretrizes, concedendo de forma temerária e erbitrária a licença concomitantê LP+LI pere

a AVG Empreendimentos Minerários S/À ensejando, por essa razão a reforma a decisão, para indeferir

o pedido.

Do Pocesso Minetário DNPM 837507/79§

lmportante destacar o que dispõe o Acordo Judicial, senão vejamos:
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4.2 A exêa,áo do Plano de RecuperaÉo/atividades da mina obedeceráo às
sêguintês diÍeüizes e presgupostoê, 06 quâ§ dêverào seí obseíyados pêla
AVG:

e) Não haveÉ qualquer alividade dc eplotaÉo d. miÍÉrio na
poligonal ÍetÍeote ao pro€êsso DI{PM n' 83150111999,
devendo sêr Íeüiada de tal áÍea even§Jâis depósilos dê
íeieilolestéÍil. s€ndo pêÍmiüda. parà t nto. a úlizaÇâo des
estrâdas dê 6cêsso quê ali estiveÍêm locâtzadas:

6,4.2. Não restam dúvidãs que ficou determinado judicialmente que gs!ão-vCCAdê§-ggêjsq

atividades na polisonal referente ao processo DNPM ne 831501/1999.

5.4.3. Em consonância com o disposto, na pauta da 26e Reunião Extraordinária da Câmara de

Atividades Minerárias - CMI do Conselho Estadual de Política Ambiêntâl - COPAM, convocada para o

dia 25/0512078, o DNPM 831501/1999 não constava:

Processo Admínistrotivo pora exdme de Licença Prévid concomitdnte com o Licenço
de lnstoloçõo:
AvG Empreendimentos Minerírios S/A - Lovro o céu oberto sem trotamento ou com

trotdmento, minério de Ferro, pilha de rcjeito/estéril, unidode de trdtdmento de
mínerois (UTM) - Sobará/MG - PA/Ne 001s1/1987/01s/2013 DNPM ne 818387/1971,
807527/1972, 831015/1994 e 831016/1994 - closse 6. Apresentoção: Suprdm CM.

6.4.4. Entretanto, conforme consta da publicação da licença, o processo minerário foi abarcado de

forma muito suspeita, em clara afronta ao decidido e homologado pelo juízo competente:
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pÍ(xluk\ c rúicrna!). PrlhÀ, dc R1útto c:'tcril. L)üüddr Í!.üit tÍilnsFtnc (L'
nl|ncÍxt.\t.Íll' Sahat.r \l(i - l'.\ \" (xll i I lqI? 015 :lll I - 1)\l'\lr,
sll0l6l9qJ. 8il0l5 199J. rr0-5:' 1911. i{l$-li{: lell 8315Ô1,99
- ('l.l!§ í) ÂpÍc*'.nlitçio Suprrm ( \l ( ()\( lil)ll)^ ('{)ll ( o\l)l-
('l( )NA\ I IIS \:\l.ll).\D[. t}.t I Sl:lSl À\( )S ÂPk!\ Jdr l tnclurJrr rlt
no\J (ondirrl'nânlc (ont a s<gutrrtc rtrlaç:inl "ÁpÍc{ntiÚ no\o cstudo
rtctalhado 6'r .impr.\! §iFiciithâJü com -ln(Í!çilo dc Reqrrn:'ahrlr-
r.l.r.lc lccnica - .\Rl !ltlndo arlült$r aktrlultlils da tÍJnsÍrint c(rnsi_

dcrln«lo o tmpn-to rt'cral. aullur.ll s amhlcnlal d.ts I tar \l(i J,lS c ltR
-ixl () c\tud(! d$cr.r pÍcr sÍ llk'lhotrirr { mcrlrtta. r.lc múis}çJo rohrc
tr: mr.trr: li§i!.(r hr(rttco C :rx_l(\u)nrimrco ú)§ rmpr§hr! rclircntcr ilo
lraniFríú d(' min'rx| Itül.t [t0ttxolar na Suprilm ('\l im irlt 16(l

lccnt(l lj x':rrtnLô | dr&\'-
lxl 't'uír Rülrcl dc (rlrl.trl lÍotào l'tcstJ{ntc Suplcnlt da ('intatl rlc
.\trr idatlcr !lins3ÍrJ!' ( lll

2i 9tl!9 - I

5.4.5. Ademais, importante destacer o mapa anexo (Doc. 14), quê identifica as Árêas Diretamente

Afetadas pelo Empreendimento e a poliSonal do processo minerário citado.

6.4.6. Destarte, verifica-se, novamente, a não observância ao determinado pelo Acordo Judicial no

processo de licenciamento em preço.

6.5. Da lmpossibilidade de Acesso às lnÍormoções do Llcenciomento no site do SlÀM

6.5.1. Durante todo o processo de licenciamento e até o presente momento resta impossível acessar

os documentos através do site do SIAM, ferindo o direito de acesso livre à informação ambiental, nos

termos da Lei Federal ne 10.650/2003, que dispõe sobre o acesso aos dados e informações existentes

nos órgãos e entidades integrentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA).

6.5.2. Tal fato é também identificado pelo lnstituto Prístino, que eponta em seu Relatório (Doc. 12):

MINAS 6ENAIS. CADERNO 1
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Foi realiada aofisc <toorareoul cosr txsc lo Parcctr Lrnico N'078,/2018 c no

Àdaxto (SL?RÀII, 2Ol8: 20l$r, hcm conro o Termo do Àcordo e2/05/2012). Dois

cstrrtlos citados no Ádcndo scrànr obicto dc anjüse do prcscltc relatório, turvr vcz qüÉ

lrourctem anrelizaçà<s nas áras dir.taoretrte âIitàdâs (ÀDÂ). iuchúrdo o qualtitativo dc

ilt.rÍcr4ào c.rr .ir:ca d. Prcsc§açào PcÍÍüÀDci)tc (ÀPP), as cpeis Podcrà[r eltcmr os

lurritcs às ÍcsFcúi'âs ÀDÀ!. PoÉ!r\ os acf€idôs c§ürdos rüo cstlreur disponivtis no

SlÂ\( car consút di.26/02/201t', rer abeiso:

CoorCcmcataçao do Plano dc ContÍolê Âarticut l - PCÀ (Protocolo SIÂM

R0l.+8O42/2018). O refcrido dcuÀrcnto oâo cst v. dispooíve\ poi: eioda csú

.SuaÍdrÀdo digit liztçâo.

Plaoo rh Udizego ecoüdr (PtÍP) protocohdo oe SL?8ÀM CI\l oo dL 2ó dc

dczenrbro dc ã)18 (Protocolo SIÀNí RO206A9/2O18). O aÍquivo digit lizâao c

disponibüizedo pdo SIÂIrí (R02Olt89/201 $ rcr-crc-sc e lxoccssos & oumlge.

6.6. Das lrregulorídades pruticodos peld AVG Empreendimentos Minerártos S/A

6.5.1. A partir da análise do Adendo ao Parecer Único ne 078120!8, verifica-se algumas

irregularidades praticadas pelâ empresa:

Com relação d publicidade do pedÍdo de licenciomento, nos termos do resolução

CONAMA ne 6/1986 e DN COPAM ne 13/95, deve-se registrdr que, doós o
reorlentocão do orocesso, o reoue mento foi publicodo no Diório Oficiol do Estado.

sendo aue não Íoi reolizodo o publicocõo pelo emprcendedot em iomal de ardnde

circulocüo, mesmo doós solicitdcão no Ofício de infomocões comolementdres n"
214/2078. Assim, a oludído publicdçdo será condícionodo oo Íinal deste Porccet

único.

6.6.2. Salienta-se que a ausência de publicação em jornal de grande circulação fere o Princípio da

Publicidade, estando o âto êivado de vício.

6.6.3. Além do exposto, importante verificar todos os apontamentos do lnstituto Prístino, que, no

Relatório Preliminar, indica, dentre outras:

í Alteroçõo da linha de cumeodo e áreds noturois preseruddot de formo contróio do previsto no Acordo

ludiciol;y' lntervenções em óred noturais que representom i0% do áreo totol dos ADA'S;
y' lmpoctos no Monumento Natural Estoduol Serra do Piedode, com ousêncio de medidos poro mitiqor os

impoctos;
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5.6,4. Além do Relatório apontado, apresentado em março de 2019, o lnstituto Prístino elâborou e

publicou estudo em junho de 2018, denominado "Relatório Técnico ReÍerente à Ocorrêncio de

Proposto de Mineruçõo em Áreas Noturois do Serro do Piedode e à Extropoloção de olgumos diretrizes

e üessupostos do Termo de Acordo" .

6,5.5. SobÍe os dois estudos apresentados pelo lnstituo PrÍstino, partes integrantes deste recurso

(Doc. 12 e Doc. 13), imperioso o destaque de algumas irregularidades.

5.6.6. lnicialmente, importante destacar que embora o Acordo Judicial preveja apenas impactos em

áreas já afetadas, os estudos e informações apresentadas no processo de licênciamento evidenciam

que áreas naturais também serão afetadas pelo empreendimento, em clara inobservânciâ ao

determinado na Ação Judicial, senão vejamos:

Cooi,srado o CcaÁrn .1, or :q1 &scototrilmnto dc Llns .rn Pir.

iodiridorir ebt.agtodo .oGú. ár.r. iá d.crâdâs, foi Frcbdq eott.trato, Ír c*i

pÍ.ína. r iútFo & vái! ..1186 ca ircÚ rei' 
^lém 

&5!o, for propono e

crgtoofo ;'*:; dnrott 15 oq coo uor proórçà dc 423 ntdh&s & toadedes &

m:lcoo & ftgo bÍ$to (PÂE, 20ll) c rcrloçio dc 32.5 milbôss & toncledrs dt

êtirn/rciito (rlr 6goÍrr 3 c r)

(lníitrrto P.ístino, juoho/2018)

Fgutr .] - Esnruas do FoÉíô eiüirD . !.úqr ir.tird.t .Á it .3 orau€ra!. À 6gu.. *iú.
ihBt . or IisitÊs ds.!ürúrÍ§ ç. ..Íio iürÉhd8 !obc. iê! Drrrrda À 6gtE.b.no rPíG.ú. r

á.nr:6.T:^ d6 ãtÍunü. Foc EIÂ (Boodt 2Ol)

(lnsthúo Prííiío, junho/2018)

lililil1flilil]ililllll]]il



Frgtte .l - Pitbr & Elán do p«6to miu'irb a sct t !Élrd. .a i!e.§ !t tu..À. 
^ 

6guÍt ridlr
irc!.e o6 lIoúê de Blb. & EÍ.ol qoc s<ti iÂlt üd. !ob.c iÍ6 DrtlrÍ.É. -f ôguÍr ,beilo

.pÍe.ur. . i&nriÁcaio d. 6ttnDü1 Fo6t : EIÀ @É"dq 20ll).

(lniitlÍo Prínino,.iunho/2o1E)

FgE 5 - frpc!.6ç*, d. ÁDÂ ÉÊÉt i c.tl I 0..*) G drt P6ú'tt3 p.Íd8 d. tÉ !roúÂ,
ie*6d.nÀo dÉüEi6d.ràc!üotE Fod d.Fdo do., F{f{.§.Fê.ôdoó fdo

coFsd.dd.,r OÉ- d. Ittt...olo cd! lnÍo.Drçüs Coodãffi8 dúdo d. to.!o &
:01.1

(lnstituto Píí§tino, iunho/2018)
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FAIEó -f.F.§dsio d.âD.tGtÍ,-bictln 2 (oa!ê) cdaicdrsFÁ.iv.úF(k &irÉrs
odrE§, illGiü! d.olro d6 feiré .L!.. .rtrEara. Foc. .ôFdo do6 pdtG F.oàdc
Ffo .íDFt oeí .m Ofrjo dc ftaeolo ra IsÍo.m.çàs ao,nplcí.+,r. drrrdo d. .tocro

d.2Ol{.

(lnstituto Prístino, junho/2018)

6.6.7. Além do exposto, cumpre destacar que o parecer único prevê que existem 50 cavidades

naturais na área do empreendimento, sendo 11 dessas classificadas como de máxima relevância:

l0 - .iprBãÊÍi, à I I 6virrd.. 3do dc Uilimr ld.çiEt f"oG: p.r.G Uaio D.
078/201A, :iE 66.

6,6.8. Em relação à frora ameaçada de extinção e endêmica, o Reratório do hstituto prístino úunho
2018) aponta que nes áreas naturais afetadas pero empreendimento, ocorrem um número

t Ír. \,sr. Ní -,:

considerável de espécies com elevado valor a biental:

\-iJ

J
)
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:§s iÉ. úto, feaFÀ. pú ..!Ú aÉ.",L. f.b @p(ádicú!o.L Â1G

Fru l2) @@ pogolsõê d..?aer @ .l§* s.to. Fr . .@d{n. c@
6:4q @ lpas @ úÉ Ho táos iaqaío o -ÀDA (EIÂ Codpl@ldo
l)l{)'- Íúa ot .úáô. ÉJniesd. â...'paÉ. .ÉarÀ!d.6e,io (FEE ll), É

fo.o ilz 
^i. 

dlv.r.'a... t !.r 6bÉ ÚÉ ,qr.É tn. d. úffin
íelr6o n! 

^O^ 
do -r?ísdl-.e . Iér,lÊ ,údir/it (l.frt.e..l

Crypt títu. *tú.,ld!. lLôÍ.X*ÉI,a,r,F..ü! rL!Áre,
tcrtâ.o.t aôorr,rr. lm. locr\$.éi.|. aú,ú,,lyt uÁ dd.ttã

'OrEài.lr..rl- P.p.'fr. rn Crr{r íÊÍ!...cé1 . Aró.úà ,c/lori
lv.rc§§l.

E:E l.l - .rs ila dr!,6 d. @!po. 
^?."t 

. lÉo"!p*. ,r §.dr à h.dd. .bogE dc'rd.
úc!d.dê d. êÉoc! FúE: d. EL{ crLülrçi à! iÍ!5 ,.ÊÉd.t pd. Írvild. ê r.vú &

úiáo d. ÍGúo - cúSdtEt ç1, do dl.3aôri@ do @ búio.o (@iol201{).

li{ú;. *rúi, Sdb ['.{diM) - clniÊ.d. .üe Eú P.oSor, o çr údí dÉt

s. i 4.àqE diLÉr d?,íÊ; idi(e ç. ! Gfléd êd a&éÉdo E ris
dit,rüô d. ãli!{io6d@a
,&íeeürâdDü0iséoa) N.P.Ttrld & Z.pF (f..üê) - d.$6êà.@ Ee
R,3o', o Sr @prÉ dtu S. 6 Eúdê dta.Í* ô'poiB úldô qlr . êÉe
éú @ÁEr.ôd. ú lÉ do rlo dr roalio a olÚ.a

(lnstituto Púüno, lurhoy'2ol8l

(lnstituto Prístino, nho/2018)
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F{Ea-liddl&b.FÁaraNo Beêó"Ê iLCc I.üÀlü.iLE!-.n:.ú
r.túdô db $r ô b!. d. sE d. .L 5is .L PLaLrL t6 F.rúE P. lFa

(lníituto P.ííinq junho/2018)

5.5.9. Em relação ao estudo atualizado, de março de 2019, verifica-se de forma cristalina a ampliação

da cava 2 em áreas naturais preservadas da Serra da Piedade, incluindo trechos da linha cumeada,

senão vejamos:

F{E J - \-!d. .b LG pú o.ô Pr@E pLó 6t .h .erlíd- ár CG : É iftt
a.!Edtô! . B !.tEa. reó rs iL --Í.r-r:o .L C§ : 

- 
b. .tuir Fr.E& dr S.z.

iL Pd.d.. ü&s!ao EE!Dr d.Id..L.E .rL. F@ Frtõo P SJrr

(lnstituto PriÍino, meÍço/2019)

7
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6.6.10. Sobre o tema, o Acordo Judicial, em sua cláusula quarta, item "m", é claro ao definir que a

linha cumeada da Serra da Piedade não poderá sofrer qualquer rebaixamento em razão das atividades

previstas. Assim também detêrmina a condicionante 50, que dispõe que "A linha cumeada da Serra da

Piedade não poderá sofrer qualquer rebaixamento em decorrência das atividades da AVG".

Entretanto, não é o que se observa rn /oco e nos estudo produzidos pelo empreendedor.

6.6.11. Salienta-se que o Acordo ludicial preconiza a "necessidade máxima de preservação dos

atributos ambientais da localidade, mercê da existência de unidade de conservação de proteção

integral, bem como tombamento federal e estadual na área afetada pelo empreendimento", no

entanto, verifica-se que as intervencôes em área naturaís Íepresentam 30% (tÍinta oor centol dâ árêa

total des ADAS (lnstituto Prístino, pá9. 10 - março/Z9lgl.

5.6.12. Corroborando com todos os fatos aqui apresentados, destacamos que, conforme imagem

anexa(Doc.15},retiradadositedoSlAM,Verifica-seque@no
prazo de 15 (quinze) dias, evidenciado que @l
6.6.13. Por fim, vale salientar apontamento do mencionado estudo (lnstituto Prístino, março 2019)

que aponta de forma cristalina que "os situoções observodas duronte o visitd técnico nõo estõo em

conformidode com o determinodo no Termo de Acordo" , o que reforça a necessidade de reforma da

decisão que concedeu a licença concomitãnte LP+Ll para a AVG Empreendimentos minerários S/4.

7, DOS PEDIDOS

7.f. Por todo o exposto, em respeito ao Princípio da Precaução do Direito Ambiental, tendo em

vista todas as irregularidades do PA COPAM 00151 1L987lcl5l20t3 apontadas, considerando:

a. O dever constitucionol de preservoçõo ambientol e cump mento do Político Nacional

do Meio Ambiente;

b. O respeito oos Princípios que regem o direito dmbientol e os processos de

licenciomento;

c. A indevido Reorientoção do processo de LP pdro concomitonte LP+LI, sem atuolização

dos estudos e onuências considerondo a fase de lmplontoção;

d. O lopso temporol entre o produção do EIA e o concessão do licença, que não troduz o

situação otual áreo;
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e. A necessidode imperotiva de opresentoçõo dos itens elencodos conp hÍormoções

complementores, previamente à concessão do Licenço e não como Condicionontes;

f. Do inobservôncio oo deteminado pelo Acordo ludiciol Íirmodo no ACP (n38267-

42.2N5.4.0138(n;

g. Das irreguloridodes proticodos pelo AVG Empreendimentos Minerários S/A;

7.2. Requer:

.

i. Seia o presente recurso conhecido. tendo em vista a observância dos requisitos

elencados nos artigos 45 e 46 do Decreto 47383/2OL8;

Seia remetido à SUPRAM CM, órgão que subsidiou a decisão recorrida, para análise e

emissão de parecer;

t. Seia recons a decisão que concedeu a licença concomitante LP+L| à AVG

Empreendimentos Minerários S/4

Caso esse não seja o entendimento, o gue se admite em respeito ao princípio da

Eventua lidade,

decisão;

o

Seia. ao final, orovido o presente recurso, para reformar a decisão que concedêu a

licenca concomitante LP+LI à A Empreendime eráÍios S/A, i

oedido. determin ndo sua reanálise.

A juntada dos documentos anexos

Nestes termos, pede deferimento.

Belo Horizonte, 27 de ma rço 20L9.e

BERNARDO D EIDA
oAB/MG 1

DRUMMOND RAMOS
oAB/MG 17s.443

*"rd
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LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

Doc.01 - lnstrumento de mandato;
Doc. 02 - Estatuto social;
Doc.03 - Comprovante de Pagamento da Taxa para Apreciação do Recurso;

Doc. 04 - Carta lmagem dos Territórios Protegidos na Serra da Piedade: Unidades

de Conservação, Reservas de Biosfera, Tombamentos, Santuário Basílica Nossa

Senhora da Piedade e Área Diretamente Afetada (AVG Mineração);

Doc. 05 - Carta lmagem da Serra da Piedade: Área Diretamente Afetada - AVG

Mineração, Locais com altitudes acima de 1200 metros, Santuário Basílica Nossa

Senhora da Piedade e Monumento Natural Estadual Serra da Piedade;

Doc. 06 - Carta lmagem da Serra da Piedade: Área Diretamente Afetada - AVG

Mineração, Santuário Basílica Nossa Senhora da Piedade, Monumento Natural

Estadual Serra da Piedade e sua Zona de Amortecimento.
Doc. 07 - Questionamento enviado pelo Movimento Artístico, Cultural e Ambiental

de Caeté - MACACA e Comunidade que Sustenta a Agricultura de Minas Gerais -
CSA Minas, ao Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável;
Doc. 08 - Anuência IEF OF.DG/lEFISISEMA np 299113;

Doc. 09 - Soticitação de retirada de pauta do PA COPAM ne 0075117987 /075120t3
da 41e Reunião Extraordinária da CMI/COPAM;

Doc. 10 - Ofício do Conselho do MONAESP, da reunião de 2O/O2/2O19;

Doc. 11- Ata da 414 Reunião ExtraoÍdinária da CMI/COPAM;

Doc. 12 - Relatório lnstituto Prístino, fev. 2019;

Doc. 13 - Relatório lnstituto Prístino, maio 2018;

Doc. 14 - Carta lmagem da Serra da Piedade: Poligonal do Processo DNPM

831501/1999, Áreâ Diretamente Afetada - AVG Mineração, Santuário Basílica Nossa

Senhora da Piedade e Monumento Natural Estadual Serra da Piedade;

Doc. 15 - Tela do SIAM demonstrando ausência de protocolo da anuência do IPHAN

- Descumprimento Condicionante ne 1.
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FLORÊI{CIO, brasil€ira, advogEda, maioí, soltêira, coÍn ênderêço
profssional na Rua Padre Pb, n' 300, BaiÍro Osvaldo Resende,
Uberlândia, Minas Gerais, poÍtadora da CaÍteira de ldentidade
ftofissional no 128:6í1 OABÂ G, CPF nc 071.159.76&94; CLET IÂ
DOS AfaJOA CâLEAff, b€dftire, aó/ogada, maior, sottêira, coín
eíÉsêço pÍoíÊsimel na liv. Padrc Frand3 CE tus Cd, no 1681, EairÍo
Jadim CoúÍy ChJh, Poços de Caldas, Minae Gerab, portadora da
CaÍteira ê ldentid#ê Profissiood n" í11.3112 OABÂIG, CPF no

O13.599.15êõl; coín p<ireÍB êspêdab para, om conlunb ou
isohd.mdine, Í€DrêsaÍrtàt a odorgantÊ áliira e pessiveÍnénte, em Íoro
dÍ-nisbativo ot, l.ldí.ial, peÍ.nê quaqrã Juizo ou Trbunal, corn os
poderes da c5usule 'ad judkà' e Ínab oô especia§ para desistiÍ,
trarsigir, coÍú6ssâr, firmar acordos e compÍomissqs, Íecêber em cheque
norninativo à outoÍgante, dar e receber quitaÉo, formuler pedido
coífaposto, rêcêbei irnimeçÕ€ e citaçÕês, todos em deÍesâ dos
hteí€ssês dâ otlttígante, atê final <lecisào, inclusive em fase Íêcursal e
eFcutiva, com pÍãrdêncie de poderes pârá atuaçáo até o final da
dernanda, podendo ainda a$SEbdêcÊÍ e!ta, Ílo todo olr em peÍte, com
ou s€*r reserya dê podeÍes, podeÍdo também noÍnear prepcto efn
noín€ da outorgante, ênfim, podendo praticar todos os atos necêssáÍios
ao boar e fiel descmpenho do presentê marÉato, ficando vêdada a

'uttirasão d*ê insüUrn oto nc úocssos lÍabelhistâs. O(!, norn.(s)
e dedc dq.| errsfib(..f . o. .Lc.nb6 Í.letiy6 .o(3)
oti.b(t, do pít.eab h.tülmnto íorar iomccidc c coníorido§
pdo(r) outoritrnúe(3), qu. por olos .. Í6pon .biliue(m). Valores
reÍerenês ao(s) ato(s): Côd(]o: 1437-3 - QTE: 1 - EMOLUMENÍOS: Rg
19,63: T.F.J.: Rl 8.18 - ÍOTÀL: Rl 25,81. TOTAL GERAL: R3 25,81.
AssiT o dkêrâ(m) e lhes fiz €!Êa êín razão de m€u oÍicio,
OBEDECIMS TODAS AS FORMALIDÀDES LEGÂ§, do que dou É.
Eu, Dagmar Ana Oeffina, EscÍ3\€nte AJtoÍizade a fiz dEitar. Eu,
Vinícius Antônio ds Sor r'â Olivêira, Tabelião a subscÍevo e assino-
(aa)DOM WALMOR OLIVEIRA DE 4SFVEDO: MnÍcius Antônio de
Souza Olivoira. Trasledade eÍn següida.U

Belo ltoÍizonte, 26 de março de 2018
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SUBSTABETECIMENTO

Pelo presente instrumento paÍticular dê mandato, LUCIANA scARPEtLl DE CARVALHO COSTA,

brasileira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o ne 45.533, CPF ne 649.853.186-04, residente e

domiciliada no estado de Minas Gerais, substabelece, com reservas, os poderes da cláusula dd iudicio

que lhe foram outorgados por MITRA ARQUIDIoCESANA DE BELo HORIZOÍ{TE, inscrita no cNPJ/MF sob

o n"- 77.505.249/ooo1-51, com sede na Avenidâ Brasil, ne 2.079, 2e andat, Bairro Funcionários, Belo

Horizonte/MG, CEP 30140-002, aos advogados DANILO FERNANDEZ MIRANDA, inscrito na OAB/MG sob

o ne 74.775, vlNlclus FRANCISCO DE CARVALHO PORTo, inscrito na oAB/MG sob o ns 76.938,

EERNARDO ROCHA DE ALMEIDÀ inscrito na OAB/MG sob o ne 108.200, CIBEIE DE ANDRAOE

PACHECO, inscrita na OAB/MG sob o ne 77 .938, ANOREIA SANGTARD SILVA DE ANDRADE, inscrita na

oAB/MG sob o ne 79.825, FABRICIO NASCIMENTo LEAI GODI'{Ho, inscrito na OAB/MG sob o ne

g7.625, FELIPE CAMPOS VON SPERIING, inscrito na OAB/MG sob o ne 130.685, FúV|O ÀLVES DE

PAUTA tlMA, inscrito na OAB/MG sob o ne 139.897, FERNANDO PERSECHINI CORTES DE ARAÚJO,

inscÍito na OAB/MG sob o ne 147.959, MILÉÍ{E DE souzA MARQUES, inscrita na OAB/MG sob o ne

164.526, BRUNO CUNHA REGO, inscrito na OAB/MG sob o ne 168.348, RAECTARA DRUMMOND

RAMOS, inscrita na OAB/MG sob o ne 175.443 e MÂPÊSSA TAILITA MANOET AMORIM, inscritâ na

oAB/MG sob ne 779.796, LUíSA PIRES DOMINGUES, inscrita na OAB/MG ne 192.243, brasileiros,

residentes e domiciliados em Belo Horizonte/MG, com escritório profissional na Rua Tomé de Souza, ne

273, 4e andat, Bairro Funcionários, cEP 30.130-140, Belo Horizonte/Mc, integrantes da PORTO,

MIRANDÀ ROCHA SOCIEDADE DE ADVOGADOT registrada na Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Minas Gerais, sob o ne. 5.644, às folhâs L9O/L94, do livro 8-128, a fim de apresentar

Recurso Administrativo contrâ o deferimento da licença concomitante LP+LI nos autos do Processo

Administrativo COPAM ne 00751/1987 /07512013. É vedado, entretanto, aos procuradores acima

nomeados, confêssar, transigir, desistir da ação, firmar compromisso, substabelecer, receber citação

inicial, recebêr e dar quitação, reconhecer a procedência de pedidos, renunciar ao direito sobre que se

funda ação, dando a substabelecente por bom, firme e valioso quanto mais fizerem os substabelecidos,

na defesa dos interesses da outorgante.

Belo Horizonte/MG,26 de março de 2019.

TUCIANA SCARPETTI DE CARVATHO COsÍA

oAB/M6 ne 45.533
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..MITRA ARQUIDIOCESANA DE BELO HORIZONTE''

A MitÍa AÍquidiocêsana de Belo Horizonle. êxistente em Minas Gerais desde 1g21 . com a
crtaçào da Diocese de Bêlo Horizonte. foi juridicamente constituída como OÍganizacão Religiosa
civil na dâta de 04 de agosto de 1959, conforme íegistro no 1.g57. lavro A-2. às fls. 273. junto ao
Registro Civil das Pessoas Jurídacas da Comarca de Belo Horizonte/lvtc. com Sêde Social na

Avenrda Brasir. 2079 - 2" andaÍ - cEp: 30140-002 - Bairro Funcronários - em Belo
Horizonte/Mc Está inscrita no GNPJ sob o n.o 17 .sos.24gtooo1-s1 . Reúne-se. em Assemblera
GeÍal. por convoceção do Arcebispo Metropolitano de Belo Horizonte. nesta data para o Íim de
reformar seu Estetulo social. adêquandô-o às exigências legais. assim como aos anseios
rnstrlucaônais

CAPITULO I - OA ENOMINA o. NATUREZA SEDE E FINS

Art 10 A -MlrRA AReutDtocEsANA DE BELo HoRtzoNTE" neste ato denominada
srmplesmente MitÍa . se constitui sob a forma juridica de organizacão religiosa íêgida po:. este
Estatuto Social e p€tas disposições legais aplicáveis.

ParâgraÍo Primeiro - A Milra tem sede e íoro na comarca de Belo Horizonte/Mc. na Avenica
Brasil. 2.079 - 20 andar - CEP: 30140-002 - Bairro Funcionários.

ParágraÍo segundo - Para o bom desempenho de seus objetivos socrars a Í\4itra poderá

constrlulr novas unidadês ligadas a si em todo o teÍÍitório nacional. encerraÍ as attvrdades de
unidades existenles. alteraÍ-lhes os nomes ê as finalidades

ParágÍaío Tercearo - A organizaÇão e Íuncionamenlo da Mitra seÍão Íixâdos em Regimento
lnteÍno. elaborado pela D,Íetoriâ e apÍovado pela Assembleia GeÍal. observado o disposto neste
Estatuto Socral.

Art 2" - O pÍazo de duraÇão de Mitra ê indeteÍminado

I)ri !r irtrr I .lc lJ
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ITULO II - DOS PRIMADOS E O c IS

Art. 30 - A Mitra. no desempenho de seus objetivos sociais. primarã pela:

i) difusáo da doutrina da fé católica e dos valores êlicos e morais cÍistâos em

pÍol da promoçâo humana:

ii) educaÉo como instÍumento de inclusão social:

iii) deíesa dos direitos humanos. 
^

Art. 40 - A Mitra, na qualidade de organização Íeligiosa. tem como objetrvo pflmeiro a

implementaÇão e execuÇão das propostas insütucionais da Arquidiocese de Belo Horizonte. por

meio da:

â) educação integral de acordo com os principios e postulados da Fé Católica:

b) coordenação adminislÍativo/financeira das paróquias integrantes da

Arquidiocese de Belo Horizonte:

c) diÍeÇão e orientaÇão para a manutenção de instituições exislentes. ass,m

como as que vieÍem a ser criadas e incorporadas que visem à beneÍicência e

a assistência social, a promoção humana. a educação. o ensino e a cultura:

d) defesa e promoção da vida em todas as suas êtepes e instâncias: dal
fecundação ao declinio natural. na Íamilia. maternidade. inÍáncra. adolescência

e velhice:

e) do ampaÍo especial às cÍianças, âdolescentes. idosos que sejam carentes

e/ou pessoas portadoras de deÍiciênsa.

ParágÍafo PÍimeiro - Para cumprir com sêus obietivos sociais acima êstabelecidos. a MitÍa

podeíá:

a) medianle convênio escrito. contÍibuiÍ na existência e funcionamento de

entidadês de terceiros ou do Poder PÚblico, cujas ativdades se relacionem âs

suas Íinalidades estettttárias:

b) editer livros, periódicos. apostilas e recursos multimeios didático-

pedagógicos;

l'rigina 2 .lc l'l
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a própria Entidade ou de terceiros

sêmpre guardando pertinência aos ob.,etivos do presente Estatuto:

d) explorar estâcionamentos e restaurantes nos imóveis de sua propriedade.

onde são desenvolvidâs ativadedes relacionadas ao seu objetivo social:

e) arrecadar e administÍar recursos financeiÍos oÍiundos da gestão patrimonial.

assim como administrar os repasses devidos provenientes das entidades

vinculadas e de doaÇões recebidas de pessoas físicas e juridicas:

0 gerir o uso de Seu nome e logomarca. podendo cedê-los. de Íorma

remunerada, a entidades. Íeligiosas ou não. vinculadas à Mitra.

P arágÍaío Segundo - No desenvolvimento de suas atividades. a Mitra:

a) não rêmunera seus diretores, membros. instituidores. benÍeitores ou

equivalentes. com quaisquer vantagens ou benefÍcios. direta ou indiretamenle.

por qualqueÍ forma ou titulo. em Íazáo das compelências. funÇÕes ou

ativídâdes que lhes sejam atribuídas pelo presente Estatuto Social:

b) aplica suas rendas. recuÍsos e eventual superávit operacionâl

integralmenle no tenitório nacionai e na manutenÇão ê no desenvolvimênto de

seus objetivos sociaisl

c) não distribui entre seus membÍos. conselheiros. diretores. empregados ou

doadores evenluais excedentes operacionais, brutos ou liquidos. dividendos.

bonificações. participaçÕes ou paÍcelas do seu pâtrjmônio. auferidos mediante

ô exercício de suas atividades. senão os aplicando inlegralmente nâ sua

manutenção e consêcuÇão do obietivo social.

d) aplica os recursos recebidos, a qualquêr titulo. nas Íinalidades previstas

neste Estâtuto Social:

e) na prestaÇão de seÍviços beneficentes gratuitos e permanentes. não haverá

qualquer discriminação de clientela:

0 não íaz qualquer discÍiminação de raÇa. cor sexo nacionalidade. cÍedo

político ou religioso ou qualquer outrã foÍma de discÍiminação. nos lermos da

iei.

CAPITULO III . DOS MEMBROS. SEUS BIREITOS E DEVERES
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Art. 5' , São membÍos da Mitra os que Íorem admitidos pelo Arcebispo Metropolitano de Belo

Horizonte e confirmados pela Assembleia Geral. em confo,midade com este Eslatuto e o

Regimento lnterno.

ParágÍafo único - E membro permenente o AÍcêbrspo Mêtropolitano de Eelo Horizonte nos

termos do Côdigo de Direito Canônico vigente da lgreie Catôlica Apostólica Romana

Art. 6" - Todos os membÍos da Mitra gozam de plena voz ativa e passiva nos limiles destê

Estatuto. 
^

Art. 7" - A nenhum membÍo ou seu herde,ro caberá o direilo dê pleitear ou reclamâr oÍdenados.

gratificaÇôes. recompensas. direitos. indenizaçÕes. ÍestituiçÕes. subsidios. sob qualquêr forma

titulo ou píetexto: e não adquarem. a nenhum tltulo. direito sobre os bens da Mitra poÍ possurr

apenas a condição de membro.

AÍt. 8'- São direitos de todos os membros da Mitra:

a) participâr das Assembleias Gerais ordinárias e/oú extraoÍdináÍias e

delibeÍaÍ sobÍe os assuntos que tenham sido submetidos a este órgão:

b) Íazer parte de comissôes e Íeceber delegaçÕes e outorgas do Conselho de

Economia e Administração.

c) colaborar com os órgãos de administração dâ Mitra na realizaÇão de seus

obietivos sociais; I

AÍ1. 90 - São deveres de todos os membros:

a) promover a MitÍa, cumprindo e observando as disposiçôes deste Estatuto

Social. bêm como do Regimênto lnterno,

b) concoríer paÊ a .ealizaçáo do obietivo social da Entidade:

c) desempenhar com dignidade os câÍgos para os guais foram eleitos ou os

encaÍgos que aceitarêm, afastando qualguer conduta que possa compÍometer

o nome e a imagem da Milra:

d) ze,ar pelo bom nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos da Milra:

e) respeitar e cumpÍiÍ o presente Estatuto e Regimento lnterno. assim como as

normas e as decisÕes emanadas da Assembleia Gerâl e do Conselho de

Economia e Administraçãoi

l'ágina { dc lJ
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0 zelar para que os bens sociais e mateíiais estejam sempre a sêrviÇo dos

obietivos da Mitra.

Art 10 - Será excluído do quadro social da Mitra. o membÍo quê vier a falecer. aquele que

descumpÍrr o presente Estatuto ou praticaÍ ato contrário ao mesmo. configurando justa causa.

ParágtaÍo PímeiÍo - A decisáo de êxclusão de membro será lomada pela maioria simples dos

membÍos do Conselho de Economia e AdministÍaÉo

Parágraío Segundo - Da decisão do Conselho de Economia e AdministÍaÇão de exclusão do

membÍo caberá sempre recurso à AssemDleia Geral. dingrdo ao Arcebispo Metropolitano.

Parágraío Terceiro - Os membros. caso se retirem ou seiam excluídos. nada podem exigir. como

retíiburÇão pelo tempo que permaneceram na Mitra, nem pelo trabalho realizado. denlro e/ou

Íora das suas unidades. nem pelas obras. livros e demais trabalhos editados e/ou publicados.

Paíà$aÍo Quaío - Sem prquízo do disposto no parágrafo anterior, os membros que assumirem

cargos eletavos também poderão ser excluídos do quadro social da Mitra. peÍdendo.

automalicamente. seu mandato. se deixarem dê participar de 3 (três) reuniões consecutivas e

sucessivas ou mais da metade das reuniões. em um período de 2 (dois) anos. do ôrgão para o

qual Íoi eleito. em ambos os cesos sem justiÍicaçâo aceitâvel. segundo os cÍitérios do Conselhc

de Economia e AdministraÇão

Art 1 Í - Os membÍos não têm vinculo empregatício com a Mitra

CAPITULO IV - DA ADMINISTRAÇÀO

AÍt 12 - A Mitra é composta pelos seguintes orgáos de administraÇão

a) Assembleia Geral;

b) Conselho de Economiâ e Administreção;

c) Conselho Fascal:

d) Diretoria.

I)li-rina 5 dc lJ
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SEÇÃO II - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 13 - Assembleia Geral é o ôÍgão máximo da Mitra e tem poderes para dectdir todas as

questÕes relâtivas aos seus ob.letivos, bêm como tomaf todas as resoluções que lulgar

conveniente na sua defesa ê desenvolvimento.

ParágraÍo único: A Assembleia Geral reunir-se-á:

a) ordinaíamente, até o dia 30 (trinta) do més de iunho de cada ano. paÍa

deliberar sobre as contas e as demonstreções Íinanceiras apresentadas pelo

Conselho de Economia e Administração e pela Direlorla e para elegeÍ os

administÍadores.

b) Extraordinariamente, sempÍe que o inteÍesse social o exigir.

Art. '14 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo PÍesidente do Conselho de Econornia e

Administração ou por iniciativa própria de, pelo menos. 02 (dois) diretores ou. ainda. a

requerimenlo de. pelo menos, 1/5 (um quinto) dos membros. medianle carta postada. correio

eletrônico. ou qualquer outro meio eficaz, diÍigidos aos membros com a ântecedência minima de

15 (quinze) dias corridos.

PaÍagrafo PrimeiÍo - A convocaçáo mencionaÍâ o dia. hoÍa e o local da Íeunlâo. bem como

resumidamente. a oÍdem do dta.

Parágrafo Segundo - Considerar-se-á regulaÍmente convocado o membÍo que compareceí a

Assembleia GeÍal ou que dela participar por telêÍone ou videoconfeÍência

parágreío ouarto - As Assembleias Gerais instalaÍ-se-ão. em primeira convocação com a

presenÇa de membíos que representem. pelo menos. 1/2 (metade) dos votos dos membros. em

segunda convocação. 30 (lrinta) minutos apÓs à origanalmente designada. com qualquer número

l'rgitra 6 dc lJ
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PaÍàgÍaÍo Terceiro - As Assembleias Gerais sêrão constituidas pela reuniào dos membros que

eslào em pleno gozo de seus direitos sociâis.
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Parágrafo Quinto - Nas Assemblêias Gerais quê tiverem por objeto destituir os administradoÍes

e/ou allerar este Estatulo social deverá ser observado o quorum de instalaÇão da maiona

absoluta de membros. em primeira convocaÇão. e 1/3 (um teÍÇo) dos membros. em segunda

convocaçáo.

Parágrafo sexto - E ato exclusivo do AÍcebispo Melropolitano de Belo HoÍizonte a convocação

de Assembleia Geral que tenha por objeto a delibeÍação sobÍe a alleÍaÇão estatuláÍra.

observado o quorum de instalação pela maioria absoluta de mêmbros. em primeira convocação.
e 1/3 (um teÍÇo) dos membros. em segunda convocaçáo.

Art. 15 - Todas as delrbeíações serâo tomadas em Assembleia Geral pela maiona de votos dos
mêmbÍos presentes. com excêção daquelas que lenham por objeto:

a) Delibêrar sobre a destituiÇão de membros do Conselno de Economia e

Administração e do Conselho Fiscal: e

b) Alterar o pÍesênle EsÉtuto Social.

Paràgralo Primeiro - Nas hipôteses estabelecidâs neste artigo. o quorum de deliberaÇãc é o de,

no minimo. 2/3 (dois terços) de votos dos Membros presentes á Assembleia Geíal
especialmente convocada para este Íim. não podendo haver deliberação em primeiÍa

convocação. sem que esteja presentê a maioria absoluta dos seus membÍos. ou com menos de
'li3 (um terço) nas convocaçÕes seguintes.

ParágÍaÍo Segundo - Os trebalhos das Assembleias Gerais serão diÍigidos pelo presidente do
Conselho de Economia e Administração ou seu substituto imediato

Parágraío Terceiro - Não poderá ser obleto de alteraçâo estatutária. pot quorum menoÍ do que

2/3 (dois terÇos) dos Membros. as disposições âcerca da deslinaÇão do patÍimônio prevista

nesle Estatulo Social

PaÀgÍaÍo Quarto - A altereção estatutáriâ somente será válida se Íizer paÍte de pauta pÍévia e
especifica.

PaÍágrafo ouinto - Dos trabalhos e deliberaçôes da Assembleia Geral será lavrada uma ata. em

foÍma de s(|mário dos íatos ocorridos. assinada pelos membÍos da mesa e membros presentes

I'ágirra 7 ilc l{
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Para e validade da atâ sêrá necêssáne a assinelura dê tântos membros quanto bastem para

constttuir a maioria íequeÍida para as delibeÍaçÔeS tomadâs em Assembleia Geral. sendo válidas

paía. esse ím. as assinaturas coletadas em livro de pÍesenÇa.

Art. 16 - Compete à Assembleia Geral:

r) Referendar a escolha e/ou destiluição dos membros que compõem o

Conselho de Economia ê Adminislreção. o Conselho F'scal e a

DiÍetorie. de iniciativâ do Presidente:

h ) Apreciar. exâminar e aprovar o relatório da Direloria o BalanÇo^a

Patrimonial e demaas demonstÍações Íinanceiras a pedido do

Conselho de Economia e AdministíaÉo:

c) Apreciar e aprovar a proposição de altêração do Estatuto Social de

inicialiva. exclusiva, do Arcebispo Metropolitano de Belo HoÍizonle'

Paràgreío Unico - A competência estabelecida no inciso primeiÍo deste artigo. não se aplica ao

Arcebispo Metropolitano de Belo Horizonte. quendo do exeÍcicio do cargo de PÍesldente do

Conselho de Economia e Administração ou DireloÍ Presidente, assim como qualqueÍ titulc que

venha assumir na MitÍa.

Art. 17 - O Conselho de Economia e Adminastração tem poÍ função e competência traÇar as 1
diretrizes de atuaÇão institúcional da Mitía. delibeÍar sobre novas propostas de tÍabalho e

acompanhar o desempenho das atividades em andamento'

Art 18 - O Conselho de Economia e AdministraÇão tera como pÍesidente o Arceblspo

MetÍopolitano de Belo Horrzonte. Os demais membros deste óÍgão não teíáo outra designaÇâo

senáo a de conselheiÍo

Art 19 - O Conselho de Economia e AdministreÇão. que se reunlrá sempÍe que necessario

medianteconvocaçãodeseuPrêsidenle.serácompostopoÍcincomelnbros,,áincluidoo
pÍêsidente
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Paráqraío único: A exceçâo do Presidente, o mandato dos demais membros do conselho de

Economia e Administração será de 03 (três) anos, permilida a reeleição por mâis 02 (dois)

períodos iguais e consecutivos. A seguir. seÍá obrigatório o Seu aÍastamento pelo prazo minimo

de 02 (dois) anos.

Art 20 - Compete ao Conselho de Economia e Adminislração:

a) deÍinir as políticas institucionais de atuaÇão da Mitra. de acordo com o

objetivo social da Entidade:

b) apoiaí a Direloria, especialmente nos planos de gêstão de Íecursos e

acompanhar a Íealização dôs planeiamentos e estratégiâs orÇamenlárias:

c) delibeÍar sobíe o patrimônio, investimento e gestão flnanceirai

d) iiscalizer a gestão da Diíetoria, notadamenlê. poÍ meio de revisão de

delibeÍaçÕes do citado Orgão. sempre que julgâr convenienle

sEcAo rv - Do cONSELHO FISCAL

Aí1 2t - O Conselho Fiscal e o órgáo responsável poÍ Íiscalizar a administraÇão contábil-

financeiÍa da Mitra e será composto por 03 (lrês) membros eíetivos e 03 (três) membros

suplentes. eleilos pela Assembleia Geral. com mandato de 03 (tÍês) anos e posse no ato de sua

eleição. pêÍmitida umâ recondução. A seguar. o membío eÍetivo não podeíá exercer cargo dê

Conselheiro Fiscal. poÍ um peÍiodo minimo de 02 (dois) anos.

Ad. 22 - O Conselho Fiscal reunir-se-á:

a) ordinariamente. pelo menos uma vez poÍ ano. e

b) extraordinariamente. sempre que o interesse social assim o êxigiÍ

Paràgrafo pÍimeiro - As rêUn,ões do Conselho FiScal serão convocadAs por quAisquer de SeuS

membros. com a antecêdência minima de 05 (cinco) dias. ocasião em que será informado o dia.

hora e o local da reunião bem como. resumidamente, a ordem do dia

paÂgraÍo segundo - As Íêunióes do conselho Fiscal somente se instâlârão com a presellça da

lolalidade de seus membros em exercício. e suas deliberaÇões Serão tomãdas pela maioria de

votos dos seus membros.

Í'lisina 9 dc l{
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Art. 23 - Compêtê ao Conselho Fiscal:

a) examinaÍ sobre os balanços e relatónos de desempenho financeiro e

contábil e sobÍe as operaÇões patrimoniâis realizadas, emitindo pareceres

paÍa os órgãos superioÍes dâ entidade:

b) representaí para o Conselho de E$nomia e AdministÍação sobre qualquer

irregularidade veriÍicada nas contas da Mitra;

c) requisitar ao Conselho de Economia e Administração. a qúâlquer tempo.

documenlação comprobâtória das operâções econõmico-Ínanceiras

Íealizadas pela Mitra: 
-

d) recomêndar, ao Conselho de Economie e Adminiskação, auditoria externâ

independente e pronunciar-se sobÍe o relatóÍio de aúditofla anual,

assegurando o corÍeto cumprimenlo de prátices Íinânceiras e contábeis pela

Entidade.

SEÇAOV_OADIRETORIA

AÍ1. 24 - A Diretoria e o órgâo de gestão executiva. diÍetamente subordinada ao Conselho de

Economia e Administração.

Atl.25 - A Diíetoria sêÍá composta por, pêlo menos. 01 (um) DiÍetor Presidente. 01 (um)

Primerro Drretor Vice-Presadente Tesouíearo. responsáyel pela coordenaÇão da gestào frnancerra

da Mitra e 01 (um) Segundo Diretor Vice-Presidente Secretário. todos indicados pelo Presidente 1
e reÍerendados pela Assembleia Geral e pelos membros do Conselho de Econom,a e

AdministÍação.

Parágrafo Primeiro - Com exceção do cargo de DiretoÍ Presrdente. o qual seÍá ocupado pelo

Arcebispo Meiropolitâno de Belo Horizonte. o mandato da DiÍetoria será de 03 (três) anos.

permitida a reeleiçáo por mais 01 (um) periodo igual e sucessavo. A seguiÍ. o membÍo não

podeÍá exercêr cargos de Dirêtoria por um período mínimo de 02 (dois) anos.

PaÍágrata Segundo - As ÍeuniÕes de DiretoÍia serão convocadas pelo Diretor PÍesidente ou

pelos outros DiíetoÍes, nesse caso em coniunto.
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Parâgrafo TerceiÍo - As delibe rão tomadâs pela maioÍia de

votos dos seus membíos. considerando-se presentes à reunião aqueles que se mâniÍestârem

por êscÍito. sobÍê a ordem do d,a,
,PaLr 151/1987/1í201a

oOC:0028,(SO/ZOr 6
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ParágraÍo Primeiro - E ato privativo do DiretoÊPresidente a nomeação de mandatários com

poderes específicos. escolhidos. inclusive. dentre os empÍegados da Mitra. o qual poderá seí

objelo de delegação aos demais membros da Diretoria.

ParágraÍo TerceiÍo - A Mitra obrigar-se-á nas alienâÇôes ê doaÇÕes de bens tmóveis. através de

ato do DiretoÊPresadente. previamente delibeÍado pelo Conselho de Economia e Adminisúaçâo.

observando-se o disposlo na alinea "f , deste artigo.
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a) administrar a Mitra, cumprindo estÍitamente seus obietivos socaars.

conforme as diÍetÍizes emanadas do Conselho de Economia e Administração:

b) representaÍ a Mitra. ativa ou pâssivamênte, em juízo ou fora dele:

c) propoÍ políticas e planos estratég,cos ao Consêlho dê Economia e

AdministÍaÇão. bem como implemenlâr pÍoJetos e pÍioÍidades estabelecidas.

d) submeter ao Conselho de Economia e AdministÍação as propostas

orÇamentárias e programáticas anuais e o modo de suâ implementação.

e) píaticaÍ atos administrativos para a gestão da entidadê, mediante

delegação do Consêlho de Economia e Adminislração:

f) propor âo Conselho de Economia e AdminislraÇão a alienaÇão. aquisiÇão.

oneÍaÇão. permuta. locaçâo. doação e arÍendamento de bens imóveis.

observando-se. êm todos os casos. as diretrizes constantes do Direito

Canônico no interesse da administração patrimonial da lgreia Católica.

g) geÍenciaÍ os Íecursos humanos sob sua responsabilidade e exercer outras

atividades inerentes às atribuiÇões que lhe íorem conferidas.

?aágraío Segundo - O mandato não poderá teí duração supeÍior a 01 (um) ano. salvo aqueles

conÍeridos para defesa em processos administratavos ou iudiciais que poderão ser por prazo

indetermrnado.

I'iigina I I Jc l-l
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ParágÍaÍo Quarto - A âdministraÇão geÍal da Mitra será exercida, ordinaÍiamente. pelo Diretor-

Presidente, observando-se o disposto no parágrafo anlerior. sendo auxiliado e substituido

quando ausente. pelo Primeiro Diretor Vice-Presidenle Tesoureiro e Segundo DiÍetor Vice-

PÍesidente Secretáíio

CAPITULO V - DAS UNIDADES E ENTIDADES MÂNTIDAS E VINCULADAS

Art.27 - As unidades mantidas pela Mitra ôonstituem-se por centÍos de formação. escolas

regulares. faculdadês. cursos livres, obras sociais. comunidades de membros. casas de,a
formação, centros de pastoíal. cenÍos culluÍâis e outÍas iniciativas Íelacionadas ao presente

Estatuto Social:

Parágraío primeiÍo - As Entidades Vinculadas são aquelas que - além da autonomra iuÍidica e

Íinanceira e da sua estrutura íaz parte o Presidente do Consêlho de Economra e Admanistração

da Matra - tenham finalidades que se insiram no seu contexto e. pela sua natureza. a integram.

Art. 28 - As unidades mantidas. incluindo as novas que se criarem regem-se pelo presente

Estatuto e p€lo Regimento lnterno, compondo uma úntca Organizaçáo Religlosa civil de fins nâo

econômtcos. as quais possuirâo o mesmo CadastÍo Necaonel de Pessoa Juridica (CNPJ), corrl ,:\
as devidas variações. iunto à Receita Federal do Brasil.

PaÍàgÍaÍo Primeiro - A administraÇão das unidades mantidas pela Mitra será procedlda nos

termos do Regimento lnterno e confotme as regras estabelecidas pelo Conselho de Economia e

Administração e reíerendadas pela Assembleia Gera,.

parágraÍo Segundo - As Entidades Mantidas teráo sua administraÇão orientada pela Mitra nos

limites da lei. ConÍorme o Regimenlo lnterno ê as normas estabelecidas pelo Conselho de

Economia e Adminastração.
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Paíágíato segundo - As unidades e entidades mantidas existentes até a data de assinatura

deste instrumento estão relacionadas no anexo a este Estatuto.

CAP|TULO VI . DAS FONTES DE RECURSOS

€
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Art. 29 - Constiluem fontes de recursos da Mitra:

a) as doações, legados. heranças. subsidios e quaisquêr auxilaos que lhe

foÍem concedados poÍ pessoas fisicas ou ,urídicas. de direito pÍivedo ou dê

diÍeito público. nacionais ou estrangeiras. bem como os Íendimentos

produzldos por esses bens:

b) as receilas provenientes dos serviços pÍestados. da venda de publicações.

direitos autorais e outras iniciativas. bem como as receitas patrimonlais náo-

opeÍacionais e repasses das unidades e entidades mentidas e vinculadas:

c) receita provenaente de contratos. convênios celebrados com pessoas íisicas

e juÍidicas. de direlto público ou privado;

d) rendamentos Íinanceiros e oulras rendas eventuais:

e) as receitas provenientes do uso e exploraÇâo do seu patíimonio. inclus,ve o

nome e a maÍca da MitÍe. por terceiros. _p.r, r5r,e6rÍr2013

runnli,ftiíffiLrll
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ArÍ. 30 - O patrimônio da Mitra será constituido poÍ bens móveis. imóveis. veículos. semoventes.

ações e titulos da dívida pública-

Art 31 - Alendidos os íequisitos deliberativos previstos neste estatuto social, o patrimonio socral

da MilÍa somente poderá seÍ transferrdo a oulÍa entidade de Íins não econômtcos que possua o

mesmo obielivo social e seja devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistêncta

Sociai

Art 32 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Economia e AdministÍaÇâo e

reÍerendados pela Assembleaa Geral.

Art 33 . O exercicio do ano civil tem inicio a 01 de ianeiro e termina no dia 31 de dezembro

Art. 34 - A Mitra manterá sua escÍitura conlábil e fiscal em livros revestidos das modalidades

legais de assegurar sua exatidão. com observação dos principios fundamentais de contabilidade

e das Normas Brasileiras de Contabilidade.
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Art 35 - Os membros da Assembleia Geral. Conselho de Economia e AdministraÇão. da

DireloÍia. os administradores das unidades e entidades mantidas e os membros não respondem

nêm solidáÍia nem subsidiariamenle. pelas obÍigações da MatÍa. salvo se assumrdas pela

inobservância do presente Estatuto.

Art. 36 - E expressamente vedado ao DiretoÍ-Presidente. bem como a qualquer outío membÍo da

Assembleia Geral. do Conselho de Economia e Administração, da Diretoria. dos administÍadores

das unidades e entidade mantidas e os membros conceder êmpréstimos. avais. fiaÍtças

hipotecas e endossos em nome da MitÍa ou em nome das unidades e enlidades mantidas por

ela. salvo por deliberaçâo da Assembleia nos teÍmos e quorum pÍevislos no Art. 14.

O presente Estatuto Íoi aprovado pela Assembleia Geral realizede em 12 de junho de 2017

Belo HoÍizonte 12 de iunho de 2017

é-/V.z-=
Dom WalmoÍ o liveira de Azevedo

Arc spo Metropolitano de Belo Horizonte

Presidente da Mitra Arquidiocesana de Belo HoÍizonte
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Eu, Antônio de Oliveirq nomeado Tradutor Pirú.lico ad hoc do ídioma Latim,
conforme decisão da l.u Turma de Vogais da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais,
sob o n." 155, em sessão do dia 17 de maio de 2OO1, e tendo assinado o Termo de
Cornpromisso em 22 de maio de 2001, certifico que me foi apresentado, pela parte
interessad4 um documento exarado na Língua l-a;t.'lrL1 a ser traduzido para o vernáculo, o
que cumpri em ÍazãD de meu oficio, na fomra abaixo.

TRÀDUÇÃO:029 LWRO: 01 FLS.: 6l e 62

João Paulo Bispo Sewo dos Servos de Deus

Saudação e Bênção Aposólica ao Veneúvel Irmão Walmor Oliveira de Azevedo,
até entÁs Bispo titular de calabria e Auxiliar da arquidiocese de são Salvador no Brasil,
transferido para a sede meüopolitana de Belo Horizonte. IJma vez que ocupamos o lugar
de São Pedro, em sucessão, e assim recebemos o pesadíssimo encârgo de reger toda a Igreja
católica, com o maior ernpenho diligenciamos preencher cada diocese, desde que vacante,
com idôneos Pastores. Assinr. como se deve prover a Sede metropolitâna de Belo
Horizonte, vacânte em decorrência da renúncia do veneriável Imrão Nosso, o cardeal da
Santa Igreja Romana ['S.R.E."] Serafim Femandes de Araújo, parece que é o melhor se
confiamo-la a ti, Venenível lrmão, omado de comprovados dotes e ao mesmo tempo
profirndo conhecedor das coisas sagradâs. Com a indicação, pois, da Congregação para os
Bispos, uma vez desvinculado do título da sé calabresa e do memoúvel múnus de @ispo)
Auxiliar, pelo nosso sumo poder Apostolico nome:unos Arcebispo Metropolitano de Belo
Horizonte, com todos os direitos e obrigações. Determinamos que desta caúa tomem
conhecimento clero e povo desta Sede, e os exortamos a que te recebam e contigo
peÍmaneçam em união. Finalmente, veneravel lrmão, exerce a pastoral para com os fiéis a
ti confiados de tal maneira que eles., seguindo a cristo, Mestre da vida, possanr, de sua
parte, contribuir para a edificação da Igreja e tomar a sociedade civil igualmente mais
humana sob a proteção da bem-aventurada virgem Aparecid4 Deus, rico em misericordi4
derrarne, benevolente, os dons de bondade sobre ti, sobre o Bispo Auxiliar e sobre a
comunidade eclesial belo-horizontina que nos é prezadíssima. Dado em Roma, junto a são
Pedro, no dia doze do mês de janeiro, no ano do seúor, dois mil e quatro, vigésimo sexo
do Nosso Pontificado.

\ João Paulo II
.<f-l

(Seguem-se mais duas assinaturas, praticamente indecifuáveis:)

[à direita] Brennus [?], Proronorário

me íoa aF".§ênrà<ro, oor lê

B.Hte
MG 2 6 l.lAfl, 20t9

B ÉÉÍ çÃo
= s So,r. . e.c. eurouzáo

[à esquerda]
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(i*Íoia do TradrÍor: A tuaducão acima foi feita com base em côpi4 em poder cc txadutor,
conferida com o oúginal pelo Serrriço Notarial do 3.o Oficio fdgineUl,.a.v. Augr:sto de
Lima" 385, em Belo Horizoule, datada de 30 de março de 2004, Àsinarra e selad.a com o. selo de fscaiização.)

,{G.rJJ3d

§4fu nrai5 contiaàa o documento aprasentado, que ben: e i.ehaente Êaduá.

Belo Horizoná. .5 de abril de ?004
t.i

1 t1: , r. -i ..,.-rr_.

Antôhio de Oliveira
'fraduÍot ad hoc

ao ôrioin.r aur m. ro..pr..tn€-,
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Doc. 03 - Comprovante de Pagamento
da Taxa para Apreciação do Recurso;

7
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3

dÀ)l secneuntA DE ESTADo DE

ffi Éazeruor oE MINAS GERAIS

óbôul,ret.tro DE ARREcADAçÃo ESTADUAL -

ITRA AROUIDIOCESANA DE BELO HORIZONTE

i,íGORIZONTE(]ELO H

17.505.249/0001-5í

Més Arc de ReíêrêRiâ

01a31t,312019

01 â 31/03/2019 3111212019

il
PÂGií3339

Ne Deumálo (auluaçàÔ. divdá aúvâ e Pamelamento)

430087 5152426

Documento Origem

órgâo:
Serviço;

Receitâ
14Ê1

SECRETARIÀ ESTADO MEIO AMBIENTE É

ANALISE DE RECURSO INTERPOSÍO ' INDEFERIMENTO

538,98

5

I
5

:

TAXA DE EXPÉOIENIE

TOTAL
538,98

ErnG-ol|.dffiqÚtttoIuAE,roclrr{o}SECRETARIAEsÍADoMEIoAMBIENTEEDESENVoLVIMENToSUSÍENTAVEL

PEu. lro bdlcs: BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL- MERCÀNTIL DO BRASIL- SANTANDER - SiCOOB

Paglr. trtaÍi na coÍí-DoídaoLa ÜJrcátlo: Agências Lotéricasi Mai sBB e Bânco Postal

8r. Cakr, aaí, docrfitnto datt aaf ltcalrldo arclÚtYtrlInta P'h bltrrr do códho ô b.ííú ou llnh. dhlÚrl.

Unhr Dhltl[l: 85630000005 1 38980213191 I23112430087 3 51524260137 2

q Moo 06 01 11

85630000005 1 38980213í91 9 23112430087 3 51524260137 2

illltilIlffi IiilIlilIllIlffi ll lil ilrilililllflllllilffiil I til ill I ll ll lil ll llil ll il il lil lil I ll

SECRETARIA DE ESÍADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAL -

31n2,2019

3 17.505.249/0001-51

62

MITRA ARQUIDIOCESANA DE BELO HORIZONTE

R$ 538 98

BELO HORIZONTE MG
R$

R$

TOTÂL 538,98

ú

5

DAÉ MOO 06 01 11

É-*.lgcr"-

i:ffiiB*'É"Hi*""". ;ffi*

538,98R$TOTAL

62

4300875152426
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Intemet Banking

sac oaoo 762 7777
Ouvidorià 0800 726 0322

-p.!r 15 r' oE7/1r2013

6
26t03t2019

convênio:

No. çomPromi3so bônco!

No. compromisso clientê:

situação:

No, Lista de Débito:

Empresa:

Codigo de Barras:

Data dq Pagamento:

Datã de vencimento:

valgr

Tipo de Serviço:

\- ComPlemento do TiPo de
Sêrviço:

IÍRÂ ARQUIDIOCESA A DÉ BELO HORTZO TE Agênci': 3476 Contô Correntc: 13-004272-1

DETALHE DO COt'IPROMISSO

0033-3476-004901064056 Contâdê!Ébito: 3476-OOO|3OM772|

900007871

PÂGr r 33ao

Efetrvado

llo. Protocolo: PGTFORNI26032019900007871

SEF MG RECEIÍAS ON LINE

85630000005-1 38980213191-9 23112430087-3 5t524260137 -2

26/03/2019

3L/ L2l2Ot9

R$ 538,98

Pagamento de Contas, Tributos e lmpostos

4300a75L52426

Emitir Aviso: Não emitir

Central de Atendimento
Santander EmPresarial

4004-2125 Í Rêqiôes Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demai5 Localidades)

@@

hltpsJ 
^.r' ^r.santandernetibe.com.br/Paginas/Compromisso§/cOMPROMlSSOS-DETALHE 

aSp 1t1



Doc. 04- Carta lmagem dos Territórios
Protegidos na Serra da Piedade: Unidades

de Conservação, Reservas de Biosfera,
Tombamentos, Santuário Basílica Nossa

Senhora da Piedade e Área Diretamente
Afetada (AVG Mineração);
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Doc. 05 - Carta lmagem da Serra da
Piedade: Área Diretamente Afetada -AVG
Mineração, Locais com altitudes acima de

L2OO metros, Santuário Basílica Nossa

Senhora da Piedade e Monumento Natural
Estadual Serra da Piedade:'A[

\)\
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Doc. 06 - Carta Imagem da Serra da

Piedade: Área Diretamente Afetada - AVG

Mineração, Santuário Basílica Nossa

Senhora da Piedade, Monumento Natural
Estadual Serra da Piedade e sua Zona de

Amortecimento.
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Doc. 07 - Questionamento enviado
pelo Movimento Artístico, Cultural e

Ambiental de Caeté - MACACA e

Comunidade que Sustenta a Agricultura de

Minas Gerais - CSA Minas, ao Secretário de

Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvi mento Sustentável;



AO SECRETIIRIO
DESENVOLVIMENTO
VIEIRA

DE ISTADO
SUSTENTÁVEL,

DE MEIO AMBIENTE E

GERMANO LUIZ GOMES

Processo Administrativo no' 00151 11987 l0l5l20l3

-Ê.!, r 5171987í í2013
DOC:q,2A1íIZOí 6

ililfilfllll ilil]il
PÀo:í 334sRef. REORIENTAÇÃO publicada em 15/05/2018

MOVIMENTO ARTiSTICO, CULTT]RAL E AMBIENTAL DE CAETÉ-

MACACA, CNPJ n" 03.974.97310001- 10, com sede à Rua Milton Campos n'

2. bairro Chameaux, na cidade de Caeté, em Minas Gerais, por sua presidente

que este subscreve, ALICE OKAWARA, CPF n" 573 I 16686-20' e

COMUNIDADE QUE SUSTENTA A AGRICULTI]RA DE MINAS

GERAIS - CSA, CNPJ 29.341.563t0001-25, com sede à Rua Manoel Luiz de

Abreu 2621301, baino Goiânia, na cidade de Belo Horizonte, por seu presidente

que este subscreve, JÚLIO CESAR BERNARDES. CPF n" 296.636-286-34,

entidades que integram o SOS SERRA DA PIEDADf,' VEM APRESENTAR

O CONTRADITORIO, nos termos do Art. 55 da Lei Estadual n'14.184/2002'

à Reorientação de Licença Prévia para Licença Prévia concomitante a Licença

de Instalação do Processo Administrativo n' 00151/1987/015/2013 da AVG

Empreendimentos Minerários Ltda. promovida pelo Superintendente Regional

de Meio Ambiente da SUPRAM Central Metropolitana, Sr. Hildelbrando

Canabrava Rodrigues Neto, comprovando, tempestivamente' a legitimidade

para a interposição do recurso, pelo exposto a seguir.

I-DA TEMPES ADE

oficial do intercssado, excluindo-se da conlaeem o dia do comeco e

incluindo-se o do vencimento.

§ 1' - Considera-se pronoeado o orazo alé o primeito di( úlil
segainle ao do vencimenÍo se cúr em dia em oue houver

exoediente na renarticão ou em que for ele encerrado anles do

horário normal.

Considerando que a notificação foi publicada no Diário Oficial na

data de l5 de maio de 2016, enconúa-se tempestiva a presente respostâ

protocolada no dia 24 de maio de 2018.

Conforme dispõe o art.59, §l', da Lei l4l84i2ü)2 que dispõe

sobre o processo administrativo no âmbito da Administraçâo Pública

Estadual,:

Art. 59 - Os oruzos comecam a correr a oarÍir do dia da ciência



II . CONSIDERACÓES

*tiliffiiiililff,Ê-
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0 empreendimento da AVG Empreendimentos Minenírios Ltda' objeto

do PA N" O}l5ltlg87l}l5l20l3 é na Serra da Piedade. contíguo ao Santuário

de Nossa Senhora da Piedade, Padroeira de Minas Gerais.

A Serra da Piedade é um dos mais importantes referenciais

paisagísticos e culturais de nosso Estado e se destaca na paisagem repleta de

seÍras, na formação e na história de Minas Gerais. Ao longo de quase trezentos

anos, centenas de milhares de visitantes, desde humildes romeiros e ilustres

viajantes como Saint-Hilaire, Spix, Martius e outros subiram ao seu cume'

louvaram Nossa Senhora da Piedade, Padroeira de Minas Gerais, exercitaram a

fé e encantaram-se com suas belezas e o horizonte que dela se avista.

Nos séculos XX e início do XXl, seus notáveis atributos naturais,

históricos. culturais e religiosos justificaram a implementação de medidas de

proteção e tombamento, nas esferas federal, estadual e municipal. A Serra da

Piedade é Monumento Natural de Minas Gerais desde a Constituição de 1989 e

patrimônio do Brasil desde 1956 - resultado dos esforços de Frei Rosário

Joffily, antigo reitor do Santuário. A implantação do projeto Caninho Religioso

da Estrada Real: de Padroeira a Padroeira, que consiste num roteiro integrado

de turismo religioso, envolvendo 86 municípios, entre os santuários das

padroeiras de Minas Gerais e do Brasil - Nossa Senhora Aparecida, já é uma

realidade e trará maior visibilidade ainda à relevância do lugar sagrado que é a

Serra da Piedade.

FAT AlVIENT

A Reorientação de Licença Prévia para Licença Prévia concomitante a

Licença de Instalação do Processo Administrativo n" 00151/1987/01512013 da

AVG Empreendimentos Minerários Ltdâ. promovida pelo Superintendente

Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Central Metropolitana, Sr.

Hildelbrando Canabrava Rodrigues Neto, foi publicada no Minas Gerais em

I 5/05/201 8.

Conforme o Parecer Único no O7El2Ol8 (SLq.M 0376446/2018) de

maio/201 8, referente ao Processo Administrativo em questão, o empreendimento

objeto do PA n' 00151/1987101512013 estií no bojo de um Acordo Judicial no

âmbito do Processo n' 2005.38.00.03 E724-5 na 15' Vara Federal da Subseção

Judicirária de Minas Gerais e "dentre as diversas obrigações dispostas no acordo

judicial estava previsto a formalização de licenciomento arnbienlül junlo ao

órgão competente: SEMAD. Em maio de 2013, a AVG Empreendimentos

Minerários .formalizou requerimento de Licença Prévia - LP para o

empreendimenlo em análise." (pg. 3) Também qlue "em agosto de 2017, o

empreendedor solicitou o reorientaÇão do processo de LP para Licença Prévia

concomitante com Licença de Instalação - LP+LI com base no art. 9', § 2", "c",

do Decreto 14.844/2008, modifcodo pelo Decreto 47.137/2017, vigente à época,

o qual previa a possibilidade de empreendimentos de grande porte e com gyande

potencial poluidor requererem a licença prévia e a licença de instalação de

forma concomiíante." (pgs.3 I 4) t'
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No entanto, não se informa no Parecer Único no 078/2018 (SIAM

O376446t2OlS) que no referido Acordo Judicial a Cláusula 3.3 estipula que "a

AYG formalizará junto ao EM (SllPRÁM Cennal), incontinenti à aprovoção pelo

MPF. MPE e IPHÁN dos documentos contidos na cláusula 2.1, o procedimenlo

de licenciamento ambientol ckissico. "

Ora, o licenciamento ambiental clássico é aquele conhecido como

"triflisico" que prevê as fases de Licença Prévia" Licença de Instalação e Licença

de Operação.

Assim, o ato de reorientar a Licença Prévia para Licença Prévia

concomitante a Licença de Instalação configura-se como típico ato ilegal no

âmbito do procedimento administrativo n" 00151/19871015/2013 tendo em vista o

Acordo Judicial no âmbito do Processo n' 2005.38.00.038724-5 na 15" Vara

Federal da Subseção Judiciária de Minas Gerais.

IV-DA ATRIBUICÃO DO EFEITO SUSPENSIVO

A Lei n' 14.184, de 30 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, no parágrafo

único do Art. 57 rege que "havendo justo receio de prejuízo ou de dificil ou

incerto reparação decorrente da execução, a auloridade recorrida ou a
imediatamente superior poderá, de oJício ou a pedido do interessado, em

decisão fundamentada, atribuir eÍeilo suspensivo ao recurso-"

É indubitável que qualquer licenciamento na Serra da Piedade - em

especial sendo de atividade minerária de grande porte e potencial poluidor -já
objeto de inúmeras proteções nas esferas municipais, estadual e federal, deve

obedecer todos os ritos administrativos e processuais assim como a legislação

pertinente, o que não vem ocorrendo com o Processo Administrativo no

00151/1987101512013 da AVG Empreendimentos Minerários Ltda. sendo que a

Reorientação de Licença Prévia para Licença Prévia concomitante a Licença de

lnstalação promovida pelo Superintendente Regional de Meio Ambiente da

SUPRAM Central Metropolitan4 Sr. Hildelbrando Canabrava Rodrigues Neto.

atropelará ainda mais o criterioso trâmite e a devida análise que deveriam

permear este processo de licenciamento para que não ocorram novos prejuízos,

ainda mais porque a Licença de Instalação por si sójá permitiria intervenções.

Há que se destacar ainda que o licenciamento ambiental deve se

orientar pelos princípios da precaução e da prevenção, ambos os princípios

basilares do Direito Ambiental, sendo que o primeiro se destina a gerir riscos ou

impactos desconhecidos e o segundo diz respeito aos riscos ou impactos já
conhecidos, visto que a questão trazida neste documento no qual se apresentam

os fatos e fundamentos contÉrios à Reorientação promovida pelo

Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Central
Metropolitana é sem dúvida de alta relevância ambiental, entre outras, por se

trataÍ dâ Sena da Piedade na qual já existe um grande passivo ambiental de

responsabilidade da atividade minerária e oriundo de graves situações no

âmbito das gestões municipais, estadual e federal à ocasião do cometimento dos
danos irreversíveis de alta magnitude a esse patrimônio do povo brasileiro.

\
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O Relatório da Auditoria Operacional N. 95 143 I do Conselheiro Gilberto

Diniz do Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais. de 2910312018, referente

à "atuação do Sistema Estadual de Meio Ambienle e Recursos Hídricos -
SISEMA na gesrão das atividades relativas ao selor de mineração, especialmente

as atividades da extraÇão do minério de ferro", cuja súmula de Acordão do

Tribunal Pleno foi publicada no Diário Oficial de Contas no Número 1576 de

Oql05t20l7, trâz elementos mais do que suficientes para também embasar o

nosso'lzslo rcceio de preiuízo ou de dificil ou incerla rcparação deconenle do

execução'no que se refere à Reorientação de Licença Prévia para Licença Prévia

concomitante a Licença de Instalação do Processo Administrativo n"

0}l5l ll987l}l5l20l3 da AVG Empreendimentos Mineriirios Ltda' promovida

pelo Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Central

Metropolitâna, Sr. Hildelbrando Canabrava Rodrigues Neto' e publicada no

Minas Gerais em I 5/05/2018'

São do supracitado documento os tÍechos abaixo:

1) Os beneÍícios da atividade minerária não podem se reslringir à exportação

.le produtos primários, como é o caso do minério de feto. apesar das grandes

reservos minerais gerarem vaníogem compelitivo para a economia estadual'

2,) O aprimoramento do pacto íederativo é questão que deve eslor na pouta dos

entes da Federação, em virlude da concenÍração de recursos no ômbito da

União.

t...1

6) A Lei Federal n'6.938, de l9Sf innodrciu importantes instumentos, paro a

realização de atividades com potencial de degTadação ambiental, desÍacando'

se: a naliação de impactos ambienÍais' o licenciamento ambiental e o sistema

nacional de informações sobre o meio ambienÍe.

7) Os objetivos gerois do Político Nocional do Meio Ambiente - PNMA sõo a

preservoção, o melhoromento e o recuperoçõo do quolidode ombientol
propícia à vido (cláusulo pétreo).

8) A extraÇão do minério é uma das atividades que necessitant do

licenciamento ambiental classico, precedido da elaboração de estudo de

impaclo ambienlal e do relatório respectivo EIÁ/NMA.

9) A Avaliação Ámbiental Estratégica - AAE e a Avaliação Àmbienlal

Integrada - ÁÁL instrumentos de planejamento e gesÍão ambiental não foram
implantados para as atividades minerárias no Estado.

10) Pma garantir a eficiência e a eficácia dos processos de licenciamento

ambiental das atividades e empreendimmtos minerários, o órgão coordenador

do SISEMA deve promover a gestão ambiental integrada dos planos'

programas e projetos (PPP) desenvolvidos pelos demais Secreíarias Estaduais,

além de acompanhar e apoiar as ações para a elaboração da Ávaliação

6\
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1l É inquestioná,vel a importância do licenciamento ombiental, instrumento da

PNMA, cuja finalidade é determinar as condições e exigências pma o exercício

de atividade potencial ou eÍetivamente causadora de impactos ao meio

amhiente.

11) No âmbito do Direito Ámbiental, os princípios da prevenção e da

precauÇão buscam garantir a integridade e a presemação do meio ambiente'

por estarem ligados à leoria do risco, já que visam a amenizar ou evilar os

riscos ou os eÍeitos danosos inerenles à atividade humana no meio ombiente'

t5) As deficiências na adoção de padrões, normas e critérios técnicos e

metodológicos específicos para os procedimenlos de licenciamenÍo ambienlal

relativos à extração do minério de ferro afrontam o princípio constitucional da

eJiciência, prescrito no caput do art. 37 da Constituição da República e

demandam a tomada de providências pelo SISEMA.

x-Dos DIDOS

Diante dos fatos e fundamentos aduzidos na presente demanda por

garantir o direito de obter da Administração resposta fundamentada, assim

como do justo receio de prejuízo ou de dificil ou incerta reparação decorrente

do prosseguimento do Processo Administrativo n' 00151/1987/01 5/2013 da

AVG Empreendimentos Minerários Ltda. no âmbito da Superintendência

Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana nos moldes apresentados,

pugnamos por:

1. A realização IMEDIATA do juízo de admissibilidade;

2. A IMEDIATA atribuição de efeito suspensivo ao recurso, nos ternos

do panígrafo único do arti1o 57 da Lei Estadual n' 14.184, de 30 dejaneiro de

2002.

3. Posterior exame e.iulgamento de mérito

4. Que seja apurada e apresentadâ por meio de parecer a motivação e o

embalsamento legal do Superintendente Regional de Meio Ambiente da

SUPRAM Central Metropolitanq Sr. Hildelbrando Canabrava Rodrigues Neto

para promover a Reorientação de Licença Prévia para Licença Prévia

concomitante a Licença de Instalagão do Processo Administrativo no

0}15lll987l0l5l20l3 da AVG Empreendimentos Minerários Ltda. sem zelar pela

criteriosa avaliação da possibilidade do referido ato administrativo. $)

Ámbiental Estratégicd - ÁÁE; e, desenvolver estudos de Ávaliaçõo Á*bi"';lu''e'
Integrada ÁÁI dos impactos cumulaÍivos e sinérgicos dos empreendimentos

minerários por bacia hidrográfica-
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Termos em que, pede deferimento.

Belo Horizonte, 24 de maio de 201 8. PÁG:Í33s3

Alice Okawara

MOVIMENTO ARTÍSTICO, CULTI]RAL E AMBIENTAL DE CAf,TÉ-
MACACA

Júlio Cesar Bernardes

COMI]NIDADE QUE SUSTENTA A AGRICULTURA DE MINAS
GERAIS _ CSA

ANEXOS

I . Estatuto do Movimento Artístico, Cultural e Ambiental de Caeté - MACACA

2. CNPJ do Movimento Artístico, Cultural e Ambiental de Caeté - MACACA

3. Estatuto da Comunidade que Sustentâ a AgÍicultura de Minas Gerais - CSA.

4. CNPJ da Comunidade que Sustenta a Agricultura de Minas Gerais - CSA

Á
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DO ESTADO DE MINÁS GERAIS
de Í\,]êio Ar1rbiente e Oesenvofu imento Sustentével
Florestas

n. .:^ \.., /13

LP.L 15 1/1987/1í2013

DOC:0028a50r201 6

PaG],13355

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2013.

rilillllilllll llltllll

trm respostâ ao requerimento enviado por meio do Ofício n" f4.J.4/2O1,3
DAT/S.r'RAM tflrfnevSfUaO S'SEMA, encaminhamos o parecer Técnico em ânexo
emitidô peh Diretoria de Áreas protegidas para as providências que entender cabíveis.

.

Permanecemos à disposição pâra esclarecimentos.

-. i

,

: Atenciosamente,

8",th"ldir" Ae"r#$

PA COPÁM N. : OOISL/ L987 /ALS/2O73

Empreendedor: AV6 Empreendimentos Minerár,os Ltda

Prezado Diretor,

Teixeira lunior

do IEF

5r. An
DiÍetor

Martinez Lara

4
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GO!'ERNO DO I,:S'IAI}O I)E §TINAS CEIIAIS
§I§TEMÂ EST.TDUÀI, Og I\{[IO ÀM§IENTE - §ISESÍA
B\rSTI'ruTO ESTADUÂ;. DIt H.OR USTAS

PARECER TÉCNICO

citaçào de Anuênciá prévia Darâ intervenção ambientaÍ com Íins de rêcuperaçãô dê passivoambientat em área contisua a serra da prãàic;, ãLr;iã'ãiermo ue Âcordo com o MpF"

,. lDENT'FtcAÇÃo oa pRopRtEDADE

í.1 - Empreendedor: AVG EMPRE§ND|MENTOS MINERÂRIOS LTDA

1.2 - CNPJ: 16.S65.e9710001,30

].'.0.. e!v!{aoe Priniipar: Lavra a ceu aber{o com trâtamento a úmido - minério de ferro -Codiso A-o2-046; Classe 0s. pA copAM 
";oõrsllid'e?ô 

t5r:o1s.
;

1.4 - Propriedade: !"{ina do Bru:nado - Serra cía piedade_

1.5 - Municípiollocâlidade: Sai:arel MG

í.6 - N" do FAB|: S4O731|2O1Z

'Í.7.- No do FCEt: R26ZB23j2A1Z

1.8 - Coordenadas: Latitude 19"48'43.6,'5 e Íongítude 43"41.42,.O.

1.9 - Unidâde de Conscrvação cuja zona de amortêcimênloempreendimentô: Monumento :,Iàti:ral Eitacuat §"ro or' pi"aro.
't.10 - Documento do DNpM: Âlvará de Fesquisa e Decrelo de iavra.

i

2. LEGISLAçÃO AMBIENTAL PERTINENTE AO PROCESSO:

':
' Lei Federar no g'9g5. de 18-dc jurho de 2000 - Reguramenb o arr.225. parágrafo 10, incisos
l""-Xl?"r""'"".!"#::h1:"n"*,:: i',.tit,-;ã!r"êlâfi""ion,i oe unidaáes aã óon.u-uçao

:

- Rêsoluçãà :coNAfirIA n" 428, de 17 de dezembro de 2010 - DispÕe, no âmbito dolicenciamento lêmbiênt€l, sot
unidade de conservaeão (u;iu.,: :.']:t1t:ção 9o ói9ã9 tesponsável perâ aaminisiiaçao oa
zooo, uem cãmJ.Jã;:"#,:".:T trata o artiso.36, § 30, da Lei no 9 98s, de ls de iutho de
ri""*iiãÃà,i" :,".-ü,ãnjj o:'":#"""?5fl:T::"Xi';' ::j:,:1 

,:"m,,$ir;"l"r*"Tj:
providências.

Soli

será afetada pelo

tn. BátÍo Serrâ VerCe
C -iace Ádniftst atnza PÍcsr6cr.l!, Tij,. red: \c./,es - Rc..,c,ra o:ets;g p1.oc- 6,...,,,predrc ,..nâs 1o 2..1a. Crp. :,"::.sri -À";, ,rlir.i" i,;L
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- Lei no 15.178, de 16 de juniro de 2004 - Define os limiles de conservaçáo da serra da
piedade, coiforme o €rt. 84, s í.. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da

ConstituiÉo do Estado.

t2h.

êio
t4s7

{;()\,riIlNO DO IiS f.$}0 r)li l\r rN^s GIiRÀls
sIs'l'[MA ES'l'-tDt.-.1I - DIt N{E IO ..\}l l}lli\'[ll - sl sE ]I A
l\S'l'iTL1'fO [S'|^DU.'\i- Di: fl.()RE§ Ir\S

97.632, de í0 de abril de 1989 - DispÕe sobre â regulamentação do Artigo 2".
Lei n' 6.938, de 31 de agosto de 1981, e dá outras providências.

- Dêcrêto n
inciso Vlll, d

3. ANÁLISE DO PEDIDO DE AI.]UÊNCIA

Trata-se de pedido de anuência encaminhado ao lnslituto Estadual de Florestas - IEF por

intêrmédio do oficio n" 1414t2afi DAT/SUPRAM CENTRAUSEMAD/SISEMA, com o objetivo
de ver-se concedida à empresa rcquerente Licença Previa para a atividade descrita na DN

COPAM n' 74DOA4, A-02-04-6 Lavra a céu aberto com tratamento a úmido - mínério de
fero (classe 05).

A Lei 9.985,2000 orevê em seu Art- 3ô que:

§ 3! Quaxco o empreendimento aÍetâr unidade de conservaÉo especifica ou sua
zonâ de etnortecimento, o licenciarnerto a que se (eÍeÍe o caput deste artigo só
poderá ser roncedido rnediante autorização do ór9áo responsáv-'l poÍ sua
administr-eÉô, e â unidade afetadã, m€smo quê náo pertencente ao Grupo de
Proteção tntêgaal. deveÉ ser uma das bêneficiárias da compensaÇáo deÍinida neste
aÍtigo.

á a Resolu CONAMA 42812A10, que dispõe sobrê a autorização do ôrgão responsávelJ
pela admin cao da UC no âmbito do licenciamento ambiental. eslabelece queistra

O licenciamento de cmpreendimentos de significativo imPacto ambiental que
possaii aíetâr unidade cie ccnservaçáo esPecíÍicâ ou sua zona de amoúecimento, só
podeÍá scÍ concÊCido após autoÍizaÉo do órgáo responsável pela ad.oinistraEão da
UC (BRASIL. Resclução CONAM A 428, ad. Íô) e que.

Nos proaJssos de l;cenciamento ambiental de empreendimentos nác su.ieitos a
ElÁJRltvtA. o óÍgào âmbientâl lacênciâdor deverá dar ciência ao órgáo íêsponsável
pêla administÍação da UC, quando o empreendimento, dentre outros impacios,
pudeÍ ca'.rsãr impacto diíeto em UC (BRA§lL. ResoluÉo CONAMA 428, arl 50).

Mediante anâlise do Formulárlo de orientação Básico lnlegrado - FOBI elaborado pela
SUPRAM Ceirtral Metropolitana, Relatório Tecnico SUPRAM 02312011 e tendo em vista o

celebrado entre o MinistéÍio Público Federal. IPHAN, AVG Empreendimentos
Estado de Llinas Gerais, FEAM e IEF, cumpre-nos tecer as seguintes

Cidsáê Administratiya Presrdeo:r TaítcÍedo Nev€s - Rodovia Píêb{o Ân éíico GÉnelti. 9n. BârÍo Serra Veíde

Termo de A
Minerários

2

consid

Préd c í1,oas, 1' anilar. CEP 3163C-930 - Bêlo HoíÉoôtê - MG

$
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GOVIiR]\O DO ESI'ADO DE.\ítr\§^S GERAIS
§rsTEMA Esl^I)trAL DIi MEIO ÂTVBIENTE - §ISE}I.A,
INSTIl'[-ITO ESTAI)UAI, DI] FI-ORLS'IAS

Segundo pesquisa realizada nc Sistema Integrado dê lnformaÉo Ambiental - SIAM, o
empreendedor Íoi autuado em 1996 por "deixar de atender a convocação paÍa licenciamento,
revâlidação bu processo correüvo formulado pelo COPAM' e por "emitir ou lançar efluentês
líquidos, ga§osos ou resíduos sólidos. causadores de degradaçâo ambiental, em desacoÍdo
com o estab.êíecido em deliberações Normativas".

i

Em Í997 ÍoÉ concedida LO ao empreendedor para exfação de minério de feÍro e em 2003 a
empresa foiinovamente autuada por "emilir ou lançar efluentes líquidos, gasosos ou resíduos
sólidos, cáüsadores de degradaçáo amblental, em desacordo com o estabelecido em
deliberaçôes Normativas".

Com o advepto da Lei n" 15.17812OU, foram definidos os limites de conservação da Serra da
Piedade, antbriormente tombada com a finalidade de conservação e definida como Monumento
Nátural pela Constituição do Estado Mineiro em 1989.

Em deconência de liminar deferida e sede de Ação Civil Pública (Autos de n'
2005-38.00.038724-5), íoi determinada a paralização das atividades, persistindo a obrigaçáo
legal do empreendedor na recuperação das áreas dêgradadas (conforme estabelecido no
Decreto Fedêral il' 97.632/198S).

lmpoÍtantê támbém ressaltar que, conÍorme Relatório Tecriico SUPRAM n'023/201'1, o Plano
de Reabilitação de Áreas Degradadas - PRAD apresentado pela empresa contempla ações
que visam a protêção dos solos degradacjos, a restauração da conectividade, funções
ambientais básicas, atratividadê da Íauna nativa e garantia de sucessão nafural progressiva,
com pad rões; fitossociológicos sirnilares aos originais.

O citado TerÍno de Acôrdo têm como objeto a ''concretização de medidas emergenciais para
gaÍantir a sêgurança da local:Jade, a íealizaçáo de trabalhos de recuperaÉo das áreas
aÍetadas pela atividade de lavra de minério, situadas na SeíÍa da Piedade, no distrito de
Ravena, muàicípio de Sabará/MG, bêm como o custeio de medidas compensatóíias em
decorrência de danos ambientais ali verificados e não pãssÍveis de recuperação".

Ao final, cumpre ressaltar que, ainda segundo estabelece o Acordo, a áÍea objêto da atividade
minerária já.realizada integra a Co Monumento Natural da Serra da Piedade, sendo expressa a
necessidade:de recuperaçâo d:.:s glebas anteriormentê lavradas. Tal recuperaçáo, portanto,
náo poderá sêr feita "sem a Íealização de novos trabalhos de desmonte, ainda que parcial, dos
elementos rochosos (.-.)".

4. CONCLUSÕES:

Diante dâs cqnsiderações acirna expostas, entendemos que em,azâo da situação na qual se
encontra a mina, vê-se necessárriâ a intêrvenção física para conformaÉo dos taludes. lntegram
as observaçÕàs e condições estabeleciCas nc Termo de Acordo firmado entÍe os interessados.
que os trabalhos de lavra deverão ser suficientes lão somentê para suâ revitalização.

C,Oá:c eUministrativ-a Presrdenla Tâncíedo Never - Rolovie Ê6bite Arnéíico Gianetti, s/n. Baino: Seírá Verde
: PÍédio Mi.ós, ío aôdâí. CÉP: 3 : 63G9OO - Bdo Horizontê - MG

L.---
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ao estabelecido Pclo DNPIVI, com foco na preservaÉo dos atributos

, inobstante à mesma ser contígua â Un idade de Conservação de Proteção

tornbamento íedera I e estadual), vêriÍica-se necessária a retomada dê lavra

retirada de minério em áreas efetivamente degradadas Pela atividade

ou para a correÇão do banqueamento porventu ça existente.

Diante do . entendemôs pelo deíerimento da anuência'

Sendo nosso imento sobre o assunto, encaminhamos este PaÍeceÍ para apreciaÉo'

Belo 13 de novembro cie 201 3

Henri Collet

Diretor de Áieas Proteg - DIAP do IEF

a

.1
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PÍéClo Minas' 1" arda' LEr

I

,ffi, ,

I



Doc. 09 - Solicitação de retirada de
pauta do PA COPAM ne

OOL5L/L987 /O15 /2073 da 41e Reu nião
Extraordinária da CMI/COPAM;^

h\



FONASC.CBH
,P.L 151/1987/1y2Or-i

0oc:m28a5{,,201 C

fll[fl[flilUffiuilllt
PAG:13361

À CÂMARA TÉcNIcA ESPECIALIZADA DE ATIVIDADES MINERÁRIAS - cMI
CONSELHO DE POLÍTICA AMBIENTAL DE MINAS GERAIS - COPAM / MG

414 Reunião Extraordinária da Câmara de Atividadês Minerárias - CMI/Copam

PA COPAM n" 00151/19E7l015/2013
Classe:6
DNPM: 831016/1994, 831015/1994, 807 527 11972, 818387/1971, 831501/99
Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de
Instalação.
Empreendimento: Lavra a céu aberto com tratamento a úmido minério de ferro; Unidade de
Tratamento de Minerais - UTM; Obras de infraestrutura (pátios de resíduos e produtos e
oficinas); Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte de minério/estéril.
Empreendedor: AVG Empreendimentos Minerários Ltda.
Municípios: Sabará/.lVIG
Apresentação: SUPRAM CM

PARECER

l. Introdução

Conforme a retificação de publicação da pauta da 41" Reunião Extraordinária da Câmara de
Atividades Mineárias - CMI/Copam, publicada no Diário Oficial de "MG" do dia 1510212019, pâg.
9, o PA COPAM n" 00151/1987/01512013 foi mantido na pauta "considerando a necessidade de
cumprimento da decisão judicial proferida em l3/02/2019 no ômbito do processo n"
2005.38.00.038751-5, que tramita Wrante a l5'Yara Federal da Subseção Judicíária de MG".

Neste documento o FONASC apresenta elementos que apontam no sentido de que a AVG
Empreendimentos Minerários Ltda. e o Estado vêm violando cláusulas do Acordo Judicial no âmbito
do processo n" 2005.38.00.038754-5. que tramita perante a 15" Vara Federal da Subseção Judiciária de
MG, resultado da Ação Civil Pública Processo n'2005.38.00.0387244 movida por lnstituto Histórico
e Artístico Nacional (IPHAN), Ministério Público Federal (MPF) e Ministério Público do Estado de
Minas Gerais contra AVG Empreendimentos Minerários Ltda., Fundação Estadual do Meio Ambiente
(FEAM) e Estado de Minas Gerais.

Este PARECER DE VISTA foi elaborado a paÍir da análise do Parecer Único n' 078/2018 (SIAM
0570917/2018) de maio/2O18, do Adendo ao Parecer Unico no 07812018 (SIAM 05709t7/2018) de
janeiro/2Ol9. ambos da Superintendência Regional de Meio Ambiente - Central Metropolitana, da
consulta aos documentos do processo Íisico, do Termo de Acordo nos autos da Ação Civil Pública
Processo n" 2005.38.00.03 8724-4 movida por Instituto Histórico e Artístico Nacional (IPHAN),

1
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Ministério Público Federal (MPF) e Ministério Público do Estado de Minas Gerais contra AVG
Empreendimentos Minerários Ltda., Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM) e Estado de
Minas Gerais e de informaçôes recebidas do SOS Sena da Piedade e da CSA MINAS - Comunidade
que sustenta a agricultura de Minas Gerais.

t, tsrnggú t2! 1.:

I

2. Sobre a reorientação de LP para LP concomitante a LI
pÁGiÍ3362

O Adendo ao Parecer Único n' O78l2Ol8 (SIAM 0570917/2018), de janeirol2}t9, na página 3,
informa: " Dentre os diversas obrisacões disposlos no acordo iutliciul estava orevista a formalizactio
de licenciamento umbiental iunto ao órsiio CnTe: SEMAD- Em maio de 2013, a AVG
Empreendimentos Minerários S.Á. formalizou requerimento de Licença Prévia - LP para o
empreendimento em aruilise registrado sob o Processo Administrativo - PA de número
00151/1987/01s/2013.

MINAS GERAIS. CADERNO 1

DIÁRIO DO EXECUTIVO

TERçA-FE|RA, 15 DE MAIO DE 2018 - 3

O Supcriotcndcnte Regional dc Mcio Àmbicntc da SLIPRá,rM Ccnrral
Mctropolitana promorcu a REORIENTAÇÀO dc Liccnça Prcr.ia para
Liccoia Préria coucomitaotc com Liccoçâ de hstalaçàà do proccsso
adsdoirtrâtivo dc liccnciaorcato arubicntai abaixo idcniificadoi
l) AVG Emprccadioeotos Miscrários Ltda. - Larra a cétr aberto conr
trela$ento a irmido minério dc fcrro: Unidadc dc traraorcsto de mine-
raiç LiTM: obras d€ iniacstnrnra (pritios de Íesi&ros c plodutos c ofr-
cinaç): pilhas dc rcjcito. cstéril: cstradss para transpone dc 'rri'rênocstcril - Seberá Iíc - PA N' @t Sl 1987 015 l0l3 - Classc 5. lvÍorivo:
Decrcto 4713?,1017, Os intcressados possuirio o prazo dc l0 (dcz)
dias para o crcrcicio do conraditório. uos tcrnros'do ur. 55 da Lei
Estadual u' 14.184.1001.
(a) Hidelbrando ('aaabrava Rodrigrcs Ncto. O Superi.utcndorte Rcgio-
nal de l\Ício .{,mbientc da SUPRA,M Ccotral Mctropoütaua.

No entanto, a equipe da SUPRAM-CM omitiu as seguintes informações:

l. No referido acordojudicial, na página 9, a cláusula 3.3 estabelece que "aprovados pelo MPF, MpE
e IPHÁN, no prazo máximo de 50 dias, os docamentos previstos no item 3.1 desta Cláusula, a AVG
formalizará o n tmen to de licenciamento junlo à Superintendência de

2

Regularização Ambiental da Região Central."
biental ckissico

t...1

Em agoslo de 2017, o empreendedor solicitou o reorientacão do processo de LP poru Licenca
P via concomitante com Licenca de Instalaciio - LP + Ll com hase no arl. 9'. §2o. 'c ". do Decrelo
Estttduul 11.814/2008, modificado pelo Decreto Estadual 17.137/2017, vigente à época, o qual previa
o possibilidade de empreendimenlos de grande porte e com grande poÍencial poluidor requererem d
LP e a LI de forma concomitonte", que foi acatada.

4\



2. No dia 2415/2018 o Movimento Artístico, Cultural e Ambiental de Caeté - MACACA e a
Comunidade que Sustenta a Agricultura de Minas Gerais - CSA Minas, formalizaram em conjunto o
documento ao Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Germano Luiz
Comes Vieira, trânscrito mais abaixo, no qual questionaram essa re-orientação por entender que "o ato
de reorienÍar o Licença Prévia para Licença Prévia concomitante a Licença de Instalação confipyra-se
como típico ato ilegal no âmbito do procedimento administrativo n" 00151/1987/015/2013 tendo em
vista o Acordo Judicial no âmbilo do Processo n" 2005.38.00.038721-5 na 15' Vara Federal da
Subseção Judiciária de Mina,s Gerais" e requereram, entre outros pedidos, que fosse " apurada e
apresentada por meio de porecer a motivação e o embalsamento legal do Superintendente Regional de
Meio Ámbiente da SUPRAM Central Metropolitana, Sr. Hildelbrando Canabrava Rodrigues Neto para
promover a Reorientação de Licença Prévia para Licenço Prévia concomitante a Licença de Instalação
do Processo Ádminisffativo n" 00151/1987/015/2013 ds AVG Empreendimentos Minerários Ltda. sem
zelar pela criteriosa avalioção da possibilidade do referido aÍo administrotivo ". Apesar de terem
lntemosto o con tório dentro do orazo- não obtiveram resDosta. .o.,-,,StrrggZr,V:O1..

3. sobre a suPRAM-CM e a situaçáo *cumprimento de Acordo Judicial,, fUfijilififfihffl
pÁG:í3363

o Adendo ao Parecer Único n' 078D018 (slAM o57ogl7/2018), na página l, informa que a situação
é "cumprimento de Acordo Judiciat' quando, via de regra, o órgão técnico do Estado se manifesta
pelo deferimento ou indeferimento do processo de licenciamento.

Na página 4 consta (grifo nosso) que:

Yrtle reforçar que a decisão da retomada do empreendimento foi tomada no âmbito do Acordo
Judicial com base na premente necessidade de alcançar o seguranÇo das estruturas
mtnerartos remanescentes, bem como recuperor o passivo ambiental deixado pela Brumofer
Mineração Ltda. Assim sendo, a msrgem de análise do órsão ambientsl cinsiu-se a definir

mars medidas
iadiciolmente, de modo a, de
de outro. otimizor as medidas

O mencionado Acordo Judicial estabelece, na página t 8:

saíórius ao úrio escolhe
um lado, garantir o integral cumprimento da decisão judicial e,
socioambientois.

14.1, Estê Acordo não iníse ou restríngê, de Íorma alguma, as açóes dê
contrB',e' tiscafizaçâo, aírãrise Écnica 'ê monibramentic de quarquer ôrgão
ambiental, nem limÍta ou imprde o e(ercício, po. parte dele, de suas' afibuiçóes e pft)nogali\râs legais ou regulâmenteres, incjusive eventuâis
exigências mais benéficas áo meio ambierne, sendo todai as obrigaçÕes qele

' çsntidas consk eradas de rele\ÍanE inteÍesse ambiental.

Assim, a SUPRAM-CM se eximiu e não exerceu suas atribuições e prerrogativas legais ou
regulam entares em relação à análise do PA COPAM n" 00151/1987 t015t2013 não apresentando à
CMI/COPAM a situação do mesmo para deliberação, tendo como fundamento um acordo judicial que
estabelece que ele não "inibe ou restrinse". de forem al as ocoes de controle. calizac'ão.
tndlise técnica e monitoromento de uer órsão a biental' . (grifo nosso)

E importante salientar que no âmbito do Acordo Judicial, ao contrário do que informa o documento da
SUPRAM-CM, a decisão não foi a de "retomada do empreendimento ". Na cláusula primeira, nas
pâginas 617, o objeto é assim descrito:

3
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rcrrslÉnro EEDgNÂi
PROCURÂDORTA DA REPÚBUCA EM l/lINAS GERÂIS

'1.1, Atrrvás do pÍeEênE a AVG recorüecê a pÍocedência do pedido

Ídetivo à r?a,perEÉo de árc6 de$"âda(h insêrida nas poloonais

obiêb dos procêssos DNPM edma discdmin dos.
. Consüi.ri obiêto do pÍrsênb têmo a coocÍt{izaÉo de m.dides
emcrgcrnies pârs garantn a sêgunrnça da bcâlidade, a realizaÉo de
tâb.hos ê íêqrperdo dâs á|"as em eíígr8fe, siüredâs na Sena da
Pieded., no disdtô de Rarena, município dê SâbeÉí\rc, bêm como o
custaio & Íi€dides compensâÉÍias êln deooÍrência de denos
ambbn eB ali \êíificedos e nâo p€B9t\r6ls de ÍêcrrpêreÉo.

. 12.

Importante destocar que a análise deste licenciamenío amhienlal trotou-se de uma andli.se sut

No referido Termo de Acordo. está muito claro que não se trata da retomada do empreendimento
minerário que teve suas atividades paralisadas por determinação judicial. inclusive por ter realizado"lavra predatória", porque inclusive todos os direitos minerãrios objeto da jeterminaçao 

de
recuperação do passivo ambiental se encontram em área tombada a nível eJtadual e federal. o que. por
si só, vedaria qualquer empreendimento de mineração. um dos trechos erta na pagin;!, quanao oiz
que "a particulorÍdade do caso vertente, em que o olano de aoroveitomenlo econô'mico tla'iozido. aa,"rdod". oo, te, traduzido 

"omo 
olano de f""ho^W

4. Sobre a SUPRAM-CM e a "discussão da viabilidade ambiental"

o Adendo ao Parecer Único n" 078/2018 (slAM 057091 7/201g). na página 4, informa (grifo nosso):

Pe ner ts, do disc de eno 'o deprocesso iudicial. onde foram signattirios, além dos órgãos ambieníuis, os órgão dopatrimônio histórico e os órgãos ministeríais (MpMG e MpF). Previomente à assinaturo do
acordo judicial, foram ataliados por todos signatários qualro poss^,eis cenáríos que visatam
a segurança e a recuperação da área, além do custeio das atividades. Foi escolhido o Cenário
3, cuja descrição foi feita no parecer único 07g/201g e será complementada neste adendo

3.í. Pere. e con êcuÉo do3 oblcürce ãt bdêd.lor na Cláu§ula pÍímeim, a
AVG dcr,lrá .laboÍlr e .pí€i.íttiÍ ao MPF, lrpE, lpH,AN, EM (afavés da
SUPRAII Cçntnl) e [I{PM, em .É l8O (cÊÍtro r oibnta} db3 d. assinaturâ
do prgsenb incür*ncnb:

o Ptano de Fletlpcnção dc Árta Dêgrad.da- pRÂD;

. Et/A.Rl[/it

. ilan el dê opêrsÉo de pihâ dc ,êiê}bs:
ô P. AFEM/PÂE co'l3idêrânôo o denomin do ioenárto 3.

Não há como entender e aceitar que a supRAM-cM se posicione dessa forma, visto que no Acordo
Judicial são estabelecidas várias determinações que imilicam em estudos, como os constantes dapágina 8, que remetem precisamente a avaliação da viabilidade ambiental,' ainda 111ul, qr. 

",*irt..diversas particularidades e vedações para que o objeto de "recuperação,' seja arcançado.

íN
f/
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5. Sobre o PA 00151/1987/015/2013 na pauta na 26'Reunião Extraordinária de 25105/2018
PAG: r3365

Na pauta da 26" Reunião Extraordinária da Câmara de Atividades Minerárias - CMI do Conselho
Estadual de Política Ambiental - COPAM, convocada para o dia 25105/2018, estava:

5- Prccesso Administrativo para exome de Licenço Ptévid concomitonte com o Licenço de lnstoloçõo:

5-7 AVG Empreendimentos Minerários Ltdo. - Lovro o céu oberto sem trotomento ou com trotomento,
minério de Ferro, pilho de rejeito/estétil, unidode de trdtomento de minerois (urM) - soboró/MG -
PA/N9 001s1/1987/015/2013 DNPM ne 818387/1971, 907527/7972, 831015/1994 e 831016/1gg4 -
Closse 6. Apresentoção: Suprom CM.

No dia 22 desse mês, o SOS Serra da Piedade enviou representação ao Ministério Público Federal e ao
Ministério Público do Estado de Minas Gerais com o seguinte teor:

Considerando o despacho de 27/01/2018 da Juíza Dra. Maria Edna Fagundes l'eloso no Processo de
Cumprimento de Sentença n" 2005.38.00.038724-5 no TRFI - Seçdo Judiciária de Minas Gerais e g
.falo do Governo do Estado ,et pautado na 26' Reunião Extraordinária da Crimara de Átitidacles
A[ine ias (Clvll/Copam) a ser reali:ada nesta sexta (251 o Pn>cesso Ádministrativo Wra exame
de Licença Prévia conconiíante com de .1,"G tnenlos
Ltda. -
rejeito/e,

Luwa a céu aberto sem tralumento ou com tralamenlo. minério de Ferro, pilha tte
'stéil, unidade de rratamento de minerais (IlrM) - sabar<ir'rtG - pA/N" 00lsl/l9gz/0ls/20t3

DNPM n' 818387/1971, 807527/t972, 831015/t991 e 83t0tó/1994 - Classe 6, REguEREMos tlo
MinisTério Público Federal, conn exeguenle, pruvidências urgentes e imcdiatos porque existem ritos
processuais, elemenlos técnicos e fundamentos jurídicos gue não esÍào sendo considerados pelo
Estado nesse processo de licenciamenlo em curso, lendo em vista não só o.4cordo Judicial no âmbito
da ÁcP N" 2005.38.00.038724-5 como os tombsmentos a nível .fêderal e estüdual e a llnidade de
conservação Monume to Nstural Estadual da serra da piedade que .iá possui um conselho ent
alividade, fatos esses que colocam mois umq vez em grave risco o parrimônio natural. histórico,
cultural, paisagístico e religioso de lvtittas Gerais e tlo Brasil que é a serra da piedatle.

No dia 24, o Movimenro Artísrico, cultural e Ambiental de caeté - MACACA e a comunidade que
sustenta a Agricultura de Minas Gerais - csA Minas, formalizaram em conjunto o documento
transcrito abaixo, sobre o qual nunca receberam resposta:

AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTf, E Df,SENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, GERMANO LUIZ GOMtrS VIEIRA

Processo Administrativo n' 00151/19E7 tllíl20l3

Ref. REORIENTAÇÃO pubticsda em l5/05/2018

5

MOVIMENTO ARTÍSTICO, CULTT'RAL E AMBIENTAL DE CAETÉ. MACACA,
GNPJ n' 03.974.9731000 r - 10, com sede à Rua Milton campos no 2, bairro charneaux, na
cidade de Caeté, em Minas Gerais, por sua presidentê que este subscreve, ALICE
OKAWARA, CPF n" 573 t 16686-20, e COMUNIDADE eUE SUSTENTA A
AGRICULTURA DE MINAS GERAIS - CSA, CNPJ 29.341.5ó310001-25, com sede à Rua
Manoel Luiz de Abreu 262/3O1, bairro Goiâni4 na cidade de Belo Horizonle. por seu

$



pÍesidente que este subscreve, JULIO CESAR BERNARDES, CpF no 296.636.286-34.
entidades que integrarn o SOS SERRA DA PIEDADET VEM APRESENTAR O
CONTRADITÓRIO, nos termos do An. 55 da Lei Estadual no l4.lg4t2}02,à Reorienração de
Licença Prévia para Licença Prévia concomitante a Licença de lnstalação do processo

Administrativo n" 00151/1987/01512013 da AVG Empreendimenros Minerários Ltda.
promovida pelo Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUpRAM Cenrral
Metropolitana. sr. Hildelbrando canabrava Rodrigues Neto, comprovando, tempestivamente, a
legitimidade para a interposição do recurso. pelo exposto a seguir. -p.L r5v,es7r,oro,.

rrlriitliiíifiiflíilifuri

Conforme dispõe o aí. 59, §1., da Lei t4ta41lü2que dispõe .rUru o prullrn lj"'
administrativo no âmbito da Administr.ção públicâ Estâdual.:

Art 59 0s (omecam u correr o rtir do dia da ciência o do
tlo e

vencrmenlu.

considerando que a notificação foi pubricada no DiriLrio oficiar na data de l5 de maio
de 2016, encontra-se tempestiva a presente resposta pÍotocolada no dia 24 de maio de 201g.

II. CONSIDf,RÂCÕES

0 empreendimento da AVG Empreendimentos Minenários Ltda. objeto do pA N.
0015111987/0151201 3 é na sena da piedade, contíguo ao santuáÍio de Nossa Senhora da
Piedade. Padroeira de Minas Gerais.

A Serra da Piedade é um dos mais importântes referenciais paisagísticos e curturais de
nosso Estado e se destaca na paisagem repreta de semas, na formação e na história de Minas
Gerais- Ao longo de quase trezentos anos, centenas de milhares de visitantes. desde humildes
romeiros e ilustres viajantes como saint-Hiraire, spi& MâÍius e oulros subiram ao seu cume,
louvaram Nossa senhora da piedade, padroeira de Minas Gerais, exercitaram a fe e
encantaram-se com suas belezas e o horizonte que dela se avista.

Nos sécuros XX e início do XXr, seus notáveis atributos naturais, históricos, curturais e
religiosos justificaram a imprementaçâo de medidas de proteção e tombamento, nas esferas
federal, estadual e municipal. A serra da piedade é Monumento Natural de Minas Gerais desde
a constituição de 1989 e patrimônio do Brasir desde t956 - resultado dos esforços de Frei
Rosário Joffily. antigo reilor do santuiírio. A imprantação do projeto Caminho Rerigioso da
Estrada Real: de Padroeira a padroeira, que consiste num roteiro integrado de turismo
religioso, envolvendo 86 municípios. entre os santuários das padroeiras de Minas Gerais e do
Brasil - Nossa Senhora Aparecid4 já é uma realidade e trará maior visibilidade ainda à
relevância do lugar sagrado que é a Sena da piedade.

III - IX)S FATOS E FI,'I'DAMENTOS

A Reorientação de Licença pévia para Licença prévia concomitante a Licença de
Instalâção do Processo Adminisrralivo n' 00151/r987l0r 5/2013 da AVG Empreendimentos

6

I - DA TEMPESTIVIDADE
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ou en
que for ele encerrado anles do horário normal.



Minerários Ltda. promovida pelo Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM

Central Metropolitana Sr. Hildelbrando Canabrava Rodrigues Nero. foi publicada no Minas

Gerais em I 5/05/2018.

Conforme o Parecer Único no 078/2018 (SIAM 037ó44ó12018) de maio/2O1 8, referente

ao Processo Administrativo em questâo, o empreendimento objeto do PA no

00151ll987l0l5l20l3 está no bojo de um Acordo Judicial no âmbito do Processo no

2005.38.00.038724-5 na I5" Vara Federal da Subseção Judiciária de Minas Gerais e "dentre as

diversas obrigações disposlas no acordo jwlícial estava previsla a formalização de

licenciamenlo ambiental junlo ao órgão competente: SEMAD. Em maio de 2013, a AVG
Empreendimentos Minerários formalizou requerimenlo de Licença Prévia - LP para o
empreendimenlo em análise." (pg. 3) Também qve "em agosto de 2017, o empreendedor

solicitou a reoienlação do processo de LP para Licença Prévia concomilante com Licença de

lnstalação - LP+LI com base no art. 9", § 2", "c", do Decreto 41.844/2008, modificado pelo
Decreto 47.137/2017, yigmte à época, o qual previa a possibilidade de empreendimentos de
grande porte e com grande potencial poluidor requererem a licença prévia e a licença de
inslalação de form a concomitante." (pgs.3 I 4'1

No entanto, não se informa no Parecer Unico n'078/2018 (SIAM 037644ó/2018) que

no referido Acordo Judicial a Cláusula 3.3 estipula que "a ÁVG formalizará junto ao EM
(SUPRÁM Central), incontinenli à aprovação pelo MPF, MPE e IPHAN dos documentos
conlidos na cláusula 2.1, o procedimento de licenciamenlo ambienÍal clássico. "

Ora, o licenciamento ambiental cLíssico é aquele coúecido como 'lrifiisico" que prevê
as fases de Licença Prévi4 Licença de Instalaçáo e Licença de Operação.

Assim, o ato de reorientar a Licença Prévia para Licençâ Prévia concomitante a Licença
de Instalação configura-se como típico ato ilegal no âmbito do procedimento administrativo n.
00151/'1987/015/2013 tendo em vista o Acordo Judicial no âmbito do processo no

2005.38.00.038724-5 na l5' Vara Federal da Subseção Judiciária de Minas Gerais.

IV- DA A ICÃO DO EF.EITo SUSPENSIVO

A Lei no 14.184, de 30 dejaneiro de 2002, que dispõe sobre o processo administrativo
no âmbito da Administração Pública Estadual, no parágrafo único do An. 57 rege que
" havendo justo receio de prejuízo ou de di/ícil ou incerta reparação decorrente da execução, a
autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de oJício ou a pedido do
interessado, em decisão rtmdamentqda, atribub eíeilo suspensivo ao recurso."

É indubitrivel que qualquer licenciamento na Serra da piedade - em especial sendo de
âtividade minerária de grânde porte e potencial poluidor -já objeto de inúmeras pÍoteções nas
esferas municipais. estadual e federal, deve obedecer todos os ritos administrativos e
processuais assim como a legislação pertinente, o que não vem ocorrendo com o processo

Administrativo n'00151/1987/015/2013 da AVG Empreendimentos Minerários Lrda. sendo
que a Reorientação de Licença Prévia para Licença prévia concomitante a Licença de
lnstalaçâo promovida pelo superintendente Regional de Meio Ambiente da supRAM central
Metropolitana- Sr. Hildelbrando canabrava Rodrigues Neto, atropelaÍá ainda mais o criterioso
lrâmite e a devida anáise que deveriam permear este processo de licenciamento para que não
ocoÍram novos prejuízos, ainda mais porque a Licença de Instalação por si só já permitiria
intervenções.

Há que se destacâr ainda que o licenciamento ambiental deve se orientar pelos
princípios da precaução e da prevenção, ambos os princípios basilares do Direito Ambiental,

7
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sendo que o primeiro se destina a gerir riscos ou impactos desconhecidos e o segundo diz
respeito aos riscos ou impactos já conhecidos, visto que a questão trazida neste documento no
qual se apresentam os fatos e fundamentos contrários à Reorientação promovida pelo

Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Central Metropolitana é sem

dúvida de alta relevância ambiental, entre outras, por se tratar da Serra da Piedade na qual já
existe um grande passivo ambiental de responsabilidade da atividade minerária e oriundo de
graves situaçôes no âmbito das gestões municipais, estadual e federal à ocasião do
cometimento dos danos irreversíveis de alta magnitude a esse patrimônio do povo brasileiro.

O Relatório da Auditoriâ Operacional N. 951431 do Conselheiro Gilbe*o Diniz do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. de 29/0312018, referente à "atuação do Sistema
Esladual de Meio Ambienle e Recursos Hídricos - SISEMA na gestão das atividades relativas ao
selor de mineração, especialmente as atividades da extroção do minério de ferro,,, cuja súmula
de Acordão do Tribunal Pleno foi publicada no Diário Oficial de Contas no Número 1576 de
0910512017, trez elementos mais do que suficientes pârâ tâmbém embâsâr o nosso írrría
receio de prejuízo ou de difícil ou incerla reporuçdo deconente da evcuçdon no que se refere
â Reorientação de Licença Prévia para Licença Prévia concomitante a Licença de Instalação do
Processo Administrativo no 0015111987 /01512013 da AVG Empreendimentos Minerários Ltda.
promovida pelo Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUpRAM Central
Metropolitana, Sr. Hildelbrando Canabrava Rodrigues Neto, e publicada no Minas Gerais em
t5/05/2018.

Sào do supracitado documento os trechos abaixo

l) Os beneficios da atividade minerária não podem se restringir à exporlação de produÍos
primários, como é o caso do minério de feto, apesar dos grandes reservas minerais gerarem
vantagem competitiva para a economia esÍodual-

2) O aprimoramento do Wcto íederativo é questão que deve estar na pauta dos gnles da
Federação, em virtude da concenfiação de recursos no dmbilo da tJniào. -p.Lr i51lt 987/1t201:

tl
0OC:0020450/20t6
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6) A Lei Federql n" 6.938, de l98l, introduziu imporrantes instrumentos, para a realização de
atividades com poÍencial de degradação ambiental, destacando-se; a avaliação de impactos
ambientais, o licenciamento ombimtal e o sisrema nacional de informações sobre o meio
ambiente.

7) Os objetivos gerois do PolÍtico Ndcionot do Meio Ambiente - 1NMA sõo o preservoção, o
melhoromento e o recuperoçõo do quolidade ombientol propício à vido (cláusulo pétreo).

8) A exlração do minério é una das arividades que necessitam do licenciamento ambiental
clássico, precedido da elaboraçõo de estudo de imwcro ambienral e do relatório respecriyo
EWRIMA.

9) A Ávaliação Ámbienral Estratégica - ÁÁE e a Ávaliação Ámbiental Inregrada - ÁÁr,
instrumenros de planejamento e gestão ambienral, não foram implantados para as aíividades
minerárias no Estado.

10) Para garanrir a eJiciência e a efcácia dos processos de licenciamento anbiental dos
atividades e empreendimenros minerffios, o órgão coordenador do sISEMA deve promover a
gestão ambienral inlegrada dos planos, programas e projetos (ppp) desenvolvidos pelas
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demais Secretarias Estaduais, além de acompanhar e apoiar as ações para a elaboração da
Avaliação Ambiental Estratégica - ÁAE: e, desenvolver estudos de Avaliaçõo Ámbiental
lntegrada - AÁI dos impactos cumulstivos e sinérgicos dos empreendimentos minerários por
bacia hidrogrófica.

t.l
.-- .5. .l!: _5.i..,
ooc o02Eü<n/rh,"
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15) Ás deJiciências na adoção de padrões, normos e critérios ,écnicos e metodológicos
específicos para os procedimentos de licenciamento ambiental relatitos à exlração do minério
de ferro afroníam o princípio constirucional da eficiência, prescrito no capur do an. 37 da
Constituição da República e demandam a tomada de providências pelo SISEMÁ.

pÁc:tsJ69

131 É inquestionável a importôncia do licenciamento ambiental, instrumento da pNMA, cuja
Jinalidade é determinar as condições e exigências para o exercício de atividade porencial ou
eíetivamente causadora de impactos ao meio qmbiente.

14) No ánbüo do Direito Ámbiental, os princípios da prevenção e da precaução buscam
garanrir a integridade e a preservação do meio ambiente, pol esrarem ligados à reoria do
risco, já que visam a amenizar ou evitar os ,nscos ou os eíeiros danosos inerentes à atividade
humana no meio ambienle.

X _ DOS PEDIDOS

Diante dos fatos e fundamentos aduzidos na presente demanda por garantir o direilo de
obter da Administração resposta fundamentad4 assim como do justo receio de prejuízo ou de
dificil ou incerta repamção decorrente do prosseguimento do processo Administrativo n"
0015111987/01512013 da AVG Empreendimentos Minerários Ltda. no âmbito da
Superintendência Regional de Meio Ambiente central Metroporilana nos mordes apresentados,
pugnamos por:

l. A realizaçào IMEDIATA do juízo de admissibilidade;

2. A IMEDIATA atribuição de efeito suspensivo ao recurso, nos terÍnos do pa*ágrafo
único do aÍigo 57 da Lei Estadual no l4.l 84, de 30 dejaneiro de 2002.

3 . Posterior exame e j ulgamento de mérito.

4. Que seja apurada e apresentada por meio de parccer a motivação e o embalsamento
legal do superintendente Regional de Meio Ambiente da SUpRAM central Metropolirana, sr.
Hildelbrando canabrava Rodrigues Neto para promover a Reorientação de Licença prévia para
Licença Prévia concomitante a Licença de Instaração do hocesso Administrativo n"
00l5lll987l0l5l20l3 da AVG Empreendimentos Minerários Ltda sem zsrar pera criteriosa
avaliação da possibilidade do referido aro administrativo.

Termos em que, pede deferimento.

Belo Horizonre, 24 de maio de 201g.

9

Alice Okawara
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MOVIMENTO ARTiSTICO, CULTURAL E AMBIENTAL DE CAETÉ- MACACA

Júlio Cesar Bcrnardes

COMUNIDADE QUE SUSTENTA A AGRICULTURA DE MINAS GERAIS - CSA

ANEXOS

l. Estatuto do Movimento Artístico, Cultural e Ambiental de Câeré - MACACA

2. CNPJ do Movimento AÍístico, CultuÍâl e Ambiental de Caeté - MACACA

3. Estatuto da Comunidade que Sustenta a Agricultura de Minas Gerais - CSA.

4. CNPJ da Comunidade que Sustenta a Agricultura de Minas Gerais - CSA

Conforme informado no Adendo ao Parecer Único n' O78l2Ol8 (SIAM 0570917/2018) de
janeiroD0l9, na página 5, "devido à greve dos caminhoneiros. a 26'Reunião Extraordinária da CMI
que ocorrerio em 25 de moio de 2018foi canceloda". EsÍe processo de licenciamento nâo foi pautado
na reunião seguinte da Câmara de Atividades Minerárias (CMI/COPAM) e nas subsequentes até a 4(F
Reunião Ordinária da CMl/Copam de25/01/2019.

6. Sobre o PA 00151/19E7l015/2013 na pauta na 40'Reunião Ordinária de 25/0112019

Em 17/01/2019, quando da convocação da 4ff Reunião ordinária da cMI/coPAM. o sos serra da
Piedade enviou ao Governador o email abaixo:

---- 
Foruarded message 

--
From: SOS Serra da Piedadê <sos.sena.da.piedade.20'18@gmail.com>
Date: qui, 17 de jan de 2019 às 16:59
SUbJêCt: URGENTE - SERRA DA PIEDADE SOB AMEAÇA
To: <govemador@goveÍno.mg.gov. br>
Cc: Alice OkawaÍa <okawarali@yahoo.com.br>, Wanderlei pinheiro-Caeté
<wanderleipinheiro@yahoo.com.br>, Gustavo Gazzinelli <gt.gazzinelli@gmail.com>,
<sandovalspÍ@yahoo.com.bÊ, Julio Bernardes <Julio@csaminasoficial.com.bÊ

Exmo.
Sr. ROMEU ZEMA NETO
MD. Govemador do Estado de Minas Gerais

,-w

Ontem tomamos conhecimento de que nâ pauta da 40â Reunião Ordinária da Câmara de
Atividades Minerárias - CMI do Conselho Estaduat de Política Ambiental - COPAM, a ser
realizada no próximo dia 25, está o procêsso de licenciâmento da AVG Empreendimentos
MineÍáraos Ltda. na Serra da Piedade, em área tombada a nível estadual e Íederal.

Considerando a relevância desse lugar como patrimônio natural, paisagístico, histórico,
cullural e religioso, o fato do Santuário dê Nossa Senhorâ da Piedade ser hoje basílica, a
grande repercussão que terá junto à opinião pública a retomada da atividade de mineração em
suas encostasjá "dilaceradas" pela atividade pretérita ê que existem muitas informaçÕes
§obre esse assunto quê entendemos fundamental se[ de seu conhecimento, solicitamos o
agendamento em caráteÍ de urgência de uma reunião com V. Exa. ou alguém de sua equipe
de governo, exceto o Sêcretário de Estado de Meio Ambientê e Desenvolvimento Sustêntável
e respectivo Secretário Adlunto, ou indicados por eles, visto que ambos são oriundos da
gestâo de FeÍnando Pimenlel e, a nosso ver, vieram conduzindo essa questão sem o devido
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respeito ao bem cullural de tal magnitude do povo mineiro e brasilêiro com excepcional
potencial turístico para o Estado.

Para conhêcimento, enviamos em anexo nota amplamente divulgada em maio de 2O1g
quando o Governo Pimentel pâulou o referido processo de licenciamento em reuniáo que foi
cancêlada na ocasiáo devido à greve dê caminhoneiros, nota esta que teve grande
repercussáo nas rêdes sociais, o que, provavelmênte, foi o motivo de nâo têi retornãdo à
pauta da reuniáo subsequente e até o final do mandato do ex-governador.

contatos telefônicos poderâo ser fêitos com Alice okawara (99744-0103) ou wanderlei
Pinheiro (97561-7740)

Agradecemos dêste.iá a atênÇáo. .o.tt t5,,,0r,

Atenciosamênle

Membros da Coordenação

Seta da Pieda (l

Em resposta, o SOS Serra da Piedade recebeu no dia 22101/2019, o seguinte e_mail:

t1r2o,t3

6

PÂGrr33rÍ

----- FoÍwarded message ------
From: Govemador <govemador@governo.mg. gov.br>
Date: ter, 22 de lan de 20í9 às 19:55
Subject: RES: URGENTE - SERRA DA P|EDADE SOB AMEAÇA
To: SOS Serra da Piedade <sos.serra.da.piedade.20.l S@gmaii.com,
Cc: secretario.semad@meioambiente. mg. gov.br
<secretario. semad@meioambiente. m g. gov. br>

S€cretaria Executiva
Gabinete do Governador
Cidade Administrativa prêsidente Tancredo Neves
Prédio Tiradentes - 4e Andar
Rodovia Papa João paulo ll, 3777 - Serra Verde
31.630-903 - Belo Horizonte - MG
Telefone: 31 3915-9002
E'

tL

PÍezados senhores,

A Pedido do Governâdor Romeu Zema Neto, agradecemos a gentilezâ de seu e mail.

Esclarecemos, que neste primeiro momento as demandas estão sendo direcionadas as pâstas de
competência.

lnformamos que o e-mair recebido foi encàminhâdo à secretaíia dê Estado dê Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, Secretário Germano Luiz Gomes Vieira, que nos lê em cópia, para
conhecimento e providências.

Atenciosamente,



E, no dia seguinte, o SOS Serra da Piedade enviou o email abaixo:

------ Forwarded message ------
From: SOS SeÍra da Piedade <sos.sera.da.piedade.2018@gmail.com>
Date: qua, 23 de jan de 2019 às 16:2í
Subject: Re: URGENTE - SERRA DA PIEDAOE SOB AMEAÇA
To: Governador <govemador@governo.mg.gov.bÊ

f198r/1
*20r,
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p,{c.
tqz2

Ao Exmo.
ST. ROMEU ZEMA NETO

MD. Governâdor do Estado de Minas Geraís

Agradecemos a resposta, entretanto, respeitosamente, insistimos que o encaminhamento do assunto
ao Secretário Germano Vieira não atende ao que foi pleiteado, considerando que no dia 17
manifestamos que a sÊMAD - dírigida pelo mesmo servidor durante o governo pimentel - conduziu a
questão da rêtomada da atividade na serra da piedade sem o devido respeito a bêm cultural de tal
magnitude.

Temos plena confiança de que o governo de V. Exa. conta com outros mêmbros de confiança, com a
isenção necessária a entender a grave situação e aptos a atuar com o necêssário comedimento para
conteí as greves ameaças à Sêrra da Piedade.

Destarte, permanecemos à disposição para prestar quaisquer informaçôes necessárias ao melhor
esclarecimento dos motivos da nossa posição em rêlação à secretaria de Estado de Meio Ambíente e
Desenvolvimento sustentáver, bem como o detarhamento compreto do caso d3 ameaçadora e danosa
pretênsão da AVG na Serra da piedadê

Atenciosamentê

Membros da Coordenaçâo

SOS Serra da Piedade

Exmo.
Sr. GERMANO LUIZ GOMES VtEtRA
Secretário de Estado de Meio Ambientê e Desênvolvimento Sustentável
Prêsidênte do Conselho Estadual dê politica Ambientâl
Governo do Eslado de Mlnas Gerais
Predio Minas. 10 e20 andaÍ.
Cidade Administrativa do Estado de Minas GeÍais
Rodovia João Paulo ll, 4143 - Bairro Sena Verde
CEP 31630-900 Beto Horizonte MG

Em atendimento à resposta por parte do govemador, no dia 24 o SoS Serra da piedade enviou ao
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável o email abaixo que não teve
resposta:

----- Forwarded message -----
From: SOS Serra da Piêdadê <sos.serra.da.piedade.20l g@gmail.com>
Date: qui, 24 de jan de 2019 às 10:20
Subject: PA 0015'l 11987t015t2013 - CMt - CONTROLE DE LEGALTDADE
To: <germano.vieira@meioambiente.mg.gov.br>, Governador
<govemador@govemo.mg. gov. br>
Cc: <sandovalspf@yahoo.com.bÊ, Alice Okawara <okawarali@yahoo.com.bÊ, Wanderlei
Pinheiro-Caeté <wandêrleipinheiro@yahoo.com.br>

A
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Assunto:
PA COPAM n' 00151/1987/015/20'13 - SeÍra da Piedade (AVGI

Controle da leqalidade da 40" nião Ordinária da CMUCOPAM

t2o

d

FÀ^
,aa4

Senhor Secretário de Estado

Entre as competências do presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM,
exercida por V. Exa. como Secretário de Estado de Meio Ambiênte e Desenvolvimento
Sustentável, está Íazer o controle de legalidade dos atos e decisões da CNR, Câmaras
lécnicas e URC's (Arlo 6 lnciso lX do Decreto no 46953 de 23102,2016\.

Assim, requeremos o imediato controle de legalidadê da convocação da 404 Reunião Ordinária
da Câmara de Atividades Minerárias - CMI do Conselho Estadual de Política Ambiental -
COPAM, a ser realizada no próximo dia 25, em relação ao item abaixo.

5. Processo Administrativo para exame de Licença de lnstalaÇão

5.1 AVG Empreendimentos Mineráios Ltda. - Lavra a céu abedo com tratamento a
úmido minéio de feno; Unidade de tratamento de minerais UTM; Obras de infn-
estrutura (pátios de residuos e padutos e oficinas); Pilhas de rejeito/estéril: Estradas
para transporte de minério/estéil - Sabará/MG - PNNo @1 n987n15f2y3 - DNPM
831015/1994 - Classê 5. Apresentação: Supram CM.

Requêremos que o referido processo seja retirado de pauta porque o mesmo se reÍere a uma
Licença Prévia concomitânte a Licença de lnstalaçáo, conforme constâ no Parecer único
(maio/2o18) e no Adêndo ao Parecer Único (,aneiro2o19) da Supram-CM.

Atenciosamente,

Coordenação

Sena da eda e

Nesse mesmo dia, foi enviado pelo FONASC-CBH o email abaixo, acompanhado do oficio, que não
teve resposta:

----- Forwarded message ___--_
From: Maria Teresa Viana de Freitas Corujo <tespca@gmail.com>
Datei qui, 24 deJan de 2019 às 18:í 1

Subiect: SERRA DA PIEDADE x AVG - REQUERTMENTO DE CONTROLE DE LEGALTDADE
To: Germano Luis Gomes VieiÍa <germano.vieira@meioambiente.mg.gov.br>,
<governador@govemo. mg. gov.bÊ
Cc: Francisco Chaves Generoso <fgeneroso@mpmg.mp.bÊ, anelisacr
<anêlisacr@mpmg.mp.br>, Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa
<phubneÍ@mpmg.mp.bÊ, Luciano Alvarenga <ljâlvarenga@mpmg.mp.bÊ, Dra. Mirian do
Rozário Morêire Lima <mirianlima@mpímp.bÊ, <eullerquaiesma@mpf.mp.bÊ,
<spaula@mpf.mp.bÊ, Sandoval de Souza Pinto Filho <sandovalspÍ@yahoo.com.br>, Alice
Okawara <okawaraÍi@gmail.com>, Miguel Andrade <miguel.andrade.bio@gmail.com>,
<arcebispobh@arquidiocesêbh.or9.bÊ, <contato@arquidiocesebh.org.bÊ,
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DOC:002945ümt 0
Exmo.
Sr. GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA
Secretiirio de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental
Covemo do Estado de Minas Gerais
Prédio Minas. l" e 2o andar.
Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais
Rodoyia João Paulo Il,4l43 - Bairro Serra Verde
CEP 31630-900 Belo Horizonte MG

PAG 
'3374

Assunto:
PA COP.AM n" 0Ol5l/1987/Ol 13 - Serra da Piedade íAvGl
('ontrole dà lesalidade da 40'Reunião Ordinária da CllI/COPAll

Senhor Secretário de Estado

EntrÊ as competências do presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM,
exercida por V. Exa. como Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, está
fazer o contÍole de legalidade dos atos e decisões da CNR, Câmaras técnicas e URC'S (Are 6 Inciso IX
do Decreto no 46953 de 2310212016).

Assim, trazemos el€mentos que compÍovam a necessidade imediata do controle de legalidade
da convocação da 40 Reunião Ordinriria da Câmara de Atividades Minerárias - CMI do Conselho
Estadual de Política Ambiental - COPAM, a ser realizada amanhà dia 25, em relação ao item abaixo:

5. PrcEesso ,4dministratiyo pq,.q exome de Licetço de Instaloção:

5.1 ÁlG ,:npreendinentos ,líinerários Ltdq. - La'ra a céu aberto com tqtomento a úmido
minéúo de.íeno: L'nidade de trqtanento de minerois l,Tlll: Obras de infra-estnúurd (Ntios de
resíduos e prodttos e oficinas): Pilhos de reieito,esléril: Estaclas puru transporte de
minério:estéril - Sabqrí! ltlG - P-1tN" 00l5lil987.Ol5i20l3 - D.\'p.V Bit0t5 t 99.! - Clt»se 5.
.,1 presentoçõo : Supram C \1.

l. conforme consta no Parecer unico n'078/2018 (slAM 0376446/2018), de maio/2O18. e no Adendo
ao Parecer Único no O78i2Olt (SIAM 0570917/201Íi). dejaneiro/2019, ambos da Supram-CN4. o pAN.
00151/1987/015/2013 se refere a uma Licença Pévia concomirante a Licença de losralação e não a uma
Licença de lnslalação.

As razões quejustificam nosso requeÍimento são

2. .A,lem do DNPM E3l0l5/1994, o mesmo se refere aos DNpM's E3l0t6/t994. BO'l S2i /t972.
818387/1971 e 831501/99, conforme foi pautado na 26" Reunião Extraordinária da câmara cle
Atividades Mineárias - cMl do conselho Estadual de política Ambientâl - copAM do dia 25/05/2018.
que foi cançelada, e conforme consra no Parecer único n.078/2018 (SIAM 0376446/201g). de
maio/2O18, e no Adendo ao Parecer Único n" 078/10lE (slAM 0570917/:0lE). dejaneiro120l9. ambos
da Supram-CM.

3. A classe do empreendimento é 6, conforme consra no parecer único n'07g/201g (SIAM
0376446/2018). de maio120lE, e no Adendo ao parecer unico n'078120t8 (slAM 05709t7120t8). de
janeiro/2019, ambos da Supram-CM, e nào 5 como consta da paula.

Fundamentação jurídica que justifi ca nosso requerimento:

L4

<chancelaria@arquidiocesebh.org.br>, <rense@arquidiocesebh.org.br>, sensp secretaria
<sensp.secretaria@arquidiocesebh.org.bP, sensp adm <sensp.adm@arquidiocesebh.org.br>,
santamariaapoio <santamariaapoio@pucminas.br>, eugeniobl <eugeniobl@pucminas.bÊ,
<amprensa@cnbb.org.br>, Frei ValteÍ Pinto Vieira Júnior <freivalterjunior@yahoo.com.bÊ,
Carlos BaÍbosa <carlos.baÍbosa@pucminas.bÊ



CFi88u An. 37. A administraçâo pública diretâ e indireta de qualquer dos Poderes da União-
dos Estados. do Distrito Federal e dos Nlunicípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidâde e eficiência [.-.] (Redação dada pela Emenda
Constilucional n' 19, de 1998)

Hely Lopes MeireltesB define: "A legalidade, como púncípio de administração (CF. aí. 37.
caput), significa que o administrador público cstá, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos
mandamentos da lei e às eígências do bem comum. e deles não se pode afastar ou desviar, sob
pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinaq civil e criminal,
conforme o caso."

No que coúceme ao princípio da legalidade (art. 5", inciso lI e aÍt- 37 da Constiluiçâo da
República), a que está sujeita à Administração Pública, o agente público somente pode praticar
um ato e motivá-lo com baso em texto expresso de lei. sendo certo que a legislaçâo não permite
a discricionariedade nesse caso.

Súmula 473 do STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vicios
que os tomam ilegais, porque deles não se originarn direitos; ou rerogáJos, por motivo de
conveniência ou opoúunidade, respeitados os direitos adquiridos- e ressalvada. em todos os
casos, a apreciação judicial.

Lei n' 8.429192

Os lsentes oúblicos de oualouet ítel hierqrouis sõo obtigudos a velar pels
obt"ívôrr?i ior orincioios de leo.rlillude impessoalidade, uorulidqde

I - oraticor qlo visqndo fim oroibido em lei ou reeulsmento ou direrso doouele oreyisto. na
regra de competência; '

Lei 13.655/2018, que inclui no Decrelo-Lei n" 4.657, de .1 de setenrbro de 1942 (Lei de
Introduçào às Normas do Direito Brasileirc), disposições sobre segurança jurídica e eficiência
na criação e na aplicação do direiro público. ente elas que *o agente público responderá
pessoalmente por soâs decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro
grosseiÍo" (Art.28).

Diante do exposto, vimos perante V. Exa. REQUERER:

l) Que se proceda ao controle de legalidade da convocação da 40" Reunião Ordinária da Câmara de
Atividades Mineúrias - CMI do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM a ser realizada
amanhã, dia 25, no que se refere ao item 5.1 pela razões acima elencadas.

Atenciosamente,

Árt. 1"
eslrilo

Maria Teresa V. de F. Corujo
Conselheira Titular

Câmara de Atividades Minerárias do COPANí

0 htto:/lwww.olanalto .sov.brlccivil 03lconstituicao/ ConstituicaoComoilado.Htm

-p.,, tsttrcatnlzo,t

inriftiifiíiililfffiifouil

PÁG:.t 3375

MEIRELES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30a Ed. São Paulo: Malheiros, 2OO5
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,1r1. ll. Conslitui alo de improbidade qdminislrqtiva que atenta contüt os princípios da
odminislração públicq qaalouet scõo ou omissdo oue yiole os deyeres de honestidade,
imparcialidade, lesqlidade. e lealdqde às instituiÇões. e notadumente: [...]

2) Que o PA COPAM n'00151/1987/01512013 seja rctirado da pauta da4Cr" Reunião Extraordinária da
Câmara de Atividades N{inerárias - CMI do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, para
que se obedeça o devido trâmite processual.



Durante a 4ff Reunião Ordinária da CMI/COPAM. realizada no dia 2510112019, o FONASC-CBH
reiterou o pedido de retirada de pauta através do documento protocolizado na ocasião junto ao Sr.

Breno Esteves Lasmar, Superintendente de Políticas Regionais da SEMAD e Presidente da Câmara de

Atividades Minerárias - CM[, que, por orientação do assessor jurídico da reunião, Sr. José Augusto
José Augusto Dutra Bueno. não acatou o pedido e manteve o PA COPAM n' 00151/1987/01 5/2013 na

pauta. Diante de tal decisão, o FONASC-CBH requereu vistas ao processo. 
LpaLr 15r1e8r/,s/2013

OOC:0020aíy20t E

llllllil[ lfl ffi lllllllll lllr!
7. Sobre disponibiliz-ação de documentos no SIAM

PAG: r3376

Em consulta ao Sistema Integrado de Informação Ambiental -SIAM, como visitante, não se

consegulu acessar nenhum dos documentos da relacão deste Drocesso de licenciamento. mesmo

Este fato caracÍeÍiza ausência de acesso livre à informação ambiental e, assim, viola a Lei Federal n'
10.650/2003, que dispõe sobre o acesso aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades
integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), assim como uma das
recomendações do TCE-MG (grifo nosso):

Sistemas de l4formação (subitens 2.2 e 2.2.3): a) oromover a revisão do Sistema Intesrado de
Informacão Ámbienlal - SIAM com yi;laLs oftrecerjnfurmações abranqentes e stualizadas,
necessárias às atividades de licenciamento umbientol, enquunlo não hower migyação de suas

funções para o Sistema Integrado de Meio Ambiente - SISEMAnet; b) informar o prazo final
para implementação do SISEMAnet, contemplando, até, o efetiva migração dos dados do
SIAM; c) manter base de informacões nrecisas e orsanizadas. em modo disital
(SIAluí/SISEMÁnel). de todos os emDree mentos licenciados e do documentacão
correspondente- tais como: termos de referência, estudos ambienlais, pareceres, etc.;

(Página 75 do Relatório da Auditoria Operacional, do TCE-MG. de 2010312017)

\
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constando "dipitalizado".

8. Sobre outros questionamentos sobre o PA 00151/1987/015/2013 e o papel do Estado

Além das questões já elencadas, há ainda vários questionamentos sobre este processo de
licenciamento e o papel do Estado, que é um dos executados, em relação ao Acordo nos autos da Ação
Civil Pública Processo n" 2005.38.00.03 8724-4 movida por Instituto Histórico e Artístico Nacional
0PHAN), Ministério Público Federal (MPF) e Ministério Público do Estado de Minas Gerais conrra
AVG Empreendimentos MineÉrios Ltda., Fundagão Estadual do Meio Ambiente (FEAM) e Estado
de Minas Gerais. assinado em l4ll2/201l na 15" Vara da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais
na Justiça federal.

Sabidamente, âs partes celebraram acordo nos autos da APC 003 8261-42.2005.4.01 .3800. quando
restou acordado a criação da Comissão de Acompanhamento das Atividades de Recuperação, cujo
objetivo seria o acompanhamento das atividades de implementação das condicionantes resultantes do
licenciamento ambiental. A criação da referida comissão foi determinada pelo juízo da ACP em I I de
novembro de 2015, mas até a presente data não ocorreu, e, assim. a referida obrigação se encontra
inadimplida. Nesse contexto. em l3 de fevereiro de 2019 a MM. Juíza Maria Edna Fagundes Veloso.
da l5'Vara Federal de Belo Horizonte, determinou a criação do referido grupo em até 30 dias. Tendo
em vista a suma importância de acompanhamento do cumprimento de todas as cláusulas impostas à
AVC no Termo de Acordo. o que ainda não foi realizado. de tal modo que os relatórios juntados aos
autos judiciais estão pendentes de verificação, a nâo retirada de oauta do iulgamento do oresente
orocesso administrativo-ambiental se aoresenta como atitude orecária e temeÉria oor parte da



1/198r4

PAê:r
33r7

azorl

6

administracão oública oue exDoe o meto-a m teeoDatrimônio histórico-cu lt ral da Serra d(,b
a emtn te risco dano ir rat

Adiante, nessa mesma decisão prolatad a em 1310212019, a MM. Juíza determinou a intimação da
Agência Nacional de Mineração - ANM e do Ministério Público Federal - vpr para fisca Jizaçeo inloco no prazo de l0 (dez) dias, com_o fito de vistoriar os procedimentos rearizaáos p.tu Ávc pu.u
retirada dos rejeitos de mineração. Em cumprimento à dàcisão, a visroria p.ro vFi o"o.r..a nupróxima semana, quando será elaborado relatóiio_ acerca de possíveis impactos identificados e aptos àcomprovar o descumprimento do acordo celebrado. Nesse contexto. em prol da precaução, é dever doEstado aguardar a vistoria a ser realizada pelo Ministério público a ri. a" ql" não'.eja .eatiraau
nenhuma deliberação capaz de licenciar atividade que pode estar em flagrante a'esrespeitoã transaçao
rcalizad,a e, consequentemente, causando danos ambieniais.

ftel a9 exposto acima, para apreciação e deferimento da licença pleiteada esüio pendentes anuências
do |BAMA, do IEF e do conselho de Conselheiros da Serra áu pi.dud.. eoir, u uÀpiiuia o da ârea
ob.ieto de licenciamento. além de desrespeitar o acordo celebrado que a limita u oú,.nffi" licença à
área já impactada e prevista n^o^cerário 3, imprica em supressão di vegetação de Mau Átiantica que,
com o advento da Lei I1.42812006, tomou de competênc'ia federal o tii'"n.iur.r,to p*u'"'int"*"nçao
nesse bioma. Tâo logo, inadmissíver a ampriação da área, sob p.nu d" u.r,pffi-àu .o.p"tcn"ru
federal pelo órgão ambiental estadual.

No que tange a anuência do Conselho de Conselheiros da Serra da piedade. é inequívoco o interessedo monumento na paíicipação do procedimento de licenciamento, tendo em vista à mudança de suasdiretrizes' Comojá restou demonstrado em diversas ocasiões o monumento será atingido diretamentecom qualquer atividade que venha.a ser desempenhada pela AVG em discordância"com o que lorapactuado e, nessa senda, é dever do Estado pràmover a devida rimitação d";;;;";;i;.nro comvistas a minorar os riscos no quar não apenas o monumento mas toda a ,o"iaaua" r.'a*páa. 
"

Finalmente. caso esse órgão não entenda ser cabível a participação do conselho de conselheiros daSerra da Piedade, que seja oportunizada a participaçã'o do-lnstituto Estadual a. eioi"rL, - rer,porquanto, a anuência anteriormente concebida poi i.sa entidade roi com retaçao à cl-rrc"r.ao aeI icença Prévia e não para Licença prévia 
"on.o-it nt. com Licença ae Instataçio. cã,nã'.rti ,"naointerpretado pela interessada.

Diante de todo o exposto, resta evidenciado o paper do Estado de Minas cerais, por meio do órgãoambiental.licenc.iador competente que asseguràr todas as garantias que estão em notório risco deserem violadas devido ao desc.trmprimento do acordo judiciãl celebrado nos autos da ACp 003E261-42'2005'4'01'3800, por isso, não se vislumbra out.u rn""didu assecuratória que não a retirada de pauta
o julgamento do PA 0015t/1987/Ot5/2013.

9. sobre a discrepância enrre o Acordo Judicial e o pA CopAM 0Olsl/l9E7i0l512013

! §or {o f1r9cer Único n' 07-8^?9]9IS]AM os7o9t7t2otg) de maio/2O18 e do Adendo ao parecer
unico no 078/2018 (srAM 05709r7/2018) de janeiro /2019, não deixa quarqueiãnriJ" a. !r. .*rrt.uma. grande discrepância entre.o Acordo Judiciar e seu objeto em reração à serra da piedade e aopassivo oriundo da atividade minerária pretérita e o projeto'de ..recuperáção,, 

up."r"n,uáo p"lu evcEmpreendimentos Minerários Ltda. e_ endossado p"ü É.Àaã, que prevê grandes impactos, os maisdiversos e a maior parte deles irreversível

10. Sobre o processo Íisico disponibilizado

o processo Íisico deste licenciamento foi disponibiliza do em 25101/2019 ao final da 4ff Reuniãoordinária da cMl/Copam e consta de 32 (trinta e auag pa.tas do pA copAM 0ol5l llggT /ot5t20l3 (\



com páginas numeradas de 001 a 10633, I (uma) pasta do Processo de Outorga n" 29382 com páginas

numeradas de 001 a 174, I (uma) pasta do Processo de APEF n" 00373/2010 com páginas numeradas

de 001 a 013 e I (uma) pasta do Processo de APEF n" I1854/2013 com páginas numeradas de 001 a
09ó.

11. Sobre o controle processual

A complexidade deste processo de licenciamento assim como a quantidade de documentos, associado
a dezenas de documentos com informações dadas pela AVG Empreendimentos Minerários Ltda. e

pela ANM,/DNPM que foram informados nos documentos da SUPRAM-CM mas não inseridos no PA
COPAM 00151119871015/2013 impediu a vista sobre este empreendimento no âmbito do controle
processual. -o,, ,51t1sa1t1r20..,

DOC10028450/20í 6
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12. Sobre este licenciamento e o Relatório do TCE 

pÁo,*lro

O Relatório da Auditoria Operacional, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MC),
de 20/0312017, referente à atuação do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SISEMA na gestão das atividades relativas ao setor de mineração, especialmente as atividades da
extração do minério de ferro, com suas recomendações e determinações foi aprovado por
unanimidade, na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno daquele órgão, realizada no dia 2910312017.

Nesse documento existem elementos mais do que suficientes para caracterizar a responsabilidade do
Estado quanto a quaisquer situações de risco e/ou ameaça ao meio ambiente e à população oriundos de
empreendimentos de mineração, em especial de ferro,já em operação ou que venham a ser licenciados
e destacamos abaixo alguns trechos do Relator do TCE-MC, Conselheiro Gilberto Diniz:

No dmbito do Direito Ámbiental, os princípios da prevenção e da precauçõo bwcam garantir a
integridade e a preservaçõo do meio ambiente, por estarem ligados à teoria do risco, já que
visam a amenizar ou evilar os riscos ou os eíeitos danosos inerenles à atividade humana no
meio ambiente. (pg. 3)

Ás deficiências na adoção de padrões, normas e critérios técnicos e metodológicos especdicos
para os procedimeníos de licenciamento ambiental relativos à extração do minério de fefto
afrontam o princípio constitucional da eJiciência, prescrito no caput do art. 37 da Constituição
da Repiblica e demandam a tomoda de provídências pelo SISEMÁ. (pg.3)

O objetivo da questão no 3, proposta pela equipe de auditoria, foi identifcar em que medida o
SISEMÁ está eslrulurado para conduzir, com e/iciência, o licenciamento ambieníal das
atividades e empreendimenlos relativos à exÍração do minério de feto.

Enlrelanto, conforme pontuado no item 5.20 do relatório, à Jl. 204, íoram constatadas
"deficiências na adoçiio de padrões, notmas e critérios técnicos e metodológicos especílicos
paru os procedimcntos de licenciamenlo ambiental da extroçõo do minério de ferro" com allo
grau de subjetividade e, por consequêncía, com Eyande risco de análises equivocadas. (pç.
38/39)

Este processo de licenciamento é prova de que A ATUAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SISEMA na gestão das atividades relarivas ao
setor de mineração, especialmente as atividades da extração do minério de ferro, NÃO
ATENDE AS RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÔES Do TCE.MG confoTme o RelatóTio
da Auditoria Operacional aprovado por unanimidade, na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno daquele
órgão. realizada no dia 2910312017 .

t8 fl



13. Sobre responsabilidades

No Adendo ao Parecer Único

-P.tt tttTlsg1nr^r.
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n' 078/2018 (SIAM 0570917/2018) de janeiro/2O19, da

Superintendência Regional de Meio Ambiente - Central Metropolitana, elaborado 
_ 
pela equipe

multidisciplinar 
"o.pottu 

por Igor Rodrigues Costa Porto (Gestor do Processo/Matrícula 1.206'003-

4), DanieÍe Bilate Cury Ruida (npoio Técnico/Matrícula 1.367.258-9), David Figueiredo Candiani

(Ápoio Técnico/Matricula 491l). Giovana Gomes Barbosa (Gestor Ambiental/Matrícula 1.304-829-

iy,-Moi.é. Oliveira Silva (Gestor Ambiental/Matrícula 1.398.725-0), Priscila Martins Ferreira (Gestor

Ambiental/Matrí cula 1.367.157-3), Rodrigo Soares Val (Gestor Ambiental/Matrícula 1.148.246'0),

Rafael Batista Gontijo (Analista Ambiental/Matrícula 1.369.266-0), Vandre Ulhoa Soares Guardieiro

(Apoio Técnico/Matricula 491 I ), constança Sales V. de o. Martins cameiro (Gestor

Ambiental/Matrícula 1.344.812-l), Maria Luisa Ribeiro Teixeira Baptista (Gestor

Ambiental/Matrícula 1.363.93 I -0), Hidelbrando Canabrava Rodrigues Neto (Gestor

Ambientavsuperintendente Regional /Matrícula 1.372.848-0) e o de acordo de Liana Notari
pasqualini (Diretora Regional de Regularização Ambiental/Matrícula 1.312.408-6) e de Philipe Jacob

Castio Sales (Diretor Regional de Controle ProcessualA4atrícula 1.365.493-4), foi informado à página

88:

Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Regulorização Ambiental da Supram-

CM, não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentrtdos

nesta licença, sendo a elaboração, instaloção e operação, assim como o comprovaÇão quanto

a eficiência destes de inteiro responsabilidode do(s) empresa(s) responsátel(is) e/ou seu(s)

responsável (is ) té cnico (s ).

Entendemos que a Superintendência Regional de Regularização Ámbientol da Supram-CM, através da

equipe multiáisciplinar responsável e dos servidorei e técnicos que deram o acordo no Parecer Único

n" 078/2018 (SIAM 0570917/2018) e respectivo Adendo, possui responsabi I idade técnica e jurídica

quanto à decisão sobre quais as informações a inserir ou omitir no Parecer Unico e respectivo adendo,

assim como a profundidade ou superficialidade em relação ao teor de cada temática necessária à

adequada análise de processos de licenciamento, ainda mais quando não informa as referências ou

fonte das informações apresentadas, passando estas a ser de sua autoria para efeito do parecer único
como documento.

Com o advento da Lei 13.655, de25104/2018, que inclui no Decreto-Lei n'4.657. de 4 de setembro de

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), disposições sobre segurança jurídica e

eficiência na criação e na aplicação do direito público, "O agente público responderá pessoalmente

por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro" (Art. 28).

Considerando as reiteradas situações na CMI/COPAM que violam a legalidade e direitos
ambientais e constitucionais, o FONASC-CBH registra a preocupação com as decisões que serão

tomâdâs a respeito deste licenciamento e suas implicações para o patrimônio mineiro e brasileiro que

é a Serra da Piedade e para o disposto no & l'do art. 84 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição do Estado desse bem como monumento natural e tombado para fins de

conservação, o Conjunto Histórico e Paisagístico da Serra da Piedade (Tombamento Federal/IPHAN),
19

CONCLUSÃO

Diante do exposto e das razões apresentadas neste parecer de vistas. o FONASC-CBH
MANIFESTA-SE no sentido de que o Processo Administrativo n'00151i19E7/015/2013 para exame

de Licença Prévia concomitante a Licença de Instalação SEJA RETIRADO DE PAUTÂ POR
VIOLAR o Acordo Judicial firmado para a recuperação da Serra da Piedade, objeto do processo no

2005.38.00.038754-5, que tramita psrante a l5u Vara Federal da Subseção Judiciária de MG, da
Justiça Federal.



o Conjunto Paisagístico e Arquitetônico da Serra da Piedade (Tombamento Estadual/IEPHA), o
Conjunto Cultural, Arquitetônico, Paisagístico e Natural da Serra da Piedade (Tombamento
MunicipaliCaeté), a Unidade de Conservação Monumento Natural Estadual da Sena da Piedade
(Unidade de Conservação de Proteção Integral/lEF), o Santuário Basílica de Nossa Senhora da
Piedade (Arquidiocese de Belo Horizonte), a APA Municipal Águas da Serra da Piedade (Caeté). o
Acordo Judicial resultado da ACP n' 2005.38.00.038724-5 firmado para recuperação da área e a
segurançâ hídrica da região, em especial de moradores, sitiantes e agricultores familiares da bacia do
Córrego do Brumado e do distrito de Ravena em Sabará e DECLARA DESDE JÁ SEU VOTO
PELO INDEFERIMENTO CASO A RETIRADA DE PAUTA NÃO SEJA EFETUADA E

manifesta seu repúdio à forma como o Estado veio conduzindo a análise deste processo de
licenciamento e se manifestando junto à 15'Vara Federal da Subseção Judiciária de MG.

Lembramos que. quando decisões referentes ao meio ambiente são tomadas. há que se
considerar os princípios de precaução e da prevenção. Em caso de dúvida. prevalece o cuidado com o
meio ambiente, conforme a máxima in dubio, pro sonitas et pro naturo, e deve-se agir prevenindo.
Nas palavras de PAULO AFFONSO LEME MACHADO. "o princípio da precoução, para ser
aplicado eÍetivamente, tem que suplantar a pressa, a precipitação, a improvisação, a rapidez
in.tensata e a vontade de resultado imedíato. " @ireito Ambiental Brasileiro. 13" Ed. São Paulo:
Malheiros Editores. Pitg. 7 5).

Salientamos também que: "Efetivamente, se o licenciamento ambiental é um processo
administralivo cujo objetivo é a prestação administrativo de uma decisão de gestão ambiental, ou dito
de outro modo, é um serviço público que deve realizar o balanço dos interesses e opiniões, as
avalioções técnico-científicas e a parlicipação pública na gorantia do reülização do'direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado'por meio de uma decisão administrativa corretq, ele deve ser
orientodo pelo regime jurídico constitucional de controle público. Deve, portanto, obedecer as
normds conslitucionais, administraíivas e ambientais que garanlem a realização dos objetivos das
politicas públicas, especialmente da política ambiental, por meio dos princípios relacionados, a
exemplo da porticipaÇõo. do transparência, da informação, da publicidade. do legalidade, da
eficiência, da essencialidade da presença do poder público competente, dentre outros.

(12 Judicialização do licenciamento ambiental no Brasil: excesso ou garantia de participação.
Revista de Direito Ambiental, p. 204.)

Finalmente. REQUEREMOS que este documento seia anexado à decisão referente ao exame
deLtce nca Prévia concomitan te a Licenca de I acão da AVG Em endimentos M ios Ltda.

6'
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e também oue o mesmo seia inserido n PA COPAM n'00151/l 987/0t5/2013

O poder discricionário da Administração Pública não é ilimitado, encontrando seu pressuposto
de validade na lei e, ainda, na pnítica de atos de boa gestão. os requisitos mínimos para a
conveniência à discricionariedade estão ligados aos princípios da realidade e da razoabilidade, para
que o ato satisfaça a sua finalidade. No que tange a realidade o objeto deve ser possível, ou seja, lícito.
Deve estar dentro do ordenamento jurídico, não podendo o objeto violar qualquer norma
constitucional, sob pena de caracterizar vício de finalidade. O objeto deve ser compaiível com a
finalidade a ser atingida.

As decisões devem ser eficientes para satisfazer a finalidade da lei que é o interesse público. A
Administração esta obrigada a sempre escolher os melhores meios para satisfazer o interessó público e
não pode arriscar, devem escolher a melhor maneira para pniticas tais atos. A eficiência deve ser
considerada um limite da discricionariedade. Fica evidenciado que dentro dessa margem de
discricionariedade toda a Administração Pública deverá tomar as suas decisões por meio de atos
praticados em estrita obediência aos critérios legais estabelecidos e dentro de um contexto de
razoabilidade e transparência, isto vem a ser, ponanto. uma exigência da democracia modema seguida
nos países em que o interesse público vem acima de qualquer outro interesse, sem qualquer tipo de

20



restrição ou de impedimento. Como procedimento oriundo da análise de um órgão estatal, o
licenciamento esLá submetido aos princípios do direito administrativo: legalidade, impessoalidade,

publicidade e eficiência.

151/1987/15/2013

Belo Horizonte, I 8 de fevereiro de 2019.

**Q...o \.1 CL{r:ã ur't"r';§-

Maria Teresa Viana de Freitas Corujo
Conselheira Titular

FóRUM NACIONAL DA SOCIEDÂDE CIVIL NA GESTÃO DE BACIAS
\, HIDROGRÁFICAS(FONASC-CBII)

CNPJ n" 05.784. I 43/0001 -55

Rua Leonício José Rodrigues n' 172, bairro Jardim Guanabara - Belo Horizonte - MG
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6CONSETHO CONSUTTIVO DO MONUMENTO ESTADUÂI SERRÂ DA PIEDADE

oFÍcro Ne 001/2019/ccMoNAEsp/t EFlStSEMA

A

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. SEMAD

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

MINISTÉRIO PÚBLrcO DO ESÍADO DE MINAS GERAIS

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTíSTICO NACIONAL - IPHAN

INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS - IEPHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE - CENTRAL METROPOLITANA

CÂMARA DE ATIVIDADES MINERÁRIAS - cM|/coPAM

PREZADOS

O CONSELHO CONSUTTIVO DO MONUMENTO NATURAL ESTADUAL SERRA DA PIEDAOE,

REUNIDO NESTA DATA E CONSIDERANDO:

- SUA LEGITIMIDADE E ATRIBUIçÕES, NOS TERMOS DA LEI;

- os oFÍcros (MoçÕEs) DELTBERADOS poR ESTE CONSEtlto EM 2018 E ENCAMtNHADos poR

DUAS VEZ€S À SUPTRINTTNDÊNCh REGIONAL DE MEIO AMBIENTE _ CENTRAL

METROPOLITANA E À AVG EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS LTDA; SEM AS DEVIDAS

RESPOSTAS, SENDO ASSTM VtSíVEr A OMTSSÃO E DESRESPETTO À rerSUçÃO NO QUE SE

REFERE ÀS COMPETÊNCnS LEGATS E AO pRtNCtplO DA pARTtCtpAÇÃO;

SERRA DA PIEDADE, 20 DE FEVEREIRO DE 2019

T,fr
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- o ruÃo cuMpRrMENTo Do AcoRDo Nos AUTos Do pRocEsso Ne 003826142200s4013800

ena nruçÃo À rvÃo trusrnmçÃo oo GRUPo DE AcoMPANHAMEnTo r nruÁltse oos

RrLAróRtos DA AVG JUNTo A 15a vARA FEDERAL;

. QUE O PROCESSO COPAM N9 OO15TI1987/OL5I2O13 DA AVG EMPREENDIMENTOS

urrurnÁRros rrDA., quE TEvE DrvERsAs ÂI-TERAçôEs E INsERçÂo DE DocuMENTos DEPols

ol cnreçÃo oesrE coNSELHo, NÃo Fot AINDA ENCAMINHADo PeRa arlÁltsr r oELIBERAçÃo

DO MESMO;

- euE HouvE rErvtpo xÁstl pARA QUE ESTE coNsELHo FossE coNSULTADo E, ASslM, NÃo

cARACTERTZA UMA struAçÃo EMERGENCIAL QUE PERMITA QUALQUÊR orclsÃo lo
REFERENDIJM;

AssrNAM esm orícro roDos os 14 (euAÍoRzE) coNsEtHEtRos coM DtRElro A voro E os
DEMAts pARTrctpANTEq oa ea ngur,trÃo oRottrtÁRta Do coNsELHo coNSULTtvo Do

MONUMENTO NATURAL ESTADUAL SERRA DA PIEDADE REALIZADA EM 2O/A2/2OT9,

coNFoRME DELTBERADo run ocnstÂo.

?l.
I

nnonÉ po AL SANTANA

PRESIDENTE DO CONSELHO CONSULTIVO

REQUER A RETIRADA DO PROCESSO COPAM Ng 00751/1987/015./2013 DA AVG

EMpREENDIMENTos utruenÁRtos LTDA. DA PAUTA DA ata RrurvtÃo rrrnaoRotruÁRtn on
cÂunRa DE ATtvTDADEs trlrruERÁRns - cMt/coPAM, A sER REALIZADA ruo pnÓxtuo otn zz.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

õecretaria de Estado de Meio Ambiente ê oesenvolvimento sustentável (SEMAD)

Consêlho Estadual de PolÍtica Ambiêntal (COPAM)

Sêcrêtaria Executiva

1

2

3

4

5

6

7

1-l
I

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

,2

l,s
24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

u
35

36

37

Em22defevereirode20lg,reuniu.seextraordinariamenteaCâmarade
Ãtiridro". Minerárias (CMl), na sede da Secretaria de Estado de Meio Ambiente

e Desenvolvimento Susteniável (SEMAD), em Belo Horizonte. Participaram os

i"lrint"r conselheiros titulares à suplentes: o presidente suplente Yuri Rafael

debliveira Trovão, representante da SEMAD. Representantgs do poder oúblico:

DanielRennóTenenwurcel,daSecretariadeEstadodeDesenvolvimento
Éãonomico, ciência, Tecnologia e Ensino superior (Sedectes); Túlio_Almeida

ü;;;, Ja óecretaria de Estadã de Governo (Segov); caio Benevides Pedra, da

SáLreiaria de Estado de Casa Civil e de RelaçÕes lnstitucionais (Seccri); Paulo

Éróe^i" de oliveira, da companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas

Oãiãi" (Codemig); Julio Cesar Dutra Grillo, do lnstituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (lbama); claudinei oliveira cruz,

Oã Ãgência Nacional de Mineração (ANM)' Reoresentantq§ da §oqjedade civil:

Joaotrrto. de Melo, do lnstitutó Brasileiro d1 Mineração (lbram); Francisco de

Àiiis f-"t"ta Couto, do Sindicato da lndústria Mineral do Estado de Minas

Cãiái" (Sindiextra); Egmar Pereira Panta, da Federação das Associações

Comerciais e Empresaíiais do Estado de Minas Gerais (Federaminas); Maria

Teresa Viana de Freitas corujo e Lúcio Guerra Júnior, do Fórum Nacional da

Sociedade Civil nos Comitês ôe Bacias Hidrográficas (Fonasc); Adriana Alves

Éereira Wilken, do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

iCliát-fr,lél; Antônio Geratdo da Silva, do Conselho Regional de Engenharia e

Àgiono,1i, iCrea). REGTSTROS FEITOS ANTES DA ABERTURA OFlclAL DA

CÉUHfaO. presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão: "Bom dia, 
. 
senhores

conselheiroslEu só qr.rero avisar porque talvez tenha pessoas aqui que não

estão acostumadas às nossas reuniões. Aqueles que quiserem se manifestar

t"- qr" assinar no livro próprio. Não tendo assinatura no livro, não poderão se

maniiestar. O livro está aqui na frente. Eu estou esperando a Secretaria

CÂMARA DE ATIV]DADES MTNERÁRAS

Ata da 41' reunião, realizada em 22 de fevereiro de 2019

Executiva falar em relação à lotação do local para iniciarmos a nossa reunlao.

Eu vou pedir também que o livro seja levado lá fora para que aqueles que

quiserem se manifestar aqui se inscreva m, e nós chamamos no decorrer da

reu n rao. " Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coru lo: "Era só para saber.

Então tem o telão lá Íora?" "Não tem,

conselheira. Eu solicitei Porque aqueles que queiram se manifestar, eu vou dar

possibilidade de levar o livro lá fora para aqueles que não consegu irem entrar.

E les escrevem no livro o seu nome, e, no momento, eu vou chamar o nome. Se

eles continuarem aqui na rodoviária, eu vou facultar a entrada dele aqui para Se

manifestar. Porque aqui a nossa capacidade de lotação já está quase

1\
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38 comprometida." Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio: "Eu quero

3e registrar uma questão de ordem. A normativa que existe, legal, no Brasil, é que,

40 se não tiver um espaço que atenda a possibilidade da reunião, tem que ser
41 providenciado que isso seja visibilizado através de um telão, uma outra sala,

42 porque é uma reunião pública, e se não pode impedir qualquer pessoa que veio
43 de poder assistir a essa reunião. Se isso não ocorrer - inclusive, eu quero

44 sugerir que quem estiver lá fora tenha uma forma de registrar -, esta reunião se

4s torna nula. Vocês sabem disso, vocês sabem que, quando existe uma previsão,

46 compete a quem organiza a reunião providenciar. Se esta sala não dá, teria que

47 ter sido colocado um espaço lâ fora com telão. Não faz sentido nenhum a
48 pessoa ficar do lado de fora sem saber o que está acontecendo nesta reunião

4e pública, e ainda se levar o livro para se inscrever, para falar de algo que ela não
ro está nem assistindo. lsso é uma nulidade desta reunião. Então eu sugiro que se

\ã providencie um telão ali fora para quem nã
reunião pública, porque senão, de direito,
determinação federal a respeito desse tema.

o consegulr
esta reunião
" Presidente

entrar poder assistir à
da CMI é nula. Tem

Yuri Rafael de Oliveira
52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

bJ

M

Trovão: "Eu desconheço determinação nesse sentido de que todos têm que

assistlr a uma reunião pública. lnclusive, as nossas pautas e o nosso calendário

são dispostos conforme cronograma já apresentado aos senhores, inclusive

com a menção do espaço físico. Então, conselheira, de qualquer forma, eu nem

dei abertura à reunião, eu só estou explicando alguns casos, e depois a gente

faz o registro, por favor." Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio:
"Questão de ordem. O fato de estar publicado que tem uma reunião e que a
lotação é 120, como é que as pessoas podem saber quem é que vai vir para

saber que não pode vir porque já tem 120 inscritos numa reunião pública que

não tem cadastro? lsso não tem o menor sentido. Eu estou requerendo a
tempo, tem estrutura aqui, tem ali um telão para controlar tempo de voz ou para

mostrar alguma coisa que está ali. Não vai ser necessário usar o telão para a
equipe de uma Supram que não e de Belo Horizonte. Nós temos aqui neste
espaço estrutura logística para se providenciar um telão ali fora para quem veio.

Porque não há como ter como justificativa que estava escrito que era 120. Se é
uma reunião pública, vem quem viu e quer vir e não pode ser lesado no direito
porque não foi providenciado. Eu não sei o nÚmero da legislação, mas estou
informando que existe arcabouço legal de que, em reuniôes públicas, compete a

quem organiza a reunião pública providenciar o que chamamos na linguagem
comum, um plano B, para não violar o direito à participação em uma reunião
pública." Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão: "Conselheira, a senhora
está confundindo reunião pública com reunião aberta ao público. Reunião
aberta ao público tem a capacidade que pode ser limitada com o espaço físico,
e é isso que nós estamos fazendo. Ainda nós não demos início à nossa reunião'
Então aqueles que quiserem se inscrever podem se inscrever no momento, e eu
vou pedir para que seja levado o livro lá fora, e aqueles que se inscreverem lá
fora poderão fazer uso da palavra aqui no momento da nossa reunião. E em ato

5
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contínuo, caso seja possível levar alguma televisão lá fora para fazer essa
transmissão ao vivo, eu solicito à Secretaria que o faça." *** "Conselheiros e

demais presentes, nós fomos autorizados a colocar o som e a TV do lado de
fora. Eu solicito àqueles que puderem também, que nós temos pessoas mais

idosas lá fora, aquelas pessoas que puderem dar os assentos para aqueles

idosos e aguardar lá Ío,ra nós agradeceríamos também." RETIFICAçÃO DE
pUBL;CAÇÃO (pubticada no'Diário Oficial de Minas Gerais' do dia 151212019,

página 9): "Considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial

proferida em 131212019 no âmbito do processo no 2005.38.00.038754-5, que

tramita perante a lSaVara Federal da Subseção Judiciária de Minas Gerais e a
dedicação dos profissionais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos

HÍdricos (Sisema) nas ações relacionadas ao Desastre da Mina Córrego do

Feijão, retifica-se a Pauta da 41a reunião extraordinária da câmara de

Atiúidades Minerárias (CMl) do Conselho Estadual de Política Ambiental
(COPAM), a ser realizada no dia 221212019, às th, na Praça Rio Branco, no 100,

mezanino do Terminal Rodoviário Governador lsrael Pinheiro, Centro, Belo

Horizonte/MG, mantendo apenas os itens 1;2:3;6 e í3, pass-ando a vigorar
nos seguintes termos:" Assuntos em pauta. 1) EXECUçÀO DO HINO

NACIONAL BRASILEIRO. Executado o Hino Nacional Brasileiro. Em seguida,
foi feito um minuto de silêncio em homenagem aos atingidos pelo rompimento

da barragem da Vale em Brumadinho/MG. 2) ABERTURA. O presidente Yuri
Rafael de Oliveira Trovão declarou aberta a 41" reunião da Câmara de
Atividades Minerárias e fez a leitura de memorando do Gabinete da SEMAD

com a sua designação para presidir esta sessão. 3) COMUNICADOS DOS

CONSELHEIROS E ASSUNTOS GERAIS. Conselheiro Julio Cesar Dutra Grillo:
"Antes de mais nada, eu gostaria de dizer que estou aqui hoje vestido com a
camisa do nosso Núcleo de Emergências Ambientais em uma homenagem às
vítimas de Brumadinho. Eu gostaria de Íazer algumas observações e vou tentar
ser breve, mas inicialmente para os conselheiros. Ao longo de todo o ano
passado, nós debatemos essa questão de barragens aqui em praticamente

todas as reuniões da Câmara de Atividades Minerárias. Hoje eu gostaria de
dizer algumas coisas, não é ficar olhando para lá, mas tem algumas coisas que

têm que ser colocadas. A primeira delas é o seguinte. O que nós assistimos ao
longo da condução das reuniões da Câmara de Atividades Minerárias ao longo
do ano passado foi que nem o Estado nem os conselheiros observaram - não
estou falando todos os conselheiros, tem ressalvas - os princípios de precaução
e da prevenção. O nosso Conselho foi sempre atropelado por decisões que já
estavam tomadas. E acho que o Estado, ao analisar a questão da mineração,
também não tem seguido os princÍpios de precaução e prevenção. Sobre o
Estado, eu gostaria de aproveitar para deixar um pedido claro agora. A nossa
Secretaria - isso eu disse no ano passado também - se chama Secretaria de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, e esse nome vem, se eu não
me engano, de 94 para 95, eu não sei a data exata. Eu acompanhei a época em
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que a SEMAD pegou esse nome. E de lá para cá eu nunca vi' em nenhuma

ünica oportunidadã, uma análise de sustentabilidade feita pelo Sistema. Eu não

estou fatanoo isso assim 'esta secretaria" esta gestão ou a gestão passada. Eu

ãiiou tatanOo que de 94 para cá eu nunca vi uma análise de sustentabilidade

sendo feita por uma §ecretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento

sustentável. Eu até compreendo isso, porque existe muita dificuldade em se

entender e valorizar o poiencial em perdas humanas ou de ativos ambientais.

Mas é fundamental que a gente comece a Íazer essas análises de

sustentabilidade. Por exemplo, no caso de barragens, nenhuma delas seria

ãprovada se fizéssemos uma análise de sustentabilidade. Porque se você

colocar valor no potencial de dano que uma barragem dessas nos oferece não

tem nada que pague. As perdas em vidas, as perdas humanas' sejam em

nãOitaçOes,'em ioOã projeto de vida que construiu, em tudo que construiu, e as

párOád amúientais, se forem devidamente valorizadas, não tem nada que pague

üma banagem, pelo potencial de dano que ela pode causar' Nós. ate agora

falamos ,J.pre sobre riscos, nós temos que entender que o potencial de dano

se sobrepõe ao risco. se você tem um potencial de dano alto, nada que não

iãiã ri."b zero pode ser admitido. E isso é um princípio de precaução e

právenção e, da mesma forma, uma falta de análise de sustentabilidade. Outra

ãoisa e que nós ficamos com um sentimento lá no fundo de que a sEMAD

acaba nào tendo posições independentes, porque a pressão do poder

econômico nós sabemos que tem sido tão forte que faz com que esses

princípios não sejam observados. E esta deveria ser uma oportunidade de

mudarmos essa posição. A SEMAD tem que ser soberana, e análise de

sustentabilidade e fundamental para essa soberania da SEMAD. outro ponto

ór" ", 
queria também falar para os conselheiros é o seguinte. Eu tambem no

ãno passado abordei essa questão aqui. Ê a questão de voto e

respoÀsaOitiOade. A Lei de Crimes Ambientais, de fevereiro de 98, coloca todos

os conselheiros como servidores e no Seu artigo 2o ela deixa claro que aquele

servidor que por ação ou omissão participa da culpa de um desastre pode ser

responsabilizado civil e criminalmente. Chegamos a ter aqui uma discussão

sobre isso, eu levei essa consulta paru a Advocacia Geral da união, e eles

confirmaram essa minha posição. Quer dizer, não é uma posição só minha, eu

encaminhei esse problema. Agora já não mais para os conselheiros,-mas como

nota. Na última reunião que nós tivemos da Câmara de Atividades Minerárias,

eu disse aqui que iria conversar com o Crea e convidei os conselheiros para

poder participar da conversa com o Crea no dia 7 de fevereiro. lsso que eu falei

ioi antes do desastre. Consequentemente, na reunião no Crea, estavam todos

os conselheiros. Além dos conselheiros do Crea, tinha representantes do

lnstituto Mineiro de Engenharia e da Sociedade Mineira dos Engenheiros. O

resultado dessa reunião foi que criaram grupos internos para poder discutir essa
questão de barragens tecnicamente, sem influência dos interessados

economicamente na manutenção de barragens. E ficou claro também o
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seguinte, que o voto do crea aqui não poderia se limitar a uma verificação de

ART, se a pessoa que assinou tem ART ou não tem. lsso é uma coisa que não

precisa serfeita dentro do Conselho, isso é uma coisa burocrática. Quer dizer, a

presença do crea aqui é importante para que o crea manifeste a sua posição

do ponio de vista da engenharia, qualquer que seja ela. E não se abster de se

posicionar. outra coisa que eu tenho que dizer, que é muito importante, é o
seguinte. No dia 24 de janeiro, um dia antes do desastre, eu recebi a visita de

doi-s representantes da Vale no lbama, e esses dois representantes vieram nos

"orrni"r1. 
que, a partir daquela data, não fariam mais barragens de rejeitos,

que eles iriam passar aÍazer toda a disposiçãode rejeitoa seco. Aqui eu quero

iàzer uma observação. No Conselho aqui, no ano passado, quando eu me

manifestava contra barragens, eu escutei, por uma duas vezes, a seguinte

manifestação: 'Se você froibir a barragem, você inviabiliza a mineração no

Estado Oá Uinas.' Nós todos sabemos que isso não é fato, tanto que quando

pedíamos para abrir as planilhas isso nunca ocorreu. Agora a maior mineradora

ão pais faia o seguinte: 'Eu não faço mais barragens." Então como é que as

f"r"o6 podem fãzer afirmações desse tipo se inviabilizam a mineração no

Lstado de Minas? lsso não eia fato. Então essas pessoas têm que pôr a mão

na consciência, têm que sentir qual é o impacto das decisões que tomam e da

palavra que dão. Porque é muito importante isso. Não podemos não seguir os

princípios da precaução e prevenção, não podemos deixar isso de lado. o outro

ponto'que eu queria dizer é convidar a todos. Hoje, 6h da tarde, nós. devemos

i", n" 
'Assembleia 

Legislativa de Minas a votação do Projeto de Lei de

Barragens. E uma granáe vitória da sociedade civil, de 50 ONGs capitaneadas

pelo p-rojeto Mar delama, junto com o Ministério Público, com o lbama e alguns

depuiados, principalmente o deputado João Vitor. E uma lei que, sendo votada,

sendo aprovada, muda o perfil da mineração no Estado de Minas daqui para

frente. E uma lei que eu digo assim, ontem cheguei a dizer isso na Assembleia:

eu considero como o maior avanço na deÍesa do meio ambiente que nós

tivemos nos últimos 30 anos. Eu posso falar por 30 planos porque e o período

que eu acompanhei, mas, muito provavelmente, é muito mais do que 30 anos. E

um grande avanço essa lei. E por último eu queria dizer o seguinte, que o
procós"o que nos levou a ter barragens de rejeitos tem para mim muitos

equívocos, que agora ficaram claros. Por exemplo, o empreendedolnão deveria

ser o contratante direto das empresas que desenvolvem o ElAJRima ou que

fazem consultoria ou que fazem fiscalização. Porque, inexoravelmente, isso vai

levar, comO levou, as empresas que prestam eSSaS ConsultOrias a sofrerem
pressão, e as mineradoras não vão manter contratos com empresas que

contrariam seus interesses econÔmicos. Então o que eu acho que tem que ser
feito é que a empresa apresenta o seu projeto, o Estado seleciona a empresa
que fará o EIA ou consultoria ou fiscalização, e a emprêsa paga por isso, a
mineradora paga por isso. Mas a empresa de consultoria que foi selecionada
deve se reportar diretamente ao Estado para evitar que a própria mineradora
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seja a responsável pela condução daquela fiscalização. Esse é o ponto que eu

acho que é mais importante. Quer dizer, o mais importante é que a Secretaria
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável comece a pensar

desenvolvimento sustentável, a fazer análise de sustentabilidade. Por favor,
novamente, reforçando, eu não estou falando como se isso Íosse um problema

desta gestão ou da gestão anterior, eu estou falando de uma história, que este

eu acho que é o momento para que a gente mude. Tem dois livros do Paulo

Haddad que são recentes, o último deles é bem recente mesmo e ficou aí por

algum tempo como o mais vendido, que é 'Uma introdução à economia do

séiulo XXI'. E o outro é 'Ecologia integral'. Esses dois livros do Paulo Haddad,
que é um economista brilhante, ex-ministro, explicam como valorizar os ativos

ambientais e as perdas humanas para que se possa fazer análise de

sustentabilidade. Eu acho que esse pode ser o início de um roteiro para

construção dessas análises de sustentabilidade. " Conse lheira Maria Teresa

Viana de Freitas Coruio: "Não havia como não lembrar que no dia 25, de

manhã, nós estávamos reunidos neste espaço, em uma reun ião da Câmara de

Atividades Minerárias, com vários assuntos em pauta, inclusive o assunto que

está hoje em pauta, que é a serra da Piedade. Tentamos pedir retirada de
pauta a partir de vários embasamentos, esses pedidos não foram acatados, e

estamos hoje aqui novamente. Mas voltando ao dia 25, de manhã, eu saí daqui,

e logo depois começamos a receber as notícias de uma tragedia daquela

magnitude e um tamanho de proporções muito grande, três anos depois de uma

outra grande tragédia. E foi extremamente difícil para mim, porque nós tínhamos

estado nesta Casa no dia 11 de dezembro tratando, precisamente, da

continuidade do Complexo Feijão e Jangada. Vieram muitas pessoas das

comunidades de lá apontando, inscreveram-se para falar, disseram 'esse

complexo não pode ter uma licença, todas juntas, para uma continuidade até

2032, com aumento de produção 80%, porque tem muitas coisas que têm que

ser vistas'. E eram questões processuais, questões ligadas a questões legais.

Eram questões técnicas, e o princípio da precaução nem nunca se considerou

aqui. Quando nós soubemos - eu estou falando eu e outros - do que

aconteceu, a sensação para mim, pessoalmente, foi gigantesca. Porque vocês

imaginem. Nós estivemos aqui no dia 11 de dezembro falando que esse
complexo tinha problemas, a gente nem sabia que a barragem estava em risco,
porque a afirmativa está nas atas, está nos áudios, podem buscar. A afirmativa
do empreendedor Vale, de quem defendeu tecnicamente que poderia ter a

licença, é que estava tudo absolutamente perfeito no complexo Jangada Feijão.

E aquele dia demorou uma reunião das th da manhã às 3h da tarde, quando foi

concedida a licença, com nove votos a favor, desta Câmara, duas abstenções e
um voto contrário. Então para nós a questão do rompimento da Barragem í da

Vale em Brumadinho, logo após uma tentativa de se Íazer o que era certo, que

era tratar a questão do Complexo Jangada Feijão olhando o que já havia de
questões problemáticas, antes de se licenciar a continuidade, aqui não se
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conseg uiu nada. E no dia 25 essa barragem rompeu Quando aco

primeira coisa que eu Pensei foi: a Vale correu para ter as três licenças de uma

vez passando Por cima de todas as questóes legais e contando com aval da

Superintendência de Projetos Prioritários porq ue ela queria começar ráPido a

foi meu primeiro entendim ento. 'Aquelas licenças eram para começar a mexer

em tudo e gerou o rompl mento'. Saibam que, quando eu escutei a pnmelra

notícia, que na realidade a Vale sabia que aquela estrutura estava em risco e

que não fez o que tinha que fazer e nem tirou os trabalhadores debaixo da

barrag em e nem avisou as comunidades, rmag inem o que se Passou dentro de

mlm e de todos aqueles que vieram à reunião do dia 11 e que estão

acompanhando esse caso. O que está aqul em jogo, para além de tudo que o

)u6 Julio falou, em relação a mudanças estrutura is na SEMAD, em relação a

questões de mudanças na nossa legislaçáo, o que está aqui em jogo e

257 operar a continuidade, e isso pode ter originad o o rompimento Porque naquela

licença era o reaProveitamento de rejeitos da Barragem 1, que romPeu. Então

extremamente g rave. Nós temos que consegulr um caminho de resPonsabilizar

todos os atores. E no caso de Feijão e Jangada nós temos tudo documentado.

Pedimos, na reunião do dia 30 de novembro, que era para retirar de Pauta, e

não foi acatado. Encaminhamos controle de legalidade, pedido ao Germano,

secretário de Estado, que se mantém no atual governo, e não acatou o Pedido

de retirada de pauta de controle de legalidade do dia 30. A Associação

Comunitária de Jangada mandou ao secretário Anderson, hoje adjunto' que

tinha direito ao contraditório porque na realidade eram só Licença Prévia e de

lnstalação, e de repente fomos surPree ndidos com as três licenças de uma vez

só. Não teve resposta do secretário Anderson. Quando foi a reunião do dia 11,

pedimos retirada de Pauta baseada em um monte de embasamentos.

Absolutamente nada foi feito. Usando a fundamentação legal, técnica, tudo que

se tem de argumento foi escutado Por todos esses atores e Pelos nove

conselheiros que votaram a favor. Então eu estou aqui ate em memória de

todas aquelas pessoas que morreram sem nem terem Percebido o que estava

acontecendo, por uma insanidade que há neste nosso Estado, a forma como a

mineração trata os nossos territórios, o nosso futuro, a nossa vida, as nossas

águas. E ter que estar aqui hoje com mais um assunto gravíssimo, que é pautar

a retomada da mineração na Serra da Piedade, com um monte de questóes

graves, usando a Prerrogativa de que é uma decisão da Justiça isso nós

vamos discutir daqui a Pouco torna toda essa violência instituciona violência

de todo esse sistema. E não é só o emPreendedor' Eu discordo, eu tenho

certeza absoluta de que nós somos todos adultos. Então os técnicos do Estado

que dão a favor, aqueles conselheiros que votam que são a favor não são

obrigados a isso e podem fazer escolhas diferentes. Então isso tem que ficar

muito claro. A meu ver, isso tem que ficar muito claro. Eu queria terminar

lembrando o que o Julio Grillo falou do Crea. Eu já compartilhei isso com muitas

pessoas que me Perguntam como é e
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estou nesta Câmara e por que nós escolhemos estar como sociedade civil nesta
Câmara. Dizer. é surreal - e eu falei isso muitas vezes aqui -, aqui se tomam
decisões que. projetos minerários podem acontecer em Minas' Nós temos, nos
Pareceres Unicos do Estado há sempre o parágrafo: 'Mas esta
Superintendência não tem responsabilidade sobre os estudos e documentos
apresentados pelo empreendedor'. Mas sugere o deferimento. Nós
questionamos questões-chaves aqui o tempo inteiro, e os técnicos afirmam que

aquilo está tudo ok, não tem problema. lsso é uma escolha. O Crea, o tempo

inteiro isso, 'nós só queremos saber se tem ART para que a ART seja válida'. E

eu, que não sou nem da área técnica, me perguntava como é que um Conselho
Regional de Engenharia não contribui com esta câmara com questões que têm

a ver com engenharia. Então eu não tive tempo, porque não está no Parecer

Unico da época, que aquela barragem que rompeu era a montante. Porque se

eu tivesse visto que aquela barragem de rejeito era a montante eu,
provavelmente, junto com quem me ajudou a construir o meu parecer de vista,

teria colocado mais uma vêz o que colocamos: não há como licenciar novas

barragens de rejeito, ampliações, alteamentos, como eu vi aqui a rodo, sem

consiàerar esses princípios. E só para fechar saibam que, no dia 30 de

novembro, na reunião anterior à decisão sobre Feijão e Jangada, foi dada uma

Licença de Operação para a Vale na Mina de Fábrica, para a Barragem

Forquilha V, e na época eu disse: 'Não pode licenciar uma Licença de Operação
na Barragem Forquilha V, porque lá já tem três barragens que estiveram sem

estabilidade garantida em 2016, que tiveram questões graves. Está aqui o
relatório. Não adiantou. Eu tenho a apresentação da Vale mais uma vez dizendo
que estava tudo tranquilo na Mina de Fábrica com todas aquelas barragens
Forquilha l, ll, lll, lV e a licenciada, a V. E depois agora se sabe que estão

tirando pessoas da área de zona de autossalvamento das barragens Forquilha,

algumas delas, porque de repente, do nada, barragens que estavam perfeitas

no dia 30 de novembro estão em risco. Na realidade, a verdade é que a Vale
sabia, desde esse tempo, que aquelas situações não estavam tranquilas e

mesmo assim veio a esta Câmara afirmar que não tinha problema mais uma

Licença de Operação e uma barragem naquele complexo. E os técnicos
afirmaram que não tinha problema, e os conselheiros votaram que estava
tranquilo. Brucutu, a mesma coisa. Saiu na mÍdia, tem uma estrutura lá que está

sob risco. Passou nesta Casa, também naquela reunião do dia 30, fora as
outras em que passou o Complexo da Mina de Brucutu, o mesmo modo de

tratar a questão: 'Está tudo perfeito, o empreendedor afirma que está tudo
incrivelmente ótimo'. E nós agora temos uma estrutura, pelo que eu escutei na
mídia, que também está em uma situação complexa na Mina de Brucutu. Nós
estamos em uma situação que hoje, a nosso ver, se abriu a caixa preta do que

é a verdade sobre o setor minerário à custa de centenas de pessoas soterradas,
da perda do rio Paraopeba, da perda da captação da Copasa. Pessoal, nós, de
Belo Horizonte e região metropolitana, vamos ter graves problemas de
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segurança hídrica. Preparem-se porque a captação perdida, que custou ao

Estado, à Copasa, R$ 110 milhões, foi feita para garantir a segurança hídrica da

região metropolitana de Belo Horizonte. E uma irresponsabilidade e agora
configurado crime de uma empresa que veio dizendo a todos que era
incrivelmente ótima está colocando em risco o abastecimento de água de 4
milhões de pessoas, aproximadamente. Para sempre. Porque até aquele rio
voltar, se é que um dia, porque eu não acredito que vai cumprir mais o seu
papel, onde essa região metropolitana vai buscar água para 4 milhões de
pessoas? Com caminhão-pipa, igual a Vale já abastecia as comunidades de
Feijão quando estava na época da estiagem. Não há caminhão-pipa nem a
água para abastecer 4 milhões de pessoas. Essa questão é tão grave. Para
nós, ela tomou um porte de um crime contra a humanidade, e eu não vou entrar
aqui no mérito, todos estão vendo já a atuação de cada um desses atores, que,

apesar disso tudo, continuam tratando isso como se não tivesse acontecido
nada para continuarem permitindo esse tipo de situação. Basta, basta, nós não
podemos permitir. E é esse o meu informe. E eu queria colocar aqui, antes de
irmos para discussão sobre uma outra insanidade que é pensar nesse processo
de licenciamento na Serra da Piedade. E nós já vamos tratar disso, e vocês vão
conhecer como é que funciona essa máquina de licenciar mineração no nosso
Estado. Nós vamos inÍormar tudo que tem errado nesse processo, e mesmo
assim o Estado está pautando e não informou à juíza, por exemplo, que não há
como licenciar porque a própria empresa tem uma série de questões graves.
Era essa a minha contribuiçã o neste momento." Conselheiro Julio Cesar Dutra
Grillo: "Muito se tem falado aqui sobre a questão de barragens com alteamento
a montante. Eu acho muito importante desfazermos um pouco dessa cortina de
Íumaça. Tem um levantamento que foi publicado pela BBC, no dia 5 de
fevereiro, que nos informa que tem um levantamento do Comitê lnternacional de
Barragens de Grande Porte (lcold), que contabilizou em 235 rompimentos de
barragens no mundo 87 com barragens com alteamento a montante. lsso
significa 37% dos rompimentos. E 27 dessas barragens tinham alteamento a
jusante, o que significa 11,5o/o. E 1 1 eram com alteamento por linha de centro, o
que quer dizer 4,7o/o E íí0 casos em que o alteamento não importava, que
foram rompimentos de barragens sem alteamento ou que a causa do
rompimento não tinha nada a ver com o tipo de alteamento feito. lsso é muito
importante porque neste momento agora está se jogando toda a preocupação
sobre barragens com alteamento a montante, e na verdade são essas
barragens que não nos oferecem segurança. Nós temos gue ter atenção com
isso. E claro que as barragens com alteamento a montante significam um
potencial de risco maior, mas todas envolvem riscos." Presidente Yuri Rafael de
Oliveira Trovão: "A barragem que foi levada a julgamento não era barragem de
rejeito, tratava-se de uma barragem de descomissionamento. lnclusive, aquele
descomissionamento é um critério utilizado e recomendado, inclusive, pelo
Ministério Público. Então há várias informaçÕes e há muitas informações que
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no Brasil inteiro. Quanto ao licenciamento da barragem B1, que aconteceu, as

atividades que estavam previstas... Antes disso, realmente tinha as

manifestações da Vale, mais de uma vez, as declarações de condição de

estabilidade, dos auditores, também, os dados retirados do SIGBM. A todo
momento a informação que chegava paru o licenciamento ambiental era: 'A
estrutura está estável'. lsso está nos autos, é supertranquilo de se verificar.
lnclusive, vocês podem também. Então a Íiscalização, nesse caso, é da Agência
Nacional de Mineração. O que esse processo previa? Ele previa, na verdade, a
retirada do material de dentro daquela barragem, que seria reaproveitado em
uma UTM. Esse material seria reaproveitado, o ferro seria comercializado, e um
novo rejeito seria disposto em cava, em pilha. lsso que era a previsão. A
conclusão disso seria o descomissionamento, seria a retirada da barragem de
lá. Esse descomissionamento necessita de uma atenção especial de
segurança? Necessita. A Portaria 70.38912017, do DNPM, traz que, para o
reaproveitamento, o empreendedor tem que Íazer a revisão periódica de
segurança de barragens, que é rever toda a questão de segurança junto à ANM.
Ele tem que fazer isso antes. E só para vocês entenderem a separação das
competências. Esse reaproveitamento não poderia nem ter sido iniciado. De
acordo com a Vale, não iniciou. lnclusive, eles nem receberam o certificado, que
está dentro do processo até hoje. De acordo com a Vale, eles não iniciaram. E
depois da licença ambiental eles teriam ainda que fazer essa revisão completa.
Se o conselheiro da ANM quiser manifestar quanto a esse sentido também, está
na Política Nacional de Segurança de Barragens. Aí eles têm que fazer essa
revisão periódica do plano de segurança. Está expresso também: se a revisão
periódica demonstrar que tem algum perigo de segurança, eles são interditados
na hora pela Agência Nacional de Mineração. O licenciamento previa isso.
Dentro dos autos do licenciamento tem várias manifestações falando da
estabilidade, tem uma manifestação que é específica para essa atividade, bem
específica mesmo. 'As atividades previstas neste licenciamento podem causar
problema de segurança com a barragem B1?'A resposta foi 'não', com uma
ART, com um auditor independente. Então eu também concordo. Tem que
rever? Tem que rever. E uma maneira de conseguirmos comunicar melhor.
Talvez como que essas informações vão chegar para nós. Vai automatizar? Nós
temos que pensar em uma maneira dessa. Mas todo mundo tem que ter ciência
das competências. Se chegam vários laudos aqui de órgãos públicos, vários
laudos de auditor independente com ART falando que a barragem é estável,
não é a nossa competência analisar aquilo ali. Nós não recebemos nenhum
estudo, nós recebemos só declaração. A declaração tem duas páginas. 'O
auditor conclui pela estabilidade tal, tal, tal,' para que o processo de meio
ambiente possa caminhar. Tem um processo administrativo próprio que trata
disso. E só para deixar bem clara essa separação." Presidente Yuri Rafael de
Oliveira Trovão: "Artigo 27 da Lei 21 .972:'Caso o empreendimento represente
impacto social em terra indígena, em terra quilombola, em
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acautelado, em zona de proteção de aeródromo, em Area de Proteção

Ambiental Municipal, onde ocorre a necessidade de remoção de população

atingida, dentre outros, o empreendedor deverá instruir o processo de

liceÀciamento ambiental com as informações e documentos necessários das

intervenções dos órgãos ou entidades públicas federais, estaduais e municipais

detentores das respectivas atribuições e competências para análise.' Então é

aquilo que o Hidelbrando falou e que eu falei no início, o que nós fazemos é
instruir o processo de licenciamento ambiental com aqueles documentos. Em

relação à parte de análise daquele documento, nós não entramos no mérito,

não êntramos no mérito de como aquele documento foi emitido pela ANM, nós

não entramos no mérito de como aquele documento foi emitido por Uma

Unidade de Conservação de Proteção lntegral, por exemplo. Só pegamos a
anuência, porque nós não temos competência para entrar nesse mérito, porque

a competência já é dada por lei a outro. Então é isso que nós estamos dizendo,
que o documento, o processo foi instruído corretamente. Se aquelas
informações, no momento em que foram emitidas pelos órgãos competentes,
eram verídicas ou não, isso tem que ser analisado, investigado, tem que abrir a
CPI para apurar eventuais indícios de má conduta, de culpa, de omissão. Sem
dúvida, eu não tenho dúvida alguma. E a responsabilidade objetiva é da Vale
para recuperar todos, porque ali, em relação aos danos causados, a
responsabilidade é objetiva, não se precisa discutir sua culpa, não tem
necessidade. Ninguém dá uma licença, o Conselho não dá licença, quando é de
competência classes 3 e 4, ninguém concede uma licença para alguém poluir,
para uma barragem romper. Quando é concedida uma licença, é para aquela
empresa - e nesse caso ainda ela nem recebeu - trabalhar conforme aquilo que
foi colocado e as condicionantes instituídas por este Conselho." Conselheiro
Claudinei Oliveira Cruz: "É facultado à ANM, Agência Nacional de Mineração,
por força de lei, a fiscalização de segurança de barragem de rejeito, a Lei
12.33412010. E essas fiscalizações são feitas com ato declaratório das
empresas. Então, a partir do momento que isso e feito, vira um documento
público. Se foi forjado, como está sendo tendência para isso, a PolÍcia Federal
já está trabalhando conosco, vai ser apurado. Aí eu concordo com todos que
disseram aqui que realmente temos que rever a lei. Essa autodeclaração já
vimos que não funciona, então temos que fazer um novo sistema de controle, já
que está sendo trabalhado isso internamente, para que possamos ter mais
eficácia na fiscalização. Eu gostaria também, presidente, de Íazer algumas
pontuações aqui com relação à ANM, o que ela vem fazendo desde a criação
da lei. Vai ser rápido, só para podermos entender o que já foi feito e o quê se
pretende íazer. A lei foi criada em 2010, a 12.334, queíaz a competência de
cada órgão para Íiscalização das barragens. Então quando ela foi criada, o
DNPM começou a participar das Resoluções do CNRH 143 e 14412012. fão
Iogo essas Resoluções foram publicadas, o DNPM foi o primeiro órgão - à
época, DNPM, Departamento Nacional de Produção Mineral, que hoje é a
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estão sendo ditas de forma contraditória. outra coisa - aí eu concordo com o

conselheiro Julio Grillo -, nós precisamos, sim, de alteração na legislação, isso

ficou claro, evidente, inclusive em relação à responsabilidade das barragens. E

em relação à responsabilidade da barragem, a Vale tem responsabilidade

obletiva. Qualquer dano causado em relação ao rompimento da barragem, não

há que se perquirir sobre culpa, a responsabilidade é objetiva, ela vai ter que

arcar. A cuipa você pode ter em relação ao que foi colocado pelo Julio Grillo

entre os laáos comissivos ou omissivos em relação a alguma situação. Em

relação ainda à responsabilidade, como colocado pela conselheira que nós

colocamos nos pareceres que não há responsabilidade do técnico, isso é uma

previsão legal, não somos nós que estamos inventando essa questão. Eu leio

para os sénhores o artigo 1í da Resolução Conama 237: 'Os estudos

necessários ao processo de licenciamento ambiental deverão ser realizados por

profissionais legalmente habilitados às expensas do empreendedor. Parágrafo
'único - o empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos

previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas informações

apresentadas, sujeitando-se a sançóes administrativas, cíveis e penais.' Então o

que nós fazemosem um processo de licenciamento é análise desse estudo que

nos é apresentado pelo empreendedor e às expensas dele, juntamente com

análise do local em vistoria. Então esse que é o processo, é assim que se dá o
processo de licenciamento. E nós não temos escolha, como dito pela

conselheira, nós estamos adstritos à legalidade. O que é a legalidade? Aquilo
que a legislação prevê e aquilo que Àos é apresentado. E assim que nós

procedemos em relação ao licenciamento ambiental, é assim que é avaliado um

processo de licenciamento ambiental. Pelo visto - aqui eu não vou me adiantar

-, ao que tudo indica, pelo menos os meios de comunicação - e nesse tempo
aqui alguns meios de comunicação estão falhos no tipo de informação que está

sendo dada -, a Vale realmente, ao que tudo indica, omitiu informação do
Estado. Mas o que os técnicos, que os senhores estão vendo neste momento...
lnclusive, a Polícia Federal, a Polícia Civil, o Ministério Público Federal e o
Ministério Público Estadual estão investigando essas informações. Essas
informações não estavam no processo de licenciamento ambiental. O que eu
quero mostrar para os senhores é que o nosso licenciamento ambiental, a

nossa análise, é com o que está dentro do processo, o que é visto em campo e

o que é colhido em relação às reuniões, inclusive, as audiências públicas. E
assim que é feito o procêsso de licenciamento ambiental. E ainda nós temos os
critérios dos órgãos intervenientes. O que é que nós temos em relação aos
órgãos intervenientes? Peguem lá, a Lei 21 .972 fala sobre os órgãos
intervenientes, quando eles se manifestam no processo. A lei exige uma
determinada manifestação. A exemplo disso, a barragem de rqeito ou qualquer
que seja a barragem, em relação à competência da Agência Nacional de
Mineração, nós solicitamos uma manifestação. Essa manifestação é dada por
esse órgão interveniente, e nós não avaliamos o critério que foi dado, só
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avaliamos se aquela manifestação foi favorável ou não. Então nós trabalhamos,
na nossa análise, sempre dentro da legalidade daquilo que está dentro dos

autos do processo e aquilo que é fiscalizado. Por isso nós não temos essa
escolha de sim ou de não. Lembrando que o nosso parecer é conclusivo pela

sugestão pelo deferimento ou indeferimento de um processo, mas a palavra

final é do Conselho. Este Conselho, sim, o Conselho de PolÍtica Ambiental,
dentro de critérios técnicos. O Conselho, sim, por critérios políticos, pode
indeferir um processo de licenciamento ambiental, que aÍ, sim, conselheira, é a
soberania. O Conselho tem soberania em relação às suas decisões. Mas o
Hidelbrando vai passar em relação aos critérios técnicos melhor do que eu."
Hidelbrando Canabrava Rodriques Neto/SEMAD: "Só para comentar,
conselheira, eu te Íalo de coração e de experiência que eu estou vendo dos
meus colegas servidores, na verdade, todos nós estamos desolados com o que
aconteceu, de verdade mesmo. Eu quero explicar para vocês o seguinte. O que
o Yuri começou a explicar, como que funciona o licenciamento ambiental, até
por segurança, eu vou explicar para vocês. NÓs analisamos a questão
socioambiental. Todas as questões que são de outras competências, nós
recebemos dos órgãos competentes para analisar. Como que funciona?
Questão de segurança de barragem, o órgão ambiental não tem competência
legal para analisar segurança de barragens, não tem nem competência legal
nem expertise para isso. Existe um órgão que íaz isso, que e a Agência
Nacional de Mineração, as informações chegam dela. Por exemplo, também,
plano de contingência, falando do caso de barragem. 'Por que não funcionou a
ação emergencial ali das pessoas?' É o órgão ambiental que analisa isso? Não,
a competência disso está na Política Nacional de Proteção e DeÍesa Civil, a
competência disso é dos órgãos de Defesa Civil. Então essas inÍormações
chegam. lsso não é só na SEMAD, é no Brasil inteiro, isso o lbama pode
confirmar. E no Brasil inteiro. As informações chegam para o licenciamento
ambiental. Eu estou explicando aqui como que a lei funciona, nós, do Executivo,
aplicamos a lei estritamente, e isso é no Brasil inteiro. Eu até peço se o Julio
puder manifestar depois. É assim que funciona, nós não analisamos a questão
socioambiental e nós recebemos as informações, por exemplo, de patrimônio
histórico, dos órgãos de patrimônio histórico municipal, estadual, federal, e
recebemos as anuências, as manifestações. Por exemplo, se não recebermos a
anuência de um desses órgãos anuentes, o processo não anda. Então existe o
controle jurídico, que faz o seguinte: 'Tem todas as anuências dentro do
processo?' 'Sim.' O que isso pressupõe? Que todos aqueles órgãos analisaram
a competência deles. É impossível - não vou falar nem só da SEMAD - um
órgão só analisar todas as questões vinculadas ao empreendimento, que são
meio ambiente, social, seguranç4, patrimônio histórico, segurança de trabalho.
Cada órgão tem a sua competência. E o resultado da análise administrativa
desses órgãos chega ao licenciamento para que tenha continuidade, é assim
que a lei funciona. Eu estou só falando como que funciona o licenciamento hoje 
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Agência - a normatizar o plano de segurança de barragens, exigindo do

eãrpreendedor responsável pelas barragens inspeções quinzenais de rotina de

estrutura, determinou que o empreendedor deveria concluir inspeções anuais de

segurança regular de barragem com a declaração de estabilidade de barragem.

lssã em- 201r. Foi editada a Portaria 52612013, que disciplinou o Plano de

Ações Emergenciais, o PAEBM. O DNPM incluiu as fiscalizações de barragem

dó mineração em suas metas institucionais, cumpriu integralmente o artigo 16

da Lei .12.334/20't0. classificou as barragens conforme a Resolução do cNRH.
De 201 1 a 2015, o DNPM realizou 473 vistorias de segurança de barragem,

alcançando 7O§/o da meta. Abro um parêntese: com quatro sêrvidores no Brasil

inteiro. lsso é importante falar. Com quatro servidores no Brasil inteiro, isso é
um absurdo. De 2011 a 2015, foram feitas 473 vistorias. Ações após o

rompimento da barragem de Fundão, no município de Mariana. Alterou-se
profundamente a percepção da autarquia DNPM, na época, quanto ao processo

de trabalho de fiscalização de segurança de barragem de rejeito de mineração.

O fato de ter ocorrido em uma estrutura de uma mineradora com toda

documentação em dia quebrou paradigmas até então existentes na mineração
brasileira. De imediato, o DNPM se debruçou, prioritariamente, sobre o tema e

passou, ao mesmo tempo em que atendia inúmeras demandas da sociedade, a
traçar objetivos estratégicos e operacionais para controle da situação
enfrentada. De curto prazo, aumentou as inspeções de campo, aumentou as

inspeções in loco das demais 220 barragens no Plano Nacional de Segurança
de Barragens do Estado de Minas Gerais. Adoção de revisões normativas. Nós
revimos nessa época todas as revisões normativas. Treinamento de equipe,
promoção de reuniões técnicas. A médio prazo, foi definido o desenvolvimento
do Sistema lntegrado de Gerenciamento de Segurança de Barragem de
Mineração (SIGMB), que é a principal ferramenta que nós temos hoje, em que
os empreendedores, de 15 em 15 dias, são obrigados a informaros dados das
inspeções quinzenais. Revisão das normas para implantação de novas
tecnologias de monitoramento. Com aporte de recursos do Ministério de Meio
Ambiente, foi contratada uma consultoria para dar apoio às fiscalizações. Em
janeiro de 2016, editou a Portaria 1412016, que exigiu a entrega, por parte dos
empreendedores, do Plano de Ação de Emergência de Barragens à Defesa Civil
e prefeitura, com comprovação, apresentando protocolo junto ao DNPM. Em
julho de 2016, a direção geral do DNPM determinou a suspensão das análises e
aprovações de novos requerimentos de concessão de lavra com barragem de
rejeitos inserida na Política Nacional de Segurança de Barragens, com projeto
pelo método construtivo de alteamento a montante. Então desde 2016 o DNPM
já não aceita mais projetos que tenham barragem com alteamento a montante.
Publicou em 19 de março de 2017 a Portaria 70.389, que integrou as Portarias
416 e 526. Nessa Portaria, é obrigatório o dam break nos Planos de Ações
Emergenciais, e as declarações de condiçôes de estabilidade das barragens 

7

passaram a ter prioridade semestral. Então de 6 em 6 meses eles são /l
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obrigados a Íazer a declaração de estabilidade de barragem, sendo que em

umá tem que ser auditor externo. Situação após Brumadinho. Apesar da

reclamação de mais tecnologia e aperfeiçoamento da norma para melhorar a

gestão de segurança de barragens de mineração em todo o território nacional,

outro evento em barragem de mineração ocorreu. Mesmo com todos os

esforços empreendidos para que os fatos como esse nunca mais

acontecessem, a Agência se viu novamente de frente com o desastre, o que

demonstrou que a estrutura da Agência para tratar desse tema deve subir de
patamar, e algumas ações devem ser tomadas de pronto. O histórico de

acidentes recentes em barragens de mineração mostra que o modelo
antigamente adotado, quando as barragens de menor custo era a opção para o
setor, atualmente não pode mais ser tolerado. Barragens construÍdas ou

alteadas a montante, principalmente as mais antigas, devem ter um tratamento
diferenciado, e o monitoramento, mais de perto. Tal situação demandará mais
tempo e expertise da equipe de fiscais da ANM. Dentre as obrigaçÕes impostas
legalmente depois do acidente - vocês devem ter conhecimento -, veio a
Portaria 21 , da Secretaria de Geologia e Mineração, que pede informações a

serem prestadas pelos empreendedores, o que eles fizeram logo depois do
acidente para não acontecer o mesmo erro de deixar estruturas a jusante da
barragem. Veio a Resolução da Casa Civil. São várias, e eu vou ler só as duas
últimas. 'Exigir dos agentes fiscalizados atualização imediata dos seus
respectivos Planos de Segurança de Barragem; avaliar de imediato a
necessidade de remoção e instalação de suporte aos empreendimentos
localizados na área de influência das barragens. E a Resolução 4, de 15 de
fevereiro, da ANM, que estabelece medidas regulatórias cautelares objetivando
assegurar a estabilidade de barragem mineração. A Resolução é grande, e eu
só vou ler o artigo 2'. 'Fica proibida a utilização do método de construção ou
alteamento de barragem de mineração denominado a montante em todo o
território nacional'. Em 2017, a ANM fez em Minas Gerais í09 vistorias em
barragens. Em 2018, 72. Um outro detalhe que eu acho importante: até
dezembro de 2018, eram três servidores para cuidar das barragens de Minas
Gerais na ANM, sendo que Minas Gerais tem 209 barragens inseridas na
Política Nacional de Segurança de Barragens. Então é isso que eu queria dizer.
Nós estamos aqui à disposição para qualquer pergunta e esclarecimento."
Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio: "Eu ia falar quando
fôssemos tratar da questão da Serra da Piedade, mas, para não confundir, é
importante trazer aqui algumas informações. O presidente da reunião iniciou
dizendo que, na realidade, a barragem que rompeu não era uma barragem, era
um descomissionamento. Era uma barragem, está configurado, está na lista da
FEAM, na lista do Plano Nacional de Segurança de Barragens. E o que estava
no licenciamento era aproveitamento de bens minerais. Para nós, é muito claro
que, se não estava recebendo rejeito - como foi afirmado, em 2015 -, se
realmente tivesse começado um processo de trazer segurança para aquela
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estrutura, provavelmente ela não teria rompido neste ano. Na realidade, o

interesse econômico quer agora aproveitar rejeito, e, como aproveitar o rejeito
daquela barragem na sua proposta de continuidade e lucro ale 2032, era
interessante não começar a tratar daquela barragem, tanto é que tinha muita
água. Então isso é importante ficar claro para todos vocês. Tem que se começar
a questionar se aproveitamento de rejeito não é um estopim dependendo do que
tecnicamente isso signiÍicar entre tempo e atividade naquela estrutura. Atenção
para esse elemento. Outra questão: foram faladas pelo representante da
Agência Nacional de Mineração, antigo Departamento Nacional de Produção
Mineral, as normas que melhoraram. Eu já vi duas normas dessa Agência
Nacional de Mineração, aquelas situações que vemos após essa tragédia, que
não nos conformamos. Uma norma saiu para aumentar o sigilo aos processos
minerários.. Eu já li, inclusive, demandei do Ministério Público Federal uma
atenção. E uma norma - não sei se é Portaria ou Resolução - da Agência
Nacional de Mineração. Para uma leiga que entende, olha e diz: 'Estão tentando
arrumar. Tipo, se o empreendedor disser que aquele seu processo minerário
tem que ter sigilo na maior parte dos documentos, ele vai ter sigilo'. Outra
norma que saiu depois dessa tragédia é essa norma que diz que não se podem
mais ter estruturas de mineração se for na zona de autossalvamento, por ter
pessoas. E a pergunta que eu faço, aproveitando a oportunidade, é: se a
Agência Nacional de Mineração trata e deveria tratar de um bem da União que é
o minério - os minérios são bens da União, não são bens de quem é dono ou
que está explorando -, se os minérios são bens da União, ou seja, nosso,
brasileiro, por que Agência Nacional de Mineração, depois de uma tragedia
desse porte, ao Íazer essa vedação de ter trabalhadores na zona de
autossalvamento, não teve o menor cuidado de acrescentar 'quaisquer pessoas
na zona de autossalvamento'? Porque ela tem que tratar dos bens da União,
mesmo que seja no sentido de produção, e pensar que aquilo têm a ver com o
interesse coletivo, que é do povo brasileiro. Então esse tipo de minúcia que
vamos testemunhando dia após dia é a tal violência que eu falei, institucional.
Então eu quero deixar claro aqui que isso é grave. E eu estou pronta, para
quando entrarmos no mérito, pedir retirada de pauta, inclusive partindo de
algumas afirmações feitas pelo Sr. Hidelbrando, que é o superintendente da
Supram Central Metropolitana, que apresentou, então, os pareceres desse
processo. Então quando entrar eu vou querer colocar os pedidos de retirada de
pauta, que, segundo o Regimento, são apresentados para deliberação de quem
preside esta Câmara, e que, se não for acatado o pedido, então pode ser
colocado como item de pauta em discussão." Presidente Yuri Rafael de Oliveira
Trovão: "Conselheira, o que nós temos que ter e, principalmente, passar para o
público são informações corretas. A senhora acabou de dizer que eu disse que
aquilo não era barragem de rejeito. É claro que eu falei que aquilo era barragem
de rejeito. O que eu disse foi que aquele processo votado no dia 11 não era
sobre barragem de rejeito. O que é barragem de rejeito? Você mineral no local,
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pega aquele rejeito e dispõe em cima da barragem. lsso que é barragem de
rejeito. O que é que foi votado no dia 11? Eles iam aproveitar o rejeito que
estava dentro da barragem, iriam tirar, pegar o minério, que estava - eles falam

- em torno de 50%, iriam pegar o rejeito e colocar em outro local. Então os
objetivos são diferentes. O que eu disse é que no dia 11 não se estava votando
uma barragem de rejeito." Conselheiro Claudinei Oliveira Cruz: "Conselheira
Maria Teresa, a Resolução da qual a senhora está falando é da Casa Civil:
'Avaliar de imediato a necessidade de remoção e instalação de suporte aos
empreendimentos localizados na área de influência das barragens, com vistas a
resguardar a integridade do trabalhador dos empreendimentos.' lsso foi uma
resolução da Casa Civil, de imediato, após o acidente para que seja sanado
aquele momento. Logo após, estão sendo estudadas as novas Portarias, as
novas Resoluções, em que estamos vendo essa questão toda que a senhora
citou. Outra questão: os processos minerários sempre foram confidenciais. Essa
Resolução da qual a senhora está falando é justamente o contrário do que a
senhora íalou, ela abre para qualquer pessoa que queira ter acesso ao
processo minerário, exceto aos relatórios finais de pesquisas e aos planos de
aproveitamento econômico. Se você conhece processo minerário, tem muita
coisa além disso. Por que isso? Porque o relatório de pesquisa é um ato
confidencial, é uma reserva. Então que isso fique claro. Então na verdade o que
aconteceu foi o contrário, houve uma abertura, não o fechamento. Antes não se
podia ter acesso a nada, hoje se pode ter acesso, sim, a alguns documentos,
exceto relatório final de pesquisa e plano de aproveitamento econômico." Lúcio
Guerra Júnior/Fonasc: "Primeiramente, falar é bastante importante, mas em
respeito às vítimas de Brumadinho, de Mariana e a todas as outras pessoas que
morreram por causa desses crimes com barragem de rejeito, eu pediria um
minuto de silêncio. Relembrando que estamos aqui no momento, inclusive, de
propiciar, de tentar mudar alguma coisa que está bastante errada para as
futuras gerações. Eu gostaria que levantasse a mão aqui quem é membro da
comunidade lá ou de outras comunidades que são atingidas por mineração.
Mais ou menos como eu suspeitava, o que tem acontecido nesses
licenciamentos aqui, o grande público que está aqui no meio, provavelmente,
está ligado à mineração, se não empregados na mineração e que normalmente
são instruídos a chegar antes para ocupar o lugar. E se possível, como quase
aconteceu hoje, não deixar ter a comunidade acesso às reuniões. lsso é uma
prática constante dos licenciamentos polêmicos de que a SEMAD tem tomado
conta. E por isso eu peço à SEMAD que observe bastante isso. E um Estado
desse tamanho, dessa capacidade, eu não acredito que não tenha condições de
ter um local adequado para quem quiser participar das comunidades. Não
bastou, praticamente, o crime da Vale lá em Brumadinho para que nós
aprendêssemos. Mariana e Brumadinho. E estamos continuando os processos
de licenciamento com licenciamentos de barragem novamente. Como disseram
aqui a Teca, o Julio Grillo, o próprio representante, nosso colega, do DNPM, as
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barragens a montante hoje estão proibidas. Mas por que precisou acontecer
isso? E as outras barragens, igual o Julio Grillo falou, de centro e a jusante?
Elas rompem também. Por que não entrou nessa determinação essa proibição
geral? Vai esperar de novo acontecer agora rompimento para a comunidade
toda ficar alarmada? Mesmo essa de Brumadinho, de Feijão, se tivesse matado
19 pessoas igual Mariana, talvez não estivesse dando essa repercussão que
está dando hoje. Então nós temos que mudar isso. Eu gostaria de pedir aos
conselheiros que, inclusive, fizessem uma moção ao Estado, junto de tudo que
está sendo discutindo aqui, mas que partisse daqui do Conselho, inclusive, um
posicionamento para o Estado, as pessoas, a sociedade. Porque tudo começa
aqui com o licenciamento que vem para esta Casa. Os técnicos que analisam
os projetos têm influência, no meu modo de ver, sim, do que está apresentado.
Porque uma vez que atestaram e deram deferimento para que o projeto fosse
aprovado, estão assinando e concordando com o que o empreendedor
apresentou, ou bem ou mal. Se está tendo carga de pressão política, igual tem,
basta ir lá ao processo de licenciamento da Anglo American, os servidores lá
denunciando que sofreram pressão da Anglo American para mudar parecer,
para Íazer parecer favorável, omitir coisas dentro do processo para facilitar.
Também tem lá registro de que o Estado não está capacitado para fazer o
licenciamento, para fazer as fiscalizações que precisam ser Íeitas, e por aí vai.
Os servidores do lbama, em 2012, Íizeram uma carta denunciando a pressão
que sofrem também para Íazer pareceres favoráveis à mineração, para omitir,
denunciando o sucateamento do lbama. lsso tudo resulta de quê? Uma
informação que nos chega aqui. Além de que nos parece que, inclusive, nesses
últimos anos, a influência do capital das mineradoras é tão grande que tem feito
o Estado mudar várias leis que impedem a sociedade de participar, que
impedem este Conselho de discutir, como essa regra agora dos 'Comunicados
dos conselheiros', de não se poderem discutir coisas passadas do mesmo
empreendimento. Querem esquecer o malfeito do passado. lsso tudo nós temos
a obrigação de mudar. Então eu peço aos conselheiros que, se possível, façam
uma moção de repúdio ao sistema de licenciamento que está posto aí. eue
peçam que o Estado não traga mais a esta Casa para ser votado nenhum tipo
de barragem de rejeito. Tanto que foi falado aqui que a Vale mesmo já está
adiantando isso. Será que ela vai cumprir? Senhores da imprensa, fiquem de
olho para ver se é verdade ou se não é mais uma falácia. E para concluir,
presidente, é com bastante tristeza que temos acompanhado esse processo de
licenciamento e visto essas violações todas que acontecem. Não basta a gente
vir aqui e falar e dar o depoimento, porque as coisas continuam e continuam
acontecendo. o exemplo da Anglo American eu já falei isso aqui e volto a repetir
para vocês entenderem como funciona o licenciamento no Estado. Na etapa 2,
por um voto, a Anglo American não foi impedida de continuar o seu projeto lá
em conceição. Porque de tanto os conselheiros acompanharem as violações
que a empresa Íazia Iá dentro do município e continua fazendo, violação de
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direito, o Estado arrumou uma maneira de trazer o licenciamento para cá. E eu
tenho certeza de que os senhores conselheiros, apesar de que grande parte
aqui que vai se manifestar ser servidores do Estado, que foi montado este
Conselho aqui para isso, para aprovar de qualquer maneira. O Ministério
Público foi tirado disso aqui, porque era combatente, que dava voz e tem
conhecimento em relação à lei, à legislação. Peço a cada um de vocês que,

além do cargo e da representatividade que vocês ocupam aqui, votem com sua
consciência, pela sua família e pelas pessoas que sofrem e vêm aqui todo dia
falar e reclamar das suas angústias, suas preocupações e suas violações."
PatrÍcia Generoso Thomaz/Conceicão do Mato Dentro: "Eu sou atingida por um
projeto de mineração na cidade de Conceição do Mato Dentro, da Anglo
American, atingida, inclusive, por têr acima da minha propriedade uma
barragem de rejeito. Eu me dirijo a todos os senhores conselheiros, não sendo
esta a primeira vez que estarei aqui para fazer esse pedido aos senhores, para

fazer aqui um clamor em nome de todas as vítimas. Eu fico muito surpresa e

fico muito preocupada com a fala do representante do Estado aqui. Todos nós
que estamos aqui estamos esperando a mea-culpa do Estado, inclusive. Eu
espero que esse um minuto de silêncio que o Sr. Lúcio Guerra pediu aqui traga
a vocês representantes do Estado, a vocês conselheiros, que não mudaram de
opinião até agora, que não fizeram essa mea-culpa. Eu queria estar podendo
aqui falar o nome de todas as vítimas, das mais de 300 vÍtimas, e não dariam
meus cinco minutos para falar o nome. Eu quero trazer, então, a memória
dessas pessoas aqui e pedir para os senhores conselheiros e os senhores
técnicos representantes do Estado, que muitas vezes, em todas as ocasiões em
que eu estive aqui, muitos dos senhores conselheiros votaram sem manifestar
uma palavra, votaram durante todo o tempo em que estivemos aqui, a
comunldade, olhando celulares e se mantendo completamente omisso a
qualquer tipo de discussão. Eu quero dizer ao Estado que vocês estão dizendo
que a empresa é responsável pelas informações. Nós, comunidades, já
trouxemos a vocês, Estado, inúmeras vezes, laudos técnicos e depoimentos
nossos, com a nossa vivência, com o nosso saber. E muitas vezes laudos,
inclusive, produzidos por academia, por pessoas que têm saber técnico
apropriado, e vocês técnicos se mantiveram omissos em relação a eles e nunca
nos responderam. Não podem dizer que a comunidade ou que outras
instituições não trouxeram para vocês a verdade. Se a empresa omite, vocês
precisam então aprender a ouvir a comunidade. É esse aprendizado que nós
queremos de vocês. Técnicos, conselheiros, ouçam mais a comunidade, ouçam
as pessoas que estão sofrendo, que estão sendo violentadas, inclusive, por
essa omissão de vocês. Nós não aceitamos mais que não se faça mea-culpa,
que o Estado não faça mea-culpa, assim como não façam também mea-culpa
os juízes e a Justiça que defendem com liminar esses processos. Senhor Julio
Grillo, nós respeitamos o senhor, a sua fala. O senhor disse que quer o Estudo
de lmpacto Ambiental feito pelo Estado, acha que isso seria uma providência.
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Eu concordo com o senhor. Mas antes nós queremos que o Estado deixe de ser
refém das empresas de mineração. Não há a menor possibilidade nem antes de
tirar o Estado refém das empresas de mineração. E eu digo isso aos senhores
porque estou há mais de dez anos vindo a esta Câmara, fazendo denúncia, e

estou vendo que passam secretários de Meio Ambiente só figurantes. O que
nós estamos vendo aqui é um corpo técnico que se mantém na Secretaria de
Meio Ambiente nos governos do PT e do PSDB, do PT e do Novo. Então nós
sabemos que quem está mantendo essa estrutura aqui não são nem mais os
políticos, são as empresas de mineração. E esse é um outro fato que nós
queremos que seja apurado. Nós precisamos dessa apuração de forma célere.
A outra coisa que eu quero dizer a vocês é que essa fala de vocês continua
sendo uma violência para nós vítimas que morremos abaixo das barragens de
rejeitos mesmo quando elas não estouram, não explodem. Como vimos a cena,
parece um processo de implosão. E não me venham falar, eu estou vendo aqui
muitas pessoas descreverem a preocupação com os empregados. Nós
respeitamos todas as vítimas empregados, mas temos respeito também às
comunidades que estão abaixo da barragem de rejeito e que até este momento
não tiveram voz nenhuma de preocupação do Estado e das pessoas. Nós
queremos uma lei que garanta que não haja barragens de rejeito quando há
comunidade a jusante. E esse o nosso clamor, inclusive, para os senhores
conselheiros, que muitas vezes fazem ouvidos moucos às comunidades.
Esperamos que vocês façam mea-culpa, esperamos a mudança de paradigma,
de todos vocês." 6) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA EXAME DE
LrcENçA PRÉVn CONCOMTTANTE COM LICENçA DE INSTALAçÃO. 6.1)
AVG Empreendimentos Minerários Ltda. Lavra a céu aberto com
tratamento a úmido. Minério de ferro. Unidade de Tratamento de Minerais
(UTM); obras de infraestrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas);
pilhas de rejeito/estéril; estradas para transporte de minério/estéril.
SabaríMG. PA 00í5í/í987101512013, DNPMs 83í0í6/í994, 83í015/1994,
80752711972, 81838711971, 83í50í/99. Classe 6. Apresentação: Supram
Central Metropolitana. Retorno de vista: Fonasc, Segov, Ibram, Sindiextra e
Crea. Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio: Considerado o
Regimento lnterno, que antes de entrar no assunto da pauta para discussão
quando se pede retirada de pauta, em nome da ONG que eu represento, que é
o Fonasc, eu venho elencar todas as razões para o pedido de retirada de pauta.
Porque a partir daí a decisão é exclusiva do presidente desta reunião, e a ele
compete acatar ou não. Aproveitando o que o superintendente da Central
Metropolitana, que é o órgão técnico do Estado responsável pelo Parecer Unico
sobre esse empreendimento, ele colocou claramente na sua Íala, que eu anotei
aqui: 'Nossa análise é sobre o que está no processo de licenciamento.' Foi
falado por ele que a manifestação de órgãos intervenientes é fundamental,
porque sem essa manifestação o senhor disse que o processo de licenciamento
não pode continuar. Diante disso, eu vou apresentar razões p
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pauta, fora as que já foram colocadas no nosso parecer de vista. Então no

iàso p"r""er de vista foi colocado como conclusão que o processo de

licenciamento da empresa AVG, que é na Serra da Piedade a sua pretensão

minerária, deveria ser retirado de pauta. Agora eu vou trazer mais razões para

isio. No Ê"r"""r. Unico e no Adendo está claro, porque, inclusive, foi colocado

como condicionante. A condicionante 2: 'Apresentar anuência do lphan e da

secretaria de Turismo, cultura e Patrimônio do município de caeté.' lsso não

está no processo de licenciamento, tanto e que e colocado para depois' lsso

fere a premissa de que, se estamos tratando de uma Licença Prévia - aí é outra

história, a história de ser junto com a instalação; eu já vou tratar disso -, isso é

um pré-requisito. E o próprio superintendente afirmou aqui para nós que sem a

manifestação dos órgãos intervenientes o processo de licenciamento não pode

caminhar. Então nóJ temos a falta da anuência do lphan, nós temos a não

apresentaçáo da anuência do lbama. Tanto é que está na condicionante 6
,apresentai anuência do lbama'. Então ela não existe no processo de

licenciamento. E temos também a Íalta da manifestação ou da anuência do

conselho do Monumento Natural da serra da Piedade. Existe o Monumento

Natural da serra da Piedade, que é uma unidade de conservação de proteção

integral. E segundo a legislação o conselho da unidade conservação tem que se

man-ifestar sobre empreendimentos na sua zona de amortecimento. Eu estou

trazendo aqui a informação de que na reunião que teve do conselho do

Monumento Natural da Serra da Piedade, nesta semana, no dia 20, iá Íoi
encaminhado ao secretário de Estado de Meio Ambiente, Sr. Germano Vieira, já

foi encaminhado ao lEF, ao Ministério Público Estadual e Federal, ao lphan, ao

lepha, à Superintendência Regional do Meio Ambiente Central Metropolitana um

ofício aprovado por unanimidade na reunião do dia 20, por todos os 14

conselheiros titulares, pelos dois conselheiros suplentes e por todos os
presentes na reunião, que diz o seguinte: 'O Conselho Consultivo do

Monumento Natural Estadual da Serra da Piedade, reunido nesta data e
considerando sua legitimidade e atribuições nos termos da lei; considerando as
moções deliberadas por este Conselho em 2018 e encaminhadas por duas
vezes à Superintendência Regional do Meio Ambiente Central Metropolitana e à
AVG Empreendimentos Minerários Ltda., sem as devidas respostas até o
momento; sendo assim visível a omissão e o desrespeito à legislação no que se
refere às competências legais e ao princípio da precaução; considerando
também o não cumprimento do acordo nos autos do processo (eu tenha aqui o
número do processo desse licenciamento e depois vou entrar nesse mérito) em
relação à não instalação do Grupo de Acompanhamento e Análise dos relatórios
da AVG. Então isso não existe Íeito. Que o processo COPAM aqui em

discussão teve diversas alterações e inserção de documentos depois da criação
desse Conselho, que não foi ainda encaminhado nenhum desses documentos
para análise e deliberação; considerando que houve tempo hábil pâra que este
Conselho fosse consultado e assim não carucledza uma situação emergencial ft
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que permita qualquer decisão ad referendo; requer a retirada do processo
COPAM aqui colocado da pauta desta reunião da Câmara de Atividades
Minerárias' que está sendo realizada neste momento. Então essa é uma das
razões que nós estamos apresentando de retirada de pauta. Não existe a
manifestação do conselho do Monumento Natural da Serra da Piedade, que
está criado há um tempo, que não foi consultado, que não recebeu retorno
sobre duas demandas reiteradas duas vezes. Significa que isso realmente tem
a ver com não estar nesse processo de licenciamento a manifestação de um
órgão interveniente. Conforme eu falei antes, também não tem a manifestação
de outros dois órgãos intervenientes, que são o lbama e o lphan. Diante desses
três pontos que estou trazendo neste momento - tem no parecer de vista outros
que eu vou informar -, só por essas três razões, a partir do que realmente é

legalidade e confirmada pelo superintendente do órgão técnico responsável por
este processo, nós requeremos a retirada de pauta, sob risco de estarem sendo
cometidas gravês violações e graves aspectos jurídicos, inclusive pelo que foi
aqui afirmado pelo superintendente de que nenhum processo de licenciamento
continua ou tramita sem a manifestação dos órgãos intervenientes. Fora isso,
outra razão para retirada de pauta -não colocarmos isso no parecer de vista,
mas estou trazendo agora porque na época não percebemos -, na pauta esse
processo de pretensão de Licença Prévia concomitante com Licença de
lnstalação envolve cinco direitos minerários. E direitos minerários são aqueles
números que vão do lado da palavra 'DNPM'. Eu informo que aquele número
831.501.99, pelo acordo assinado na Justiça, esse direito minerário não pode
ter qualquer intervenção. Está em uma cláusula do acordo. Então eu estou
informando a esta Câmara, estou informando ao presidente da reunião que tem
mais uma questão para além do que colocamos no parecer de vista que
determina a retirada de pauta. Porque está sendo colocado no escopo de uma
licença que quer ser concedida a essa empresa para minerar a Serra da
Piedade o DNPM cujo acordo que está justificando esse licenciamento, porque
a Serra da Piedade, nessa área pretendida pela AVG, é tombada ao nível
estadual, é tombada ao nível federal e não poderia ter qualquer intervenção de
impacto e de mineração. A única razáo pela qual estamos aqui hoje reunidos é
que existiu um acordo para recuperar um passivo predatório feito pela antiga
mineradora, que foi adquirida pela AVG, e que tem um acordo assinado da
Justiça. Então se existe um documento 'acordo' - e eu vou mostrar como é que
o Estado está tratando isso -, se nesse acordo tem uma cláusula de que
naquele direito minerário não pode têr qualquer intervenção, não se pode
colocar que esse licenciamento inclui aquele direito minerário. Então nós já
trouxemos aqui quatro razões que por si só são suficientes para o presidente
desta reunião determinar a retirada de pauta. E se a questão é que houve uma
decisão judicial de que o Estado tem que prosseguir com o licenciamento,
compete ao Estado informar à 1uíza da 154 Vara Federal que este processo foi
retirado de pauta porque não estava devidamente p
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lnclusive, porque no texto que a juíza emitiu indeferindo o requerimento do
Ministério Público é muito claro o que é colocado. A obrigação do órgão
licenciador - o único órgão licenciador desse empreendimento é o Estado - não
lhe impõe licenciar projetos em desconformidade com o acordo homologado.
Então nós estamos aqui diante de uma situação juridicamente clara até para
mim, que não sou da área do direito. E que o Estado mesmo tem competência
para decotar os excessos, estabelecer as condicionantes que se fizerem
necessárias pa.a a realização da finalidade do acordo: recuperação da área
degradada. No nosso parecer de vista está muito claro, no próprio processo de
licenciamento que o Sr. Hidelbrando e todos os técnicos conhecem. Ao ler o
Parecer Unico da Supram e o Adendo ao Parecer Unico, leiam, quem quiser
conhecer como é a prática deste Estado. Dezenas de informações sobre
impactos. Um exemplo claro que no nosso parecer de vista nós maniÍestamos
como razão para retirada de pauta. No acordo tem uma cláusula que diz que a
recuperação só iria poder intervir em áreas já impactadas pela atividade
pretérita. O que se colocou lá é que, se houver a necessidade de alguma coisa
para fazer o banqueamento ou as atividades para essa recuperação, isso
poderia ser avaliado e decidido. O que está em jogo hoje neste processo da
AVG Empreendimentos Minerários Ltda. não é absolutamente isso. Eles estão
pedindo supressão de vegetação nativa em 32 hectares desse território, que
está tombado ao nível estadual e federal. lnclusive, tem questões envolvendo
dezenas de cavidades. Nas condicionantes está colocado que, inclusíve, tem
que se estudar se determinadas cavidades estão de máxima relevância. Esse
licenciamento é uma questão realmente que não há como caminhar, porque não
é um processo de licenciamento determinado pela Justiça para recuperar o
passivo ambiental deixado na serra da Piedade de uma forma predatória. Então
temos aqui claramente, senhor presidente desta reunião, senhor
superintendente da Central Metropolitana, quatro razões claras, que foram,
inclusive, reafirmadas pelo senhor no início. Esse processo de licenciamento
tem que ser retirado de pauta, não tem a manifestação de três órgãos
intervenientes. lsso está confirmado no próprio Parecer Unico e pelo documento
do conselho do Monumento Natural serra da Pledade. Está colocado um DNpM
que o próprio acordo não permite que tenha qualquer possibilidade de
intervenção no sentido, inclusive, econômico. Então eu aguardo qual o
entendimento da presidência desta reunião. E se a questão é que houve uma
decisão judicial de que o licenciamento tem que ter um encaminhamento em 30
dias, nós estamos requerendo que o Estado informe à 15a Vara que esse
processo se cumpriu nos 30 dias que colocou em pauta, mas que esse
processo foi retirado de pauta por questões que foram apontadas nesta reunião.
Eu aguardo para ver qual vai ser a posição do presidente desta reunião."
P.residente Yuri Rafael de oliveira Trovão: "Eu vou ler o artigo 26 do Decreto
47-383 para os senhores. Artigo 26:'os órgãos e entidades puoticas a que se
refere o arligo 27 (esse artigo 27 eu já li para os senhores, que trata dos órgãos
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intervenientes) poderão manifestar-se quanto ao objeto do processo de

licenciamento ambiental de maneira não vinculante, no prazo de 120 dias

contados da data que o êmpreendedor iormalizar,junto aos referidos órgãos e

entidades intervenientes, aS inÍormações e documentos necessários às

avaliações das intervenções. §1o- A não vinculação a que se refere o caput

implicá a continuidade e conclusão da análise do processo de licenciamento

ambiental, com eventual emissão da licença ambiental após o término do prazo

de 120 dias, sem prejuízo das ações de competência dos referidos órgãos e

entidades públicas intervenientes em face ao empreendedor. §2o - A licença

ambiental emitida não produzirá efeitos até que o empreendedor obtenha a

manifestação dos órgãos ou entidades públicas intervenientes, o que poderá

estar expresso no certificado da licença.' E o caso em questão. Não tem as

manifestações, mas se, somente se, emitida, ela não produzirá os efeitos.

Considerando também a fala da conselheira, que leu a parte do dispositivo da

manifestação, quando a juíza fala que 'poderá ser decotado" assim poderá ser

decotado também o DNPM. Então creio que o parecer está apto a julgamento e

assim, considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial

proferida em 312t2019, mais as complementações e os esclarecimentos que

poderão ser dados pela equipe técnica que analisou o processo, mantenho o

processo em pauta. Nós vamos entrar em discussão do processo, os

conselheiros, os inscritos, assim como a equipe técnica e o empreendedor
poderão se manifestar. Retorno de vista pelos conselheiros Maria Teresa, do

Fonasc, Túlio, da Segov, João Carlos de Melo, do lbram, Francisco, do

24

Sindiextra, e Newton, do Crea." Conselheiro Julio Cesar Dutra Grillo: "Eu

deveria ter falado, porque pedi como destaque, até antes da Maria Teresa,
sobre o pedido de retirada de pauta. E eu não pude me manifestar. Eu gostaria

de me manifestar agora. Do ponto de vista do lbama, nós teríamos que retirar
esse processo de pauta e terÍamos que retirar esse processo de pauta porque o
lbama já soltou duas notas técnicas anteriormente a esse respeito e que não
estão sendo levadas em consideração. Não existe anuência do lbama para esse
empreendimento. Que isso fique claro. Teve uma nota técnica 02555401212015-
88, de 24 de novembro de 2015, que diz que o lbama 'encontra-se aguardando
manifestação conclusiva da Supram quanto do Ministério Público de ltlinas
Gerais. Em ambos os casos, o lbama já reiterou diversas solicitações de
informações complementares sem, todavia, ter obtido respostas satisfatórias.'
São documentos longos, eu não vou ler. São três documentos, e eu não vou ler
aqui porque são realmente longos. Eu vou pegar só algumas frases. Mas esse
documento tem aqui uma tabela com todas as vezes que o lbama pediu
informações complementares à SEMAD sobre esse empreendimento, no que
diz respeito à anuência, porque a anuência tem que ser dada pelo lbama. E o
lbama não recebeu resposta. lsso em 2015.Em 4 de março de 2016, o lbama
soltou outra informação, do Núcleo de Flora, a 02015402212016-10, que diz o
seguinte. Eu vou colocar só as conclusões. 'A ata foi encaminhada à Supram
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em 21t1t2016 e continha as seguinles solicitações: manifestação quanto à
informação do lnstituto Prístino encaminhada pelo Ministério Público Estadual;
definição conclusiva da área objeto de supressão vegetal com indicativo de
quantitativos por fitofisionomia, bem como o mapeamento dessas áreas,
incluindo os arquivos vetoriais; apresentação da nova proposta de
compensação com quantitativo de 2 para 1, com manifestação do órgão
ambiental competente, SEMAD, considerando todas as fitofisionomias
protegidas pela Lei da lr/ata Atlântica e incluindo o tratado da nota explicativa do
mapa do IBGE, considerando a impossibilidade de compensação dentro da
propriedade objeto do acordo. Um Íato preocupante levantado pela equipe do
lbama durante a vistoria técnica é a previsão de supressão de áreas de Campo
Rupestre Ferruginoso em estágio avançado, fora dos limites da propriedade,
atingindo unidades de conservação, Reserva Particular do PatrimÔnio Natural
de propriedade da Anglo American, para a qual a empresa não possui
autorização de intervençáo'. Já tinha esses dois documentos emitidos pelo
lbama. Eu solicitei, na semana passada, que os técnicos do lbama me
preparassem um resumo. E não é um resumo, não teve jeito de ser um resumo.
Eu vou ler poucas partes dele aqui. 'Deve-se ressaltar o fato de que a
solicitação de anuência sob análise não se trata de processo de licenciamentos
regulares e, sim, de caso de reabertura de mina em função de acordo celebrado
entre Ministério Público Federal, Ministério Público Estadual, lphan, AVG,
FEAM, Estado de Minas Gerais, lEF, denominados compromissários, e lepha e
DNPM, como intervenientes. Que prevê a reabilitação das áreas afetadas por
lavra realizada de forma desordenada pela empresa Brumafer na área, em
janeiro de 2006. As definições do TAC geraram dúvidas na equipe técnica do
lbama no que se refere aos quantitativos de localização das áreas de supressão
e compensação, ensejando o envio de diversos ofícios e diversas reuniões de
esclarecimento junto à equipe da Supram ao Ministério Público Estadual. A área
sob análise encontra inserida em um verdadeiro mosaico de unidades de
conservação, sendo objeto de tombamento municipal, estadual e federal, além
de integrar unidade de conservação de proteção integral Monumento Natural da
Serra da Piedade, sendo que o acordo celebrado com a empresa, de natureza
excepcional, em razão da degradação pretérita da área, gera intervenções na
linha de cumeada da serra e objetiva apenas a recuperação da área nos limites
estritamente necessários. Além das várias indefinições por parte da Supram, há
que se considerar a existência de inúmeras cavidades subterrâneas, inclusive
algumas de alta relevância, cujos estudos e análises conclusivas até o momento
não foram apresentados. Esse até o momento é ontem. Tais cavidades
apresentam grande potencial de alteração no quadro das áreas objeto do
estudo. Tem aqui mais uma série de linhas, mas o fato é o seguinte. Não tem
anuência, o lbama não recebeu as respostas aos diversos, inúmeros pedidos de
complementação da informação. E nós não podemos aceitar que esse
empreendimento seja licenciado sem que o lbama, que, conforme o próprio de
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Hidelbrando disse antes, tenha emitido a sua anuência. Nós não podemos

relegar uma anuência como essa a uma condicionante porque, no momento em

quele for observar a condicionante, podemos chegar à conclusão de que não

seria possível a anuência. Então eu gostaria que o processo parasse, as

respostas que lbama solicitou à SEI/AD fossem encaminhadas, e aí então
poderíamos dar prosseguimento a esse processo de licenciamento. Eu tenho

até mais observações a respeito disso, mas nesse instante é o que eu acho que

é mais importante de ser dito." Hidelbrando canabrava Rodriques Neto/SEMAD:
"Conselheiro Julio, na verdade, nós rêspondemos a todas essas informações, e
estão descritas nas páginas 30 e 31 do parecer. Tem todos os protocolos, com
todas as datas, tudo certinho. lnclusive, a última delas foi até entregue em

mãos. Então essas respostas foram entregues. Quanto às anuências, todas
elas que estão faltando estão condicionadas a antes do início das atividades.
Então foi o que eu falei, se alguma dessas anuências forem negadas, a

empresa não vai poder fazer nada. Então se o lbama negar, a empresa não vai
poder fazer também. Está tudo condicionado. E mais uma vez, na mesma
decisão que a juíza federal junto aos autos no dia 13112, ela também decidiu
para lphan, lepha e lbama emitirem suas anuências em 30 dias, sob pena de
multa também. Mais uma vez, ela também emite para a Agência Nacional de
Mineração cumprir com a parte dos direitos minerários. Então nessa decisão do
dia 12 náo foi só o Estado que foi intimado, foi o Estado, a ANM, o lphan, o
lepha e o lbama. Como está a situação hoje? Se esse processo for deferido, a
empresa não vai poder iniciar, vai precisar de todas essas anuências. Se uma
dessas anuências for indeferida, a licença já perde efeito, perde a validade."
Conselheiro Julio Cesar Dutra Grillo: "O que ocorre é que eu acredito que essa
anuência teria que ser dada antes da Licença de lnstalação. Porque, se for
posterior à Licença de lnstalação, já teve movimento de um terreno. Sobre os
30 dias que foram solicitados pela juíza, a Advocacia Geral da União já deve ter
respondido. Se não respondeu ainda, deve estar respondendo hoje ou segunda-
feira. E ela vai basear a sua resposta nesse documento, que diz o seguinte: que
nós não recebemos informações conclusivas que nos permitissem dar ou não
ou negar a anuência." Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão: "Pelos
mesmos motivos que eu falei antes, eu mantenho o processo em pauta. Eu só
quero explicar como funciona essa questão do lbama. E aí eu acho que é algo
que tem que ser mudado. Nós funcionamos quase como balcão de atendimento
do lbama nessa questão. A gente solicita os estudos e, conforme instrução de
serviço de um órgão federal que vincula o órgão estadual, temos que apresentar
pareceres conclusivos ao lbama. E nisso o lbama solicita informação para nós,
e nós solicitamos do empreendedor. O empreendedor nos entrega, e
encaminhamos para o lbama. E fica isso, o órgão estadual fica no meio. Talvez
seria até uma questão de revermos essa lS, de tratarem diretamente lbama e
empreendedor, como os demais órgãos intervenientes. Dada essa discussão,
continuamos com o processo em pauta. Maria Teresa, a senhora tem 10
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minutos para apresentação das suas vistas. Por favor. Só um momento, tem só

um destaque. Desculpa, só tem um destaque, a Liana vai Íazer uma correção

material no processo." Liana Notari Pasoualini/Supraln Central Metropolitana:
.Nós queremos fazer um Oestaque acerca do Parecer Único, que está projetado

na tela. Na página 44, onde se lê que o empreendimento passa a ler 12

cavidades com grau máximo e 36 com grau alto, passa-se a ser 11 com grau

máximo e 37 com alto. E isso, consequentemente, altera a tabela que vem a
seguir. E um erro material. Para quem teve a oportunidade de ler o parecer

como um todo, nos outros parágrafos, não consta. Foi um erro material desse
parágrafo especificamente. Então a tabela passa a ser conforme a tabela

seguinte. Na mesma página, então, a mesma alteração no parágrafo seguinte,
conforme está descrito. Na página 59, onde se lê que a formação do Cerrado
stricto sensu totaliza 24,38 hectares, é na verdade 21 ,14 heclares' E a

decorrência da condicionante 21 por conta da troca de ordem das
condicionantes. Então é só retirar o final da frase. Na condicionante 5í, um erro
material: onde tem 120 dias, na verdade nós queremos que seja 90. E a
condicionante 58 ficou repetida com relação à condicionanle 47. Ela pode ser
excluída porque é o mesmo texto, repetido duas vezes." Conselheira Maria
Teresa Viana de Freitas Coruio: "Antes de com eçar a apresentar o parecer de
vista, para quem está vindo aqui a primeira vez e nunca testemunhou isso, ao
contrário de muitos de nós, vocês estão vendo o tamanho que é a prática.
Fazem um parecer técnico, apresentam várias questões apresentando como
erro material, e isso não é entendido como violação do direito à informação,
porque estamos tomando conhecimento agora, em cima da hora, de alterações
no próprio parecer técnico do Estado. Já foi requerida a retirada, o presidente
da mesa, Sr. Yuri, não acatou, apêsar de todas as razões alegadas, o que nós
entendemos extremamente grave e ainda mais que envolve uma decisão
judicial. A nosso ver, quando a juiza determina ou aponta que os órgãos
intervenientes devem dar anuência, no nosso entendimento, não compete a
nenhuma juíza ou o Judiciário determinar aos órgãos que têm as suas
competências de Íazer análises que o órgão tem que dar a anuência no sentido
de concordar ou afirmar que é possível. Não é isso. Então o entendimento
jurídico do que está sendo feito pelo Estado - saibam que está sendo feito
muito claro em todo esse processo de licenciamento - é pegar o entendimento
do que está sendo colocado e alterar e entender de formas, a nosso ver,
gravemente equivocadas. Porque seria, de repente, uma Justiça Federal, que
tem como competência exclusiva garantir o cumprimento de um acordo, passar
assumir a competência que é exclusiva do lphan, do lbama, do conselho
consultivo, ao determinar: 'Olha, órgão interveniente, você que tem essa
competência, eu, Justiça Federal, estou dizendo que você vai ter que dar, que é
possível.' lsso fere qualquer lógica jurídica e isso é claro para nós. Mas o
Estado - e vocês estão vendo como é colocado -, no Parecer Único da Supram

1
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j)5 modificação nas condicionantes. Na condicionante 19 nós retiramos em
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tem várias questões similares que trouxemos no nosso parecer de vista. Então o
parecer de vista é o documento onde colocamos tudo que avaliamos sobre o
processo de licenciamento. Nós comeÇamos o nosso parecer de vista
apontando um ponto muito importante, que é o fato de essa licença ser Licença
Prévia concomitante com Licença de lnstalação. Então nós colocamos no nosso
parecer de vista que o Estado informa que dentre as diversas obrigações
dispostas no acordo judicial estava prevista aÍormalizaçáo do licenciamento. E

coloca que em agosto 2017 o empreendedor reorientou, pediu a reorientação de
um processo que era Licença Prévia para Licença de lnstalação. Então quando

esse processo de licenciamento foi formalizado após a determinação e o acordo
assinado, que foi em maio de 2013, a AVG entrou com pedido de Licença
Prévia. Agora em 2017, pediu para reorientar pan Licença Prévia junto com

lnstalação, e foi considerado pelo Estado, e foi publicado o edital. No entanto, a
equipe da Supram omitiu as seguintes informações. Primeiro, no referido acordo
judicial, na página 9, a cláusula 3.13 estabelece. Tem o texto: 'Aprovados pelo
Ministério Público Federal e Estadual, lphan os documentos'. 'A AVG
formalizará o procedimento de licenciamento ambiental clássico junto à
Superintendência de Regularização Ambiental Supram lvletropolitana'.
Licenciamento clássico. E nós, como o SOS Serra da Piedade, na época,
acompanhamos todo esse processo. lsso era para deixar bem estabelecido que
esse processo de licenciamento deveria obedecer a norma do Conama que diz
que as etapas são Licença Prévia, Licença de lnstalação e depois uma Licença
de Operação. O Parecer Único da Supram não informou isso que está no
acordo. Além disso, no dia 24 de maio de 2018, a ONG de Caeté Movimento
Artístico, Cultural e Ambiental de Caeté (Macaca) e a Comunidade que Sustenta
a Agricultura de Minas Gerais (CSA Minas) formalizaram, em conjunto, um
documento ao secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, Germano Luiz Gomes Vieira, que nós transcrevemos no nosso
documento, no qual questionaram essa reorientação por entender que o ato de
reorientar para Licença Prévia concomitante a lnstalação configura-se como
típico ato ilegal no âmbito do procedimento administrativo aqui em discussão,
tendo em vista o acordo judicial no âmbito do processo que está na 15" Vara. E
requereram, naquela ocasião, que fossem apurados e apresentados, por meio
de parecer, a motivação e o embasamento legal do superintendente Regional
de Meio Ambiente da Supram, Sr. Hidelbrando Canabrava Rodrigues Neto, para
promover essa orientação, de modo que isso ficasse justificado. Apesar de ter
interposto o contraditório dentro do prazo, não obtiveram resposta. Quando se
publica o edital, e no próprio edital está claro, e esse edital foi publicado no
'Diário Oficial'em 15 de maio de 2018, dizia claramente que o superintendente
promoveu a reorientação e dizia claramente que os interessados 'possuirão o
prazo de dez dias para o exercício do contraditório'. A lVlacaca e a CSA Minas
formalizaram o exercício do contraditório e jamais tiveram a resposta.
Continuando, no nosso parecer de vista, nós colocamos outras questões, como
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a questão de a Supram Central entender que a situação desse licenciamento é
cumprimento do acordo judicial. Eu vou explicar para quem não conhece. Todo
Parecer Unico do Estado, das Suprams, tem que dizer, lá na situação do
deferimento, se é pelo deferimento ou pelo indeferimento. Neste caso sui
generis, nós somos surpreendidos onde o órgão técnico que tem a competência
e o dever de se manifestar coloca lá na situação como a situação 'cumprimento
de acordo judicial'. Então nós colocamos para lembrar, porque isso não foi
informado pelo órgão, que o entendimento dado no acordo judicial estabelece
na página 18: 'Este acordo não inibe ou restringe, de forma alguma, as ações
de controle, fiscalização, análise técnica e monitoramento de qualquer órgão
ambiental nem limita ou impede o exercício, por parte dele, de suas atribuições
e prerrogativas legais e regulamentares'. Então na realidade nós temos o órgão
técnico do Estado, que é a Supram Central Metropolitana, que no acordo é claro
que esse acordo não inibe a competência de cada órgão, em um parecer que
está aqui para discussão, omitir e sair fora de dizer se é pelo deferimento ou
pelo indeferimento e claramente configurando que tudo foi a decisão da Justiça.
Então independente de qualquer coisa têm que ser concedidas a Licença prévia
e a Licença de lnstalação para a AVG, independente de todas as questões. E
no próprio corpo do documento do Estado está claro que não estão
devidamente tratadas e com omissões graves. Então nós entendemos que essa
forma de o parecer da Supram se manifestar dizendo, na página 4: ,Assim, a
margem de análise do órgão ambiental cingiu-se a definir as mais adequadas
medidas mitigadoras e compensatórias aos cenários colhidos judicialmente'. E
surreal, nós temos que falar a verdade. Reparem, o único órgão competente
que tem para licenciar é o Estado, é este espaço. A ordem judicial foi para que
se licenciasse no sentido de recuperar a serra da piedade. o órgão do Estado
fica o tempo inteiro nos seus documentos técnicos usando que tem uma
decisão judicial, abrindo mão da sua competência e do seu dever e colocando
aqui que nós temos que licenciar. E voltando à questão dos órgãos
intervenientes, de certeza - porque se não for isso a juíza vai ter também uma
responsabilidade -, é o seguinte: ela não pode, como juíza ou Judiciário,
determinar a todos os entes envolvidos 'vocês vão ter que licenciar o
empreendimento'. Não é isso, ela está determinando que se cumpra o que tem
que ser Íeito para cumprir o acordo, que é a recuperação da serra da piedade.
Então eu solicito como vai ter o tempo de discussão, depois que for continuado
eu vou continuar porque tem mais questões graves nesse processo de
licenciamento muito graves. Ou, se for permitido nunca se sabe eu quero
completar o parecer de vista do Fonasc para apresentar aqui." Presidente yuri
Rafael de Oliveira Trovão: "Pode completar, conselheira." Conselheira Mana
Teresa Viana de Freitas Coruio:
nosso documento, que também

"Continuando, o outro ponto apresentado no
é muito grave, é a questão nesse mesmo

entendimento do Estado de que, só porque teve uma decisão, que está sendo
entendida de forma equivocada, pode tudo, tem aqui uma outra questão que é:
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no referido termo de acordo também, está muito claro que não se trata de
retomada do empreendimento minerário. Por quê? Porque no Parecer Único da
Supram, eles colocam claramente o seguinte: que esse licenciamento é para a
retomada do empreendimento. Então no Parecer Unico do Estado se diz que
esse licenciamento é para retomada do empreendimento. Então nós estamos
colocando que no referido acordo judicial está muito claro que não se trata da
retomada do empreendimento minerário que teve as suas atividades
paralisadas por determinação judicial, inclusive por ter realizado lavra
predatória. Porque, inclusive, todos os direitos minerários objeto da
determinação da recuperação do passivo se encontram em área tombada em
nível estadual e federal, o que por si só vedaria qualquer empreendimento de
mineração. Um dos trechos está na página 5, quando diz que - isso é do acordo

- 'a particularidade do caso vertente em que o plano de aproveitamento
econômico da jazida, na verdade, pode ser traduzido como plano de
fechamento de mina'. O tempo inteiro no acordo não está plano de
aproveitamento econômico de um direito minerário, está Pafem/PAE, Plano de
Fechamento de Mina/Plano de Aproveitamento Econômico. Então quando
lemos o acordo na íntegra, sem pincelar só partes para poder construir
pareceres a favor no caso desse empreendimento, nós vemos muitos elementos
jurídicos claros de que esse licenciamento, o Parecer Único da Supram Central
e a posição do Estado violam um acordo judicial. Esse foi mais um exemplo que
eu trouxe. Outro exemplo que nós colocamos no parecer de vista tem a ver com
a discussão da viabilidade ambiental. E saibam, gente, para manter a sanidade
mental diante disso tudo que vivemos diariamente - quem está nessas coisas -,
é porque acreditamos muito que tem algum sentido e temos alguma força
interior muito forte. Então você lê um Parecer Unico, e olhem como colocaram.
O Adendo ao Parecer Unico, na página 4, colocou: 'lmportante destacar que a
análise desse licenciamento ambiental tratou-se de uma análise sui generis,
tendo em vista que a discussão da viabilidade ambiental procedeu-se no âmbito
do processo judicial'. lmagina, o processo judicial, o que estava apontando no
acordo não era viabilidade ambiental da forma de recuperar, era que havia que
recuperar, que seria permitido um cenário 3 com uma série de condiçÕes e
cláusulas. Tanto é que no acordo determinava-se no item 3.1 o seguinte: 'Para
a consecução dos objetivos da Cláusula Primeira - que não é minerar a serra
da Piedade toda -, a AVG deverá elaborar e apresentar ao MPF, MPE, lphan,
Estado de Minas, Supram e DNPM Plano de Recuperação de Area Degradada,
Estudo de lmpacto Ambiental, manual de operação de pilhas de rejeito, o
Pafem/PAE, considerando o cenário 3.' Ou seja, se pela própria lógica o acordo
tivesse avaliado a viabilidade ambiental e se naquele momento tivesse havido
um licenciamento sobre a viabilidade ambiental, primeiro não teria sentido hoje
estarmos aqui pautando a Licença Prévia da AVG, que é o momento em que no
licenciamento se avalia se é viável ambiental da forma que está sendo
apresentado. E, segundo, o acordo não queria dizer q
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chaves para se avaliar a viabilidade ambiental, entre eles, o Estudo de lmpacto
Ambiental, seriam algo a ser apresentado depois. Então o Estado dizer que
esse processo de licenciamento já analisou a viabilidade ambiental no âmbito do
processo, se ainda tem, inclusive, uma série de pendências com o lbama, o
lphan, pendências com uma série de questões graves para se decidir se a
Íorma que está sendo apresentada pela AVG pâra recuperar o passivo, a partir
de um acordo, está adequada, como é que hoje se vai licenciar uma Licença
Prévia junto com a Licença de lnstalação para um empreendedor? lsso não tem
o menor sentido legal, ético e até com a própria lógica. E moral. Então no nosso
parecer de vista está muito claro. Além disso, nós pusemos todo um histórico de
tudo que foi feito para que esse processo não chegasse a este momento. Então
nós fizemos questão de transcrever todos os documentos, tudo, porque ali
estão bem registrados todos os atores que tomaram conhecimento de tudo isso
e que contlnuam insistindo nesse processo de o licenciamento ser concedido à
AVG. E para Íinalizar, após isso tudo - está no nosso documento, tudo
transcrito todos os documentos -, inclusive, nós enviamos um pedido ao
governador Romeu Zema como SOS Serra da Piedade. Nós informamos, no dia
17 de janeiro, que o SOS gostaria de se reunir com a equipe do secretário para
informar todas essas questões, porque a serra da Piedade é um Ícone, um valor
de Minas Gerais gigantesco. Nós deixarmos claro no nosso requerimento ao
governador que nós queríamos em caráter de urgência e esse 'agendamento de
uma reunião com vossa excelência ou alguém de sua equipe, exceto o
secretário de Estado de Meio Ambiente e o senhor secretário adjunto indicado
por ele, visto que ambos são oriundos da gestão de Fernando pimentel e, a
nosso ver, vieram conduzindo essa questão sem o devido respeito ao bem
cultural de tal magnitude do povo mineiro e brasileiro.' Então nós colocamos
isso. lnfelizmente, a resposta, seis dias depois, foi que esse assunto tinha que
ser tratado com o secretário de Estado, Germano. Diante disso, nós enviamos
ao secretário de Estado, Germano Luiz Vieira, formalizamos no dia 24 de
janeiro um pedido de controle de legalidade da reunião em que não foram
retirados os assuntos de pauta, colocando toda a argumentação. E o nosso
parecer, após todo esse histórico, para ficar realmente registrada toda essa
traletória, igual foi no córrego do Feijão no sentido lá daquele empreendimento,
nós deixamos claro que a disponibilização de documentos no sistema lntegrado
de lnformação Ambiental do Estado, como visitante, continua ninguém
conseguindo ter acesso a documento nenhum. lsso é, inclusive, objeto de uma
ação movida pelo Ministério Público há anos, porque no direito ambiental e na
constituição diz: 'compete ao Estado e à coletividade cuidar do meio ambiente,.
Então a informação ambiental é direito constitucional. se um de vocês quiserem
entrar nesse processo, só vai ter acesso a uma lista de qual dia quem entregou
o quê, mas nunca vai conseguir acessar, a não ser pedindo acesso ao
processo, marcando uma data, vindo aqui, pegando aquele monte de
documentos, igual eu trouxe aquelas caixas, para poder conhecer uma
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informação. lsso nós colocamos que viola direitos constitucionais e falamos aqui
sobre esses questionamentos de a retirada não ter sido acatada anteriormente,
informamos o tamanho do processo e não tivemos tempo de ver o controle
processual no processo dessa magnitude. E por último informamos, e esse é
um documento que a mÍdia tem que começar a ler, o relatório do Tribunal de
Contas do Estado, uma auditoria operacional que foi aprovada por unanimidade
em 20 de março de 2017. Nessa auditoria já ficou configurado que o Sisema,
em especial na mineração de ferro, não tem condições de tratar e deliberar
sobre mineração de ferro. Esse documento é muito importante vocês
conhecerem. Esse documento já apontava essas fragilidades todas. Eu vou ler
só um trecho: 'Entretanto, conforme apontado no item 5.20 do relatório, folha
204, Íoram constatadas deficiências na adoção de padrões, normas e critérios
técnicos e metodológicos específicos para os procedimentos de licenciamento
ambiental de extração de minério de ferro, com alto grau de subjetividade e, por

consequência, com grande risco de análises equivocadas.' Nós estamos aqui
em mais um exemplo, às dezenas que eu vi passar nesta Câmara, de uma
análise equivocada, que tem grande risco, e desta vez é para a serra da
Piedade. E que isso conste em ata, como tudo que aconteceu nesta reunião. E

diante disso nós nos manifestarmos pela retirada de pauta, por violar todas
essas razões, que não foram acatadas. Estamos reiterando mais essas de que
eu falei. É isso o nosso parecer de vista." Presidente Yuri Rafael de Oliveira
Trovão: "Eu vou até explicar para os senhores a nossa sequência. Conforme o
Regimento lnterno, temos uma sequência em que os conselheiros se
manifestam através do processo de vista, depois eu vou abrir o debate para o
Conselho. Após o Conselho debater ê não ter mais algo a dizer naquele
momento, eu vou abrir para os senhores. Após os senhores se manifestarem,
eu vou abrir a fala para o empreendedor, depois para a equipe, e volto para os
conselheiros, finalmente. Então o conselheiro aqui pode falar em qualquer
momento que ele queira, eu só estou explicando como será o nosso
procedimento. Perguntas ou debates do conselheiro, porque ele pode ter uma
pergunta para o empreendedor, pode ter uma pergunta à empresa, pode ter
uma pergunta à equipe técnica, e aí os senhores também poderão Íazer
perguntas no decorrer, e depois eu volto de novo para os conselheiros. Então
todo mundo que está inscrito vai ter chance de falar. lnclusive, em questão de
ordem tem que citar qual artigo do Regimento lnterno. Eu estou colocando o
que está previsto na norma. Em relação ainda à norma, eu só quero esclarecer
dois pontos, em relação a licença concomitante. Eu acho que a equipe vai
esclarecer isso melhor do que eu, mas uma licença concomitante não leva
prejuízo nos estudos ou na análise. O artigo 19 da Lei 21 .972, o que prevê no
licenciamento concomitante? No licenciamento ambiental concomitante serão
analisadas as mesmas etapas definidas no licenciamento ambiental trifásico.
Então não há atropelo, as fases são feitas no mesmo momento, mas elas serão
apresentadas. Então é apresentado, sim, o EIA/R|ma, é apresentado o Relatório
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de lmpacto Ambiental, então não há prejuízo dos estudos, observados os
procedimentos definidos pelo órgão ambiental competente. Sendo que as
licenças expedidas concomitantes, de acordo com a localizaçáo, a natureza, as

características e a fase da atividade ou empreendimenlo, segundo as seguintes
alternativas: LP e Ll. Aí explica o que é licença concomitante. Mas o que eu
estou querendo dizer é que não há prejuízo na análise e muito menos nos
estudos apresentados. Em relação às determinações, obviamente, isso deveria
ter sido motivo de embargos declaratórios por parte de quem faz o processo,
mas quando a juíza fala em pautar o processo ou concluir o processo ou
emissão de uma anuência, não quer dizer que ela é positiva. Ela está
determinando que aquele órgão competente tome a posição. Pode ser positiva,
pode ser negativa. Qual é a determinação? 'lbama, manifeste-se quanto à
solicitação feita. Agência Nacional de Mineração, o conselho, manifeste-se
quanto à solicitação feita. Não importa se ela vai ser positiva ou negativa. O que
está sendo determinado é que o órgão ambiental competente por aquela ação
tome um posicionamento. Na sequência da nossa pauta em relação às vistas.
Sr. Túlio, o senhor tem dez minutos." Conselheiro Túlio Almeida Lopes: "Eu vou
me ater basicamente ao cenário que encontramos lá hoje. E até foi descrito no
acordo, pelo DNPM, e vou reforçar alguns pontos que estão destacados lá que
a SEMAD também destacou no seu parecer. Uma vistoria que já tem algum
tempo levantou alguns problemas que existem na região e que causam riscos
tanto a vidas humanas quanto ao meio ambiente. Foi verificado que a
metodologia utilizada de lavra, anteriormente, foi feita sem a utilização de
padrões técnicos adequados referentes à altura das bancadas, ângulo de
inclinação de taludes, disposição adequada de blocos de rocha compacta, entre
outros; talude com inclinação negativa e altura bem superior a 15 m, o que
compromete a estabilização de toda a encosta das estruturas acima instaladas,
estradas, antenas de transmissão, observatório, dentre outras, e da segurança
de vidas humanas a montante e a jusante dessa; presença de grandes blocos
de rochas suscetíveis a processos erosivos que, por consequência de
tombamento e rolamento, podem provocar graves acidentes; iminência de
queda; presença de material fino inconsolidado lançado próximo às cristas dos
barrancos, também na iminência de escorregar para os nÍveis inferiores,
causando risco de assoreamento; inexistência de sistema de drenagem
adequado, o que provoca erosão de ravina, saturação de maciço com formação
de pequenas lagoas; presença de diversas trincas nas encostas acima do local
onde se encontra a pilha de estéril, tendo ocorrido desmoronamento de
material, por sorte, não aproveitando o nível da primeira bancada. E aí entrando
nas pilhas, pilha de rejeito estéril composto de material ferroso foram
vistoriadas. E aí alguns destaques. A pilha foi instalada sobre vegetação
preexistente, estabelecendo sua base sobre a camada de material orgânico.
Não houve preparo do local para lançamento do material. Hoje, possivelmente,
essa camada se encontra em processo de decomposição com formação de
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substância de alto teor de carbono, semelhante a turfa de baixa coesão e,
provavelmente, funcionamento como uma superfície de fraqueza (escorregadia)
que proporciona riscos a movimentação deste maciço. lnexistência de sistema
de drenagem adequada, à semelhança da cava principal. Neste caso é ainda
mais preocupante, pois não existe estruturação destes maciços, construÍdos
para se comportarem como barragens. Há risco de liquefação e consequente
carreamento de partículas de material Íerroso. E aí no caso específico dessa
pilha, presença de moradores a jusante da pilha. Ambas as pilhas foram
instaladas no topo dos vales, ou seja, na parte superior de talvegues que
convergem para as áreas de ocupação humana. Essa questão das pilhas e tão
grave que, inclusive, a juíza determinou e autorizou a empresa a desfazer essas
pilhas urgente, porque representam um sério risco para as pessoas que estão
lá. lsso está no processo. Aqui um laudo que Íoi feito em 2010, que ainda fala:
'Sobre a recuperação ambiental, a princípio, nos manifestamos sobre a real
necessidade de se promover uma grande quantidade de obras, principalmente
de contenção de encostas. Mesmo considerando as técnicas mais avançadas e
dispendiosas, alavancadas em nota técnica, não há como executá-las sem
grande movimentação de terra, ou seja, sem obras de corte e aterro. E aí
também tem um pedaço que fala das pilhas e tal. Eu acho que está no processo
também, que todo mundo pode ver. Se não for feito nada quanto a essas pilhas,
o risco que elas representam no estudo de dam break, que a área de inundação
poderia ultrapassar a rodovia e atingir a comunidade. Esse processo está aqui
hoje por causa de uma decisão judicial que, inclusive, durante o acordo,
estabeleceu quais são os cenários de exploração. Então já foi dado o cenário 3.
E aí um ponto importante desse acordo também que a própria juíza destaca
que, após a comprovação técnica de que não seria possível a recuperação da
área afetada sem que houvesse novos desmontes na serra da Piedade, o que
foi confirmado através do geólogo do Ministério Público Federal, do engenheiro
de Minas do Ministério Público Estadual e do DNPM, aí ela dá a decisão, e
depois o acordo foi homologado. Um reforço que eu queria fazer aqui é que nós
estamos em uma região que está sob um enorme isso. Esse acordo judicial foi
discutido por mais de dez anos, tem uma discussão de mais de dez anos que
está acontecendo, e é preciso que se dê a responsabilidade para gue seja feito
alguma coisa com urgência. Porque, se não houver uma intervenção, estão sob
riscos vidas humanas e o meio ambiente. Deixar as coisas como estão lá, vão
acontecer desmoronamentos. Diante disso, o encaminhamento da Secretaria de
Governo é que o processo seja licenciado." Conselheiro João Carlos de Melo:
"O nosso relatório de vista foi disponibilizado em tempo hábil, todos devem ter
tido conhecimento, foi devidamente publicado. Basicamente, esse relato de
vista para o processo administrativo citado, de Licença Prévia concomitante com
Licença de lnstalação, do empreendimento da AVG Empreendimentos
Minerários Ltda. O Parecer Unico 078/2018. A validade é de seis anos, com
outorga já existente, e a reserva legal foi devidamente averbada. O município é
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Sabará, zona rural. Está localizado na unidade de conservação do Tombamento
do Conjunto Paisagístico e Arquitetônico de Nossa Senhora da Piedade. Bacia
Federal: Rio São Francisco. Bacia Estadual: Rio das Velhas. UPGRH: SF05.
Sub-bacia: Córrego Brumado. O que nós fizemos em termos desse processo
como um todo, como foi disponibilizado para todos, Íoi uma avaliação inicial de
todo o parecer, assim como tivemos acesso a toda a documentação de apoio
jurídico que foi deÍinido, que foi apresentado. Em contrapartida a tudo isso, eu
pessoalmente já conhecia todas as questões da serra da Piedade em tempos
pretéritos. Há praticamente dez, doze anos, eu já conheço de perto toda a
evolução que foi mantida naquele processo e boa parte dessas negociações
que foram mantidas. Concretizando tudo isso, no nosso parecer, nós
comentamos todos esses detalhes. E salientando mais uma vez, esse parecer é
um parecer técnico conjunto pelo lbram, lnstituto Brasileiro de Mineração, pelo
Sindiextra, Sindicato das lndústrias Extrativas de Minas Gerais, e pelo Crea,
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais. A conclusão:
'Diante do exposto, a equipe interdisciplinar da Supram Central Metropolitana
encaminha este parecer à Câmara de Atividade Minerárias visando ao
cumprimento do acordo judicial celebrado no âmbito da ACP no

2005.38.00.038754-5, bem como para cumprimento da decisão judicial do juízo
da í 5a Vara Federal, que determinou a conclusão da análise do processo em 30
(trinta) dias para julgamento do requerimento de Licença Prévia concomitante
com Licença de lnstalação, para o empreendimento AVG Mineração Ltda. para
a atividade de extração de minério de ferro com tratamento a úmido e retomada
de pilha de esteril, no município de Sabará, pelo prazo de seis anos, vinculada
ao cumprimento das condicionantes e programas propostos. Nesses termos, os
conselheiros que abaixo assinam se manifestam favoráveis ao parecer
elaborado pela equipe interdisciplinar da Supram Central Metropolitana, tendo
como objetivo o deferimento do pedido de LP+LI, Licença Prévia concomitante
com Licença de lnstalação, para o empreendimento AVG Empreendimentos
Minerários Ltda. de acordo com o Parecer Unico Supram 078t2018, Supram CM
n.o PA COP4M0015111987101512013, vinculado ao cumprimento das
condicionantes e programas propostos no Parecer Unico Supram 078t2018.'
Esseéonossop arecer." Conselheiro Francisco de Assis Lafetá Couto: "Só
complementando um pouco essê parecer lido pelo João, eu tive a oportunidade
de visitar o local, eu não conhecia a AVG, a mineração. Por se tratar de um
processo polêmico, eu realmente gostaria de ter ido lá ao local. Eu fui, tive a
oportunidade de ir lá nesta semana e fique surpreendido com o passivo
ambiental enorme, pilhas totalmente sem drenagem, ângulos negativos de
taludes, impacto visual muito agressivo. Eu concordo com o parecer do Túlio,
realmente, nós temos que fazer alguma coisa. Se esse licenciamento não sair,
se esse termo de compromisso, feito com todos os órgãos possÍveis, Ministério
Público Federal, Estadual, lphan, lepha, DNPM, se não conseguirmos viabilizar
esse empreendimento de alguma forma, o passivo vai ficar para todos nós, a
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sociedade inteira. Então nós temos que viabilizar de alguma forma esse
empreendimento. As questões formais colocadas pela conselheira Maria Teresa
eu acho que a Supram, o Jurídico e a própria empresa podem responder. Eu
não vou me ater a essas questões formais desse licenciamento, o que me
prêocupa é o meio ambiente, nesse caso, o meio ambiente que está lá. Nós
temos que realmente viabilizar alguma forma. Acredito que um termo de
compromisso firmado com o juízo, transitado em julgado, pelo Ministério público
Federal e Estadual como compromissário e compromitentes, a taxa de manobra
da empresa é muito pequena para ela sair fora do que foi combinado. Então é o
cenário 3. o DNPM foi até contrário ao cenário 3, queria até um cenário maior
em função de que reservas vão ser perdidas. Quer dizer, nós cidadãos vamos
perder reserva de minério. Mas o DNPM assinou esse processo dessa forma
também. Então eu entendo que se realmente não viabilizarmos uma
recuperação daquele passivo, só tende a piorar aquela situação, não vai
melhorar, não vai ter uma reabilitação natural. Não vai existir, esquece. O que
está só tende a piorar. Então o nosso parecer realmente foi pelo deferimento
muito em função do termo de compromisso assinado pela empresa com todos
esses atores, porque a margem de manobra dela é realmente muito pequena.
Ela vai ter que cumprir tudo, vai ter uma comissão que vai acompanhar todos
esses trabalhos também, um rol de 84 ouTT condicionantes pesadas. Então eu
tenho a tranquilidade porquê, nessa questão, realmente, essa questão formal
para mim - eu não sei, eu não participei da negociação - isso tinha que passar
na LOC, na Licença de Operação Corretiva, não teria nem que ser Lp, Ll, LO.
Teria que ser uma Loc, já entrar e fazer essa reabilitação. Então nesse caso eu
sou pelo deferimento, essa é a minha posição." Conselheiro Antônio Geraldo da
Silva: "Eu reitero aqui e, ao mesmo tempo, concordo com o que o João e o
Francisco colocaram até porque foi feito isso em conjunto. Então as minhas
palavras aqui são as mesmas palavras do João. Eu estou de acordo com o que
ele propôs." Conselheira Adriana Alves Pereira Wilken "Eu estou aqui
representando instituições de ensino e pesquisa e já estou nesta Câmara há
dois anos. Eu sempre estudo a pauta, leio os Pareceres Unicos, vou aos
estudos ambi enta is quando estão disponibilizados no Siam. Leio sempre
também o parecer de vista do Fonasc, gosto muito de ler. Traz análise, traz fato
novo é uma análise mesmo é um parecer. Eu parabenizo o Fonasc sempre.
Gosto muito de ler ajuda a gente a entender o processo. Realmente a questão
que a conselheira Maria Teresa falou a respeito do LAC2, que é Lp+Ll e,
posteriormente, a LO, eu fui à Deliberação Normativa 21712017, e lá não consta

-trffifftrffii,r

nenhum fator locacional relacionado ao tombamento. Mas nós sabemos o que é
o tombamento, um bem tombado é algo que tem valor para uma comunidade ou
tem objetivo de preservar, proíbe que seja descaracterizado ou destruído. Então
eu gostaria de ouvir da supram por que, pelo seu poder discricionário, não foi
considerado fator locacional. Porque aí poderia se enquadrar esse processo em
LAT, que é o licenciamento trifásico, que é o que chamamos de modelo
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convencional, que aqui está se falando que é o modelo clássico. Então poderia
ter sido instruído trifásico. Eu sei que todos os estudos são apresentados,
analisados, mas a diferença é que entre uma licença e outra volta aqui para
discutirmos. E aqui estamos representando a sociedade, e eu acho que é um
ganho para a sociedade voltar aqui para discutirmos, ainda mais que é um
empreendimento que tem uma re.leição popular muito grande. E rejeição popular
é impacto significativo. Para entender esse processo todo, é muito complicado,
um Parecer Unico muito extenso, tem esse acordo judicial de anos atrás. Então
para nós que estamos aqui chegando e lendo e tentando entender sobre esse
assunto, o que eu consegui entender, temos que equalizar essa Informação
aqui, é o que está em jogo aqui, que parece que não está muito claro. O acordo
judicial foi feito apenas para garantir que a empresa recupere a área já
degradada ou o acordo judicial permite que a empresa lavre o que já está
degradado e, concomitantemente, recupere? São duas coisas muito diferentes,
que trazem ações diferentes. O que eu li aqui no acordo que foi disponibilizado
para nós, logo no início, fala que todos os órgãos envolvidos têm ciência da
vulnerabilidade do ambiente, do tombamento, da unidade de conservação, do
patrimônio histórico e cultural, o significado para toda a comunidade envolvida
nessa área. E me pareceu, pelo que eu li desse acordo judicial, que foi
acordado que, sim, a lavra do que já está degradado é uma forma de viabilizar a
recuperação do local. Foi esse o meu entendimento. E aí temos que equalizar
essa informação aqui primeiro porque, se isso já está acordado com o Ministério
Público e todos os órgãos intervenientes, já partimos desse princípio. Então já
está acordado que a lavra onde já está degradada é a melhor opção, que vai
garantir a viabilidade para recuperar. Enfim, temos que deixar isso bem claro
aqui. Quem tiver esse histórico pode esclarecer isso para nós. Uma outra
questão, a questão das anuências, anuência ajuda a atestar viabilidade
ambiental, e estamos discutindo LP. Enfim, seria melhor se a anuência viesse
antes da viabilidade ambiental, e está se postergando realmente para a próxima
fase. Então temos que pensar mais sobre isso. Eu tive a oportunidade de visitar
o local também. Realmente tem uma situação de risco, é uma área degradada,
precisa ser recuperada. Se Íor lavrar e fazer recuperação, vai gerar muitos
impactos ambientais. Tem as mitigações previstas nos estudos ambientais, nos
programas ambientais, enÍim, como de praxe nos processos ambientais. Outra
coisa também é que a sociedade civil está sendo chamada para acompanhar
isso em uma comissão de acompanhamento das atividades de operação. No
parecer de vista do Fonasc, foi falado que essa comissão ainda não foi formada.
Enfim, seria importante, a sociedade civil vai falar se ela concorda que tem que
acompanhar essa recuperação. Parece que a sociedade civil está interessada
na recuperação somente, sem lavra, ma
acordo foi com lavra. E isso que temos q

s primeiro temos que entender se o
ue entender." Hidelbrando Canabrava

Rodrio ues Neto/SEMAD : "Quanto à pergunta do acordo, realmente foi uma
discussão desde 2005 até a sua assinatura, em 2013, e, como o conselheiro
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Túlio falou, previa com lavra. Na época em que os estudos foram feitos, a

conclusão é que seria a maneira de recuperar. Inclusive, na página 16 do

parecer 078, coloca-se aqui qual que seria a quantidade que seria lavrada em

cada cenário. Então Íica bem claro que um cenário teria uma ADA muito maior

do que a outra. A jazida por completo teria 108 milhões de toneladas de minério

de ferro para ser retirado. O cenário 1 previa a retirada de 48 milhóes. O cenário

2, de 40 milhões. O cenário 3, que foi homologado em juízo, que está aqui

cumprindo, prevê 29; e o cenário 4, que seria a menor ADA, previa 11. Então o

cenário 4 iria lavrar menos. Em contrapartida também, iria recuperar menos,
porque mesmo o cenário 3 tem uma área lá hoje que não está sendo

iecuperada. No âmbito da discussão do acordo no inquérito civil, foi

considerado que aquele pedaço que não está sendo recuperado não tinha
perigo de estabilidade e não entrou no âmbito do acordo. Hoje tem a ADA do

cenãrio 3, e a previsão e de lavar no acordo 29.875.580 toneladas. Quanto à

questão do grupo que foi comentado também, realmente a iuíza determinou que

se crie esse grupo, mas a competência não é da SEMAD, do Estado, a

determinação é para lphan, Ministério Público Estadual e Ministério Público

Federal. Então determinou mais uma vez que o grupo de acompanhamento seja

criado, e essa determinação tem que ser cumprida por esses três órgãos. O
fator locacional, quando a legislação mudou, a Deliberação Normativa mudou, o

empreendedor tinha 30 dias para optar se ia ficar na antiga ou na nova. Neste

caso, ele optou por ficar na antiga. Por isso que eu não tenho os critérios
locacionais, a 74 náo tinha critério locacional. Tinha na Lei 21 .972, em que foi

criada a concomitância, em 2016." Conselheiro Claudinei Oliveira Cruz: "Eu

tenho algumas dúvidas com relação ao parecer. Primeiro com relação à UTM.
Fala que vai ter tratamento a úmido, vai usar filtragem. Ate aÍ, tudo bem. Com
603.860 toneladas/ano de rejeito, produção de rejeito. Aí a minha pergunta é o
seguinte. E sabido que para se fazer uma filtragem existe uma área
considerável. Eu queria saber qual é a área dessa UTM e o local aonde ela vai
ficar, porque no parecer eu não consegui localizar. E com relação à barragem,
está escrito 'barragem' na página 234. Eu queria saber que barragem é essa.
Barragem de concreto? Enfim, está escrito no parecer. E também na capa do
parecer está um dos códigos 'reaproveitamento de bens minerais dispostos em
barragem'. Vai ter reaproveitamento em barragem? Servidão, também no
parecer fala de questão de servidão na página 'l 6. Eu queria saber o que se
entende de servidão nesse caso. Porque depois eu vou ler aqui um documento
nosso, no final, que vai cair nesse tema 'servidão'. E também a questão do
transporte do produto. Como vai ser feito esse transporte, o escoamento do
produto? Vai precisar abrir vias? Como que é essa questão? O que tem lá já e
suficiente ou vai ser necessário abrir vias? Enfim, eu queria saber essas
informações." Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão: "Claudinei, eu vou
fazer da seguinte forma. Embora o Hidelbrando respondeu à Adriana nesse
momento, eu vou deixar a plateia também se manifestar, porque às vezes tem
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também questionamentos a serem feitos. E aí eu passo para o empreendedor e

a Supram. Ok? Mais algum algum conselheiro quer se manifestar nesse ponto?

Eu vou chamar então os inscritos " Tilden Santiaqo: "Eu sou Tilden Santiago, ex-
embaixador, ex-deputado federal e ambientalista, sobretudo. E triste com tudo
que aconteceu com a nossa mineração. Eu queria dizer, Yuri, a minha questão

de ordem é saber se você pretende colocar em votação o conteúdo do que está
na pauta ou se você pretende colocar uma votação preliminar, se suspende ou
não, segundo a manifestaçã o." Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão:
"senhor Tilden, não coloca-se em votação a retirada de pauta. A retirada de
pauta é um poder discricionário da Presidência, e eu jámanifestei. Por isso nós

estamos discutindo o processo. Qual é a sequência? E aquilo que eu já disse
anteriormente. Eu abro a palavra para os inscritos, para o processo de vista,
abri para os conselheiros se manifestarem. Agora eu vou abrir para os inscritos.
Os inscritos se manifestam, e eu vou abrir a palavra aos empreendedores.
Porque junto com os inscritos também tem empreendedor. Se for algum item
específico para o empreendedor justificar ou explicar, eu abro a palavra para ele
e para a equipe. Após isso, eu volto para os conselheiros e questiono se há
alguma dúvida ou se podemos passar para o processo de votação. E aí vota-se
o processo. Em questão ao pedido da Maria Teresa de retirada de pauta,

endossado pelo conselheiro Julio, já houve a decisão, e a decisão é da
Presidência, eu falei que não ia tirar de pauta. Ok?" Tilden Santiaqo:
"Presidente, eu respeito sua posição, aprendi a respeitar durante 12 anos dentro
do parlamento. Eu queria te dizer o seguinte, Sr. Yuri. Queria dizer para você
que é uma boa ocasião, porque isso aqui está sendo um exemplo do que é a
velha política. Essa é uma boa ocasião para você, Yuri, se salvar pessoalmente
diante da velha política e diante de tudo que está acontecendo. Você tem nas
suas mãos votar primeiro a proposta de retirada. lsso é democrático. Agora não
é democrático que vai chegar a votação, toma a decisão, e a questão levantada
pela Teca e também pelo lbama e talvez um pouco por você também, pela sua
intervenção, vai ficar pre;udicada. Então a ordem normal seria vota ou não a
retirada colocada pela Teca e pelo lbama. Uma vez votado isso aí, é
democrático dar o encaminhamento. Eu acho que é democrático. Mas é
democrático antes assegurar o direito de haver uma protelação dessa decisão.
Não é proibir, esperou dez anos. Eu fui dirigente do COPAM e sei disso. Tem
projetos que rolam muito tempo." Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão:
"Senhor Tilden, por favor, eu abri a palavra para o senhor e já justifiquei.
Embora o senhor está falando que é democrático, eu estou adstrito à norma.
Qual é a previsão? Artigo 90: 'O presidente das estruturas colegiadas, mediante
provocação de ofício, decidirá sobre os pedidos de inversão e retirada de
pontos de pauta'. E uma decisão discricionária da Presidência, não fala sobre
votação. Diferentemente do Regimento lnterno do CERH, salvo engano, aqui a
decisão é monocrática, e eu estou mantendo o processo em pauta. Eu peço só
licença para o senhor porque nós temos 36 inscritos." Tilden Santiaqo: "Mas
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deixe eu terminar, eu vou sair, eu não vou Íicar aq ui." Presidente Yuri Rafael de
Oliveira Trovão: "O senhor estava inscrito?" Tilden Santiaoo: "A minha é questão
de ordem, presidente." Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão: "O senhor já
colocou essa questão de ordem." Tilden Santiaqo: "Eu quero fazer o
encerramento para ir embora em protesto." Presidente Yuri Rafael de Oliveira
Trovão: "Então, por favor, seja sucinto. O senhor já colocou a questão de
ordem, e eu já respondi." Tilden Santiaqo: "Eu vou sair em protesto, porque é
um desrespeito à democracia, um desrespeito ao povo brasileiro, tomar essa
decisão sobre a serra aqui diretamente agora. Por que não pode dar algum
tempo para avançar? lnclusive, os representante.s da empresa. Essa que é a
questão. Yuri, você tem uma boa ocasião. E gozado. O governador, o
presidente do sistema, joga tudo nos ombros de vocês, joga nos ombros de
vocês, e vocês têm gue arcar. Eu me retiro em protesto à falta de democracia."
Presidente Yuri Rafael de Olive ira Trovão: "
Conselheiro Julio Cesar Dutra Grillo: "Deputado Ti

Registrado o seu protesto."
lden, eu gostaria que o senhor

apenas escutasse a minha palavra antes de sair. Eu vou ser sucinto. É uma
resposta à sua colocação aqui. Em g7l98, nós estávamos Íazendo
licenciamento de Tamanduá. Nessa época, a sociedade civil - e eu me incluía
nesse movimento -não sentiu apoio por parte do governo para poder participar,
na participação desse processo de licenciamento. E nós não conseguimos obter
as informações de que precisávamos. Juntamos as oNGs, trouxãmos para o
Brasil o principal, o maior engenheiro hidrogeólogo alemão para nos dar uma
consultoria. Ele nos deu uma consultoria sobre como nós deveríamos nos
envolver no processo de licenciamento, e naquela época nós organizamos um
seminário no Morro do chapéu, em que toda a SEMAD foi convidada. o
deputado esteve presente nesse seminário, a FEAM, todo mundo. Esse
consultor alemão abriu a exposição dele dizendo o seguinte, que o maior
problema que ele via no nosso processo de licenciamentó era a formação de
conselho. Porque nós nos baseamos na formação dos conselhos alemães, que
tinham 50% de representantes do governo nas suas diversas instâncias, e 5oo/o
deveriam ser da sociedade civil sem fins lucrativos, sem interesses econômicos.
E dizia o seguinte, que se nós continuássemos com um conselho dessa forma,
com essa estrutura, a questão ambiental nunca seria contemplada. Seria um
conselho de Política Ambiental em que o aspecto ambiental não seria
contemplado, o poder econômico prevaleceria. De lá para cá, ao invés de
consertarmos essa situação, nós pioramos consideravelmente a situação. Hoje
o poder econômico tem maioria absoluta neste conselho. Então essa é uma
coisa que se não for corrigida ao longo do tempo nós nunca teremos uma
votação favorável ao meio ambiente. E eu estou falando isso, eu pedi que o
deputado aguardasse, porque muito pouca gente que está aqui hoje, talvez
ninguém, a não ser o próprio deputado, estava presente nesse períodó. Ele era
o secretário de Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais e estava presente
quando esse representante alemão nos falou a respeito desse assunto. Eu
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tenho que dizer, em respeito ao deputado, o seguinte: o deputado participou de
todas as reuniões para as quais ele foi chamado e participou como secretário de
Meio Ambiente. Mas ele foi testemunha dessa observação desse hidrogeólogo
alemão. E eu continuo, já Íalei isso diversas vezes aqui, o Conselho com essa
formação está aqui simplesmente para referendar o que já foi decidido
anteriormente." Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão: "Conselheiro, eu
discordo, peço vênia ao senhor, mas discordo. Eu acho que dizer tais palavras
no momento tão acalorado você ate, de certa forma, menospreza os seus
colegas aqui de trabalho, que merecem respeito. Se o nosso Conselho, há
possibilidade de melhorar, eu acho também, concordo com o senhor que há
possibilidade, mas, inclusive, essas ideias poderiam ser levadas ao lbama, que
trata as suas licenças de forma monocrática, porque aqui ainda nós temos
conselho. Eu vou passar então a chamar os inscritos. Senhor Bernardo
Vasconcelos. Vai falar neste momento?" Bernardo de Vasconcellos: "Meu nome
é Bernardo de Vasconcelos, eu sou advogado responsável pela equipe jurÍdica
que conduz o processo, represento os interesses da empresa no processo
judicial e no processo licenciamento. E peço a vossa excelência para que eu
possa me manifestar pelo empreendedor, já que nós estamos em uma situação
sur genens, qu
Starlin Júnior
desta Câmara

e é de cumprimento de acordo judicial, de coisa julgada." Wilson
: "Senhor presidente, coordenador, Yuri, demais componentes
técnica, funcionários da SEMAD, empreendedores, senhoras e

senhores. o primeiro apelo que eu faço nesta manhã/tarde é do respeito que
nós temos que ter um com os outros. Eu posso ter minha opinião diferente da
Teca, do Julio, do João, mas eu mereço respeito na minha fala, como vocês
também que farão a fala, posteriormente, merecerão, de minha parte, o maior
respeito. Então esse é o primeiro ponto que eu gostaria, e respeitar também a
condução dos trabalhos pelo Yuri. É com muita satisfação que retorno à reunião
desta câmara, da qual participei no passado. Nos últimos tempos têm
acontecido tragédias inexplicáveis, rompimento de barragens com morte de
quase 400 pessoas na querida cidade de Brumadinho, acidente de helicóptero
com passamento de um grande jornalista, talvez o maior Ícone do jornalismo
brasileiro, tragédia ocorrida no Flamengo e tantas outras. Digo em álto e bom
som que não podemos e não devemos nos desesperar e ter medo. Exemplo:
um acidente de avião com 400 pessoas. Nós vamos acabar com a aviação
porque houve um acidente? De forma nenhuma. Vamos dar continuidade à vida.
Que os responsáveis por essas tragédias sejam punidos e que se cumpra a lei.
Hoje encontra-se na pauta um processo de licenciamento de recuperação e
descomissionamento da Mina de Brumado, no município de sabará. Eu estive
presente na audiência pública realizada pela supram central, em sabará,
quando a população pôde opinar sobre o empreendimento, onde não houve
fatos relevantes apontados para inviabilidade do empreendimento. participei,
senhoras e senhores conselheiros, de várias reuniões na cidade de caeté, da
serra da Piedade, e nenhum argumento relevante Íoi apontado para que
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houvesse o indeferimento desse processo. Estive visitando a Mina do Brumado
e também o Santuário da Serra da Piedade. Do Santuário não se enxerga a
Mina do Brumado, nem da mina se enxerga o Santuário, o que, no meu simples
entender, não haverá poluição visual por qualquer parte, nem mesmo da
estrada de Caeté se vê a mina. Aprendi com as pessoas com quem convivo que
o diálogo seja sempre exercido de forma de se encontrar entendimento, a
participação e o respeito ao meio ambiente. Acreditamos, sim, em uma
mineração responsável, com respeito ao meio ambiente, dentro das técnicas
mais avançadas de mineração, com filtragem, sem barragem. E de qualquer
empreendimento que eu apoio eu cobro e quero responsabilidade. A Mina do
Brumado, como está, não pode continuar, podendo ocorrer um desastre, uma
tragedia, com repercussão e danos causados ao meio ambiente, inclusive a
vidas que encontram-se na localização abaixo da mina, que poderão ser
atingidas. Fato esse já entendido pela Justiça Federal, que determinou o
licenciamento da Mina do Brumado no cenário 3, acordado e assinado por
várias entidades e órgãos ambientais, que apuseram assinatura e participaram
daquela reunião. Esse documento faz parte do processo hoje em pauta.
Processo de licenciamento é dinâmico e técnico, em que é dever do corpo
técnico das Suprams observar a sustentabilidade do empreendimento, o
respeito à legislação municipal, estadual e federal, sendo esses quesitos todos
observados pelo corpo técnico da sEMAD e também de alguns conselheiros
que pediram vista. Nesse processo não se vislumbra qualquer interferência.
Abro um parêntese para falar da competência, responsabilidade e
profissionalismo dos representantes e dos Íuncionários da superintendência, da
equipe multidisciplinar que apresentou o parecer. Digo isso sem medo de errar,
pois tenho acompanhado e tenho visto o tanto de cursos de capacitação
oferecidos aos técnicos. senhoras e senhores, diante da decisão da iluÀtre
magistrada federal, diante do parecer da equipe multidisciplinar da supram, de
tudo que consta nos autos do processo judicial, do respeito à legislação
ambiental, diante dos empregos, diante dos impostos que serão gerados e
diante da recuperação e descomissionamento ambiental na Mina do-Brumado,
peço a todos os senhores conselheiros que deem um voto favorável à
aprovação da licença da Mina do Brumado. Lembrando que a área trata-se do
município de sabará. Mais ainda eu gostaria de requerer que fosse colocado no
telão o acordo assinado e que fossem listadas as pêssoas que assinaram esse
documento." Helena Flávia: "Eu sou educadora ambiental e fiz três pedagogias
para ter conhecimento e vivência do que é pensamento sistêmico e açao
sistêmica e holística da vida e do mundo. como é que nós podemos ainda
conceber mineração nos espaços de patrimônio de vida e de saúde para a
nossa região? Então a minha pergunta primeira enquanto educadora. Quando
eu olho aqui as pessoas, eu fico admirada que são tão jovenzinhas. Eu fico
pensando de que academia ou de que berço de eduóação vieram essas
pessoas que não se acaloram, que não choram por tudo que está acontecendo
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em Minas Gerais. Está impossível vivenciar umafrieza no Sisema, na Secretaria
de Estado de Meio Ambiente, que trabalha um desenvolvimento que jamais será
sustentável. Nós temos que ter uma mudança de gestão. Já ouviram falar o que
é PIB? O governo fala que a mineração é fundamental para Minas Gerais.
Mentira. O nosso PIB é 70o/o de serviços. Sabem por que não tem emprego?
Porque não há interesse do governo nas políticas públicas de darem serviço. A
vocação de Minas Gerais é o turismo, é a vida, é a agroecologia. Minas Gerais
está em um momento que não é para se discutir isso. Nós estamos com várias
barragens em risco de ruir a qualquer momento. A Vale já vai começar a tirar
pessoas de 50 municípios. E sabem por que ela está fazendo isso agora?
Porque agora ninguém está querendo assinar laudo de segurança, porque não
existe segurança de barragem. E outra coisa: não existe mineração sustentável.
E inadmissível ver uma Secretaria de Estado de Meio Ambiente, que se diz
sustentável. Para terminar e para falar desse pensamento sistêmico, está
faltando coração e calor dentro de cada um de vocês tão jovenzinhos. Nós
somos seres humanos. Não existe desenvolvimento que não trate de pessoa e
nalureza, meio ambiente. A nossa água está correndo seríssimo risco. Nós
ainda lutamos pela serra do Gandarela, que é o último patrimônio intacto com
nascentes de águas puras que abastecem o rio das Velhas. comprometida
porque a Vale, a Mina Apolo, em cima de mil nascentes de água pura. Então o
que estamos vivendo é um escândalo. E a serra da piedade, história de Minas
Gerais, estamos falando de vida e patrimônio nosso, das pessoas. Como diz
Carlos Drummond de Andrade, ele conseguiu vivenciar no pico Cauê, que o
estruturou enquanto pessoa, enquanto poeta e enquanto ser maravilhoso da
vida e ser enterrado lá para dentro. Falar que isso é desenvolvimento, mentira.
Desenvolvimento é viver, ter água, lutar. E vocês podem correr atrás de
emprego, que não é a mineração. A nossa intenção agora é mineração zero. Se
for sobrevoar as montanhas de Minas, Quadrilátero Ferrífero, que é aquífero,
porque aonde está o minério, está a água. Nós já estamos chegando ao
esgotamento, nós já estamos em esgotamento, estamos falando de
esgotamento dos recursos naturais. E pelo emprego vocês podem agora lutar
porque o nosso governador zema já deu os braços à empresa vale. Teve a
capacidade de dizer que foi um incidente e que a vale está resolvendo tudo.
Mentira. E de doer o coração, de pensar que conselheiros estão votando aqui
há tantos anos os processos minerários sem terem acesso a estudos, sem
permitir que outras pessoas de entendimento venham falar sobre vida com
vocês. Então eu quero fazer um pedido de deixar claro o desejo de
desmantelamento desta cMl, desta suppri. Nós temos que mudar nossa gestão
do governo porque ainda queremos viver." Gustavo Azevedo: ,,Boa tarde a
todos. obrigado pela concessão da palavra. A minha ideia aqui é ser bastante
breve. Eu faço parte da equipe que elaborou os estudos para o licenciamento
desse empreendimento. Eu entendo, sinceramente, a revolta das pessoas. Eu
acho que a gente que trabalha nessa área, que milita nessa área, o primeirol

ll\
41ê cMt2z2t2o1s / tl- \cs/sEMAD 

!t



92a,.

6

1844

1845

1846

1847

1848
'1849

1850

1851

1852

1853

1854

1855

19-r
1&í
1858

1859

1860

1861

1862

1863

1864

18ô5

186ô

1867

1868

1869

1870

1

1872
'1873

1874

1875

1876

1877

1878

1879

1880

1881

1882

1883

1884

1885

1886

44 P4a:b$4

ponto que a gente tem que ter é a humildade de aceitar a crítica. Eu acho que

só conseguimos reverter isso com trabalho, com corresponsabilidade-.Então eu

estou prJÍundamente consternado com o que aconteceu, perdi gente lá e queria

dizer para vocês que isso foi um trabalho feito por muitas pessoas, participaram

desse trabalho apioximadamente umas cem pêssoas. Eu faço parte de uma das

empresas. são cerca de dez empresas. A minha empresâ é a Geomil.
participaram a Brandt, cerne, Pimenta de Avila, diversas empresas. Então nós

fizemos uma opção: ao invés de entrarmos diretamente no tema - porque

entendemos que seremos consultados pelos conselheiros nas dúvidas -' Íazer

um comentário mais rápido. Então a maior parte das pessoas que estão

associadas à empresa vão abrir mão da fala para que a reunião possa ter a
serenidade necessária. Mas dizer que estamos aqui para responder todos os

questionamentos e entendemos que, além de ser um momento de muita

humildade, é um momento de reflexão. E estamos fazendo. Estamos propondo

um projeto que é bastante melhor do que tudo que foi feito. Nós temos, de fato,
passivos grandes. Temos que resolver esses problemas e quando formos
consultados por algum tema específico, estamos prontos para responder."

Presidente Yuri RaÍael de Oliveira Trovão: "Agradeço a manifestação. Eu solicito
que, embora vocês tenham talvez essa dinâmi
algumas dúvidas foram colocadas nos pareceres
alguns questionamentos. O senhor colocou esses
falando que os próximos, até mesmo, para a g

ca de esclarecer dúvidas,
. lnclusive, o Claudinei fez
pontos agora. Eu só estou
ente adiantar, se puderem

para
forma
mâis

esclarecer algumas coisas pontuais, eu agradeço." Gustavo Azevedo: "Só para

ser objetivo, a instalação de beneficiamento fica na porção central da iazida, é

uma nova instalação de beneficiamento. O espaço é de aproximadamente 10

hectares, então nós não falamos de instalação necessariamente pequena. E
uma planta de filtragem, que foi concebida, desde o princípio, para ser uma
instalação de uma planta de filtragem. Não há retomada de barragem, o que há
é retomada de pilhas. O sequenciamento foi feito de forma que se retiram as
pilhas, antecipadamente, porque são os riscos mais graves; prepara-se a mina
para que possa eliminar aqueles riscos de drenagem mais urgentes. A partir daí
a lavra se desenvolve na porção leste, para disponibilizar espaço
preenchimento de cava. E aí passa-se a lavrar e preencher de
concomitante. Então essa foi a maneira que entendemos como a
adequada paru a recuperação." Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas
Coruio: "Por favor, só a última frase, que eu não consegui anotar, da questão do
sentido Leste." Gustavo Azevedo: "A lavra tem uma premissa de projeto, ela se
desenvolve primeiro nas porções mais próximas ao Santuário, então na porção
leste. Recupera aquela região que é a mais crítica e vai se desenvolvêndo em
direção a oeste." Conselheiro Claudinei Oliveira Cruz: "Sobre o escoamento da
produção, como é que vai ser feito?" Gustavo Azevedo: "O escoamento da
produção vai ser feito pela mesma estrada na qual era feito originalmente.
Então existe um acesso, que é suficiente. Então não há necessidade da
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abertura de uma nova estrada para escoamento da produção. Foi Íeita a

estrada principal. Existe uma portaria, e essa portaria chega até a antiga
portaria do empreendimento." Conselheiro Claudinei Oliveira Cruz: "Na questão
de servidões, vocês pediram algumas servidões na ANM. Como é que está
isso?" Gustavo Azevedo: "Todas as áreas que vão ser mineradas são de
propriedade da AVG e serão devolvidas ao Estado. A estrada que é utilizada é
uma estrada de utilização ampla, uma estrada, no nosso entendimento,
pública." Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio: "Eu tenho uma
outra pergunta ao empreendedor. Qual foi a data em que a AVG apresentou um
parecer específico, com ART, comprovando o eventual perigo de dano das
pilhas?" Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão: "Essa pergunta eu acho que
qualquer um dos senhores, posteriormente, pode responder, porque tem vários
inscritos em relação à empresa. Anotem a dúvida, e o próximo que vier,
podendo, responde." Fernando César do Nascimento: "Agradeço, Yuri, pela
oportunidade. Cumprimento os senhores conselheiros, os demais convidados,
aqueles que aqui se fazem presentes. Na pessoa do Anselmo, cumprimento os
demais da AVG, embora com muita tristeza, porque nem sempre somos
respeitados como deveríamos. Mas o meu cordial cumprimento, a minha
saudação. O senhor sabe que eu sempre o respeitei, como sempre respeitei
muito o Rodrigo. Uma pena ele como presidente aqui não estar no momento em
que poderia escutar a sociedade civil. O Sr. Wilson, que poderia ser meu pai ou
meu avô, o senhor me desculpa, mas o senhor falou uma baita de uma mentira.
A mineração é avistada da serra da Piedade. Eu me entristeço. Desculpe-me
Íalar assim. Se tem uma pessoa ou pessoas por quem eu tenho profunda
reverência são nossos irmãos mais velhos, idosos, enfermos, que o senhor não
teve, porque do alto da serra da Piedade, de qualquer lugar, você avista o
estrago que a AVG, infelizmente, comprou esse passivo da Brumafer. Eu estou
falando como reitor do Santuário, que lá moro, e por isso eu falo com precisão.
Muito me assusta, Yuri, perceber nesta Câmara que tudo está embasado na
palavra de uma magistrada, de uma juíza, tudo fundamentado em uma pessoa.
Será que essa pessoa é, de fato, suprassumo, é a pessoa mais inteligente
desse universo, a pessoa mais capaz? Certamente ela não é, porque qualquer
um de nós que aqui estamos, por mais inteligentes que sejamos, nós somos
imperfeitos, nós precisamos nos abrir ao diálogo, ao respeito com o outro. Nós
chegamos a propor à juíza a ir conosco à AVG. Ela se recusou a ir de carro,
porque falou que não anda na 381, em que nós todos andamos, que é a
'rodovia da morte', que ninguém toma providência. Entra governo, sai governo,
é a mesma desgraça que está lá implantada. Fizemos a proposta de levá-la de
helicóptero. Também ganhamos um baita de um 'não', porque de helicóptero
também ela não anda. Eu gostaria de dizer o seguinte. E ela tem poder para
determinar. O comitê responsável, que vamos aguardar o posicionamento final,
se baseia o tempo inteiro no parecer judicial. Eu não sou advogado, não sou
técnico, sou sacerdote, sou reitor do Santuário e tenho como missão lutar e
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defender este património, que não é só de Minas Gerais, é do mundo. Sem
profissão de fé, Yuri, há 252 anos, se não fosse a igrela, a serra da Piedade não
existiria mais. Há 252anos, a igreja está lá cuidando e preservando a cultura, a
história, a espiritualidade, o meio ambiente. Cuidamos das pessoas e as
amamos incondicionalmente. Já foi apresentada pela Teca a questão do
Monumento Natural Estadual Serra da Piedade, totalmente desconsiderado,
sem respeito algum pelo Conselho. Por que é então que a legislação permite
que exista o Conselho? É uma pergunta que os conselheiros eu creio que
merecem fazer. Se o Conselho não tem voz, não pode ser consultado, então a
legislação está errada, porque ela dá a oportunidade de que o Conselho seja
ouvido. Ao Julio Grillo, eu gostaria de dizer ao senhor que eu fico pensando nas
suas palavras, e nesta oportunidade eu falo para o Yuri e para o Neto e gostaria
de falar para o Germano. Se tem uma contradição que é preciso que seja
mudada na legislação por que é que nesta hora não fazemos, por que é que
nesta hora então não lutamos para íazer as mudanças necessárias na
legislação? A mineração precisa exlstir? Ela precisa existir, desde que siga
todos os trâmites legais. Por isso que eu digo que a nossa palavra é pacífica,
nós queremos paz, não queremos guerra. Nós gostaríamos que o novo, de fato,
acontecesse, e o novo não está acontecendo. E na palavra do Julio, pelo
lbama, isso fica profundamente evidente. Fica aqui a nossa palavra de
esperança. E eu gostaria de terminar assim dizendo: todos vocês ou quase
todos são pais e mães de famílias, quando nós destruímos o meio ambiente,
nós estamos destruindo a vida. Qual será o legado que os senhores vão deixar
para os seus filhos e filhas ao se acobertarem ao poder do ter e não do ser. Há
uma inversão de ordem. Quando nós respeitamos o ser, o ter vem
naturalmente." R rto Rafael Fróe : "Eu moro em Brumado, uma comunidade
chamada Arco- ris, jusante à mineradora. O que eu percebo aqui é uma série de
omissões e de mentiras. Eu vou basear primeiro no Plano de Controle
Ambiental, feito pela Geomil em julho de 2017. E muito material, então vou
pinçar alguns pontos mais importantes. Eu me inscrevi por me sentir com risco
baseado no estudo do dam break, feito em julho de 2007.lnclusive, baseado
nisso, o pessoal esteve lá na nossa comunidade e cadastrou pessoas de áreas
de influência que poderiam sofrer danos de vida e material. euem conseguir ter
tempo de ler e ir até o fim, lá na página 67 fala que as pilhas estão estáveis,
secas, sem risco de cair. Depois na pilha 2, a mesma coisa. Então me causa
arrepio a omissão dos órgãos que fiscalizam, causa-me arrepio o poder do
Estado, que não cumpre a sua missão. Hoje o poder financeiro fala mais do que
vida, fala mais do que qualquer outra coisa. Então o que a juíza fez? Baseada,
me parece, nesse laudo, que não corresponde à verdade - eu estou afirmando
que não corresponde -, da Casa Civil, porque se tomou o trabalho de ler até
uma parte que lhe interessa. Mas se fosse até o final ia ver que não tem risco.
Está escrito, e eu estou dizendo o nome da empresa. Outra coisa, lá está se
falando que a água lá está disponível. Não é verdade, tem diversas
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comunidades abaixo. Não se considera, não se vai lá, não se pergunta. Então
estamos tendo problema de água desde o ano atrasado. A mineradora está
entrando com pedido de águas profundas. Aí é que vai acabar de secar as
águas. As cavidades, os números ali não estão batendo. Eu tenho outros
números, não vou entrar nesse mérito. Então como é que pode tantas
informações desencontradas, e todo mundo aprovar, inclusive este Conselho,
sem levar em consideração? E vou mais à frente, a meu entender, a juíza se
baseou nesse laudo. Eu não sei se tem outro, porque não deu tempo de eu ver.
São pilhas e pilhas de papel. Então eu pincei aqui o que é mais importante.
Então ela deu um laudo. Onde fala que tem risco, que a água desce não sei a
quanta velocidade, sendo que as barragens que têm lá são de concreto, 'não
têm risco'. E mais, o próprio laudo fala que o risco estaria na hora que eu fosse
mexer nas pllhas, de ter acidente, inclusive com as máquinas e com quem
estivesse trabalhando lá. Ou seja, as informações são contraditórias, a
sociedade está deixando de ser omissa, está participando, e este momento é
histórico. Porque lá também é a serra da Piedade, um patrimônio universal.
Então eu acho que teríamos que ter mais cuidados em vez de ficar citando
legislações para poder continuar um processo viciado e omisso. Ele começa
viciado na origem, a legislação é feita de uma forma que manda de um órgão
para outro, e nenhum deles decide porque é tudo parecer. Agora chega aqui na
hora que precisa dos pareceres, não tem parecer, e ninguém suspende o
processo. Eu não entendo, como ser humano. Eu não entendo. Eu Íico
emocionado que muitas pessoas morreram recentemente por causa das nossas
omissões. Qual que é a prioridade? Nós vamos ficar sem água, água
contaminada. A AVG.já foi multada por uso indevido, lá em cima, de outorga e
mais outras coisas. E muita informação. Eu vou me ater ao meu tempo para
respeitar o que foi falado, mas peço ao conselho, à mesa e à sociedade como
um todo que procure conhecer mais esse processo, porque a juíza se baseou
em laudo, em um documento que, ao meu entender, não corresponde à
realidade. E isso tem que ser levado à frente. E cabe a esta câmara levar isso
em frente, se possível for." Fernando César do Nascimento: ,,Eu gostaria de
complementar somente o seguinte. como nosso irmão acabou de dizàr, parece-
me que o processo já iniciou viciado. Quando se iniciou o processo, o santuário
terminou o ano com fluxo de 30 mil pessoas. Hoje o santuário conclui o ano
com mais de 500 mil pessoas. Para quem passa pela 435, é visível o que hoje a
mineração está fazendo com a via, com o tráfico que acontece de tantos
caminhões, e nada disso é levado em consideração. como podemos votar e
pensar em algo hoje, em 2019, de um processo de mais de dez anos atrás. É
algo que precisamos pa.at e repensar se não está na hora de revermos o
conjunto do processo e fazermos literalmente aquilo que deva ser feito para
preservar o meio ambiente. E pelo que percebemos há um mar de contradições
naquilo que é apresentado como devido e indevido. Eu não sou técnico, voito a
dizer, mas a Arquidiocese de Belo Horizonte, em convênio com a pontifícia
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Universidade Católica de Minas Gerais, fundou a Aderi, Agência de
Desenvolvimento do Território lntegral, formada por técnicos competentes e que
procuram se debruçar o tempo inteiro sobre este processo. lnclusive, sentamos
com a AVG para poder conversar, dialogar, encontrar um caminho. E até este
presente momento aquilo que foi solicitado pela Aderi à AVG não chegou a
nossas mãos. Então só para dizer, e assim eu termino, que as contradições são
evidentes. Há um mar de maculações, um mar de mentira, onde às vezes
respeitosamente as pessoas lidam conosco, mas na prática a mentira é
absurda. Então eu gostaria que nós, como sociedade, pudéssemos pensar e
repensar o caminho que precisamos fazer." Jovce Almeida/prefeitura de
sabará: "Eu vou só me posicionar como prefeitura mesmo, a pedido do prefeito,
que estava aqui, mas teve que se ausentar por conta de uma reunião. E só para
esclarecer algumas coisas deixando claro que licenciamento de mineradora é
ao nível de governo estadual e federal. Então como prefeitura, em 2013, foi
emitida uma declaração de conformidade, de acordo com a Lei de Uso e
ocupação do solo em vigência no momento. só que já se passaram seis anos,
e essa Lei de uso e ocupação do solo foi alterada. Então nós achamos justo
que seja averiguada, sim, essa atual legislação mesmo perante a atividadê da
mineradora. É só isso. Eu sei que a súpram tambem tem que solicitar que a
empresa nos procure novamente, mas deixamos aberto isso, que diante desse
tempo da declaração de conformidade mais a mudança da lei, com a atual
situação de solicitação da empresa, nós achamos justo, sim, que a prefeitura
seja contactada novamente." Presidente yuri Rafael de oliveira Tiovão: ,,A

questão é a seguinte. No processo de licenciamento ambiental, quando nós
solicitamos as manifestações, salvo exigência legal, é uma vez só. A empresa
tem ciência do processo, tem ciência do que está acontecendo, em julgamento,
tanto e que mandou representante aqui. Vocês oficiaram a superintendência em
relação a esse procedimento, a essa dúvida, alguma coisa? Foi oficiado?,,Jovce
Almeida/Prefeitura de sabará: "Eu só quero deixar ressaltado que nós fomos
surpreendidos ontem. Até o vander esteve aqui. E isso foi efetivado em seis
anos anteriores. lnÍelizmente, nós sabemos a rotatividade que tem de governo.
Nenhum estudo foi apresentado, na prefeitura, até o momento não
encontramos. Eu sou nova, então não tenho esse embasamento para responder
com certeza. Mas é isso, nós fomos surpreendidos ontem, por isso essa nossa
dúvida. como essa declaração foi feita há seis anos, como a nossa lei foi
revista, se é necessária uma outra declaração de conformidade.,' presidente
Yuri Rafael de oliveira Trovão: "Escrareço o seguinte, aos conselhe'jióGããE
presentes. Nós citamos essa declaração uma vez só. A empresa e a prefeitura
têm_ ciência do empreendimento que está lá. A nossa pauta é publicada
conforme Regimento, então não tem nada nos autos que iraz informação de
que a empresa está revendo esse ato." conselheira Maria Teresa Viána de
Freitas coruio: "A declaração de conformidãããentregue na ocasião em que se
estava iniciando esse processo, se ela é anterior a esse momento, a prefeitura
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pode, sim, rever a qualquer tempo os seus atos. Chama-se princÍpio da
autotutela. Eu já vi acontecer em outros municípios prefeitos revogarem atos de
prefeitos anteriores usando o princípio da autotutela. Então se naquela época a
declaração de conformidade foi dada no cenário de uma legislação municipal
daquele momento, se agora, esses anos todos, é agora que está se tratando de
uma Licença Prévia, é de direito e dever do ente municipal, usando o princípio
da autotutela, poder rever seus atos. lnclusive, no caso da Serra da Piedade,
isso faz parte da história desse trabalho de defesa da Serra da Piedade."
Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão: "A conselheira Maria Teresa está
coberta de razão. O prefeito pode, sim, com base na nova legislação, não há
direito adquirido na matéria ambiental, é muito relativizado nesse ponto. Então o
prefeito pode, sim, rever o ato no princípio da autotutela, explicado pela Maria
Teresa, e revogar. Para Íazer isso, ele nos oÍicia e oficia o Juízo. E aí o
processo tem outro andamento." Leandro dos Reis Rodriques: "Leandro dos
Reis Rodrigues, de Caeté. Hoje eu sou paisagista dentro da cidade e hoje
presto serviço em Nova Lima também, que infelizmente alguns eu não vou
poder atender mais porque está proibido ir lá. Em Caeté, o aumento de pessoas
que fazem parte do contexto da arquitetura é enorme, e outra quantidade de
pessoas que se mudaram para lá depois de a siderurgia ter saído de lá. Então
eu vejo uma quantidade de pessoas indo para Caeté e outra indo para Nova
Lima formando vários condomínios de alto luxo, de alto padrão, porque estão
saindo de Belo Horizonte e de outras cidades onde que está insuportável morar.
Aí é uma maneira de a gente pegar esse ponto. Outra coisa, no local que ela
quer minerar - não é reflorestar -, ela não calculou que lá existe apicultores,
produção de mel, um dos melhores de Minas, por conta das vegetações que
existem, da flora que existe ao redor. Outro ponto, na época - eu não sei como
que alguém deu outorga -, essa autorização de fazer poço artesiano, não foi
calculado que em Antônio dos Santos, dentro de Caeté, não se consegue água
se não furar poço artesiano. Na estrada de Sabará / Caeté, que a AngloGold já
vai vir perfurando para o lado de cá, de Caeté, existia um aquífero, uma
quantidade âgua lá, que passavam mais ou menos 1.000 litros por segundo.
Você pode ir na época de chuva, não tem uma gota. Voltando do outro lado da
serra tem a Penha, que já sofreu muita falta d'água. E outra coisa, como foi dito
pelo padre, a serra, antigamente, não tinha o volume de pessoas que vão hoje.
Vamos calcular 500 mil pessoas. Se cada uma levar uma garraÍinha de água
para casa, são 500 mil litros. Os dejetos, de pessoas, do que será usado lá em
cima, a quantidade de água para se limpar a poeira que essa mineradora vai
gerar não foi calculada. Os senhores técnicos, desculpem-me, mas não foi
calculado isso. Outra coisa: Caeté teve que furar três poços artesiano no
mandato anterior, que foi de Zezé Oliveira, porque faltou água na cidade. O
único ponto de captação é próximo à serra da Piedade. Faltou água,
infelizmente. Então eu estou aqui discutindo não é minério, não é recurso da
mineração, eu estou discutindo custo-benefício. Vai se gerar emprego?

.r"l \
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Concordo, mas a serra já está gerando 80 empregos, a qual não gerava. Então
se for por falta de emprego... No caso da apicultura, o nosso mel já está indo
gara Íora do país de tanta qualidade que existe. Hoje é gerado um queijo na
Serra da Piedade, que não foi falado aqui, que é um dos melhores do Brasil.
Porque existem cavernas únicas que só lá na serra da Piedade se consegue
gerar esse queijo. Hoje Caete virou um queijo, está virando um queijo suíço de
tanta perfuração procurando minério. Outra coisa, a mineração emprega, mâs
desemprega. Eu estou falando por mim porque eu trabalhei na mineração.
lnfelizmente tive essa ilusão na época. Trabalhei, vi de coisas absurdas. Por
isso hoje eu trabalho com paisagismo. Hoje em Caeté é gerado só na Quinta da
Serra, no pé da serra da Piedade, 70 pessoas dia indo paralá trabalhar, fora os
caseiros. É um condomínio de alto padrão. Do outro lado da serra, já tem uma
projeção de um outro condomínio de alto padrão. Então isso vai gerar mais
emprego. Então o custo-benefício está aí. Geração de emprego, Caeté já gera.
E possibilidade de gerar já existe." Séroio Ferreira: "Prezado senhor presidente
da sessão, ao qual eu estendo o cumprimento a todos da mesa, cumprimento
ao público presente. Eu sou Sérgio, vereador em Caeté. Muito prazer, àqueles
que eu não conheço. Estou aqui por um motivo muito simples: nós não
podemos permitir uma mineração na serra da Piedade. A serra da Piedade e o
nosso maior patrimônio natural do Estado de Minas Gerais. Não estamos aqui
discutindo questão financeira. Eu acho que o ser humano está muito habituado
ao lado financeiro da história. É simples você trabalhar que a empresa vai vir
para minerar, 'não, ela está é recuperando'. É mentira, todos nós sabemos que
isso é mentira. Ela não está recuperando, ela está minerando, ela quer destruir
a nossa serra. Eu quero aqui, muito humildemente, reconhecer o trabalho da
Mitra Arquidiocesana de Belo Horizonte, a Cúria, porque, se não tivesse ali o
Santuário naquele alto da serra, se tivesse ali um órgão público, uma PreÍeitura
de Caeté que seja, aquela serra já tinha vindo abaixo há muito tempo. Então
nós temos que reconhecer que hoje a lgreja Católica, independente da religião
de cada um de vocês, independente daqueles também que não têm religião
nenhuma, se não fosse a Mitra, se não fosse esse trabalho sério que a igreja
faz no alto da serra da Piedade, a mesma altura que a serra tem para dma hoje,
certamente, ela teria para baixo de tanto buraco que a mineradora teria causado
naquela região. Nós não podemos, em hipótese alguma, concordar que aqui
venha uma ordem judicial. Eu sou advogado também, independente de ser
vereador. A juíza determina que o órgão dê uma resposta naquele prazo. Cada
conselheiro aqui tem a sua consciência, vota de acordo com seus pensamentos,
não de acordo com uma decisão judicial. lsso é mentira. Basta ter consciência
de que você está votando uma coisa muito séria para nossa cidade. Caeté
precisa. Não só Caete, Minas e o Brasil precisam da serra da Piedade
preservada do jeito que ela está. lsso é a pura realidade que nós temos que
analisar aqui. Não vamos deixar o lado financeiro falar mais alto, não vamos
fazer um minuto de silêncio igual Íizemos aqui depois que se perder vida. lsso é
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muito fácil. Por que não fazemos um minuto de silêncio agora e uma reflexão,
'eu vou votar para prêservar e não para acabar, para depois eu chorar a morte
de alguém'. Porque isso ninguém quer. E essa morte não é causada
simplesmente por uma barragem que se rompe, ela é causada pela falta de
água que a mineração causa, pelo desmatamento, que acaba com nosso
oxigênio. Eu pergunto a vossas excelências que vão definir isso daqui para
frente: por que não definiu então essa comissão lá no lugar ao invés de fazer
aqui no ar-condicionado, espaço agradável? Passem lá, vamos trabalhar então
essa reunião itinerante. Eu quero ver se vocês terão esse mesmo pensamento.
Porque daqui ninguém está vendo o buraco que tem na serra da Piedade, não
tem ali uma foto sequer da tragédia que essa empresa está fazendo na serra da
Piedade. Por quê? Para não causar impacto para quem está vendo. Deveria ter
feito uma filmagem, com drone, que seja, na área do jeito que está hoje, e
mostrasse aqui no telão. 'Gente, nós vamos recuperar, vai ficar desse jeito'. E
que isso ficasse registrado. Aí eu queria ver quem teria condição de ir lá e
assinar embaixo, de acordo com o que estiver sendo passado aqui para todo
mundo. É muito fácil no papel. Eu falo até por mim enquanto advogado. É fácil
estar sentado no meu escritório e definindo a vida de alguém, um divórcio, uma
pensão ou um outro processo qualquer, porque eu estou lidando com papel.
Mas a vida e quem está ali no dia a dia que sabe o que está passando.
lndependente de ser vereador, eu sou morador do distrito da Penedia, o distrito
onde está localizada a serra da Piedade, e sofro drasticamente com esses
impactos ambientais que são causados. Tem um trajeto enorme ali que vai ser
prejudicado da MG435, e ninguém está levando em consideração o tráfego de
veículos pesados, nisso ninguém está pensando. Agora vir aqui e falar que está
tudo certo no documento, isso é uma maravilha. Se fosse tudo vinculado a
essas decisões judiciais, eu perguntaria para vossas excelências por que tem
tanta divergência de entendimento dos nossos ministros do STF. Alguem já viu
aqui todo ministro concordar um com o outro na hora em que está se analisando
um caso concreto? Não. Porque eles são os detentores, os guardiões da
Constituição Federal da República, mas cada um tem a sua forma de
interpretar. E na hora de proferir suas decisões nós vemos isso diariamente nas
reportagens, todo dia tem um ministro divertindo com outro. Não é verdade?
Então por que aqui os nobres conselheiros - não desmerecendo os trabalhos
de vossas excelências - não podem divergir daquilo que está na lei? Porque
vocês estão presos? Não. Porque a consciência de vocês não está trabalhando
da forma correta." Maximiliano: "Boa tarde, senhor presidente, na pessoa de
quem eu cumprimento a todos os conselheiros e também ao público aqui
presente, ao qual eu já peço desculpa de permanecer de costas pela exigência
do local, extremamente desagradável. Eu quero abrir a palavra para poder
explicar que estou aqui especialmente representando duas comunidades da
região que estão imediatamente confrontantes abaixo da jusante: o lnstituto
Renascer da Consciência e a Associação Comunitária do Vale das Borboletas
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(Amorvale), a comunidade na qual eu resido. Além de representá-los, então eu
acabo falando em causa própria, porque eu me desloco daquele local todos os
dias, 40 km, porque vou e volto, pois trabalho em Belo Horizonte. Então
qualquer consequência do problema que ali vier a ocorrer eu serei uma das
primeiras vÍtimas. Eu queria pedir licença ao senhor conselheiro Julio para
poder fazer as palavras deles de início, que eu achei extremamente valorosas,
fazer essas palavras as minhas no sentido de que realmente nós precisamos -
governo, sociedade civil organizada e diversas entidades - rever aquilo que está
posto quanto à responsabilidade de cada um dos órgãos que nós temos aqui.
Os fatos recentes deixam claro que não vem ocorrendo de forma correta. Há
uma questão de uma secretaria sustentável trabalhando como foi exposto pelo
mesmo, e eu concordo. E queria mais alguns segundos para poder apresentar o
meu currículo, para que os conselheiros, principalmente os que representam a
sociedade civil organizada, entendam o valor que eu dou ao Conselho. porque
eu fui conselheiro nacional de segurança Pública representando a pastoral
Carcerária, entidade ligada à CNBB, no Ministério da Justiça, onde eu pude
compreender a importância da participação social, o valor da participação social
a órgãos de governo, a representações junto a órgãos de governo. Então essa
organização toda que está aqui, que para mim está nítido que é diverso do que
vocês normalmente acompanham, é uma coisa que, para mim, é de extremo
valor. lnclusive, já redigi sobre tal. E eu tenho que o trabalho dos senhores deve
ser valorizado, os senhores devem defender o trabalho dos senhores de forma a
ser um conselho muito mais propositivo e deliberativo. E é nesse sentido que
eu vou concluir, caminhando para o fim, devído ao tempo, porque houve
diversas falas, e eu poderia falar até por mais de meia hora, mas enquanto
comunidades imediatamente atingidas, nós entendemos que o passivo
ambiental que existe na serra precisa ser resolvido. Nós não podemos tolerar
mais um processo que se arrasta desde 2005, que houve um acordo judicial em
2013, e que até hoje não acaba. o valor do trabalho que os senhoies têm eu
respeito, mas diverso do que foi dito, eu vou pedir licença ao caro
reverendíssimo para poder discordar quando ele disse que uma juíza decide
sozinha. No caso em apreço, a juíza não decidiu sozinha. Enquanto operador
do direito, eu me sinto na obrigação não de deÍendê-la, mas de esclarecer a
todos aqui presentes, porque a juíza não decidiu e não decide nada sozinha. A
fase processual na qual se encontra iniciou em 2013, após o acordo, em que
todos os órgãos responsáveis anuíram. Então se partiram de um parâmetro
errado ou não, diversos dos órgãos que lá estavam participaram. Então eu acho
que chegou a hora de decidirmos, porque aonde estamos - nós, comunidade,
eu, morador -, somos as primeiras vítimas desse problema. Então nós não
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podemos corroborar com esse atraso. E diverso também do que foi dito desde
2015 que sua excelência vem determinando que o Estado Íaça o licenciamento
ambiental. Ela determinou 'Í80 dias, basta ler no processo. lsso, inclusive, está
no site. Desde 2015 que sua excelência vem exigindo que os órgãos cumpram
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as suas obrigações. E como o conselheiro Julio expôs, os órgãos diversos do

Estado vêm sendo omissos. Eu fui o responsável por apresentar à comunidade
o problema das pilhas de rejeito após estudar as 3.600 páginas do processo.

Apresentei as pilhas, representei as comunidades constituindo uma

manifestação que gerou o início da remoção das pilhas de rejeito. Alguns
podem dizer 'aquelas pilhas não vão cair'. Mas eu quero ver quem assina

embaixo'. Eu vou dizer novamente para o senhor. O Sr. Roberto já é conhecido
meu de outras manifestações. Eu queria registrar que a Sra. Silvana Fróes

acabou de me acusar de estar recebendo dinheiro. Eu queria que isso

constasse em ata para que eu peça a ela uma interpelação judicial para ela

explicar de onde isso saiu. Por favor. Continuando a exposição, o que eu peço a

todos que escutem, eu então fiz essa manifestação com autorização da
participação das comunidades, após uma reunião, inclusive, com a mineradora,
e a 1uíza determinou a remoção das pilhas. O laudo que estava lá, o laudo que

está lá nos autos, produzido pela Geomil, apresentava um risco de rompimento.
Eu não sou técnico. Corroboro com a conselheira quando ela disse que não é
técnica. Eu não sou técnico. Mas uma vez que está nos autos de um processo
judicial, que passou por diversos órgãos respeitáveis ou que ao menos
merecem nosso respeito, eu tenho que acreditar que aquilo é válido. Então a
partir daquele estudo manifestamos, porque em nenhuma parte do processo eu
pude identificar preocupação com as vidas que estavam a jusante e ao longo de
todo o trecho. Então somente aí que sua excelência determinou o início da

remoção e manutenção das pilhas, porque o risco de rompimento estava
diretamente ligado à ausência de manutenção quando da suspensão das
atividades. Então esse passivo não pode existir. Eu entendo que, enquanto
morador, transitando na estrada, que é uma estrada que pode ser atingida pelo

estudo, chegando ou saindo nos horários e na quantidade de vezes que todos
os moradores fazem, o risco existe. Então eu pugno aqui aos senhores que
decidam a favor de caminhar com um processo para que ele chegue ao fim
determinando, se não neste momento, a aprovação, mas que sejam
determinados prazos para que isso acabe. Porque nós não podemos conviver
com essa incerteza, ainda mais depois do dia 25, depois de Mariana. Agradeço
a atenção dos senhores e reitero o desejo do registro." Alex Maqalhães: "Boa

tarde a todos. Para quem náo me conhece, meu nome é Alex Magalhães, sou
vereador da cidade de Caeté. A gente fica ali escutando, e aqui ninguém é
melhor do que ninguém, nós só temos funções diferentes nesta casa e temos
que respeitar também certas palavras e respeitar as outras. Quando a gente
fala aqui de mineradora, quando chegam aqui e falam que a AVG está pedindo
a licença para explorar, as mineradoras, antes, que começaram a destruir a
serra da Piedade, isso tinha que ter sido freado era antes para não chegar onde
estamos hoje. Geraram uma bola de neve. Eu não posso aqui ajudar a julgar
também a empresa de ter pedido a licença aqui hoje, tem que ser julgada
também a pessoa que fez aquilo lá naquela serra. Cambada de irresp
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Muitas pessoas não sabem o que é a serra da Piedade. Nós estamos Iá há
quase 300 anos. E um patrimônio histórico que tem um valor inestimável. Mas o
que acontece é o seguinte. Nós temos que chegar aqui ao diálogo, nada vai na
ignorância e no confronto. Nós vemos aqui que vários conselheiros são a favor.
A mulher falou aqui por mais de uma hora, falando o que está acontecendo, que
está errado. Se votar aqui hoje a favor dessa exploração, aproveitar que a
polícia está aqui presente, tem que sair daqui é preso, tem que sair daqui para a
cadeia. Porque é muito fácil destruir um patrimônio de mais de 300 anos. É
crime. Tinha que ter freado era antes, não tinha que deixar esse câncer acabar
com a serra da Piedade como está fazendo. A empresa tinha que ter assinado,
se for minerar alguma coisa, tem que ter fiscalização rigorosa. Está pedindo
para cuidar, mas está querendo minerar. Então o seguinte, nós temos que fazer
alguma coisa, porque eu sempre falo 'ninguém é melhor do que ninguém', nós
só temos funções diferentes. Aí fica nessa palhaçada, um quêr minerar, o outro
tem que proteger'. Vão proteger? Já acabou, já minerou o que tinha de minerar.
Então vamos preservar o que nós temos hoje, porque hoje nós estamos aqui
reclamando, mas amanhã os nossos filhos vêm aí, os nossos netos vêm aí, e
são eles que verão o impacto, porque acima de tudo, Deus me perdoe, é a
merda do dinhelro, as pessoas se corrompem muito fácil. Nós vamos embora,
isso fica tudo aí, mas nós temos que proteger o que é nosso. O que é nosso é a
serra da Piedade. Contem conosco na Câmara, e nós vamos para o máximo. E
o pior ainda, para encerrar, esses caminhôes que estão descendo a serra da
Piedade. São mais de 8.000 pessoas que vão trabalhar em Belo Horizonte. Vai
acontecer uma desgraça a qualquer hora e vai matar milhares de caeteenses.
Aí eu quero ver como é a velocidade desses caminhões subindo. É um absurdo.
Então nós temos que ver o seguinte. Hoje a 381 é considerada a rodovia da
morte, só se vê caminhão de mineradora e poeira que ninguém aguenta. O
caminhão toda hora tem que lavar. 'Não consigo minerar, não consigo fazer
nada'. Por quê? Tem que ter responsabilidade, estão achando que a serra da
Piedade é o lugar em que você entra e sai e fura. Vai chegar uma hora que vão
Íazer um túnel lá na capela. Acabou o respeito da lgreja católica, temos que
respeitar. E lógico, eu não posso chegar aqui e-déscarregar tudo nessa
empresa, porque eles não estavam lá no passado, mas e essas empresas que
estavam lá no passado? Têm que parar na cadeia, olhem o que fizeram com a
serra da Piedade. lsso é um absurdo. Eu sei que é a Brumafer. Mas o que
acontece? Tem que ter responsabilidade e recuperar. Está tudo lá, está igual
queijo suíço, e ninguém aguenta mais. Escutem o que eu estou falando, vai
gerar uma morte com esses caminhões. Eu sou testemunha dlsso. se não
encostássemos lá, iria me matar, minha esposa, minha filha, dentro do carro,
pela velocidade com que esses caminhões vêm de lá para cá. Então é uma
grande responsabilidade. Eu tenho certeza, padre, que juntos nós seremos mais
fortes, e a serra da Piedade vai ficar em pé." Reoina Lúcia: "Meus cumprimentos
a todo o conselho, à comunidade. Eu acabei de ouvir ali um comentário que
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talvez seja a razáo pela qual eu me faço presente. Quem fundou a Brumafer foi

o meu pai, Afonso Soares Caminha, e o meu tio Nelson Ferreira Pinto, na

década de 70. Ao mesmo tempo, toda a área do Brumado e a serra da Piedade
pertenciam ao meu bisavô, Pedro de Alcântara Ferreira Pinto. Segundo minha
tia recentemente me informando, metade da igreja pertencia ao terreno do meu

avô, do lado de Sabará. E do outro lado era pertencente a alguém de Caeté. E o
meu bisavô doou para a Cúria a serra da Piedade naquele terreno que era dele.
Depois eu tenho lá um documento, em 1927, esse mesmo bisavô doou para a
Cúria, para o asilo dos velhos, a área onde é o sítio lá do Retiro da Piedade.
Acontece que meu avô, que foi inventariante de 14 filhos do meu bisavô, a
família não queria a área que não fosse de agricultura, e o meu bisavô Cândido
Lúcio Ferreira Pinto, que era vereador, foi presidente da Câmara de Sabará,
uma pessoa seríssima, achava que aquele minério teria algum futuro. Então os
irmãos não queriam a área que não fosse agriculturável. E ele foi comprando
com o pensamento de que um dia aquele minério teria valor. Morreu em 1966,
mas toda aquela área do Brumado que está a jusante da serra da Piedade
pertencia à minha família Ferreira Pinto, e esse inventário demorou muitos anos,
até 1989. De 1943 até 1989. Daí nós vemos, infelizmente, como que a Justiça lá
em Sabará é muito lenta. E tudo isso trazendo uma série de problemas. Mas a
Brumafer teve como sede funcionando na casa onde eu morava, na Carangola,
120. A exploração naquela época era feita através de carrinho de mão, porque
as mineradoras não exigiam que o minério fosse lavado. Então, apesar de todo
o esforço, quando as mineradoras passaram a exigir minério lavado, minha tia
até vendeu a parte lá do terreno para botar uma esteira, o que não deu certo
porque não entendia, e ali dependia de caminhão. Então por problemas
financeiros essa Brumafer - aí a minha famÍlia não tem que ser incriminada -
vendeu para Toledo. Então eu concordo com o moço que acabou de falar, a
empresa do Toledo tinha que responder criminalmente pelo dano causado.
Nada disso foi feito. Como também a se questionar por que os órgãos de
fiscalização estaduais e municipais não viram o estrago que estava sendo feito
lá. Porque ninguém cuidou disso. Eu me lembro que um dos problemas da
mineração é que tinha que ter pesquisa de minério. E aí era caro, a gente não
dava conta. Então danos foram feitos, e eu sei que o Toledo vendeu muito caro,
porque a notícia que se tinha é que tinha sido encontrado ouro ali naquele local.
Então eu tenho um terreno ali embaixo, ligado a jusante, é um terreno da
família, de 17 hectares, tem três lagoas, tem cachoeira. E eu tive a oportunidade
de me aliar à comunidade lá da região de Brumado a partir de um encontro com
os responsáveis técnicos da AVG, e eles passaram para nós aquele desenho
animado que mostra os riscos, e aquilo tudo ia matar todo mundo. Então nessa
reunião, que foi no início de 2017, foi exposto para nós, comunidade, como
sendo uma coisa muito arriscada. Ficou todo mundo assustado, então nós
teríamos que mudar de lá. De qualquer forma, naquela reunião, nós
perguntamos: 'Mas o que vocês váo'fazer se aquilo ali desabar em cima d
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gente?' E aí o responsável técnico da AVG disse que telefonaria para as
pessoas. Só que lá não funciona nem telefone, porque é vale. Então a parte de
segurança eu acho que aquilo lá não pode ficar realmente, porque é uma
destruição, e isso vai comendo terra. Eu participo do Subcomitê do Poderoso
Vermelho das Águas. Durante um ano e meio, nós estamos fazendo atividades
protegendo a área do Brumado, inclusive com um laudo de que 70% da área do
Brumado é de floresta. E lá tem nascentes que nascem na serra da piedade,
vários córregos. E aí tem a questão da outorga da água dada à AVG podendo
perfurar os aquíferos, e nós vamos Íicar sem água. Eu represento também a
Associação dos Produtores Rurais de Ravena. Uma das pessoas, em uma
dessas reuniôes, Íalou 'vocês vão arrumar 500 empregos lá em cima, mas cadê
os empregos dos agricultores?' Então eu quero que essa questão da água seja
muito cuidada, pensada. Agora como que vai resolver? Mas tem que resolver, e
eu quero saber por que a firma do Toledo nunca Íoi penalizada e por que a
comunidade do Brumado é que vai ser penalizada. Porque nós é que vamos ser
mortos." Hilda de Paiva B icalho/OAB: "Bom dia a todos, Hilda Bicalho,
presidente da Comissão de Meio Ambiente da OAB de Caeté, aqui
representando, inclusive, o presidente da oAB em uma reunião que tivemos
ontem à noite. Participante do movimento sos serra da piedade, moradora de
cedros, portanto, da região impactada pela mineradora. Eu participo desse
processo desde o início, conheço praticamente todos da empresa. Discutimos
desde antes do fechamento, que na época eu era presidente do codema de
caeté, por conta de uma autorização que começou todo esse processo.
lnfelizmente, foi para o Judiciário. Eu sou advogada, mas infelizmente foi para o
Judiciário diante de um acordo temeroso qrirol assinado, que que hoje por
conta desse acordo as pessoas acham que têm a obrigação de licenciar áquele
empreendimento. Nós sempre dissemos o seguinte, nós queremos a serra da
Piedade da maneira que ela está, nós não queremos mineração, nós não
queremos recuperação porque, durante o período em que estávamos discutindo
sobre fechamento ou não fechamento da Brumafer, a fiscalização, FEAM,
IGAM, SEMAD, ninguém ia lá, ninguém foi lá ver. A não ser quandó se instalou
uma força-tarefa para verificar toda aquela desgraça que a Brumafer tinha feito
naquela serra. E falar que aquelas pilhas que hoje estão sendo tiradas de lá,
que estão lá há quase 30 anos - eu moro lá há 20 anos, e elas já estavam lá -,vão vir para a 435, isso é um absurdo, senhor, isso é uma inConsequência, o
senhor tem que ser internado, porque isso é mentira. Eu moro ao lado da
rodoyig, aquelas pilhas jamais chegariam. Eu sei que isso está no relatório, um
relatório mentiroso. Eu sei que está lá dizendo que viria para a 43s. lsso é
mentira. E nós não queremos carreta passando na 43s, uma rodovia estreita, o
dia todo, a noite toda. Vai de 6h da manhã às22h, agora, porque estão tirando
o fino. Aqueles finos estavam lá, e nunca teve nenhum movimento. Eu moro lá,
eu visito lá, às escondidas, é claro, porque lá disseram que a estrada é livre.
Mentira, a estrada lá é com cadeado, ninguém, você não pode entrar. Mesmo
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quando estava fechada, que não tinha movimento nenhum, nunca se permitiu
que se entrasse lá. Eu moro lá, nunca se permitiu, como não se permite hoje.
Nem as fiscalizações que chegam lá na porta. se não estiverem agendadas,
não entram. lsso é mentira, é uma declaração de um órgão mais irresponsável
ainda, que é o DNPM, que diz que tinha uma fenda que ia se romper. Ela nunca
rompeu nem com os explosivos que sempre foram utilizados. Lá na Brumafer
explodiam todo dia para desmonte. se estava tudo solto, por que explosivo e
por que nesse processo continua tendo explosivo? Não vai correr, não vai
descer? Vai explodir para quê? Para desmontar a serra? lsso é uma vergonha,
esse processo é uma vergonha, nós não queremos mineração na serra da
Piedade. Deixa aquele câncer lá, ninguém corre risco, porque é aquele câncer
que a mineração sempre fez, como tem ene mineradoras abandonadas no país
inteiro, principalmente na região metropolitana. Abandonadas. Aí ninguém vai lá
olhar. A Brumafer fez tudo aquilo com a conivência de todos os órgãos
fiscalizadores. conivência porque nem sabiam o que estava acontecendo. É um
minério de alta qualidade, de valor econômico altíssimo, mas as vidas, o
santuário Serra da Piedade, onde está a Basílica Nossa senhora da piedade,
tem que ter a proteção deste órgão. Não precisamos mais de explosivo, não
precisamos mais de poeira, não precisamos mais da quantidade de água
outorgada. são 2.01 1 m3 por dia de água que vai se gastar para lavar minerio.
Essa água vai fazer muita falta para as comunidades que estão lá, inclusive
para minha comunidade, que são 84 chácaras. São águas que vão faltar para
agricultores da bacia inteira, inclusive para o abastecimento no distrito de
Ravena, onde a copasa terá que fazer poços artesianos. porque toda a água
do rio está outorgada por um órgão inconsequente, que outorgou toda a água
para a mineração." Gilvander Luís Moreira: "Frei Gilvander Luís Moreira, pa?re
da ordem das carmelitas. Padre Fernando, que maravilha estar junto com você
ombro a ombro e com o povo da luta aqui. Além de padre caimelita, sou da
coordenação da comissão Pastoral da Terra, que é uma pastoral social da
conferência Nacional dos Bispos do Brasil. Eu quero ter a serenidade e a
Íirmeza que o padre Fernando teve aqui e não falar aflito. primeira coisa, meus
irmãos e minhas irmãs, está escrito no Evangelho de Jesus cristo. Jesus falava
assim: 'você têm que olhar os sinais dos tempos.' E eu acrescento, nós temos
que olhar os sinais dos lugares também. Está escrita lá no Evangelho de Lucas,
capítulo 13, uma narrativa dizendo assim. caiu uma torre de siloé lá em
Jerusalém e matou uns 181á. Aíos Galileusforam protestarlá em Jerusalém, e
a tropa de choque do governador Pilatos e de Herodes massacrou, matou todo
mundo. Aí foi contar para Jesus cristo. 'Está vendo, a torre caiu lá, os caras
deram bobeira, ficaram debaixo da torre, amassou todo mundo. Eles foram lá
reclamar. Matou.' Jesus falou assim: ,Abram o olho, se vocês não se
converterem, morreram todos.' Então conselheiros e conselheiras, todos os
presentes aqui, olhando, nós precisamos perceber. Eu até escrevi vários
artigos, toda semana eu estou escrevendo um artigo. Estão lá no site da
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cpt.org.br e no meu site: gilvander.org.br. O último tem como tÍtulo assim:
'Mineração em Minas Gerais está causando um colapso das condiçôes de vida'.
Está causando um colapso das condições de vida, chegou à exaustão, está no
top. E nós temos que ouvir os sinais. Já matou, na tarde do dia 5 de novembro
de 2015, na hora, 19 irmãos. Depois em lVlariana mais de 30 já morreram como
consequência. Aí a impunidade continuou, o governo, inclusive do PT, nessa
hora agora todos estão com as mãos sujas de sangue, de todos os partidos, e
dos de antes, como o Julio Grillo falou aqui, dos últimos 30 anos. Todo mundo
tem que ser levado às raias da Justiça para responder pela cumplicidade,
porque o crime que aconteceu não é só da Vale, é crime também do Estado, é
crime dos conselheiros que aprovaram a renovação, no último dia 11 de
dezembro, para aulorizar aquela tragédia lá. Então meus irmãos e minhas
irmãs, lá no quarto evangelho da Bíblia também, o Evangelho de João, diz
assim: a verdade liberta, e a mentira mata. E aí vem um monte de mentiras aqui
de quem está tentando justificar que tem que continuar com mineração. Está
mentindo, está dizendo que tem que matar mais, que tem que ser mais do
mesmo, matar mais. Quem está justificando isso? Seja representante do
governo, seja representante da Secretaria de Governo, seja da Seccri, seja
funcionário do Sindiextra, seja do lbram, seja o outro conselheiro aqui também
do Crea, seja da Codemig, seja o Daniel, da Sedectes, seja o Egmar, da
Federaminas. Todos são corresponsáveis. E aí já ficou claro o seguinte. Uns
agora estão dizendo assim, é um discurso parecido da mineradora Vale com a
turma do governo, dizendo assim: basta proibir barragem a montante, vamos
continuar a jusante. Mentira. Os dois métodos de barragens, conforme o Julio
Grillo já falou aqui, são letais, matam. E outra mentira diz assim: nós temos que
correr, temos que apertar as empresas mineradoras para parar de usar
tecnologias obsoletas e usar tecnologias modernas. Mentira. Todos os biólogos,
geólogos, hidrólogos já nos disseram que minério e água é carne e unha. Então
dizer que é possível minerar sem continuar assassinando as nascentes de água
é a mesma coisa que dizer assim: eu vou meter um garfo no ventre de uma mãe
com oitos meses e extrair dali sem matar a criança. Então não existe como
continuar minerando sem matar socialmente. Outra mentira. Eu poderia citar um
monte de mentiras aqui. E outra coisa, daqui a poucas horas, eu já recebi a
informação de que, quase com certeza, será aprovado na Assembleia
Legislativa, como pressão de todas as pessoas de boa vontade, dos
movimentos socioambientais que têm ética mesmo, um proleto de lei
endurecendo para criar mais garantia de barragens. Então vocês já pensaram?
Poucas horas antes de a Assembleia Legislativa aprovar um projeto dificultando
negócio de barragem, o COPAM vai dar anuência para um negócio desse? lsso
é uma infâmia, uma coisa imoral. Outra coisa, eu acho uma imoralidade, eu
acho que é cuspir no rosto, matar de novo os 400 que estão debaixo da lama.
Não completou nem um mês, e então autorizar mais mineração? Pelo amor de
Deus. Outra coisa já ficou clara aqui, outra mentira que estão fazendo aqui, qu1
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os representantes, vários falaram aqui, 'mas tem um risco lá, tem que resolver o
problema do risco'. Uai, a pessoa está com câncer por causa do agrotóxico, aí
você vai Íazer igual o governo Bolsonaro, agora todo dia auloriza um novo
veneno, um novo agrotóxico, já autorizou mais de 80. A pessoa já está com
câncer por causa do agrotóxico, e você vai dar mais agrotóxico e vai salvar a
pessoa? Então, Yuri, tem que separar as coisas. Eu acho que não é apenas
retirar de pauta, tem que retirar de pauta, tem que arquivar esse processo,
parar. Não é admissível nem eticamente nem ambientalmente discutir mais
mineração na serra, tem que arquivar esse processo e discutir apenas - a
advogada da OAB falou com muita pertinência aqui - se a melhor forma é
deixar do jeito que está lá ou se tem outro jeito, se tiver algum risco lá e tudo.
Mas não pode minerar mais nem um palmo. E termino dizendo o seguinte, no
segundo versículo da Bíblia, Gênesis, capítulo 1, versículo 2. O primeiro
versÍculo fala assim: 'Deus, nas ondas da evolução, criou tudo.' Aí o segundo
versículo fala assim: 'O espírito de Deus pairava sobre as águas.' Mas êu fiz
mestrado êm exegese bíblica, e a melhor tradução é assim: 'o Espírito de Deus
está nas águas, permeia e perpassa as águas.' Então as águas são sagradas.
Foi por isso que em 2004, há 15 anos, quando eu fui ameaçado de morte
porque nós fizemos na marra uma cPl na Assembleia Legislativa em defesa
dos quatro mananciais de Capão Xavier em Nova Lima, a Campanha da
Fraternidade_era: 'Agua fonte de vida'. Então água é fonte de vida, água é
nossa irmã. são Francisco )á dizia há mais de 800 anos. Água é sagrada. Em
conclusão. Aí dizem que temos que ouvir os técnicos. Então agora vãó ouvir um
técnico da área bíblica e da teologia. E quero alertar isso aqui o seguinte: se o
Espírito de Deus está nas águas, as águas são sagradas. Então-quem, por
omissão, por cumplicidade, sendo subornado, aceitando propina etc. e tal,
contribui para se assassinar, matar nascentes de água está cometendo um
pecado contra o Espírito Santo, está cometendo um pecado capital. É um
pecado mortal. Pecado mortal, diz a igrela que não tem perdão, vai para o
quinto dos infernos. E aí nós vamos continuar nossa luta para levar nas barras
da Justiça todo mundo, a turma da Vale, desde os técnicos até a diretoria, até o
cabeça, o presidente, e todo mundo do Estado e todas as empresas, os
funcionários das empresas também que estão ganhando e tudo para darpareceres que são mentirosos, que matam e que ameaçam
socioambientalmente, todo mundo nós estamos lutando para levar nas barras
da Justiça para sêr respondido. Agora também eu alerto aqui, vamos ficar
esperto porque Deus não é trouxa. A Justiça aqui nesta sociedade capitalista
tem lado, a Justiça não é apenas lenta. para punir os pobres é rapidinho. ou
então para conceder uma liminar do lado dos poderosos é rapidinho. Agora
prestem atenção, às vezes quando a pessoa começa a pisar demais na
dignidade humana, pisar demais na mãe terra, humilhar-uma água, humilhar os
milhões de peixes - nossos irmãos peixes do rio paraopeba a§ora estão todos
mortos; é de cortar coração -, a justiça divina vai acontecer. Enião eu peço, yuri
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e todos os conselheiros. Parabéns, Maria Teresa Corujo, parabéns, Julio Grillo,
parabéns, Adriana, do Cefet. Você foi bem, mas espero que você seja mais
firme das próximas vezes, porque o Cefet é uma entidade importante que tem
que defender de forma aguerrida, com competência, a dignidade humana e a
dignidade da mãe terra e a dignidade da irmã água. Então eu termino dizendo
pelo amor de Deus, pelo amor às crianças, por respeitar às centenas de mortes,
por respeito ao rio Doce, que já foi matado, por respeito ao rio Paraopeba, que
já foi matado, e tudo, não concedam essa licença. Porque, se concederem essa
licença, é igual o vereador falou aqui, vocês estarão cometendo crime em
flagrante, porque está clara demais essa situação. Não pode acontecer. Gente,
não foi suficiente matar dezenas e matar o rio Doce, parece que não está sendo
suficiente matar o rio Paraopeba, e já está apunhalando mais ainda o rio São
Francisco. Agora já nos falaram, até ontem, que a mineradora Vale vai tocar
sirene e evacuar todo mundo de três em três dias em todas as quase 50
barragens, onde eles já sabiam que estava tremendo para cair. Então não
podemos permitir isso. E termino alertando aqui. O prefeito Vander, Prefeitura
de Sabará, os vereadores e o prefeito de Caeté também têm a obrigação ética e
moral de negar anuência para essa mineração aqui. Em nome da vida, pelo
amor de Deus, Yuri, retira esse trem de pauta ou arquive esse negócio." Júlio
César: "Boa tarde a todos. Eu sou Júlio Bernardes, produtor agroecológico e
lÍder comunitário. E sou coordenador da sociedade civil organizada no
Subcomitê do Rio das Velhas, que atua lá na região onde está sendo pretendida
essa mineração. E também sou conselheiro do Monumento Natural Estadual da
Serra da Piedade. Gente, eu estou cansado de tanta hipocrisia, estou cansado
de tanta mentira. O que estou ouvindo aqui é só mentira e hipocrisia do governo
do Estado, pelos seus representantes, e da AVG. E uma mentira muito grande,
gente. Há cinco anos eu acompanho aquela situação lá. Eu estou lá produzindo
no córrego do Brumado, que nasce lá na serra da Piedade, e nós estamos
arriscados a ter que interromper a nossa produção. Não só a CSA, que é a
comunidade que eu lidero, como muitos outros agricultores agroecológicos, que
estão abastecendo Belo Horizonte com alimentos sem agrotóxicos, estamos
arriscados a ter que interromper a nossa atividade porque a água e minério são
incompatíveis. Já foi dito isso aqui, isso é geologicamente comprovado, que
onde tem minério tem água. O itabirito, a rocha onde está o minério, é a mesma
rocha que acumula água. E aqui no Quadrilátero Ferrífero uma coisa muito rara,
que é aquífero em topo de morro. Geralmente os aquíferos são nos vales, mas
o Quadrilátero Ferrífero é chamado por nós, ambientalistas, como euadrilátero
Aquífero. Porque aqui é uma coisa muito rara, nós temos água no topo de
morro, a água desce por gravidade para abastecer as nascentes e os cursos
d'água. E a mineração, quando vai retirar o minério de itabirito, acaba com a
água que tem ali. E incompatível, não dá para compatibilizar. 'Vamos minerar de
uma forma que preserve a água'. Não existe forma que preserve a água. Se
existir, é uma coisa de outro mundo, porque eu não conheço ainda. Então^ 
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25is chega de hipocrisia, chega de mentira. Vocês estão assumindo uma

2876 responsabilidade muito grande se votarem a favor da licença. Vocês vão
2s77 responder por isso na Justiça, porque a sociedade civil não vai se calar, a
2s7s sociedade civil não vai ficar quieta, enquanto vocês não responderem na Justiça
2s7s pelos crimes que vocês estão cometendo. E mais um crime agora que vocês
2580 querem cometer, que é destruir um patrimônio natural, um patrimônio histórico,
2s81 um património religioso, um ícone da sociedade brasileira e mineira,
zssz internacionalmente conhecido. A capela do alto da serra da Piedade não é mais
2sB3 uma capela, é uma Basílica, tem uma importância religiosa muito grande, uma
2s84 importância natural muito grande. A água que desce da serra da Piedade é
2s8s imprescindível não só para agricultura, como para abastecimento da população
2s86 de Ravena. Em 2016, houve racionamento de água em Ravena. Que é morador
2."7 de lá sabe disso. E a Copasa não pode captar água lá na serra da Piedade, da
àúB área da AVG, porque a AVG tem a outorga total da água lá. Enquanto falta água
2s8e paru a população, que é um direito constitucional. O consumo humano é um
2ss0 direito constitucional, é prioridade sobre qualquer outro tipo de uso de água.
2se1 Então está faltando água para consumo humano, e ainda assim a mineradora
2ss2 quer gastar 2 mil m3 de água por dia para lavar minério. É um absurdo isso, é
2se3 uma insanidade, eu acho que todos vocês tinham de estar internados no
2ss4 hospício, porque votar a favor disso é uma insanidade. Por mais dinheiro que
25es estejam recebendo para fazer isso, ainda assim eu acho que é uma insanidade.
2ssô Vocês vão pagar muito caro, muito mais do que estão recebendo." Ka
zsel Ribas/Brumadinho: "Eu sou Ka Ribas, membro da lgreja Nativa Guarani Tatá
2se8 Endy Rekowé, morador de Casa Branca, Brumadinho, membro do Movimento
25se das Aguas e Serras de Casa Branca. Eu quero cumprimentar aqui e trazet o
2600 reconhecimento por todo o valor, toda a dignidade, toda a integridade da Teca,
2601 toda a integridade, toda a coragem do Julio Grillo. E parece, pelo que estou
z, vendo, que a Adriana está tendo uma outra postura hoje. E o desprezo pela
zíoe postura dos outros conselheiros. É muito triste. Porque nós estivemos em
2604 dezembro no outro predio, nessa reunião, e vimos a insanidade, a loucura, as
2605 mentiras, a hipocrisia. Eu vim com essa cara aqui hoje para vocês verem a face
2606 do que vocês estão plantando. Vocês estão semeando é isso. Vocês aprovaram
2607 a expansão da Mina do Córrego do Feijão, vocês aprovaram isso. Um mês, foi
2608 menos de um mês depois. Aí você vai lá no Córrego do Feijão, e estão lá os
260e helicópteros levando um pedaço de corpo de gente, aprovado por vocês. Vocês
2610 aprovaram isso. Cadê a responsabilidade de vocês, cadê a consciência de
2611 vocês. Vocês não são humanos? Tem que falar o óbvio para vocês. Votem com
2612 a consciência, não aprovem essa insanidade. lsso está na cara de todo mundo.
2613 Todo mundo está vendo, o mundo inteiro está vendo, e vocês insistem. Teve em
2614 Mariana, 'agora vai ter algum jeito'. Aí acontece lá em Brumadinho, onde eu
2ô1s moro. Morreu gente para caramba, vocês estiveram no Córrego do Feijão.
2616 Alguém aqui dos conselheiros esteve Iá no Córrego do Feijão? Vocês viram os
261i helicópteros passando todo dia levando pedaço de gente? Vocês viram as 
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crianças chorando pelo pai, pela mãe que morreu? O que precisa para vocês
acordarem? O que precisa? Vocês vão aprovar isso hoje? Vocês vão dar
anuência? Amém. Não é possível. Até quando? O que mais vai precisar
acontecer para os senhores abrirem os olhos, acordarem e mudarem e fazerem
alguma coisa diferente? Tomem vergonha na cara. O que é isso? E incrível, é
insano demais. Teca, você usa várias vezes a palavra 'surreal'eu acho que por
falta de adjetivo para dizer o que é isso. O que é isso? E sabe o que é mais
chocante? E ver o joguinho agora que vocês estão fazendo, as mineradoras. O
joguinho agora qual que é? Nós estamos vendo isso muito lá de perto por causa
da serra do Rola Moça. É dizer que vai recuperar. 'Vamos recuperar - igual na
serra da Piedade -, resolver o problema'. E aÍ vai minerar, vai destruir mais.
lsso é recuperar? Tomem vergonha na cara. Esse é o novo jogo, essa a nova
armadilha, dizer que vai recuperar. Recuperar porcaria nenhuma, vai é detonar
mais, destruir, trazer mais morte. Na minha concepção, todos que são
coniventes com isso, todos que são omissos em relação a isso são cúmplices,
estão com a mão suja. É insano. Todos os técnicos que atestam isso, todos
vocês aí que corroboram isso, todos vocês que estão aí coniventes com isso
são cúmplices. O Estado nem se fala, dispensa palavras, a postura. Eu também
acho como o Tilden falou, o secretário Germano tinha que estar aí, mas não tem
peito, não tem coragem, aí manda os caras aí. Então votem com consciência. E
o mais grave que está em jogo aqui é água. Vocês estão aí bebendo água, tem
copo cheio aí. Vocês bebem minério, os filhos de vocês tomam minério? Você
bebe minério, Yuri? Bebe é água, todos vocês bebem água. Eu estou falando
alguma insanidade aqui? A insanidade aqui que eu vejo é outra. Todos aqui
bebem água, o que está em jogo aqui é água. Vocês vão acabar com a água.
Nem os filhos de vocês, vocês já vão passar por isso se a coisa continuar, se
não se mudar urgentemente esse paradigma, se não se mudar urgentemente a
forma de se fazer as coisas, não tomarem vergonha na cara e mudar isso
radicalmente, não são os filhos de vocês, são vocês também. Para quem não
tem filho. E quem tem filho pense nos filhos de vocês, quem tem netos pense
nos netos de vocês, olhem o que vocês estão semeando. Semear é livre, colher
é obrigatório. O que vocês vão colher? Neste domingo, véspera de se
comemorar um mês do crlme da Vale lá em Brumadinho, nós, do Movimento
das Águas e Serras de Casa Branca, e vários outras associações, grupos e
movimentos estamos convocando e convidando a todos para um grande ato
pacífico, mas de protesto na praça da Liberdade, em frente o Memorial da Vale,
a partir das 11h da manhã. Nós queremos ser centenas e talvez milhares de
pessoas na praça da Liberdade, domingo, para dizer um 'chega'. Chega."
PatrÍcia Generoso Thomaz: "PatrÍcia Generoso, eu sou atingida do projeto da
Anglo American em Conceição do Mato Dentro e me sinto provocada por todos
os outros processos, por todas as outras mortes, por todos os outros crimes e
violações que têm sido provocados pelo Estado. Eu queria começar aqui
falando com vocês, principalmente com os senhores conselheiros, por isso eu
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vou tratar aqui, porque eu acho que aqui o poder de decisão está na mão de
vocês. Então eu vou me dirigir a vocês, principalmente. Eu quero trazer aqui
para vocês alguns elementos desse jogo do Estado que é de mostrar e ocultar,
esse jogo de cena do Estado, que ele sempre faz conosco. E eu quero trazer,
em primeiro lugar, a fala do Sr. Hidelbrando, do Sisema, que, ao iniciar esta
reunião aqui, descreveu que, 'seguramente', as informaçôes que levaram ao
colapso, ao crime da Vale na barragem de Brumadinho se devem ao fato de que
as empresas não trouxeram as informações para o processo. E aÍ, senhores, eu
quero também trazer a fala do Sr. Yuri que nos chamou e falou que ia abrir a
voz paru 'a plateia'. Nós não somos plateia, somos cidadãos aqui interessados.
Mas o Sr. Yuri talvez tenha, porque talvez os senhores todos considerem isso
aqui um circo. Plateia se tem em circo. Nós estamos aqui e não aceitamos mais
ser plateia, nós somos pessoas que têm dignidade e queremos ter as nossas
vidas preservadas. É assim que eu estou me manifestando aqui, por mim e por
todas as outras pessoas que são atingidas por mineração. E é essa, senhores
conselheiros, a fala que eu quero trazer aos senhores aqui. Eu quero trazer a
fala de todas as pessoas da comunidade que vieram aqui descrever aos
senhores as informações que os técnicos do Estado, no início desta reunião,
disseram 'podem não estar no processo de licenciamento'. Eu quero trazer a
fala de todos que me antecederam aqui e que falaram de escassez de água,
'que não está no processo'. Eu quero falar com os senhores da ameaça que
alguns descreveram aqui, do terrorismo que a empresa fez falando de
recuperação. E você tem toda razão, você que me antecedeu aqui, essejogo de
cena que fala de recuperação, mas que o técnico da empresa, quando veio
aqui, falou de exploração ou de áreas que vão ser mineradas, de etapas a leste
que vão ser mineradas. Então senhores, vocês, conselheiros, que têm o poder e
a decisão na mão dos senhores, agora já estão avisados, não me digam que
não tiveram informações, que não tiveram condições de conhecer outra
realidade. Nós tivemos aqui pessoas que descreveram que atividades
agropastoris estão ameaçadas, e foram subdimensionadas nesse estudo que é
apresentado pela empresa. Nós tivemos o reitor, que descreveu que o turismo
está ameaçado, que o potencial histórico daquele local está ameaçado. Então
vocês têm, sim, elementos. Há contradição, há contraditório nesse processo, e
foi trazido hoje, inclusive. Vocês são testemunhas agora oculares. euem não foi
a Brumadinho e não é testemunha ocular hoje está sendo aqui de outros fatos,
de outras informações que estão se trazendo neste momento. Não venham me
dizer que não sabiam. E por último eu quero trazer para vocês um outro tema,
um outro artigo, como o frei Gilvander disse aqui. Várias chances vocês estão
tendo de mudança de paradigma, de mudança de atitude. Eu vou, por último,
descrever o artigo 20 da Lei 9.60s, que fala de quem concorre de qualquer
forma para a configuração de crime ambiental: 'Também são sujeitos ativos o
membro de conselho de órgão técnico, o auditor, o gerente, ô preposto, o
mandatário de pessoas jurídicas que não impedem a conduta criminosa de
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terceiro sempre que pode agir para evitá-la'. Quem pode agir aqui para evitar o
crime que está sendo anunciado são vocês conselheiros, que têm agora o
poder de decisão. Os técnicos trouxeram aqui fatos que eram como se fossem
erros materiais, mas o erro material mostra, na verdade, o descaso, a
contradição que se tem, a falta de zelo com todas as pessoas. Não se muda de
36 para 12, para 15 à toa. Nós estamos diante então de um processo. E agora,
Sr. Yuri, como representante presidente desta mesa, eu estou trazendo para o
senhor, de novo, como sociedade civil, um novo pedido, com base em todas as
falas que me antecederam, um novo pedido de retirada de pauta, para controle
de legalidade e para se ter a complementação das informações e das denúncias
que foram Íeitas aqui. E nós exigimos que o Estado, que disse, na reunião de 11

de dezembro, que, inclusive, não tem pagamento de técnicos, este Estado que
muitas vezes não tem condições de apurar os crimes que nós denunciamos e
que justifica, inclusive, por falta de gasolina para deslocamento dos técnicos,
nós então estamos pedindo ao senhor. Se este Estado não tem pagamento de
técnicos, não tem condições, nós queremos a mora do Estado em todo o
processo de licenciamento, nós queremos a retirada desse processo e
queremos que o Estado não licencie nada antes de fiscalizar e apurar essas
informações, Sr. Hidelbrando, que o senhor falou que não vêm no processo,
que não estão nos autos, que não estão sendo fornecidas pela empresa. Se
vocês têm conhecimento de que existem informações que não estão no
processo, se vocês reconhecem isso aqui, publicamente, não se pode mais falar
de falta de conivência dos senhores para a ocorrência desses crimes. Eu estou,
de novo, solicitando, com base em tudo que se antecedeu a mim, a retirada do
processo de pauta. E gostaria que o senhor, como presidente, se
pronunciasse." Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão: "O processo é
mantido em pauta conforme explicações já dadas. Quando eu chamei de
plateia, eu não quis denegrir ou diminuir a participação. Se foi, eu peço
desculpa, tenho a humildade de reconhecer o meu erro e pedir desculpa. Peço
desculpa aos senhores por essa falha, de ter, de qualquer forma, causado
algum constrangimento aos senhores. Os senhores me desculpem." Haniete
Maria: "Boa tarde a vocês. Eu só queria me apresentar. Meu nome é Haniete, e
eu estou representando aquela categoria de que vocês falam assim: tem a
primeira, a segunda e a terceira. A última categoria, que são aquelas pessoas
que às vezes levam comida para a mesa de vocês, e muitos nem conhecem de
onde vem aquela comida, aquele feijão, aquele arroz, aquela roupa lavada,
aquela comida pronta. Então estou aqui representando essas pessoas. E fico
vendo assim, estava ali atrás prestando atenção, algumas pessoas fazendo
críticas de umas pessoas que vêm aqui com roupa gomada, as pessoas
simples. Mas eu queria falar com essas pessoas que não tenham medo, não,
minhas queridas, filhas amadas de Deus, que vocês são filhas de Deus e
amadas por Deus. E se vocês não acreditam nesse Deus, passem a confiar,
porque sem Ele vocês não são nada. Dinheiro não salva vida de ninguém,
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minhas queridas, daqui nós não levamos nada, nós só levamos o amor que dá e
o amor que recebe. Então quem não sabe o que é Deus aprenda a conhecer,
porque daqui nós não levamos nada. E o que eu queria falar com vocês, eu fico
olhando para esses homens bonitos, com muito respeito, essas mulheres
bonitas, novas, eu tenho certeza que ninguém veio aqui de chocadeira. Eu
estou vendo um senhor ali que parece que veio de chocadeira, um senhor que
está fazendo crÍtica o tempo todo. Eu acredito que, se ele não tem medo do
amor de Deus, ele deve ter um filho, uma mãe, um irmão. E vocês podem ter
cerleza de uma coisa, minhas queridas funcionárias da Vale, não tenham medo
de ficarem desempregadas, porque quem tem amor a Jesus Cristo, Ele sabe do
que a pessoa precisa. E outra coisa, aquele povo lá eu não conheço, não fui a
Brumadinho, mas acompanhei pela televisão aquele povo que está ali soterrado
debaixo daquela terra, aquela mãe que ficou chorando porque ela tinha um
único filho e queria tanto ver o filho dela casado. E ele casou com a nora que
ela amava e estava com sete meses de gravidez. E ela feliz de saber que ia ter
mais um filho, e foi para debaixo da terra, e ela ficou sozinha. Podem ter certeza
disso, que a próxima dessa que vier, vocês vão junto. Vocês vão junto, podem
ter certeza disso, porque aquele povo que estava ali, aquela doutora novinha
que estava fazendo lá... Vocês me desculpem eu falar, mas é um desabafo por
aquele povo, que a gente não leva a roupa, minhas filhas. A gente não leva
roupa, a gente não leva dinheiro. E se dinheiro salvasse a vida daquele povo,
tinha salvado a vida daquele povo. Eu estou olhando para esse senhor aí, que
ele me desculpe. Eu estou olhando para esse senhor e estava lembrando
daquele senhor e até comentei com ela ali atrás. Estava lembrando daquele
senhor que batalhou tanto, que nós vimos que batalhou para ter um restaurante
bonito daquele, com a família, o senhor grisalho. O que aconteceu com ele?
Foram embora ele, por tudo que ele tinha, a esposa e o filho, que morreram
praticamente abraçados. Quantos pais que não tiveram direito, quantas mães,
quantos filhos, que estavam falando ao telefone 'daqui a pouco eu chego aí'. E
quando chegou a hora de chegar não tinha ninguém. Agora eu pergunto, gente,
cadê o coração de vocês. Pelo amor de Deus, cadê o coração de vocês?
Pensem bem e agora prestem atenção. Com tanta tragédia, com tanta coisa, e
eu falo com meu jeito simples e humilde, e eu tenho certeza de que é isso que
eu quero, porque eu sou eu, eu não quero imitar ninguém. E aí eu quero Íalar
com vocês o seguinte. Ainda vocês estão querendo mexer com a serra da
Piedade? Pelo amor de Deus, deixem aquela serra quieta, gente, tirem o
coração de pedra e coloquem um coração de carne. Vocês que não conhecem
Deus, passem a conhecer, porque sem Ele nós não somos nada, e nós só
temos dois caminhos: do céu e do inferno. E vocês estão vendo que nós
podemos formar um inferno aqui, já está formando um inferno na vida daquele
povo. Prestem atenção, gente. Tem um senhor aqui que chegou e pediu l
minuto de silêncio à memória daquele povo de Brumadinho. Eu não peço a
vocês 1 minuto, não, eu peço a vocês que saiam daqui com a memória daquele
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povo, refletindo a vida daquele povo. Aquele povo, não só os que estão debaixo
da terra e os que foram achados, aquele povo ali em volta, aqueles menlnos
chorando com medo de dormir à noite. Eu perdi a voz naquele dia de assistir
aquele povo e ate hoje eu tenho sentimento por aquele povo. Não foi ninguém
da minha família, mas aonde está o meu irmão, eu tenho que estar pensando
nele, aonde está sofrendo o meu irmão, eu tenho que sofrer com ele. É porque
é isso que eu vou levar para Deus. Muito obrigada, Deus abençoe vocês, que
Deus tome conta de vocês, meus filhos, porque é só Deus e nada mais. porque
o diabo quer destruição, meus filhos. Quando você ver tragédia, casamento indo
por terra abaixo, tanta coisa horrível que nós estamos vendo, isso não é coisa
de Deus, é o capeta que está no coração de cada um. E eu não posso sair
daqui sem deixar o recado para o Zema, que eu votei nele, confiante nele. E ele
está até com a foto no meu celular, porque eu gosto dele, para falar a verdade,
daquele jeito que ele falou. Mas eu preciso gostar não é dele, eu preciso gostar
da benfeitoria dele. E se ele não tiver esposa, ele tem que saber que tem gente
da família dele também. E ele está aí para nos representar, ele é empregado
nosso, não somos nós empregados dele. Muito obrigada, e fiquem com Deus,
Deus os abençoem. Muito obrigada pela oportunidade." Francisco de Cássio:
"Boa tarde a todos. Não é briga com ninguém, é só o meu ponto de vista para
vocês. Na questão ali da serra da Piedade, porque às vezes o Íoco foge, e a
questão é lá. Os outros problemas que aconteceram já aconteceram, agora são
as consequências. Eu acho que não cabe mais ficar lamentando. E o meu ponto
de vista. Agora voltando ao caso da serra da Piedade e da mineração, bem no
início, o parecer técnico aqui já deixou bem claro: lá existe um passivo
ambiental gravíssimo que precisa ser corrigido. lsso aí todo mundo que conhece
lá, todo mundo que viu a forma como foi realizado lá, não houve um
planejamento para começo, meio e fim da cava. O que a maioria aqui, os que
têm menos conhecimento da situação precisam entender é que lá não houve
começo, meio e fim. A cava teria que ter sido aberta, retirado, mas, de um certo
momento para frente, era preciso falar: 'Vamos parar?' precisaria de no mínimo
cinco anos de atividade restaurando tudo e parar. o que houve lá? De uma hora
para outra paro tudo, abandonou, juntou tudo e foi todo mundo embora. E lá
está desse jeito. A situação de abandono, na verdade, não é boa para ninguém.
Não é boa para o santuário de jeito nenhum. você já pensou? o senhor mesmo
falou para eles aqui, o senhor não recebe só a população de Belo Horizonte,
mas do mundo todo. Para o senhor é complicado poder explicar para eles 'é por
causa disso e disso'. Quando se chega a essa situação, aí o senhor tem que
falar que faltou a presença do Estado, faltou a presença do Judiciário. Aí o
senhor tem que voltar atrás e comentar isso. só que isso precisa ter um fim, o
senhor precisa olhar lá para balxo e falar assim: 'Houve uma situação aqui que
não dá para recuperar em '100%, mas nós vamos, em parceria com a empresa.'
A Dra. Teca tem muita preocupação com as negociações amistosas, 'que são
mais fáceis, eu conheço o caminho'. Todas as vezes que ela falou, ela sempre
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apontou para isso, o medo da negociação. Realmente é muito perigosa. É muito
perigosa, sim. E se fechar um acordo, que seja hoje o que está na discussão ou
que realmente precise tocar a discussão mais para frente, observar outras
questões que não foram levadas em conta, a população civil, com esse susto
que houve dos últimos acidentes, está querendo participar mais. E um crime
que ocorreu, e na verdade faltou, exatamente, essa parte aqui. Porque, quando
há aquele conflito entre o empreendedor e quem pode dar ou não a licença, se
a sociedade está presente, amortece muito. Aí nem tanto para a empresa nem
tanto para o meio ambiente. Cria-se um equilíbrio. A exploração, inÍelizmente, é
necessária. Mas quando se chega a essa hora, na verdade, é um divisor de
águas, o que era feito anteriormente e o que vai ser feito de agora para frente.
O senhor pode acreditar, sim, o Brasil mudou. Então de agora para frente nós
estamos percebendo, nós temos visto, a própria postura do Judiciário também
muda, porque o exemplo vem de cima. Então de agora para frente está todo
mundo percebendo que há um pouco mais de confiança, que tudo está sendo
restabelecido, sim. Claro que sim. Eu acho que nós devemos acreditar, sim. Eu
estou falando que lá existe um passivo, qualquer um pode ir lá e Íazer a visita e
ver que lá precisa de recuperação. Mas, para recuperar, se o senhor falar que o
Estado vai lá, se por acaso a iniciativa privada não puder assumir aquilo ali, o
Estado não vai poder. Aí alguém vai ter que assumir. Ou o Estado assume e vai
íazer por conta própria ou assume o governo federal para que possa resolver a
situação. Agora se acionar a iniciativa privada e falar'olha, essa mineração aqui
que vocês vão trabalhar não é uma mineração de alto lucro, ela vai dar menos
lucro'. Porque ela tem um passivo ambiental a ser corrigido, que o Judiciário vai
cobrar, os órgãos fiscalizadores vão cobrar. De agora para frente vai ter uma
presença de que eu já falei desde o inÍcio, ela tem muita força, a população vai
estar presente também. É só todo mundo Íazer o que está fazendo hoje, em dia
de serviço meu e de muitas outras pessoas. E muito importante que a gente
venha até aqui hoje, e quando for amanhã, que partir para essa recuperação, eu
acho que vai ser muito importante que, após 30 dias, 60, 90 de funcionamento,
o público já possa ir lá e ver como está sendo a execução e acompanhar para
ver se realmente está cumprindo tudo que foi acordado, tudo que foi realmente
estabelecido. Para que o padre não tenha que voltar atrás sempre que chegar
uma pessoa ao Santuário e falar 'isso aqui foi uma falha de vários órgãos do
governo, isso aqui é uma coisa que, por não se conseguir um ajuste entre a
população e os órgãos, isso aqui está desse jeito'. Precisamos buscar uma
solução para aquele problema. Aquilo não pode continuar." Ronaldo Kandir:
"Boa tarde, público presente. Meu nome é Ronaldo Kandir, eu sou o cofundador
do SOS Serra da Piedade, nos idos dos anos 90, com a Teca, a Hilda e alguns
companheiros que estão aqui. E é triste voltar a essa questão da serra da
Piedade porque eu estou observando aqui que são as mesmas entidades neste
Conselho aqui que o frei Gilvander mencionou, fora as entidades que a Teca
representa e o Julio Grillo, todos votaram e estavam licenciando a mineração na
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serra da Piedade naquele momento. A serra da Piedade teve cessada a sua
mineração em 2005 por ordem do Ministério Público Federal, por considerar um
crime ambiental ali. Então todas as entidades que estão aqui representadas
estavam com processo adiantado de licenciamento da expansão de lavra, na
Serra da Piedade. Depois de sete anos de luta conseguimos a regulamentação
do tombamento da Serra da Piedade como patrimônio natural. Foi o único
instrumento legal que conseguiu frear aquele processo de licenciamento,
considerado crime pelo MPF. Quer dizer que essas entidades que o frei Gilvan
mencionou, todas estavam cometendo crime ambiental, crime que está se
repetindo aqui. Se naquela época, a legislação )á Íez com que cessassem as
atividades minerárias na Serra da Piedade, porque considerava crime, como
isso está sendo discutindo outra vez nessa Câmara? Quer dizer que crime que
foi constatado no passado, volta à mesa nessa Câmara e é novamente
discutido, desconsiderando o tombamento da Serra da Piedade e outros
instrumentos de sua proteção? O processo foi negado porque foi constatado
crime ambiental na época e nós estávamos lá e foi muita luta nossa, difícil falar
o nome de todos, mas a Teca, eu, a Hilda e muitas outras pessoas, mais de
1.500 pessoas foram às ruas em Caeté e fizeram um abaixo-assinado à época
e aquelas pessoas estavam contra a mineração na Serra da Piedade e acredito
que hoje serão muitas mais pessoas, porque já têm os fatos demonstrados, e a
gente tinha razão, haja visto a tragédia de Brumadinho, haja visto o ocorrido em
Mariana. Então, a mineração na Serra da Piedade continua sendo crime
ambientall lsso aqui é mesmo como o presidente da mesa disse, nos chamando
de plateia. lsso aqui é um teatro! E os atores são vocês e nós aqui, fazendo um
papel. Os empreendedores aqui que têm seu tempo de palavra, como se fosse
de gentileza o que estão fazendo... não é não! Já e tudo combinado! Então não
pensem vocês que nós não sabemos disso! Mas estamos aqui em resistência! E
a população vai zelar! Nós estamos aqui porque acreditamos, é um crime e é
injusto, estamos aqui com fome, com sede, cansados, mas temos um espírito
maior, de defesa desse patrimônio contra o risco de cometimento desse crime
ambiental. E o anseio de justiça que nos move. E este crime está sendo
cometido não só pelo empreendedor, mas também pelo Estado, aqui
representado por essa Câmara. Presidente Yuri Rafael de Olivei ra Trovão: Pede
desculpas e informa que vai se atentar a chamar a assembleia de "público" e
que não houve a intenção de menosprezo, mas pelo contrário que tem imenso
respeito por todos. José Almir: uma pessoa falou aqui sobre o problema de falta
de água e eu queria voltar a esse assunto, porque nós vivemos a falta de água
na época da seca, em Córrego do Feijão e toda a região do entorno, Casa
Branca. Agora tem água lá, diminuiu muito, mas na seca, simplesmente não tem
água. Esse ano, como vamos Íazer? Como as pessoas que moram lá vão beber
água, tomar banho, lavar roupas, cozinhar, plantar? Talvez vocês não saibam,
vocês não têm espelho na frente, mas a cara de vocês é cara de lavada, vocês
estão todos com a cara lavada, é de dar dó, diante de uma tragedia dessas que
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aconteceu, que foram milhares de pessoas... e gerações e gerações pra
frente... vocês sabem muito bem que é mais de um século para limpar o rio
Doce, para limpar o Paraopeba. A Usina de Três Marias já foi afetada e agora
vai o rio São Francisco. Quando vocês tiverem somente água suja, com que
água vocês vão lavar a cara? Tem um senhor ali que é um doente, aquele ali eu
não vou contar, mas vocês não são doentes, são inteligentes, e estão com a
cara lavada porque não têm vergonha na can. Vocês são assassinos também!
Matam não só gente. Matam peixes, matam sapos e depois vêm um monte de
mosquitos e vocês continuam com a cara lavada. Que falta de vergonha! Vocês
não têm mãe não? A mão de vocês não ensinou a lavara cara com água limpa
não? Aqui teve uma senhora muito simples, mas que falou a verdade: que teve
um aÍ que nasceu de chocadeira, mas ele é doente, visivelmente. Vocês ainda
não são doentes, mas vocês têm a cara lavada, que dá nojo! Pessoas falando
aqui, e vocês olhando o celular, rindo da cara da gente! Vocês não têm
vergonha na cara não? São débil mentais? Onde está a vergonha de vocês? Eu
não sou especialista em Bíblia, mas em uma passagem Jesus falou que o
homem não foi feito para o sábado, o sábado foi feito para o homem. Então, que
mudasse a lei, e não o homem. É isso que eu queria propor. Por trás dessa cara
lavada, porgue está na cara que vocês estão com a cara lavada, que dá nojo,
dá vontade de ir aí vomitar! Essa é a minha vontade! A cara lavada de vocês, é
uma pouca vergonha diante da vida, diante de centenas de pessoas que estão
lá... pessoas que eu tenho afeto, são meus alunos, são professores da minha
escola, que estão sofrendo muito, perderam filhos, e vocês continuam com a
cara lavada! Aqui tem pessoas que tem uma cara lavada que dá nojo! Vocês
são nojentos! Além de cúmplices de assassinato! Então minha sugestão pé que
se mude a lei. Chega! E que vocês lavem a cara direito! Não sei o que posso
fazer porque tenho a impressão de que nada bate em vocês! Vocês fizeram
uma couraça, vocês estão blindados porque sabem que são criminosos! Vocês
têm consciência disso! Vocês sabem que no fundo, são cúmplices dessas
várias mortes, e são mortes que vão passar por várias e várias gerações!
Podem escrever: os seus Íilhos, os seus netos, bisnetos, tataranetos... são
muitas gerações que vão beber água suja e vão sofrer de câncer! Em GV e
região do rio Doce estão aparecendo feridas na pele das pessoas. Em Araxá
também, o câncer de intestino já está presente! Vocês estão matando pessoas,
animais vegetais, as futuras vidas, os peixes! Gente, acorda! Vocês precisam ter
coragem! Então eu peço que façam uma reflexão, por trás da cara lavada! Vão
para as suas casas, encarem suas esposas/esposos e filhos, com uma cara de
gente, de homens e de mulheres de verdade! Não sejam objetos, por favor! Pelo
amor de Deus, tenham coragem de não serem covardes, porque vocês estão
sendo muito covardes! Vocês estão servindo a um senhor que não merece! O
IDH das regiões onde têm mineração é baixo. O IDH de Brumadinho é
baixíssimo! Para onde vai o dinheiro da mineração? Para o bolso de vocês?
Remendando: Não, não vai para o nosso bolso não... As escolas de
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Brumadinho faltam material.... lá o IDH e lastimável! Vocês são responsáveis
sim, por isso! Tenham coragem de deixar de ser colônia, de ser covardes, e por
favor, olhem bem a cara de vocês... é de dar dó! É de dar dó olhar para a cara
de vocês e ver que vocês estão todos combinados! Com essa cara lavada! E
fragmentando todo o processo falam: eu só fiz isso! Vai tomar banho! Como
você só fez isso da parte do processo? Vá tomar um banho, tome uma
chuveirada enquanto tem água! Como vocês não são responsáveis? Por que só
vem partes fragmentadas? É muito importante ter um pensamento sistêmico.
Talvez vocês não se deem conta disso, vocês acostumaram desde não sei
quando a ter um pensamento muito localizado, míope. lsso se chama miopia
psicológica. Vocês estão ficando burros! E com essa burrice de vocês, estão
matando gente, acabando com o Brasil e a questão das barragens em MG é
uma questão de soberania e de segurança nacional. Vocês estão mexendo com
coisa muito séria, precisam acordar! Vocês são Írios, têm uma couraça, que não
entra nada.... não parecem gente não... Vocês não parecem gente não! Não
parecem gente! Sabrina: Estou representando a Laurita Casagrande do
Movimento Girassol de Alimentaçã o Viva de Belo Horizonte. Presidente Yuri
Rafael de Oliveira Trovão: lnforma sobre a impossibilidade de manifestação da
representante uma vez que o Regimento lnterno não permite representação por
terceiros que não estejam Inscritos no Livro de Manifestação. Sabrina: Tudo
bem, eu agradeço. O meu protesto é só o silêncio dela, porque palavras aqui
não adiantam. Rosânoela de Fátima: Moro em Vespasiano, sou aposentada e
sou membro do Conselho Municipal de Saúde de Belo Horizonte representando
os trabalhadores e atualmente sou coordenadora da Forania do Apostolado da
Oração. Venho aqui atendendo o apelo de Dom Walmor e estou sentindo muita
dor desde o primeiro dia do desastre que aconteceu lá em Mariana e depois,
pior de todos, em Brumadinho. Eu fico com meu coração muito partido de ver
tanta mentira, tanta coisa errada. Você, no lugar de gestor, dirigindo e
coordenando aqui, fico triste de ver as pessoas te humilhar tanto, porque sei
que está fazendo seu trabalho, mas confio que você e cada conselheiro têm um
coração e uma consciência. E eu me pergunto se você autoriza essas coisas,
como vai ficar a consciência de vocês depois? Eu fico imaginando... a empresa
indeniza, dá 100 mil reais, dá não sei o quê, mas quem vai tirar a dor das
perdas? Os bombeiros, que nada têm com isso estão lá todos sujos, contraindo
doenças, quem vai tratar deles? Pelo amor de Deus, parem e pensem. A
natureza cobra, ela nunca perdoa. Tenho dó do senhor, eu não queria estar no
seu lugar sofrendo tanto igual o senhor está, porque é muito triste estar
coordenando essa mesa e tenho tristeza pelos conselheiros, que não opinam e
não falam nada. O senhor oferece o microfone e eles ficam jogando de um para
outro. Peço a Deus que ilumine nós todos. E fiquei muito triste aqui porque ficou
uma divisão muito forte. A mesa lá em cima, toda poderosa, com os
conselheiros na frente da mesa tomando algum poder e o resto da assembleia,
cá atrás como nada. O certo seria uma grande mesa redonda com a presen
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de todos sentados a ela. lsso aqui já é uma forma de poderio. lsso não está
certo. Presidente Yuri RaÍael de Oliveira Trovão: Justifica a nova disposição da
mesa em Íunção da necessidade de ampliação do espaço, frente ao grande
público presente na reunião. Bernardo de Vasconcellos : Ouvindo as
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manifestações percebi que há uma dúvida muito grande do que está sendo
licenciado aqui hoje. Várias pessoas falaram que um acordo e falaram também
que o MPF entrou na justiça para paralisar uma atividade que entendia ser
ilegal, ou que estava sendo exercida de forma ilegal. lsso é verdade, aconteceu,
foi em 2005 e as atividades foram paralisadas pela ação movida pelo MpF,
MPMG, IPHAN e IEPHA. Depois disso, verificou-se que havia um problema de
degradação ambiental muito sério, instalado e de risco, medidas por diversos
órgãos. Eu gostaria de ler, de forma breve, uma ata (anexa) do MpF que foi a
ata que realmente entendeu que deveria ser feito este acordo no âmbito do
dessa ação judicial. Acordo esse que foi assinado pelo MPF, MPMG, lpHAN,
IEPHA, FEAM, lEF, DNPM e pela AVG, que figuram como amrcus curiae, as
comunidades da região, a Mitra Arquidiocesana, as cidades, como esteve aqui
Sabará, e quis sair, mas em 2017 foi decidido pela juíza que não! É por isso que
foi falado aqui, quem quiser ler no acordo e nos estudos feitos em razão dele,
que estão nos autos. Lembrar que o conselheiro, enquanto conselheiro,
responde como agente público, ate o Código de Etica. E isso foi falado em
alguns momentos com um tom de coação, o que não e justo. O que é justo e
seguir a lei, a CF, que no art. 50 tem a cláusula pétrea, que é aquela que nunca
pode ser mudada, tamanha é a sua garantia. O artigo 36 garante que nem a lei
nova pode mudar coisa julgada. Hoje nós estamos falando aqui é de coisa
julgada. Quando falam dos conselheiros enquanto papel público, eles sempre
votam seguindo as leis colocadas, então não são justas as diversas coações
feitas, porque elas estão na lei, então nós seguimos a lei, todos nós temos que
seguir. As decisões nesse processo foram diversas. Aqui homologou o acordo
que se deu em 2011 e transitou em julgado em 2012. Eu vi muitos
questionamentos se estávamos cumprindo o acordo e a sentença. Não estamos
falando de processo administrativo. o art. s18 do código do processo civil diz
que todas as questões relativas à validade do procedimento de cumprimento de
sentença. Diversas coisas que foram faladas aqui, já foram levadas e
submetidas. Existem estudos para todas essas coisas. o juiz já manifestou que
àquela época não foi feito um acordo genérlco. cenários foram estudados em
detalhes. Quem tinha corpo técnico pelas suas competências de ordem
constitucional ou legal, usou seu corpo técnico. euem não tinha corpo técnico,
determinou o juízo que fosse contratado o corpo técnico à escolha do órgão, o
que foi feito pelo MPF e MPMG. Daí foram desenhados 4 cenários, o adendo
traz isso muito bem, inclusive com ilustração, porque está definido de forma
detalhada e evidente, o tamanho e o que estava no cenário e foi eleito o cenário
3 e assinado por MPF, MPMG, IPHAN, lEPHA, Estado de Minas Gerais como
um todo, FEAM, lEF, AVG, e o então DNpM hoje ANM. o cenário 3 foi
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submetido por ordem do juiz, porque estava no acordo, a cada um desses
signatários, para só então ser formalizado e por isso há essa distância entre o
trânsito em julgado em 2012 para entrar com o processo de licenciamento em
2013. Jamais houve uma manifestação contra isso, jamais houve um recurso
contra as diversas decisões proferidas nesses autos. Foram questionados
coisas nos autos e todas foram respondidos. Sete exigindo o cumprimento da
coisa julgada recentemente e uma hoje, que até não foi por provocação da
empresa, de fato houve um ofício de pedido de retirada de pauta - que foi
negado - e foi dito aqui, mais uma vez que o cenário 3 é detalhado,
determinante de uma ação imediata. Tudo o que estou falando está nos autos
do processo, que tem vários trabalhos feitos pelos órgãos que falei. Além
desses órgãos, experts, e é um absurdo descaracterizar as ARTs,
generalizando as ARTs como se elas não valessem nada, uma vez que elas
trazem as responsabilidades cível, penal e administrativa. É um absurdo! E esse
cenário 3 estritamente definido, limitado, do jeito que foi feito foi colocado no
Parecer Unico e seu adendo. De fato, essa notÍcia que foi dada aqui do
Conselho Consultivo da Unidade de Conservação e a Arquidiocese iam entrar
com o pedido de retirada de pauta, entraram e foi negado no dia de hoje, mas
foi lembrado pelo juÍzo, que o detalhamento das atividades de recuperação
ambiental, sobretudo de extensão, foram apresentados de forma minuciosa nos
estudos prévios realizados, vindo a compor o cenário 3, eleito como aquele que
melhor que cumpre a finalidade de recuperação do meio ambiente com
aproveitamento econômico dos rejeitos e é o que está sendo votado hoje.
Conselhei ra Adriana Alves Pereira Wilken: Todas essas partes assinaram esse
acordo concordando com esse cenário 3 que objetiva
coreto? Essa rejeição popular que vemos aqui
entendimento que estou fazendo disso é que eles não
pelo Ministério Público que assinou esse acordo, é

lavrar e recuperar a área,
nas manifestações, o

se sentem representados
isso? Conselheira Maria

Teresa Viana de Freitas Coruio: Considerando que no processo de
licenciamento, no documento informado já pelo Roberto, o PCA, pela própria
Geomil, sobre a estabilidade das pilhas, afirmava, e também o PCA tem ART,
que as pilhas estavam estáveis e que não haviam riscos, qual foi e qual data,
porque isso não está no processo de licenciamento em curso e não existe
também que o representante legal da empresa que afirma que o que está sendo
tratado é o cenário 3 e todo esse arcabouço mais detalhado na perspectiva de
retaludamento, cenário 3, plano de fechamento de mina... todo esse arcabouço
mais técnico sobre isso não é algo que faz parte consistente do processo de
licenciamento. Pergunto ao empreendedor: em qual data a Geomil apresentou
um laudo com ART no qual atestava o eventual perigo de dano das pilhas?
Pergunto à SUPRAM CM: A SUPRAM CM aprovou o parecer especíÍico dado
pela Geomil com ART comprovando o eventual perigo de dano das pilhas? A
SUPRAM CM recebeu da AVG no decurso desse processo de licenciamento,
analisou e considerou tudo que foi estipulado no acordo nas cláusulas 3.j,3.2 e
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4.2? Quero a resposta a essas 3 perguntas e depois quero responder à
pergunta da Adriana e quero trazer outras colocações a partir de várias falas
aqui trazidas. Conselheiro Túlio Almeida Lopes: Meu questionamento é para a
equipe técnica. Foi levantado aqul pela população, pelo padre representante do
Santuário, a questão da estrada. Pareceu-me que a opção por essa estrada que
está sendo escoada foi feita no acordo. Eu queria saber se existe espaço para
questionarmos essa opção já que o próprio número apresentado pelo
representante do Santuário, que antes, há alguns anos atrás eram 30 mil
pessoas e agora estamos falando em 500 mil pessoas, e esse acordo passou-
se muito tempo com ele, eu queria entender se podemos condicionar um estudo
de viabilidade de alteração disso, ou se temos que propor e levar para o juiz
homologar. Como esses estudo foram feitos há um tempo atrás, o cenário,
nesse sentido, pode ter mudado. Conselheiro Claudinei Oliveira Cruz: Eu
gostaria de saber da equipe técnica. Será necessária intervenção fora da área
já impactada? Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio: Considerando
que o ElA, único do processo, é de 2013, e pelo tempo quê se passou houve
muitas alterações que deveriam ser consideradas; na época a audiência pública
foi somente em Sabará e houve uma demanda que deveria ser em Caeté,
porque a Serra da Piedade tem toda uma relevância e um contexto, sendo que
uma das cláusulas do acordo é que não pode haver nenhuma interferência na
linha de cumeada de Caeté; então entendemos que deveria ser apresentado um
novo EIA com todas essas atualizações, inclusive porque desde o projeto de
20'l 3 até hoje houveram mudanças no decurso desse processo; então pergunto
qual a razáo da SUPRAM CM diante desse conjunto, de uma caminhada que
foi lenta, e quero deixar claro aqui, para responder, se não me engano o
representante do lnstituto Renascer, que na realidade a única razão dessa
delonga é que o processo de licenciamento da AVG, que só pode acontecer na
Serra da Piedade, para tratar da recuperação de um passivo, a partir de um
acordo judicial com um monte de cláusulas e premissas e exigências, esse
processo vem caminhando com graves problemas, vícios de origem e questões
graves que justificaram porque naquele momento em 2013 já náo se tratou
disso e essa recuperação já estava feita. E só pesquisar todos os autos para
comprovar que, se esse licenciamento até hoje não houve a recuperação, é
precisamente pela quantidade de falhas, omissões e mentiras no processo. E
dou dois exemplos e isso tem a ver com o empreendedor: lá está colocado, em
relação à disponibilidade hídrica, que em consulta ao SIAM se verifica que não
existe nenhum usuário abaixo da área pretendida pela AVG, tanto superficial
quanto subterrânea. E quando diz no projeto que a empresa já tem outorga para
utilizar na Íase de operação que é prevista para 15 anos, 2 mil m3/dia, o que dá
para cerca de 15 mil pessoas, na realidade quando coloco vícios e questões
graves técnicas, como a SUPRAM CM está considerando que está devidamente
atendido esse processo no âmbito técnico, com uma informação desse porte, de
que não há nenhum usuário abaixo da área da AVG quando está aqui muito
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claro. Tanto que a AVG, quando quis dizer que a pilha ia desmoronar, foi até as
comunidades que ficam abaixo e que são usuárias de água. Então estou dando
um exemplo do que existe de informaçôes omitidas ou mentirosas como essa.
Então, qual a razáo da SUPRAM CM, diante desse tempo de análise, onde está
configurada até hoje tantas faltas de estudos, de cavidades que está colocado
nas condicionantes, tem que Íazer isso pra ter certeza se é relevante, tem que
fazer aquilo, não tem anuência do IBAMA, não tem anuência do lpHAN, não
tem anuência do Conselho. Por qual razão a SUPRAM CM não apresentou,
diante da demanda da justiça, de que haja uma finalização do processo, não
apresentou claramente que ele precisa ser indeferido, porque o que está no
escopo após todo esse tempo de tentativas para se avaliar se esse
licenciamento cumpre o objetivo único do acordo que era recuperar um passivo
sem trazêr maior dano à Serra, porque a SUPRAM CM, porque o Estado não
se manifestou já pelo indeferimento? Porque ai a juíza seria informada de todas
essas questões que estamos levantando, que estão configuradas nos
documentos e nas informações. Eu quero entender. Por que colocou "situação:
cumprimento de sentença"? Não é cumprimento de sentença fazer esse
licenciamento e conceder uma LP+ Ll nesse arcabouço de tantos problemas e
tantas coisas graves? lsso é uma irresponsabilidade em que todos os
envolvidos vão arcar com ela. Se realmente não havia condições, porque é que
não se determinou o indeferimento no atual estado para recomeçar a tratar
disso, inclusive com novo ElA, considerando novo cenário, S00 mil pessoas
visitando, é uma Basílica, é um outro cenário de crise hídrica, Ravena não tem
água, a Copasa já está considerando que a única saída é captar água dessa
bacia que a AVG informou que não tem nenhum usuário. Então estamos
repletos de graves questões que justificariam uma posição do Estado, porque
inclusive é um licenciamento no escopo de um acordo judicial ê no cumprimento
de sentença, cheio de cláusulas muito amarradas. Para fechar, eu vou
respondera a alguém aqui que pêrguntou: nós acompanhamos toda a
construção. A sociedade civil junto com o reitor da época, quem estava
mobilizado foi a partir de uma grande luta desde 2001 que se conseguiu que
houvesse essa ação dos 3 autores, finalmente se paralisou aquela lavra
predatória. Porque a Brumafer não foi presa, porque não foi responsabilizada
criminalmente? Porque a BrumaÍer vendeu esse passivo, vendeu de cetra
forma, o impacto, vendeu seu patrimônio que tinha um grande passivo e a AVG
escolheu comprar. Ao contrário da nota que a empresa publicou no jornal de
Caeté, que ela foi convidada a recuperar a Serra da Piedade, isso é uma
mentira! Ela comprou o negócio, que eram os direitos minerários da Brumafer,
conhecedora de que era um grande passivo ambiental e que esse passivo pelo
princípio do poluidor pagador passaria a ser dela e que ela fez como negócio de
interesse dela, como empresa. Então, nós acompanhamos todo esse andar dos
anos, a insistência da AVG no processo contando muito com o DNpM de que
para recuperar tinha que ser o cenário de minerar tudo - o que a Brumafern

,d\
41" CMt2Z2,Olg / \ \GS/SEMAD - 

\J \



rnm,mfn

3177

3178

3179

3180

3181

3182

3183

3184

3185

3186

3187

3188

^'89

:í90
319.1

3192

3193

3t94

3195

3196

3197

3198

3199

3200

3201

3202

3203

'1
3205

3206

3207

3208

3209

3210

321',l

3212

3213

3214

32'15

3216

3217

3218

3219

75 pÁo,tsres

sêmpre quis - e oS autores insistentemente durante oS anos fazendo esse

contraponto até que se conseguiu o cenário melhor paru a Serra da Piedade,
que seria o Cenário 4 e a AVG junto com o DNPM, querendo o Cenário 1, que

era minerar tudo. Finalmente, pâra que isso se fechasse em um acordo,
considerando a necessidade de começar a tratar daquele passivo, no

entendimento do acordo fechou-se o Cenário 3. O Cenário 3 no acordo não

significou que as minúcias foram analisadas. Se fechou com o Cenário 3, seria
de leste a oeste, algumas questões não poderiam mexer na linha de cumeada.
Teria que ser somente intervenções na área que já estava impactada. Na

época, quando foi fechado o acordo, diante do que acompanhamos, naquele
momento, para encerrar na justiça uma ação e começar um processo de
cumprimento, era importante fechar aquele acordo. Por isso se amarrou todas
essas coisas. E o que está se vendo hoje, viola todo aquele cuidado que houve
de se construir, para garantir por todos os lados, que fosse uma recuperação
somente na área impactada sem trazer maior dano ambiental. Não é o que está
aqui posto. 2 mil m3 de água por dia, durante quinze anos, colocando em risco
todos os sitiantes e agricultores de Ravena, isso não é recuperar um passivo.
lsso é aumentar um grande passivo. No adendo ao Parecer Unico, tudo que fala
sobre impactos, é gigantesco! Então, não temos nesse processo o que está
estabelecido no acordo. Estou informando a vocês conselheiros, que não está!
lsso está no meu parecer de vista, isso foi falado por várias das pessoas que se
manifestaram, a Patrícia deixou bem claro que esse Conselho não vai poder
dizer que não foi informado, então estou reiterando: o que está nesse processo
não atende ao acordo, que era uma solução construída e naquele momento
aqueles autores envolvidos consideraram que depois daqueles anos
aguardando uma solução, aquilo era o melhor acordo para o setor minerário e
porque o DNPM não abriu mão de querêr colocar que iam aproveitar o que
tirassem para realizar o retaludamento. E isso se fechou o mais restritivo fora o
Cenário 4. Então estou te respondendo que a sociedade considera que se esse
acordo que foi construído para isso, se transformou nisso aqui, numa ameaça
gravÍssima a esse patrimônio, e ampliar tudo aquilo que já ficou lá de lavra
predatória, esse acordo não cumpriu o seu papel, não porque não pretendia
cumprir, mas porque a AVG e seus aliados do Estado estão usando essa
história para licenciar mineração na Serra da Piedade e nós não temos dúvida
disso. Bernardo de Vasconcellos: Responde primeiramente a pergunta da
conselheira Adriana e presta os demais esclarecimentos solicitados.
Hidelbrando Canabrava Rodrigues Neto: Seguindo a ordem dos
questionamentos feitos, o primeiro é se o PU segue o Cenário 3 e a resposta é
que ele segue estritamente o que está no Cenário 3 e vou reforçar o que foi
dito. O Cenário 3 previa novos cortes. Então ele visa recuperar, mas com novos
cortes . Ainda havia um cenário com uma quantidade menor de cortes , que
seria o Cenário 4, a quantidade de minério dele seria muito menor , que previa
uma retira da de 16 Mt e o Cenário 3 prevê 42 Ml. A ADA de todos esses
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cenários está no PU. A ADA desse cenário 3 seriam os cortes necessários
para garantir essa retirada de 42 M| a UTM e o corte para fazer o trevo que foi
pedido no DEER. Tem um corte a mais que para garantir a segurança daquele
transporte o DEER solicitou uma adequação, então isso foi acrescentado.
Retirado, todas as áreas de influência das cavidades de máxima relevância.
Entendemos que essa retirada não prejudica o Cenário 3, e na verdade otimiza
o seu cumprimento. Quanto à pergunta do Túlio, o transporte foi muito discutido
antes da Ação Civil, e foi discutido também no licenciamento e foi concluÍdo que
pela via que está sendo feito seria a melhor opção. Temos ciência de que há
impactos, inclusive com a decisão do dia 13102, vou reforçar com as palavras da
magistrada "as questões postas pela Mitra Arquidiocesana de Belo Horizonte na
petição de folha 7.059 a 7.060, na qual comunica oficialmente o grande receio
de catástrofes ambientais após o grave fato ocorrido com a barragem de rejeitos
na cidade de Brumadinho/MG, possuem grande relevância no contexto em que
se busca o efetivo cumprimento de sentença e merecem apreciação imediata.
Embora, encontram-se em curso os prazos para cumprimento das decisões
contidas na decisão proferida 7.038, 7.038 verso." Então foi discutido e essa foi
a conclusão. Não vemos problemas em solicitar um novo estudo de
viabilidade de transporte, considerando o impacto social e que tratemos isso no
âmbito da Ação Civil Pública . Como a juíza disse, é de grande relevância
embora esteja em prazo de cumprimento. Então , esse processo, sendo
deferido ou não, essa decisão já solicitou a criação do Grupo de
Acompanhamento. Vejo positivamente a solicitação de um novo estudo de
viabilidade , de melhoria desse transpoíe visando mitigar o máximo, se for o
caso , até trocar, se houver como, do impacto sociocultural que tem, daquela
estrada. E a gente trata, até em âmbito judicial mesmo. Vai ter um grupo que a
própria Mitra vai acompanhar conosco. A própria juíza disse que está em fase
de cumprimento, que tem que ser verificado. Então temos que cumprir o que ela
determinou e que tem que verificar também. Eu sugiro que possamos verificar
isso até no âmbito judicial que seria o mais seguro. A )uíza determinando, o
empreendedor tem que fazer. Bernardo de Vasconcellos: lsso sim, tem que ser
levado ao judiciário, porque foi questão resolvida em 2017 e 20lSjudicialmente,
com base nos detalhes e dos autos do Estado, do tríPF E MPMG. Hidelbrando
Canabrava Rodri u eto; O próprio empreendedor avisou que depois que o
processo de licenciamento foi formalizado, foram realizadas í I vistorias
técnicas, um equipe multidisciplinarcom 15 pessoas no processo, o que é bem
atípico. Sobre o uso de água, no nosso sistema realmente não tem. Se tiver uso
de água à jusante, este uso não está regularizado. O nosso sistema mostra se
está regularizado ou não, então afirmamos que se houver uso de água à
jusante, ele não está regularizado. A próxima pergunta foi mais uma vez sobre o
Cenário 3 e eu reafirmo que seguimos o Cenário 3 e acho importante lermos a
cláusula inteira, e não só uma parte dela. O acordo visa "a concretização de
medidas emergenciais para garantir a segurança da localidade, a realização de
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recuperação das áreas em epígrafe, situadas na Serra da Piedade, distrito de
Ravena, município de Sabará, Minas Gerais, bem como o custeio das medidas
compensatórias em decorrência de danos ambientais ali verificados e não
passíveis de recuperação." Esse final é importante, o acordo realmente previa

an
a
alavra concomitante. Não é só a recuperação. Conselheira Maria Teresa Vi

de Freitas Coruio : Eu continuo aguardando resposta da SUPRAM CM se a
SUPRAM aprovou o parecer especíÍico da AVG com ART comprovando o
eventual perigo de dano das pilhas. Se a SUPRAM CM recebeu da AVG,
analisou e considerou tudo gue foi estipulado no acordo nas cláusulas 3.1 ,3.2 e
4.2. Em resposta ao que o empreendedor falou, estou me remetendo ao
documento disponibilizado no slÍe como Termo de Acordo. Então quando me
perguntam onde eu retirei os textos do acordo para colocar no parecer de
Vistas, como esse trecho que diz claramente a nosso ver, que, para contrapor o
que a SUPRAM falou, gue esse projeto de licenciamento é para a retomada do
empreendimento e para Íazer o contraponto, eu coloquei que naquele caso o
acordo deixa muito claro que não é a retomada do empreendimento que foi
paralisado por uma ação civil pública em 2005. Foi pela lavra predatória. lsso o
acordo deixa claro. Para a retomada do empreendimento não precisava de uma
decisão judicial. É um processo de licenciamento para recomeçar. Então esse
trecho que eu coloquei "a particularidade do caso vertente, em que o plano de
aproveitamento econômico da jazida, na verdade, pode ser traduzido como
plano de fechamento da mina", eu tirei do documento disponibilizado no site da
Semad que acompanhou os Pareceres únicos que estão em discussão. A
pergunta que eu fiz depois, de novo ao empreendedor, ele disse que na
realidade não foi um parecer específico, foi um PCA específico para a questão
do risco das pilhas, então de novo quero perguntar, porque não identifiquei dois
PCAs dentro desse processo de licenciamento. Eu não percebi um segundo
PCA, mas o que está no acordo não é apresentar um PCA. Era apresentar um
parecer específico com ART comprovando o eventual perigo de dano das
pilhas. Estou reafirmando isso porque fomos testemunhas de que, eu fiz as
vistas junto com o Dr. Roberto, e nós vimos um documento da Geomil atestando
que as pilhas eram estáveis e fomos surpreendidos, e a comunidade
principalmente pelo susto, pela indução de que havia um grande risco, quando
na realidade a informação que tínhamos no âmbito do processo era de que as
pilhas estavam estáveis. Então quero reiterar: nós queremos saber qual a data
do documento da Geomil que apresentou um parecer específico com ART
comprovando o eventual risco. E a aproveitando a questão do risco, para
contrapor o que Íoi aÍirmado aqui, pelo que me parece, do representante do
lnstituto Renascer, posso estar enganada, é que na realidade não há risco,
agora, de rompimento de barragem na AVG. porque não tem barragem.
Percebem que temos que ter muito cuidado de afirmar? Então se eu pego essa
onda do risco, sem ser as pilhas, isso já deveria ter sido colocado como
emergencial. Então, se o único risco é das pilhas, e se a justiça já determinou a
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retirada, e se já estão sendo retiradas, qual a urgência emergencial de se
deliberar hoje sobre um projeto desse tipo de licenciamento, com tantas
questões pendentes, inclusive mals uma nova como o próprio Superintendente
da SUPRAM diz, referente ao tráfego de caminhões? Ou seja, se não fizermos
uma vista sobre tudo o que está pendente, para se verificar a viabilidade ou a
forma, está configurado claramente que não se pode conceder essa Lp+Ll a
partir dessa base completamente eivada de vícios, de falhas, de omissões, de
informações equivocadas, de informações incompletas. Se insistir nisso, vão
estar insistindo numa questão extremamente grave. E vocês vão saber que
vocês foram informados, reiteradamente. Foi falado para essa Câmara, para os
conselheiros, para o empreendedor, que esse processo de licenciamento não
pode ser licenciado com todo esse conjunto de questões graves. se a decisão
da juíza foi que o Estado se posicione ou trate do licenciamento, já que não foi
acatada a retirada de pauta, que a meu ver é o que tinha que ser feito, e o
Estado informar à juíza que fol pautado, cumprida a determinação de
encaminhar o licenciamento e que na reunião, foram alertados de uma série de
pontos. Que diante disso, o processo foi retirado de pauta e estariam
informando à justiça que, mais uma vez, esse assunto não se resolve porque
não há condições de deliberar sobre esse licenciamento, mesmo tendo a
definição de qual é o cenário 3, esse âmbito de tirar minério está muito bem
arrumado. Mas e todo o contexto de como o minério vai ser retirado, que é a
parte de viabilidade ambiental? E outra coisa: a justiça não tem potência para
licenciar. Se nós licenciarmos isso aqui, que é competência do Copam, a partir
da avaliação técnica do Estado, e se licenciar porque houve uma determinação
da juíza, de que tem que licenciar, isto fere qualquer legalidade. Eu só estou
querendo que o Estado cumpra seu papel. Se o Estado não cumprir, o Estado
vai ser responsabilizado, porque nós como sociedade, não vamos permitir que
aconteça essa questão dessa forma. E nós temos muitos elementos para provar
que não há como essa instância, que é a única que tem competência para
licenciar, conceder licença prévia concomitante à AVG na serra da piedade,
com todas essas questões graves, porque Lp é quando se avalia a viabilidade.
Para avaliar a viabilidade, mesmo sabendo que tem que ser o cenário 3, tem
que se olhar tudo isso. Tem que ter manifestação do IBAMA, do IpHAN sobre
as questões do patrimônio, do conselho sobre a zona de amortecimento, como
se dá a questão fundiária, já que tem uma Basílica, a questão da água... como
vamos licenciar isso aqui, se no processo diz que precisa de 2 mil m3/dia para
operar durante 15 anos, se não tem 2 mil m3? provavelmente não pode-se
outorgar muita coisa, porque está configurado escassez hídrica e a Lei Federal
diz "em caso de escassez hídrica a prioridade é o abastecimento humano".
Então vamos licenciar algo a partir de nada concreto. Estou reafirmando que
compete ao Estado informar à juíza que pautou para cumprir a decisão e que
nesta reunião houveram todos esses questionamentos e informações, que
estão embasadas a maioria nos próprios pareceres da supram, nas próprias
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falas do Superintendente hoje, dos quais eu tenho uma lista. Presidente Yuri
Rafael de Oliveira Trovão: Eu já decidi e mantenho a minha decisão em relação
a mantermos o processo em pauta pelos motivos já explicados. nselheira
Adriana Alves Pereira Wilken : Maria Tereza, eu quero entender o assunto para
construir o meu voto. o processo judicial foi homologado, foi assinado pelo Mp
representante da sociedade civil está entendendo que os estudos ambientais
que demonstraram os impactos ambientais desse Cenário 3, a população que
está aqui com essa rejeição que estamos vendo, entende que o bônus de se
recuperar essa área após a lavra e o beneficiamento não compensam os ônus,
é isso? lsso já está ficando mais claro, correto? Conselheira Maria Te a Viana
de Freitas Coruio: Correto. Da forma que está colocada, que veio caminhando,
nãoÍaz o menor sentido e quando foram colocadas aqui outras alternativas, tem
que haver outras alternativas. Dessa forma vai ter muita destruição na serra da
Piedade. Tenho falado dessa forma: você tem um braço que está doente e seu
médico diz que vai tratar seu braço, mas que vai ter que amputar o outro braço.
E o que está acontecendo. E vimos isso na Serra do Curral. Não vamos permitir
essa prática na Serra da Piedade. Conselheira Adriana Alves pereira Wi lken:
Continuando meu raciocínio, para que eu possa entender as falas das pessoas
representantes de várias instituições da sociedade civil. Fiquei com uma
impressão de que a sociedade civil ate prefere que deixe do jeito que está. É
isso mesmo, eles preferem deixar a área degradada, ou querem que seja feita
somente a recuperação, sem lavrar e beneficiar? O que eles querem?
Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio: Vou falar em nome da SOS
serra da Piedade. Naquela época nós não nos manifestamos, não entramos
como amicus curiae naquela ação. Nosso entendimento na época era que a
proposta adequada para recuperação pode ser um prqeto de engenharia,
arquitetura e paisagismo. Não precisa ser um projeto minerário. Reparem que
na ação, o DNPM junto à AVG dizem que para recuperar tem que ser na
premissa minerária, paru Íazer o retaludamento, reconformar. E nós
pretendíamos que houvesse uma proposta no sentido de projeto de
engenharia, arquitetura e paisagismo. Porque se a questão é dar fim ao
passivo, há possibilidade de realizar esta ação em outro âmbito. Só que, no
corpo do acordo e daquele encaminhamento, nós como sociedade civil não
conseguimos construir e nem entrar como amicus curiae com uma proposta
para mostrar que era possível recuperar o passivo, deixar ele seguro, até
usando os finos como o elemento que seria para garantir o custeio disso.
Temos certeza absoluta que para a serra da Piedade é muito mais viável um
projeto de engenharia, arquitetura e urbanismo para olhando para aquele
território, cuidando das áreas que precisam de estabilização e de
reconformação, fora da perspectiva do setor minerário, que é a perspectiva de
minerar. E já que o acordo, que se fosse num cenário desse, com aqueles
cuidados que na época os autores acharam que iriam fazer esse fechamento,
se transformou nisso aqui , agora temos certeza mesmo que não dá para
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continuar. Conselheira Adriana Alves Pereira Wilken: Ficamos preocupados,
com guem vai pagar isso, Maria Tereza. Queremos que o meio ambiente seja
recuperado, lógico. A pergunta é: a empresa recuperaria, somente? Sem lavrar?
Temos que verificar a praticidade da coisa, para não ficarmos mais anos na
justiça e o ambiente lá, degradado. Parece que algumas pessoas da
comunidade não se importam com o ambiente daquele jeito que está, é isso que
queria a entender. Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coru lo: Adriana,
vou tentar esclarecer. Recuperar a Serra da Piedade aumentando o dano e
ampliando a área de destruição nela, como 32 hectares de supressão de mata
nativa, cavidades, instalação de uma UTM, caminhões, isso durante í5 anos e
na realidade só recuperar no final, isso é inconcebível! Não foi essa a proposta
da Ação Civil Pública . A proposta daqueles autores era precisamente recuperar
o passivo sem causar o menor dano a mais naquele passivo. E a AVG junto
com o DNPM, nos autos do cumprimento do acordo, vieram o tempo inteiro
querendo esse formato, essa nova moda de minerar recuperando. Nós não
queremos isso! Bernardo de Vasconcellos: O PCA que eu disse que existe
específico para isso era previsto para as medidas emergenciais. Vários estudos
foram feitos sobre isso. Situação da sentença de março de 2017, dando início
às ações emergenciais tendo em vista o acordo sobre algumas circunstâncias: a
situação de risco iminente de escorregamento, rompimento dos taludes e das
pilhas identificadas pela AVG em sua manifestação de folha 3. 428 confirma o
grave quadro já exposto minuciosamente pelo Estado de Minas Gerais em sua
manifestação de folha 2.693 e 2.694 embasada em parecer da SUPRAM CM no
98712015, OfÍcio no 40412015, que motivou as decisões. E aí traz a gravidade
acentuada e peço licença para o responsável técnico se manifestar. Gustavo
Azevedo: O que houve, é que diversas empresas, fora a Geomil, constataram a
situação de gravidade, de risco de fato, para pilhas, para lavra, para toda a
situação da Brumafer. Essa situação é decorrente de diversos fatores
condicionantes e o principal é a incerteza da forma como essas estruturas foram
construídas. Foram construídas sem um controle tecnológico. O conselheiro
Túlio falou de uma das questões que é bastante duvidosa. Elas foram feitas
sem um controle de fundação, elas são areias fofas, e em qualquer areia, em
termos geotécnicos, fofa que se sature, e essa saturação pode se dar por
diversos motivos, ela pode corromper por liquefação. O primeiro pCA, que é de
dezembro de 2017, e depois tem um segundo PCA mais completo, mas o
primeiro fala mais especificamente das pilhas. Foi-nos solicitado, para o
primeiro PCA, uma avaliação da segurança dessa operação e quando
colocamos a operação como segura, não significa que estamos afirmando em
absoluto que se eliminam todos os riscos. A AVG tem feito atividades bastante
reduzidas em função das limitações, mas tem feito atividades de manutenção e
eu não tenho dúvidas que sem essas atividades a situação poderia estar muito
mais grave. Continuando, fizemos uma análise completa do que é possÍvel,
porque é uma análise visual e não verificamos na época nenhuma surgência,
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por isso o termo é "seca", não verificamos nenhuma trinca, nenhum abatimento,
o que não elimina todos os riscos que estamos colocando. Então, eu não tenho
dúvida e me sinto muito confortável de que essas atividades já foram iniciadas,
elas já retiraram cerca de 20o/o do volume dessa pilha e eu não tenho dúvida de
que essa foi uma medida acertada e a favor da segurança . Bernardo de
Vasconcellos: Para finalizar, devo informar que não foi licenciamento ambiental
judicial. O licenciamento ambiental está sendo feito aqui. Todos os órgãos
afetos a licenciamento, a patrimÔnio histórico, todos que estão nos autos,
participaram , todos eles exigiram estudos, inclusive o ElfuRlMA que foi
atualizado e outros estudos feitos ao longo dos anos. lsso não é algo que foi
feito em 2013 e esquecido não. Por isso falei das í 1 vistorias feitas pelo Estado,
pelos diversos estudos solicitados, e todos que estiveram no local sabem o que

é, que aquelas imagens não sussurram, elas não falam, elas gritam e

demandam solução. Hidelbrando Canabrava Rodrioues Neto: Bernardo, já que

o senhor tem a decisão em mãos, visando responder à pergunta da conselheira
Maria Tereza, nos informe o número do parecer da SUPRAM sobre a
estabilidade que foi citado nessa decisão judicial. OfÍcio no 40412015
DCP.SupramCentral.Semad.Sisema 987 12015, que motivou a decisão em 2017
junto com os estudos do final de 2016 trazidos pelos profissionais externos
contratados e reiterados por outros estudos ao longo de 2018 . Presidente Yuri
Rafael de Oliveira Trovão: Em relação às disposições finais, algum conselheiro
quer fazer o uso da palavra ou coloco em votação? Conselheira Maria Teresa
Via na de Freitas Coruio: O que tenho para colocar primeiro e pedir que esta
reunião conste totalmente na íntegra, na ata, é importante que se registre todas
as falas de todos os participantes da reunião. E quero dizer que reafirmo que
esse licenciamento viola inclusive o acordo judicial. Tanto é que tiveram
documentos dos autores, documentos da cúria dos autos do processo. Discordo
do que foi dito aqui pelo advogado da empresa, que as decisões da justiça não
foram unilaterais, porque tem questões demandadas pelos próprios e pela

amicus curiae que apontavam parte disso aqui que estamos trazendo hoje,
demandando da juíza, que antes de caminhar com o licenciamento se tratasse
de questões que são premissas, então na realidade ela tomou decisões sem
considerar os pedidos dos próprios autores da ação. Então as decisões dadas
pela justiça inclusive invertem muitas vezes a ordem. Então, nessa decisão
recente ela determina finalmente que tem que se compor uma comissão, que no
acordo era precisamente para acompanhar e não somente a partir da
concessão do licenciamento. Estava na premissa que ia ter uma comissão para
acompanhar toda essa trajetória do cumprimento de sentença e isso não
aconteceu. Então, tem uma série de questões que reiteramos que esse
licenciamento não poderia ser concedido. Cada um vai tomar sua decisão e
quero dizer que sofrimento da última pessoa inscrita é o que nós sentimos em
todo o tempo em, relação a licenciamentos de mineração, é sofrimento no
sentido dos impactos, no sentido dessas situações dessas Câmaras. E
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realmente inaceitável que ainda estejamos testemunhando essa situação tão
violenta e por último quero dizer que estamos tratando aqui da Serra da
Piedade, que tem todos os tipos de proteção que existem. Estamos tratando de
um bem que tem 300 anos de história, que é um referencial para Minas Gerais
de paisagismo, um lugar que hoje é uma Basílica, que é referência para a
população de Caeté, de um patrimônio natural belíssimo, de um reservatório de
água fundamental inclusive para essa bacia hidrográfica, sem falar da vertente
de Caeté, da Vertente do Descoberto. E assim mesmo, o Estado continua
insistindo. E cabia ao Estado fazer esse controle de avaliar diante desse
cenário, e se posicionar à justiça informando ao judiciário do que vem
acontecendo. O Estado patrocinando ou incentivando a retomada da
recuperação num modelo que não é recuperação. E mineração, é exploração
com graves impactos a esse patrimônio! Não pode! Que fique registrado tudo,
porque nós, sociedade de Minas, do Brasil, nós vamos trazer à
responsabilidade! Claudinei Oliveira Cruz: Como já foi dito, o DNPM, agora ANM
fez parte do acordo em 2013, 2014, eu não participei da comissão que Íez esse
acordo, mas enfim, como fazemos parte dele, foi apresentado um Plano de
Aproveitamento Econômico - PAE ao DNPM que teve sua análise finalizada
ontem, justamente para podermos embasar nossa decisão. E fizemos 20
exigências e enfim, a ANM é a favor da recuperação da área, o mais
brevemente possível, mas o projeto apresentado, na ANM, para deixar bem
claro, precisa de adequações e por isso estão sendo feitas exigências. E por
isso, nos reunimos e vamos nos abster do nosso voto. Hidelbrando Canabrava
Rodriques Neto: Conselheiro , esse parecer de ontem, para deixar claro para
todos, fala que fora dos DNPMs x,y e z, que não memorizei, não pode ter
nenhuma estrutura. Conforme essa ADA que está aqui, tem alguma estrutura
que está fora? lsso é importante para todos votarem. Claudinei Oliveira Cruz:
No projeto dele, uma de nossas exigências foi perguntando isso, fazendo uma
nova planta de situação para entendermos isso. Mas o que está sendo votado
aqui éoprojetoq ue vocês analisaram. Hidelbrando Canabrava Rodriques Neto:
Vocês não sabem falar se tem estrutura fora ou dentro desses DNPMs, que
são de competência de análise da ANM? Porque quem autoriza essas
estruturas do ponto de vista minerário é a ANM, e não o órgão ambiental.
Então, se o senhor souber falar que tem, então vai ter que ser revisto. Se não
tiver, não precisa. Claudinei Oliveira Cruz: Digo que qualquer tipo de servidões
que venham a ser no futuro pedidas, vão ser indeferidas. lsso pode ser uma
condicionante a se propor. A única exceção é a áreajá degradada no pretérito.
Qualquer outra área além disso a ANM não vai concordar. Presidente Yuri
Rafael de Oliveira T vã : Solicito esclarecimentos pelo empreendedor. Tem
alguma outra área, a não ser aquela,? O que está sendo colocado pelo
Claudinei são áreas futuras. Servidões estão fora. Estou questionando em
relação às áreas apresentadas. Claudinei Oliveira Cruz: Vou deixar claro,
como disse o Neto, que na questão do tangeamento, como diz o próprio acordo,
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isso é uma questão à parte. O que queremos dizer e deixar claro no parecer, é
fazer uma instalação, um escritório, uma UTM, uma praça fora da poligonal. E
isso que eu falei. Hidelbrando Canabrava Rodriques Neto: lsso a gente não vai
concordar. No processo administrativo da ANM isso já está bloqueado.
Bernardo de Vasconcellos : Não há necessidade de servidão minerária, porque
ela é superficiária. Servidão minerária, a gente pede quando vai Íazer algo na
terra de outro. Esse é o instituo legal. A terra é escriturada, matriculada e vai
ser doada paro o IEF depois de recupe rada. Conselheira Maria Teresa Viana de
Freitas Coruio: Com o foi uma informação nova, que tomamos conhecimento
agora, quero primeiro dizer que ela é importante e esse documento deve ser
disponibilizado no site, porque ele tem relação com o processo de
licenciamento, é a manifestação da entidade. Claudinei Oliveira Cruz: ESSE
documento não é do processo de licenciamento, é do processo dminerário e
caso queiram, é só pedir vistas ao gerente regional e ele disponibiliza ou não.
Conselheira M ria T Viana de Frei ru o : Estamos aqui há tantas
horas e continuamos no mesmo formato. um documento que não tem relação
com o licenciamento , que está no escopo do processo minerário, mas que foi
perguntado e foi informado a essa Câmara, que isso tenha um reflexo direto
inclusive na planta, nas pretensões desse projeto que está aqui querendo ser
licenciado. Então não vejo sentido, vocês são um órgão interveniente, estão se
manifestando... claudinei oliveira cruz: conselheira, é só a senhora solicitar.
Solicite. Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio: Esse é um
documento compartilhado nessa discussão desse licenciamento. A partir do
momento que foi trazido isso como uma manifestação da ANM em relação a
esse processo de licenciamento e ainda vinculado diretamente a uma
recuperação a partir de um plano de fechamento de mina com tudo aquilo que
sabemos que está no acordo, como esses documentos não têm que fazer parte
desse... Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão: O documento correto já
instrui o processo, conselheira. O que ele está falando é que nada mais será
concedido. conselheira Maria Teresa Viana de Freitas corujo: lsso é super
novo, estou tentando entender, não sabia que deveria ser tratado como
servidão. Nessa servidão, que foi tratada, que não está claro assim, não vão
haver novas servidões, fora dos 4 direitos minerários? E a questão daquele
pedaço de estrada, que pertence a terceiros e que tem relação com com parte
de onde estão trafegando os caminhões que estão saindo com os finos e pelo
que parece vai ser o tráfego, caso seja licenciado. Claudinei Oliveira Cruz: lsso
é uma questão com o DER, com o DNIT. Hid elbrando Canabrava Rodrioues
Neto; Só mais um ponto importante com relação ao transporte, recebemos
todos aqueles documentos, EIA/RIMA, PRAD, no momento da formalização de
2013. Quanto ao transporte , Túlio, as discussões feitas no âmbito da Ação
civil Pública e do licenciamento estão resumidas, contendo as conclusões, nas
páginas 33 e 36 do adendo. o que quis dizer, é que essa foi a conclusão com a
viabilidade que tem lá, tanto na Ação civil pública, quanto no licenciamento, de
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que esse caminho seria o menos impactante. Não vejo problema , de no muito
da Ação Civil Pública discutir uma melhoria, não só disso, mas qualquer
melhoria temos que estar semp re discutindo. Conselheira Maria Teresa Viana
de Freitas Corujo: Em relação à minha pergunta, eu não perguntei somente se a
Supram recebeu o estipulado na cláusula 3.1 ,3.2 e 4.2, que foi sua resposta.
Eu perguntei se a Supram recebeu, analisou e considerou tudo que está
nessas cláusulas do acordo. Hidelbrando Canabrava Rodriques Neto: Sim. A
Supram recebeu todos os documentos do acordo, e analisamos sempre
visando chegar no Cenário 3, de maneira otimizada. Tínhamos um cenário a
cumprir e buscamos a melhor maneira de cumpri-lo com todas as medidas
mitigadoras possíveis. Por isso na primeira página consta: "cumprimento de
acordo", que foi questionado e eu ainda não tinha respondido. O significado
disso é que recebemos um cenário e trabalhamos muito para que ele fosse
feito da maneira mais otimizada possível. Conselheira Maria Teresa Viana de
Freitas Coruio: Então o parecer da Supram é pelo deferimento. Hidelbrando
Canabrava Rodrioues Nete: E pelo cump rimento do acordo. Conselheira Maria
Teresa Viana de Freitas Coruio: Estamos tratando aqui não é do cumprimento
do acordo. lsso é tratado lá no cumprimento de sentença. Só se for uma nova
modalidade de competência do Copam. Nas competências do Copam não está
cumprimento de acordos judiciais, embora, colocados como esse tenham que
obedecer a questão de acordos. Mas a competência do Copam está
diretamente direcionada para licenciar empreendimentos. O Parecer Único tem
que dizer se é pelo deferimento ou pelo indeferimento desse processo de
licenciamento, em cump
Trovão: Conselheira, é

rimento a um acordo. Presidente Yuri Rafael de Oliveira
isso mesmo. É deferimento da licença conforme o

acordo, Cenário 3. Vou colocar em votação: ltem 6.1 AVG Empreendimentos
Minerários Ltda. - Lavra a céu aberto com tratamento a úmido minério de ferro;
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM; Obras de infraestrutura (pátios de
resíduos e produtos e oficinas); Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para
transporte de minério/estéril - Sabará/MG - PA,/No 00151/1987/01512013 -
DNPMs 831 01 6i1 994, 831 01 5/1 994, 807527 11972, 818387 I 1971, 831 501/99.
DEFERIDO. 7 Votos a favor: Secrri, Segov, lbram, Sindiextra, Sedectes,
Federaminas, Crea-MG, 3 Votos contrários: Cefet, Fonasc, lbama, e 2
abstenções: Codemig, ANM. Conforme regimento, solicito àqueles que votaram
contrariamente, que se manifestem e caso queiram, aqueles que se abstiveram.
Conselheira Adriana Alves Pereira Wilken: Justifico meu voto contrário pela
releição popular ser muito clara. A população não quer exploração minerária na
Serra da Piedade, preocupada com os impactos ambientais significativos,
relacionados à Íalla de água, tráÍego de caminhões, cavidades... Apesar de
haver a parte relacionada à recuperação, a rejeição popular demonstra que não
querem a mineração concomitante com essa recuperação. No meu
entendimento pé um impacto ambiental significativo, que é a rejeição popular
que não foi completamente tratada nesse p
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Dutra Grillo: Meu voto é contrário porque vejo a Serra da Piedade como um dos
principais patrimônios paisagísticos naturais do Estado de Minas Gerais. Para
mim, é inaceitável o aumento para fora daquilo que é a cava, um metro que
seja. Temos que consertar, sem destruir mais. Ali temos Campos Rupestres,
diversas formações que são importantes além da própria beleza cênica que está
sendo destruída. Outro ponto : o corpo técnico do lbama, acha que não se
pode fazer uma coisa como essa, sem ter uma anuência relativa ao
desmatamento da área. E o terceiro ponto, é que concordo com a Adriana
integralmente. A sociedade não pode continuar sendo atropelada. Ela tem que
ser ouvida. Esse é um ponto muito forte e que eu acho que não vem sendo
tratado. A sociedade tem peso. Deveria ter peso. Se estivéssemos aqui em um
conselho com outra formação, por exemplo, se fosse um conselho com a
formação original lá da Alemanha, isso não passaria. Ele passa aqui porque
hoje o conselho é majoritariamente pró poder econômico. Então esse é o meu
voto. Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio: Todas as razões do
meu voto foram apontadas no parecer de vista do Fonasc , todas as
intervenções, em todas as falas de quem se inscreveu para falar em defesa da
Serra da Piedade. Isso tudo está configurado nos documentos, está inclusive
nos autos do acordo, no próprio acordo está configurado que várias questões
estavam sendo desrespeitadas, como licenciamento clássico e estão
concedendo duas licenças, a questão de ter determinadas cláusulas que
deveriam ter sido premissas e que não foram... é um absurdo o que aconteceu
aqui hoje com a Serra da Piedade. Para vocês que vieram, saibam que é essa a
prática. E vejam, se nem a Serra da Piedade, essa Câmara, esse Estado, esse
Governo, teve um tratamento no bojo da legalidade, de todo o arcabouço legal e
nem estamos falando de ética, de moral. lsso é uma máquina de licenciar
mineração! E nós temos mais um exemplo aqui! Como sociedade, temos que
correr atrás de outros mecanismos de responsabilização e acabar com isso,
porque essa é a prática e dependendo desse formato a mineração acaba com
Minas Gerais e com todos nós, sem dó nem piedade. É muito dolorido. Estou há
dois anos aqui assistindo isso , mas com a Serra da piedade, que é onde
começou a minha trajetória de ambientalista e vocês estarem todos juntos aqui
para testemunhar foi muito importante porque cada um de nós vai ser uma
formiguinha para passar pra fora o que acontece com esse Estado e com essa
CMl. Conselheiro Paulo Euqênio de Oliveira : Ao longo da reunião as dúvidas
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que a codemig tinha foram sendo sanadas. o fato de ser uma área turística, de
peso importante para a região, vai ser assunto do IpHAN e tem várias
condicionantes que vi aqui que privilegiam o funcionamento da lgreja e tudo. As
medidas de segurança especiais e extraordinárias, eu achei desnecessário
perguntar porque o próprio funcionamento da mineração é a principal medida.
Eu trabalhei com distritos industriais por muitos anos e os lotes que ficavam
degradados , só conseguíamos arrumar o distrito quando outra empresa entrava
para ocupar. A única coisa que pesou na abstenção da codemig foi o fato da
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Supram não ser incisiva na sua conclusão, se é pelo deferimento ou não, e que
não fala isso claramente. Ela colocou a decisão judicial acima do próprio dever
da Supram de trazer para nós o dever dela , se é se é pelo deferimento ou pelo
indeferimento. Eu posso ter entendido errado, mas a conclusão fala isso.
PresidenteYuri Rafael de Oliveira Trovão: Ainda temos uma condicionante
sugerida pelo Túlio. Conselheiro Túlio Almeida Lopes: Baslcamente seria a ldeia
do novo estudo envolvendo a circulação dos caminhões e essa conclusão deve
ser levada ao juízo, inclusive para se mudar se o estudo concluir que existe uma
alternativa melhor. O conselheiro propõe o texto e seguem as discussões a
respeito. Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio: Eu ia me
manifestar que na realidade, para nós que colocamos muito claro que esse
processo tinha que ser retirado de pauta, por todas as coisas graves, porque
não havia como se licenciar algo desse porte. Nós não entramos no mérito de
condicionantes. Para nós, condicionantes, é que se estiver viável, ambiental,
socialmente, se põe condicionantes para que aquilo não tenha tantos impactos
e possa se proceder. De qualquer forma, estão propondo uma condicionante
para ver uma outra forma de escoamento e isso tem que estar lá no ElA.
Quando se Íaz o ElA, uma das questões é a ADA, da qual Íaz parte a via de
escoamento. lsso aqui é uma coisa completamente invertida! Estão colocando
uma condicionante , de uma área diretamente afetada, que é a estrada de
escoamento, para ser pensada depois, de já concedida a LP. E ainda se coloca
a possibilidade de diante disso , aparecer de repente uma escoamento para não
atrapalhar o impacto social dessas MGs, nem sabemos o que eles estão
aprontando com aquele território tombado a nível estadual, Íederal, com um
Santuário , com um monumento. lsso aqui é estapafúrdio! Já manifesto meu
voto contrário. Presidente Yuri Rafael de oliveira Trovão: A viabilidade viária )á
consta no processo e é aquela que foi colocada dentro do acordo. A sugestão
do Túlio é um novo estudo, e isso não leva prejuízo algum. Alguma
manifestação? Por favor, conselheira Maria Tereza, de forma sucinta.
Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Coruio : Lamento. Eu tenho o direito
de manifestar. Agora também vamos ter o judiciário decidindo mudança de
ADA, que é no bojo do arcabouço legal federal que isso tem fazer parte do ElA.
Presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão : Fazendo a leitura da condicionante:
"Apresentar novo estudo detalhado por empresa especializada com Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART visando analisar as alternativas de
transporte considerando o impacto social, cultural e ambiental das vias MG435
e BR-381 . O estudo deverá prever melhorias e medidas de mitigação sobre os
meios físico, biótico e socioeconômico dos impactos referentes ao transporte de
minério. Prazo: Protocolar na supram cM em ate 160 (cento e sessenta) dias".
Colocada em votação. Votos a favor: Secrri, Segov, lbram, Sindiextra, Sedectes,
Federaminas, votos contrários do FONASC-CBH, Crea-MG, abstenção do
CEFET e ausência do IBAMA. í3) ENCERRAMENTO. Não havendo outros
assuntos a serem tratados, o presidente Yuri Rafael de oliveira Trovão
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agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, da qual foi
lavrada esta ata.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias
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dêenou. nt poê§bilidrd., por iaviebilkírdc ubie nl. ô OlipM concluiu qrr ul
logp 6Êjt promo o üccacirneofo rúícíürl r poruria d. hyrÀ ê, ircôúiÍÊrti
eqedidr coqrsorlrtú.lo-',Ê à iÍrãc.ú.Í iuro rd tvGniacrl, drs Minrs r snãEis
psr $rt s?i. cmftridr e cclcridrdc Íp. o srro ÊqrsÍ A..gui, rÍc rrúliraçio", cJm
.\4f. pâíâ Lrvrr oe poliprsl cm lcÍirÊrcia foi dçrrtdr tis qur tel insrururtro.
qucr scp pda qnaidrda da oiodrio r rc eortdr qrr rejs pêh Çspêcif&idlde de

:*...tu"çfo. alirdr i rmpropirdr& dr Àdf ÍÊ mincn$o. c dÊ úiliÍarÀú
JundlclrÍrÊEc lmposiivrl AfiÍrrü! ô MpF qua lÊnàum dos ceu& rpÍcrÍrrdôi pêla
AVO üa o. Eloo*Eto truern o plam de drscomissiotüneÍlo dt mina ou o planc d:
.oírtlIgen6lânlaúo o q|E s.rit lqidm!út. íccêcairiô, nzlo pela quet inscriu clàrsúls
robÍE lrl po o. Dr. [El.Í coMúoq Ít3!.hrado Çlc I DN g? erigc, rindr. o pleno
rÊtkemc i ic$Írnçr drr b.rÍasÊúi Ársirq lrl c*ig:rcir :cri rlÀena. iaclutdr no
rconlo. Foi lide dál,ltr rÊÊíerüe a regn nfr§ao do .írpÍEndiíúqnro, vrlc di"!r, r
possibilidrde de que * dearrmioc I cmtiruidedc de l*vrl rfu soÍneílte se spÍovsd.8
h:Ê ár ÊÍrüÍ. tcÍldo tsdos os FG§.tÍês * meaiftstrdo Íayorslclcrcfltc r tal ins€rçâo
,Vlràôs o-MPF slc I AVG pop& cliuad6 3411161.ú6o o cnprcrrdiarcnro no qÜe
nn3e ro licencirmaro drs ffiuorÍrr prn bemfisirrnedo do oinerio; rods!,ia.
conndenndo a prnicuhridrdc do crgô c r ÉEÊsiôdÊ dt cílcc rcorpeÍa{tro. bem
coüü dc drior rGüufr!ça oo ltcE abrlÊalÔ âÍ!àicdal pcÍqliriu se Eto sGrit de bs.n
âlvrtrt in e*q liccnciar roô o eorpreeadinrato dc frrrni sorjunrr Afirmou o B
llmnr quo rim, nao hrvãdo qr.lq{cÍ oôi,G ro lisc*iratcrÍo áO coolrno quc, por
cGÍ!o. 

. 
e o idc.l: ouuorrin, & frtr3 degrd.daí rerlo Íiçscnd.r r fritir 'do

lr€.ncrlrErto or dc irtrl+lo csraivo ar dÊ ÉpcírCo oÍÍüivo, conformr o calo.
aclEúc€nrou qtrc o ouprimcmo dor prsç do ecodo d. quslidúe do,ctlld6 Á screm r9ícrcrrrdoe pclo aEprêodÊdoÍ. *ndo crrn quÊ o pÍlzo
inrcirl'ncüa pmpo,lto dê 90 di't pra i rririr dB phnÕa e Fíorãos Êm tets
depeod:rà dl qllidedr dos cstudo!. Tüdor ü pÍ§!áa, concordnre com 1§
Nlirnrtivts do Dr ltorr udo o Supcrintadcuc do fpHÀN. Lêon rdo BrÍrcro.
caeôvcÍ.do quc uotr da! grrndcs diÍrorldedcu dr rurrçir prr. crnlerir cclcridrdc ás
análisec ?. justmcnrc. a qurlidedr dos prottoe . ;1. áÍeguct A Dre Rgina
otrcnperrru. m quc uatÊ ra itaú -1" do re<to do ooordo. que ãet ot scr rprc*úú,
perÍil dr rocha quc pcruerxcsi m fioÀ ilclusive coo eíüdo com todoc oÍ cálculcs
mac*r.ríicos rcfutrrtc* s qlanto rcri r:crsdrio pse arbitizaé dol uhdú!,
Írosililitrndo r efuiw fi:cúzrglo pdo6 orBü(i' §ololvidoú. O MpF l(rÊr6!üou ,ür
prüorp!Éo ooo E crplo$ü al bcrlkldç. o qlE Fd.Íir difiqdrlr ue roilÍolc*,: IfrST do qge Fú?m uo êúlÍiô -1,' ÁÍrEer o D? SdrSto qua m
mraêrb dc *rro miliz+.rt pouco rrplodto, ÊGridô úri, ficil o o»trolJois qrrc ,x
aeter 3,o Éitor m.di.oac oltt ü iílrúrryrüÇs, quc s cr.&rddrr é qsc cônl c

{crrnyr r u6rhÉo; qtn âr r€rsr à rnc€ririo, diorr da prercne ít. -nut&c0?r'., a
'xü"r§ao dc lrpbaivo, íu, rcÍita eqlorôct ponrrri:_ Âcreeernor que o nurcrial c
liiáwl u Íea pcb quÊ ê Erris 6cil dc c*tr. O Wf OormrrsÍür pírffi4ôÉo con! o
3reatuel lequroo § o,U. or lrtr" mãsê de e|a psrti!Êoçia pin rcurprrat ao
brot4 tcido o Dr. tlmu t*:cracrrdo que rcrie dc bom rlvurc mapcr a crnga rinde
ecritcrtc para rwltrel uritazs+ào br ÁÍÊs coarigur á Sàrr dá pijrdê. Friri, aindr,
que o glano dr dcrcomircionuncoo dsve EpÍEs€drr o fuaro ur dr iüar, toodo o
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MPF_ôrtvrdo qr& uIr dG Do!Ís do l€údo éilrt{nâtl!. l@ ô Fíopíi.drdro iEt eis qrc iarcr&l ro Morlum lt*rl Scnr ae iigee. árfornc
:'-d,l-9 do MPF . do llPE O§ ,.ÉtE3 .cmÀrer quc qu.río i g.r.mE
ntrnc.u! Cewlr tcÍ rDmlidr a re&{ft digltl do ..ôaúo, Ou rcjr- um vdôr intiri
e.aaardo da paÍoctrrual aoàí! o lrcúo da c6ríatâ. Ert rrla4io i chu-lula t : i rudlclo
d6ari r.Í modtficúdt digioliruodo l,. irlor r vdeíln! orrtr cr:nrírronrnrcr úr
pnÔpÍio IiGarE rúGrüo rtnliÉítlt rrl! dirrr, crn raúo d.lcumprid{ n àa{rÍdo
dclcrrmpíÊl.-i1 rurotlaiÊamrq g oodciroro da liclufi óe ogqaçlo
DistrrrindÉ* r cúraúlacir .tr| I rct &Eio.d. m ff 'pro .o"ifc1ú o
r.§pl!fiüia{io do Ém & orÉ&. rírmo o DÍ. Crwfê! qre cnüará o IOF or
§rr'a6 rlÍçÍcrl.Êt Õ po*r dr rrgwurç1 irtpro*indivtl p.ír o fuÍd.rírÍÉ s dô
u,riredc d€ c.tlrcrltçlo, b.!! êqE rrgc*t * trÍ dê círúr$rÉô do,t
e,lrpícg.âx Nrdt ntir irsrndo, dq! ,oí !úctrsda rsar G.!. g|,e \ai rsíúâ pltrts
FÍêarÍcs.Ét x-t { r.x.r r r x x r x t t I t I tr t.t x.i_t..! ti r r \ x { x r! Lt.( t,r.r
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EQUIPE TÉCNICA

l,u ,.MPMC
5/201j

Pi{c. ,!a&

FABTANO PÂLHÂRES SILVÂ

Ençnheiro Flotesal Pós-graduado em Gestâo Âmbiental; Ânalisa da

Ceotral de Apoio Técnico do Ministério Público do Estado de Minas

Getais, MAMP no 3946 e CREÂ MG 98.851/D.

rTáUO TONSBCA DO CARMO

Biólogo formado pela UFMG. Mesüe e Doutor ern Ecologiâ, Conservação e

Maaeio da Vida Silvcstte da UFMG. Âoalisa Âmbieatal do Iostituto Prístioo.

CRBio 57486/0,1-D.

GUILHERME SILVINO

fingenheiro civil com êofase em saaeamento ambieoal formado pela UFMG.

Eígeúheiio de Seguraoça do Trabalho. lúBÂ ern çstão iotegtada. Átralisa

Ámbieatal do Instituo Pútino. CREÂ/MG 84851/D.

LUCIÀNA HIROMI YOSHINO KÂMINO

Bióloga formada pela UFMG. Mestte e Doutora em Biologia Veçal (JFMG).

Âoalista Âmbieotal do Instituto Pútino. CRBio 30070/,1D.
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tP.o23.2079

REI.ATÓRIO TÉCNICO SOBRE O EMPREENDIMENTO AVG

EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS - PA COPÂM

ool5l/19s7 /ots/2013, SERRÂ DÀ PIEDÂDE, SABARÁ/MG

Ref PÂÂF 0024.79.007175-9 / SGDP 2974539

Pot soliciação do Ministério Público do Estado de Minas Gerais O,ÍPMG),

Íepresentado pelo Centro de Apoio Opemcional das Ptomotoús de Justiça de Defesa do

Meio Âmbiente, Patrimônio Cultural, Utbanismo e Habitação (CÁOMA); a Central de

Âpoio Tecnico (CEÂT) e o Instituto P!ístino apresentam Relâtório Técnico, que tem como

objetivo apresentar informaçôes atualizadas sobre o licenciamento ambiental dâ ÀVG

Empreendimentos Minerários Sá. (ÀVG) e as diretrizes e pressupostos do Termo do

Acordo, (como por exeÍrplo, pág. 5):

"Considerando, assim, que o DNPN{, âteoto à oecessidade de máxima

preservaçào dos atributos ambientais da localidade. mercê da existência

de uoidade de coaservação de proteção integral bem como tombamento

fedeml e estadual oa arca afeada pelo ernpreendimento, conErmou ser

impresciodÍvel a tetomada de lavra, devendo esta cingir-se unicameate à

retirada de minério e/ou naquelas evennralmente oecessáús para a

correçâo do baoqueamento ora eüstente, em quaotiativo mínimo a

possibilitar anto a seguÍâoç3 Enancein pan execução do PÂE/PÀFEM

quaüto a cfetiva recrperaçâo da localidade, o que se demonstra

plenamente exeqüvel ao dcoominado "cenário 3" tFlS*" tl, couforme

aprovado pelo DNPM." (Grifos nossos)
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Minisrêrio Pút llco
do Esr.do dc Min.s Glrals Ç ,..MPMG *rfu:ffiw,

p,(G

Figura 1 - Âcima: Dietamente Âfetada do Ceaário 3 da ÂVG Empreendimentos MineráÍios
S-rl. Abaixo: Dealhe das principais esmrnrras da minz espaaali,a$o do pit 6oal da Cava 1 e Cava
2; das pilhas de est&il tecoosmrídas; das bacias de contenção de sdimentos e da Unidacle de
Ttatamento de Miaédo. Fonte Imageos compiladas do Âdeodo e Pare..r Úoi.o (S[,rPRÁM,2019,
págs. 14; SUPRÂM,2018,Pá9. 22T.

Í&a6
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i,inistêrio Públlco
do E§lâdo dê Minás Goràls
Prô.!rrdori..G...r .r. Ju.úÉ

, ,.MPMC
pÁci Í3íE7

2. I\4,\TERIALEMETODOS

Foi realizada arrálise documental com bese no Parecer Unico N" O78/2078 e to
Âdendo (SUPRÂM, 2018; 2019)t, bem como o Termo do Âcordo Q2/05/2012). Dois

estudos citâdos no Âdendo sedam objeto de anfise do ptesente telatório, uÍwr vez que

hour-eram anralizações nas áreas dletâmente afetadas (ÁDA), inclündo o quantitativo de

inten'ençâo .- Ár." de Preservação Permanente (ÁPP), as quais poderiam altemr os

limites das respecdvas ADÁ's. Porérn, os referidos estudos não esavam disponiveis no

SIAÀ{, em consulta àa 26/02/201f, ver abaixo:

Complementa$o do Plano de Con*ole Âmbiental - PCA @rotocolo SIÂM

R0148042/2018). O referido documento nâo estâva disponívd pois ainda esú

aguardando digializaçâo.

Plano de fltilizaçfio Pretendida (PUP) protocolado na SUPITAM CM no dia 26 de

dezembto de 2018 (Ptotocolo SIAM }.:0206489 /2018). O arquivo digit"lizxd6 6

disponibilizado pelo SIÀM @0206 489 /2018) refere-se a processos de outorga.

Foi realizada visita técnica na área de influência direa do empreendimento no diâ

19 de fevereiro de 2019 para complementar as âÍrálises com informâçôes anralizadas

@iguras 2 - 5). Os locais vistoúdos foram tegisttados por fotogmEas e fiImagens. Âlém

disso, caminhamentos e pontos de observaçôes foram regisuados por meio de receptores

do Sisterna de Posicionamento Global (GPS). Â 6gura 6 apresenta a locdizaçào do

empteendimento @oügono cirna) na tegjÀo dz Sera da Piedade e o caminhamento da

vistoria, induindo os plincipais pontos de observaçôes em campo (trilha e ícone em

amarelo).

r Superinteodcrci. [.egiooal de Níeio Ambieotc - Ccntnl trÍeropoüaoa. Parecer Úoico N" 078/?:Ofi.8éo
Hotüoote, rnâio/2018, 305pp.
Supcdntendêocia Rcgional de Meio Âmbiente - Cenral Metropoüana. Àdendo ao Parecer Único N"
078/2018. Beto Horizonte, ianüo de 2019, 11lpp.
2 htp://www.sim.rng.gqv.br/siam/.oalise
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FiguÍa
Cava 2

Silva.

2 - No pdmeiro plano visa da Pilha de Estéril 1 e no segundo plano üsa da ampliação da
sobre áreas degradadas (esquerda) e aaturais (direia) da Serra da Piedade Foto: Fabúno P.

Figura 3 - Visada dc leste para oeste. Púneiro plãro vista da ampliaçào da C*a Z em áreas
deg.adadas e ao seguodo plaoo vista da aoplia$o da cava 2 em áreas oaturais presewadas da sera
da Piedade, induiodo trechos da lioha de cumeada. Foto: Fabiano p. Silva.
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Mirristerio P.iblicô

G.rá

-E+L 1511987/1i2013

oOC:025'1a61/20í0
, ,IMPMC ililtilililflllll nltlI

PÁcr.t 3499

igura 4 - Visada de leste para oeste. No pdmeiro plano üsta da Cava 1 e da Püa de Estédl 2 e no
seguodo plano visu da lintra de cumeada da Sera da Piedade- Foto: Fabiano p. Silva-

Figura 5 - \'ista da área da balança c da átca administrativa da Á\7G emprccndinrntos Níineários S-{. Foto
Instituto Prístino.
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Mirristério Pút laco
do Esrado de Minas Ge.áls ,{MPMG

.prLt r5r198r/1í2013

DOC:025146Í/20i0

ilflililffit Ullil
pÁG:,3égo

Figura ó - I-acaliza$o do eropreendimento ÂVG Empreeodimentos Minerátios Sá. (polígooos
gB À".z2) na regiâo da Sera da Piedade, Muaicípios de Sabará e Caeté/MG. Â linha amarela indica
o caminho percorrido e os principais pootos de observaçâo realizados duraote visia técnica uo dia
19 de fevereio de 2019. Detalhe da área direamente afetada sobte imagein satélite extÍâída do
Google Earth com data de setembto/2O18. Fonte do Sbapefile da ADÂ do empreeadimerto:
Grupo AVG- Oficio de Ptotocolo: lnforma@es complementaÍes ao PÂÂF MPMG
W24.13.006.16+1 agosto de 2014.

3. ÂNÁLISES TECNICÂS

Sobn a aatoiqação das inbruaçõcs anbiatuis nqffiàht (AIA)

Â Área Oireunente Âfetada - ÂDÂ do €mprÉerdimeoto toaliza 115,13 hectares

distribuídos em áreas enüopizadâs (80,16 bâ) e em âtofsiooo,oias floresais e camp€stres

(3497 hA). PâÍâ estâs, o ernpreendedot solicitou 
^rtotização 

pam interven$o ambiental

parâ iÍrstalâÉo e operação das cavas, pilhas de estéÍil, diques de cooten$o, baragens,

unidade de briagern, vias de acesso, r'nirlade de tratãmetrto de min&io e belfeitoús

(SUPRÂM,2019). Segundo o Àdendo do Parecer Único (pág. 39) foi ptoposto a supressão

de veçação das seguintes dasses de cobertura e usos do solo CI"b.L 0.
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Tabela 1 - Áreas requetidas para intervenção ambieoal. Fonte: Supram, 2019
P,{G.r&g,

Classes de Cobertuta e Usos do Solo

Floresta Estacional Semidecidual "floresta aativa em bom estado
de coaservação"

Cerado denso: "caractedzado pela alta densidade de caadeias
(Ennantbrc spp.)"

Cerrado ralo

FloÍesta Estâciooâl Semidecidual Descaracterizada (Àmpliação
do trevo de acesso MG-435): "reflorestemeÍrto de eucalipto com
sub-bosque nativo formado por flotesta estacional semidecidual
em esrágio inicial de regeoeraçào"

Campo Rupestre: 'A vegetação de Campo Rupestte na região do
Ptoleto (-.) esá assocüda a afloÍâmeotos ferrugioosos,
localizados predominaotemeate nas mais elevadas altitudes da
serra (...)."

Área em Regeoeraçào ou "ry''egetaçào ern Área Âr:tropizada":
"São cobertas principâImeote por esp&es de porte gramíneo e

arbustivo, com preseoça de espécies pioneiras e exóticas"

Áreas Áltropizadas: 'i\s áreas âítropizzdas correspoodern às

áreas de mioa (cavas e pilhas), estÍuturas de apoio, estradas e

acessos"

k^
Requetida
p^t
intervenção
ambietrtâl
em APP

rirea
Requerida
para
interengão
ambientâl
Fora de
ÂPP

3,17 h^

12,18 ha

8,66 ha

0,63 ha

6,64 ha 0,36 ha

3,03 ha

73,64 ba 6,52 ht

Segrmdo o Âdendo (SUPRÂM, 2019; pâ9. 64):

"O pedido de suptessão veçtal se justificou para gue seia viável a

retomada das atiüdades de minetação na aret por parte da empresa

ÂVG Empreendimentos Minerários, na forma esabelecida oa sentença -

Ceuátio 3, de fotma â pemitir a eliminação dos riscos aferidos e

promovet a reabiütaçào das áteas afetadas pela atividade de lavn de

miaério de ferro aa Serra da Piedade."
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Em 6rnção desta justificativa, o Âdendo do Parecer Unico (pág. 65) inforrna que:

'Em 10 dc ianeiro de 2019, foi eavàdo oovo o6cio ao IBÂMA (OÊcio

rf 02/2019 /SUP /SLJPRÂM-CNf) iaformando quanto alterações nos

quantiativos das árcas de supressâo vegetal após formalizaçâo da

aateliztção do PUP em 26 de dezembro de 2018,

O Ârt. 19 do Deceto Fedcral a" 6.660, de 21 de novembrc de 2008,

estâbelcoe a necessidacle de Ànuência PrÉvia por prte do IBÂMÀ.

Considerando que úo foi emitida pclo órgão federâI, aÉ a coaclusão

deste adeodo ao Patecet Único n" Ol\/mf} §IAM 876a.l6/m18), a

tcfetida anuêocia, s€rí m,ntidâ â coodi(iolmte n" 0ó do Parecer Único

r" 078/?-018."

Diante do exposto, o Adendo condiciona ao empreendedor a apresentação da

tefedda anuência, considerando a fase LP+LI do empreendimento. ÁIém disso, a

intervenção em ÂPP, com ou sem supressão nativa, só podeú ser realizada após o

cumprimento das medidas compensatóüs estabelecidas pelo órgão Âmbiental e do

cumprimento das condicionantes fixadas pam serem préúâs às intervençôes ambientais.

Destaca-se ainda que no Terrno de Acotdo, o ce*ário 3 preconiza a 'heceeeidade

de máxima pÍeserrâção doe aüibutos ambieotaie da localidade, mercê da existência

de uoidade de conservação de proteção integral, bem como tombamenro federal e estadual

a âra afe:o,dz pelo empreendimcnto" Grifos nossos). Além disso, o PÂE (2013)3

especifica que parâ o cenário 3 "foram concebidos dois pits indiüduais, entÍetãlto e áreâ

abtangida pelo pit foi testingida àquelas áreas alteradas" (grifos nossos). Eocetanto,

as intereaçõeô em áteas aetutais teplesenr^rn 30olo da ánea total das AD.fs.

Sobn a stpnsão dc cspéci* aneaçadas de cxtinção

Segundo o Âdendo do Parecer Único bâg. 62):

"Àpós análise do esnrdo, veriEcou-se que ateode patcieüneÁte, eúr

vithrde que a análise se baseou na Insttução Normativa n" 06 de 23 de

setembro dc 2008 (MMÂ, 2008), revogada pela Poraria do MMÂ o"

443/2014 e, pottanto, nâo cootemplou dados de proslxcçâo nas áreas

r Geomil Sewiços de MinerâÉo. 2013. Plaoo de Âproveiarncoto Ecooôoico de unaJazida de Mioério de
Fcrro, Situaü oo Locd Deoooinado IlÍorro do Bnroado, Muoicípio de SabarÁ esado de Mioas Getais. Bclo
Horizonte, 171 pp.
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adjacentes à ADÂ do empreendimento para a espécie Anenoqe&aa

arueue (ell.) Stellfeld ex de Souza, indúda com a publicação desa

portaria.

Desta forma, mântém-se à coodicionaate o" 1 9 para 6ns de

complemenação do esnrdo que contemple todas as espdes ameaçadas

de extiação que foram diagnosticadas na ÂDÂ do empteeadimcnto"

Diante do exposto, Íessâltâ-se que o órgão ambienal consid€Íou as infoÍrnâções e

as medidas dativas à $pressão de veçaSo como insuficientes, restzndo dúüdas se o

empreendineoto colocará em úco as espécies ameaçadas de extinçâo preseotes nâ álea de

intervenção ambiental. Cabe tessalar que o patrimônio oaturâl dâ Serra da Piedade é

singular por sua biodiveridade, composta por espécies Àmeaçadâs de extin$o, raras e

endêmicas (seja local da Sera da Piedade, dos çossistemas femrginosos e da Mata

Âtlântica). Observada z'ttceÍteza deste cerrário, será necessário analisar se os aiustes do

refinarnento das áreas do cenário 3, tepetortindo ,râ ev€ntuâl altera6o dos limites da ÂDÂ,

abatcado as consideraçôes do estudo citado nesta condicionante.

Sobn o nbaixamctto ü linha fu amcafu fu Soru da Picfude

O item "m" da dáusula quârta do Temro de Acordo determina gue a "linha de

cumeada" da Serra da Piedade não poderá softer qualquer rebaixamento em decortêocia

.l-" atividades ptevisas. Â Figura J fudica 2 linha de cumeada, de acordo com infomâções

do PRÂD @RÂNDT, 2073)'. A proibigo de rebaixamento i2 linha de cumeada é

ralifrcadz na condicioÍrânte no 50: "A linha de cuneada da Serra da Piedade não podetá

softer qualquer rebaixamento ern decorrência das atiüdedes da ÂVG". Prazo: "Durante a

vigencia da licença" (SUPRÁI\! 2019, Ânexo I).
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Figura 7 - T inha de cumeada (p"otilh") indicada pelo empteendedor. Fonte: Imagem compilada do
Plaoo Recupen$o de Âreas Degradada (BRÂNDT Meio Âmbiente, 2013, pág. 23).

O Parecer Úrrico afuro" que a cdsta da Sera úo será afetada pela Cava 2 do

empreendimento (SUPRÂI!Í, 2018, ver trecho abaixo). Contudo, ao observat as

informações produzidas pelo empreendedor Íesta:m dúvidas se bavetá o rebaixamento em

alguns rechos da linha de cumeada da Serra da Piedade (r,er figuras 8 a 11).

"Situada oa porção mais a oeste da miaa, no dto da serra" porém sein

atravessar a ctista [nr, ver Figura 8 a 11], possú 19,8 hecares de área

degadada. Representada por uma graade superficie aherada por

minera$o desordeaada. Incluem-se na área estradas caminhos, taludes,

aglomerados de rocha iabirítica e matacões, erosôes e baocadas. Â árca

não é provida por um sisteoa de drcnagem, oem de cooteaçào de

taludes ou 6nos. A vautagem é que a cava uo alto da serta oão afca a

cdsta da sera (l), nâo sendo üsivel a parth de Caeté, como é o caso da

'tire da Ârylogold". " (SUPRÂM, 2018, pág. 19)
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Figura 8 - Vistâ parciâl dz Czva 2, indicando a área degradzda em ambas as faces da Serra da

Piedade. Obsersa-se que bá superficie dterada por minemçâo e árcas naturais ao longo da crista da
Serra. Percebern-se estadas, çarninho5, taludes, aglomerados de tocha itabtítica e matâcôes,

etosôes e bancadas, bem como áreas com veçta$o sobte aflolameato ferugiaoso. Â área não é

provida por um sistema de dreoagem, aem de coatenSo de taludes ou 6nos. Â foto ilustÍa que a

cava 2 neste local é visivel a partir de Caeté (esquerdo) e Sabará (Direita).

O Âdendo, ao apresentâr figuras do empreeÍrdimento (por exemplo, ver figurâ 9),

deixa dunidas se os limites do Pit fural ü C*a 2 âvânçâÍão sobÍe tÍechos da lirrha da

cumeâdâ da Sera da Piedade. Este dúvida é reforçada ao cn)zaÍ infomações ellüe os

dados coletados em campo; os dados da área diretamente da afetada do empreendimento

(SUPRAI4 2078, Pág. 227.) e a sobreposição das imaçns satélites (ver Figuas 8 a 11

como exemplos).
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Frgura 9 - Vista do pit 6nal da Cava 2 apÍesentâdo ao Pârecer Unico (SUPRAM,2018,Pí$.22T.

Figun 10 - Detalhes (círculos amarctos) dal{rea Oiretzmeote Afetada da Cava 2 (linha verruelba),
ondc deixam úfrdas sobre o rcbaixameoto d. li.h" de cumeada (ioha amarela) oa Serra da
Piedadc. Fonte do Shape6le da ÂDÂ do empreeadimerto: Grupo ÂVG. Oficio de Ptotocolo:
Informaçôes complemenares ao PAÂF MPMG 0024.13.006.16,|-1 agosto de 2014.
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Figura 11 - Dealhe da i{rca Diretameote Âfetada dâ Cava 2 Qinha verrnelha), onde deixam dúüdas
sobre o rebaixamento d2 linhr de curneada (lioha amarela) da Sera da Piedade- Fonte do shape6le

da ÂDÂ: ÀVG, 20144.

Com relação a Cava 7, não ficou claro se haverá rebaixaoento da linha de cumeada

@iguras 12 - l3). Ressalta-se que para esta regâo haverá a oecessidade de monitoramento dunnte a

operaçâo da mina para garanú que o limite da cumeada seja preservado. Este destaque foi

levantado em funçào dos dados coletados durante a visita técnica: Âlguns marcos 6sicos, os quais

deveriam demarcar os limites do pit 6oal da cava, nâo forao observados em campo, principalmente

aqueles que deverizla estar colocados !a regiào proxima à liaha de cumeada da Serra da Piedade

fiiguras 13). Esa situaçâo é do conhecimeoto do empreeodedor, conforme informaçôes repassadas

pelo sr. Àoselno durante a visita. Diaote da descontinüdade da implaotação desses marcos (Figura

14), nâo foi possível veriEcar se os limites da Área Diretamente Âfetada da Cava 1 estatiam em

coocordâocia com as prcmissas do Tetmo de Acordo com relação ao rebaixameoto da linha de

cumeada.

a Gnrpo ÁVG. Oficio de Protocolo: Informações complemenares ao PÁ*{F MPMG 0024.13.006.16+7

agosto de 2014.
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Figura 12 - Vista dos limites da Diretameate Âfeaü da Cava 1 (Coço kste) e da linha de

cumeada da Sera da Piedade Oi"ha prea). Â) Pit 6.el da Cava 1. B) Detalhe dos limites da Cava 1

em relaçâo a lioha de cumeada. Fonte Geomil Sewiços de Mineração. 2016. Proieto Geométrico -

Terrapleoagem Frente de Lavra - Etapa 04.

Fgura 13 - l,rlcalizaSo de alguas dos marcos fisicos que limiam o pit Enal da cava 1 (pontos
amardos) registrados dwante a visita de campo. Â 6gura ilustra a descontinüdade dos regisuos dos
marcos fisicos em sobreposição com trechos dos limites da área diretamente afeada (imite em
bnnco). Foote do ShapeEle da ÂDÂ do empreendimento: Grupo ÁVG. Oficio de Protocolo:
Informaçôes complemeotates âo PÂÀF MPMG 0024.13.006.164-1 agosto de 2014.
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Figura 14 - Localização de um dos marcos ffsicos que limitam o pit Enal da Cava 1.

O Âdendo informa, entre âs condiciotrantes ambientais, que o empreendedor deve

conEÍnat a instalação de todos os Ívrrcos topográficos que delimitam as áreas alvo de

intervenção, ver abaixo a Condicionante 45:

45
Comprovar atavés dô relatório íotográlÍco a implantação dê
marcos fisicos nas Íaixas limÍtroíes com âs áÍêas que nâo
sêrão supÍimidas. anterioÍ ao inicio dâ suprêssão.

15 (quinzê) dias antes do
inicio da supressão na
área

Sobre os impaúos amltientais em ncursos bídicos

Durante a üsita em campo foram observados pootos com acúmulo de lama na estrada

iltema da propriedade da ÂVG, os quais estavam vertendo para os cuÍsos d'água localizados no

interior do Mooumento Natural Esadual da Serra da Piedade, r'ma "nidade de conservação de

proteçào integrd (Figua 15). Essa situaçào foi obsewada em alguos pootos localizados ao longo do

trecho de 2,8 km desta €stredá, que Lg" 
" 

pilh, de estérü 1 até a rodovia MG-435, auavessaodo a

referida unidade de consersâgo €igura 16).
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FiguÍa 15 - Pontos com aqirnulo de lama oa estrada que liga a pilha 1 até a MG-435 observados
dutante a visia técnica (19/02/2019). Â seta branca indica a direção da larna" veneodo para

drenaços insetidas no ioteior da unidade de consewação MONÀ Serra da Piedade. Foto: Instituto
Pútino,2019.
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Figura 16 - Trecho de 2,8 km da estrada (ioba amareta) inserida ao interior da rmidade dc
coosewação MONA Serra ü Piedade (polígoao vermelho). À elipse branca pootilhada iodica setor
onde foi observada lama vertcndo para dreÃagerc (liohas azuis). Àdaptado do Âdas Digital
Geoambiental5 Insútuto Pútino.
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Nos trechos da estrada inseridos no intetior do MONÂ Serra da Piedade, onde

houve acúmulo de lama, úo foram observadas canaletas para direcionar água pluvial, nem

resíduos, óleos e gtaxas liberados pelos veícúos e caminhões- Essa situação causa impacto

negativo à bacia do córego Moniolo, a qua.l tem Íuscentes e drenaçns protegidas pela

unidade de consen ação. Àlém disso, nestâ baciâ foram rdstradas espécies endêmicas e

ameaçadas registradas no diagnóstico da ictiofarma: Paftiorbapl)is múrc4 Tichomlctmts

ninhardti, T. nowümenis e Ncopbnslomu frnei«ocnsis (SUPRAM,2018). Para esas espécies o

Parecer Único ratiÊca que as pincipais ameaças estão relacionadas a libera$o dos resíduos

de minérios nos córregos da região.

Além do fâto regisüado acima, observou-se turbidez elevada no espelho d'água,

provocada por 6nos em suspensâo, na barragem de Fundão. ProvavelÍnente, â caÍga

poluidom origina-se de sedimentos carreados por drenagens localizadas a esquerda da pilha

de estéril 1, situação que está causando alterações do curso d'âg.n a jusante daquela

estrutuÍa (r'er 6gura 17). Foi verificada a ausêncà de estruturas adequadas (descida d'água,

canaletas, caixas coletoras, dentre outros) pam a condução da drenagem e retenção de

Enos, além da ausência de ptoteção de pés e taludes da pilha de estéril 1. Verificou-se
4

MONÀ Setra'di Fiedade

I

I

I
J,I
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1

tamMm que em alguns pontos ocotrelâm etosões aparentes e escorqlamento de material

(finos de minério), ver 6gurÀ 17.

Figura 17 - Carrcamcnto dc sedimcotos proveaieatcs dc'focos erosivos" loczlizados a esquerda da
Pilha 1, observados duraote a visia tecnica (19/V2/2O19)- 1) Iaadequaçào/ausêacà de sisterna de
dÍerugem Âmcional para evitar elosões ne pilha 1. Verificou-se escoameoto do matedal e a

colocação de rochas como tentâÍiva de evitar, de forma" precária, a contiouidade do carreameoto de
Enos;2) Suop na proximidade do pe da pilba 1, juoto à dreoagem do córrego BÍumal a monaÍrte
da barragem de Fundâo. O material mais escuro ao firredo escoúegou da pilha 1; 3) local onde
ocorreu deslocamento de material proveoieote ü P ha 1, ootâÍ substrâto com finos em direçào ao
curso d'água na bacia do córrego Fuadâo; 4) nrbidez atual na baragem Fundâo; 5) situação de
sólidos em suspeosào do curso d'água a iusante da barragem de Fundào-

Desaca-se que as situaç&s observadas dutante a vGita tecnica nâo esúo em

conformidade com o determinado no Terrno de Âcordo, que esabeleceu âo empÍeendedor

â âdoção de medidas emergências de implementa$o e manuten$o de sisternâ fechado de

drenagem pluüal.
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Sobn a manifutação do IPIIÁN e da Semtmia fu Tmitno, altura e Patimônio & Muricipio de Caetí

Segundo o Âdendo do Parecer Único (pág. 58):

"O empreendedot protocolou o pedido de maoifestaçào da remissão de

aoúocia em l:zào ü ÍeoÍientâção do processo de üceociâmeoto

ambiental para as licenças coacomitantes LP+LI no IPFIÂN, no dia 03

de iunho de 2018 (folha n' 8935 do processo administrativo).

No eotaoto, nâo houve ptotocolo de maoifesação do IPFIAN e da

Secretaria de Tutismo- Cultura e Patrimônio do Muaicípio de Caeté

quaado à reodentação do PA para LP+LI âté â Prcsente data." (Grifos

nossos)

Diante do exposto, o Àdendo condiciona ao empreendedor a aPresentaçào das

referidas anuências, considerando a fase LP+II do empreendimento. Destaca-se que o

empreendimento se esteÍrde por teritórios tombados, sendo que o mais afetado

corÍesponde ao Tombamento Federal no qual loc.lizam-se dois teÍços dâ ÂDÂ. Âlém do

Tombamento Federal, a ÂDÀ do empreendimento sobrepõe o Tombamento N{unicipal,

especificamente, ao longo da cumeada da Sera da Piedade (Figuras 18 e 19).

Figura 18 - Sobrcposição da ADA do (polígooos amarelos) com a área do
Tombarneoto Federal (IPHÂN). Fonte Instituto Prístino, 2018 (IP.067.2018).

\:
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FiCuÍa 19 - Sobrcposição da ÂDÂ do (polígonos amarelos) com a átea do

Tomhaoeato Mrnicipal (ki Orgânica do Mrmicípio de Caeé). Fontc Iostituto Pútino' 2018

(rP.067.2018).

Sobre a exea.tção do Plam de Rtcuperação / atittidafus da mina conforme ar dircti7.es e prvsstposÍlr do

Tenzo de Ánrdo

o Conforme o ltern "Sobn os impactos ambientair errt rec rtoJ hídicos", do Presente

telatório, nào foi possível aErmar que o empreendedor esú garzntindo 
^ "a:uto-

sustentabilidâde ambientzl da área de forma a permiú que os rccuÍsos ambientais

não sejam submetidos â piocesso de deterioração química ou fisica" (etra d, item

4.2, clâusula quarta - Da execução a lavra e recupenção da área)'

a Conforme o item "Sobre o tebaixamento dâ ünha de cumeada da Sera da

Piedade", do presente relatório, não foi possível afirmat que a "linha da cumeada"

da Serra da Piedade não softerá qualquer rcbaixamento em decorrência das

atividades preüsas no Terrno de Âcordo.

t 
_l ,ek. À, r{ id- irtúr.,j

\E l!úd.Mo'. lr.rllr tl r.
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O ptesente relatório contém 23 (rinte e três) páginas. Pelo pÍes€ote, por s€r

verdade, assinam a equipe técnica.

Fabiano Palhares Silva

Flávio Fonseca do Camo

Guilherme Sihào

Luciana Hiromi Yoshino Kamino
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RErÂ'ToRro rÉcNtco REFERENTEÀ oconnÊNCIA DE

PRoPoSTÂS DE MINERAÇÃO SNIÁREÂS NÂTURÁIS DÂ SERRÂDA

PIEDADE s À EXTRApOLAÇÀO DE ALGLIMÂS DIRETRIZES E

PRESSUPOSTOS DO TERMO DEÂCORDO

q\Belo Horizonte, 06 de junho de 2018
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INSTITUIO PRÍSTINO

Endereço: Rua Santa Mada Gorett! 86, Bairro Bartei

Belo Hoúonte, Minas Geais. CFP 30642420

Telefore (31) 36 43 -0 452

E-mail contato@institutopôtino.otg.bt

Home paç: http:/ /institutoptistin o.otg.br/

CNPJ: 1 6.629.77010001 -38

EQI,IIPE TÉCNICIL

- FELIPEFONSECÂDOCÁRMO

Biólogo fotrnado pela UFMG. Mestte em Ecologi4 Conservação e Manejo

da Vida Silveste (UFMG). CRBio 70931/0zlD.

- TTáVTO T.ONSECA DO CARMO

Biólogo fotrnado pela UFMG. Mestte e Doutot em Ecologia, Conservação

e Manejo da \4da Sitveste (JFMG). CRBio 57486/04-D.

- LUCIÀNÂHIROMIYOSHINOKÀMINO

Bióloga for:nada pela UFMG. Mestre e DoutoÍâ em Biologia Vegetal

(UFMG). Peda da Promotoú de Justiça. CRBio 30070/4-D.

- ROGERTOTOBTASJUNIOR

Mestre em Ântropologia - Ârqueologia Pre-Histórica pFMG). Histoúdor

fornado pela PUC Minas Gerais. Ârqueólogo do Instituto Pdstino.

- RUBENSCUSTóDIODÂMOTA

Biólogo fomado pela UFMG. Meste em Biologia Veçtal (UFMG).

Ânalista Âmbiental do Iastituto Prístino. CRBio 37517/4-D.
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RELATóRro rÉcxrco nBpenrNtr À oconnÊNcreDE PRoPosrAs DE

MTNERAÇÃo EM ÁREÀSNÀTURAIs DA sERRAoe pm»eoe nÀ
ExrRÀpoLAÇÃo DE ÁLGUMAS DIRETRTZES E PREssuPosros Do

TERMO DEÂCORDO

INTRODUÇÃOi

Por soücitação do Ministétio Púbüco do Estado de Minas Gerais O'íPMG),

reprcseltado pela Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio

Culnral e Turístico de Minas Getais (CPPC) e pelo Cento de Àpoio Operacional das

Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Âmbiente, Patrimônio Cultural, Urbanismo e

Habitação (CÂOMÂ), o Instituto Pristino âPÍesenta o Relatório Técnico referente à análise

do empreendimeato da AVG Mineração na Serra da Piedade, especialmente sobre instalação

e/ou expansão de estruturas minerátias sobre áreas naturais. Além disso, propõe-se analisar

as diretrizes e pressupostos indicados nos itens 'F e *m" da Cláusula Quarta, seção 4.2, do

Termo de Âcordo.

2. MÂTERIÂIS E METODOS

O método de trabalho consistiu na arrálise dos documentos e estudos técnicos

apresenados no PAÁF n" MPMG - M24.13.ú6764, insaurado para acompanhamento do

ÂcordoJudicial celebrzldo m14/12/2O11 na Àção Civil Pública 2005.38.00.03872'Í-5. Âlém

disso, foi utilizado laudo técnico elaborado pelo Instituto Prístino tefelente ao caso' Os

ptincipais documentos balizadores da anáüse foram:

o Termo de Acordo (2011)

o Estudo de Impacto Âmbiental e respectivo Relatório de Impacto Âmbiental.

Brandt (2013)

o Plano de Âproveitamento Econômico - PÀE. GEOMIL (2013)

o Iaudo Técnico Emetgencial Referente a A*álise Âmbiental do Projeto

"Reabilitação das áreas afetadas pela atividade de lavra de minério de fetro na

Serre da Piedade, distrito de Ravena, município de Sabad/MG" de autoria da
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empresa ÂVG Empreendimentos Minerários LTDÂ - Âção Gvil Pribüca

Processo MPMG n'. 2005.38.00.038724-5-Instituto PrÍstino (2013)

Diagnóstico Geoespeleológico, Bioespeleológico e Ânálise de Relevância.

BioEspeleo Consultoria Ambiental (2014)

Ânáüse de Relevância, Área de Influencia, Revisão de Estudo - BRUMAFER 14

Cavidades. BioEspeleo Consultoda Ámbienal (2015)

Parecer Único n" 078/nfi (SUPRÀM CM, 2018)

Pârâ o presente telatório não foi realizaü miitse sobre o processo de üceociamento

ambiental do empreendimento. Desaca-se que alguns documentos fá existentes ou em fase

de elabora@o ou atr:alização poÍ pârte do empteendedor podem não tet sido aPleseatados

âos técnicos do Instituto Prístino. Âpós esclarecimentos, caso haja necessidade, o Instituto

Prístino emitirá um laudo com as devidas an:alizações.

3. SOBREOTERMO DOÂCORDO

Toda a anáüse do presente relatório foi conduzida sobre as diretrizes e PressuPostos

indicados nos itens 'F e 'm' da Cláusula Quarta, seçào 4.2, do Termo de Àcordo e no

Plano de Âproveitamento Econômico @ÀE) entregue pela empresa. Para baltzx a arrálise

de possíveis impactos em áreas naturais, foi considendo o Cerrário 3, indicado no Termo de

Àcordo, e apresentado no PAE da seguinte forma @igura 1).

a

a
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Figura 1- Descriçào do Ceoário 3 iodicaodo os linites permitidos para as atiüdades de lavra nas

áreas dos pits já dcgradados- Fonte Plaro de Âproveitamento Ecooômico - PAE-GEON{IL
(2013), pâ8. 2. Gdfos nossos.

Diante disso, foi rcalJ.z*ü uma anáüse sobÍe â AÍea DiJetamente Âfetada - ÂDÁ,

iadicada nos documentos elaborados pelo empreendedor, a fim de verificar se os pits de

lavra (cavas de mineração) zvar,cS:.ão sobre áreas ainda oão alteradas, ou seja, sobre áreas

oaturais- Como complemento, utilizamos informações do Laudo IP.121.2013r, que apontam

considerações sobre üstorias in loco e analise espacial de infomraçôes çogtáficas.

t Laudo Técnico Emcrgencial Refercntc a Ânáiise Àmbicntal do Projeto 'Reabütaçào das áreas afetadas pela
atividade de lavra de minétio de ferro na Serra da Piedade, distrito de Raweoa, município de Sabârá/IÍG.

Geomil
Àê

cenário l. AproveúiaÍÍlento (la lazida cor a abeÍtura de um pit rmim.
envolvendo os canco dlÍeÍtos mileftinos de trfularúade da eínpÍe}l;

CenárD 2 ApÍoveÍtaÍnenlo dâ Jazida com a abertura de 2 ptts ndrvrdua§.
manterúo-se o DNml 831.501i 1999 sem tnteÍvenções. deixando-se uÍna
pequena Íaixa de teneno natural da óÍea mineralzada sem ser lawada:

Ce&ilno 3 Neste c&o tamtÉm ÍoÍaÍn concebtdos 2 lndtvlduats.
a

Ceúno 4. Pits mdrviduais (leste e oesle) aBan!Êndo somente áÍeas coíÍt
decÍelo de lawa.
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Apesar de o PAE ter lndiatdo que o melhoí cenário seria o pÍimeiÍo, o que. Íor
intbsive coÍÍoborado pela análise do DNPM. apos discussões com o filinistàio
Publico Federal - lvlPF e demais inteÍvenientes. Íoi as$lado um Íeír]lo de Ajuste
de coítduta - TAC. no qual ncorJ acordiada a implementação do -cenáno 03-. Por
este Ínolivo é apÍesentaÔ um Í)ovo PAE. conteÍnptlndo exclusuaÍÍlente esite

cen'ám pÍodut\ro. Já eÍ€lobaÍdo todas as modúcações e aiustes idenüÍEados
como necess,iinos nos esfu(bs que vem sendo reallzados.

O presente PAE é tamtÉm apresentdo em alendrmento ao Tefino de Aiuste de
conduta - TAC

Ressalva-se que em nerüum Ínomeflto foraÍn excectió)s os lrnltes do municipio
de sabarà. restnngindc se os trabahos mmeÍiirlos à vertente noíte da seÍra. não
alteíando assim o peÍfi| avistaü) pelas coÍnundades de caeté. conÍome
cleteÍmrnaç ão do TAC.
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4 DESCRIÇÂO DO EMPREENDIMENTO

Segundo o EIÀ (2013), o empreendimento prevê a instalação dâs seguintes estÍutuas

@igura Z):

o r{reas de lavra de minetaSo (Ca,z- I e Ca'ra 2)

. Prlhzs de estéril e de reieito

o Pátio de estocagern do minédo bruto (ROfvÍ)

. Pátio de estocagem de ptodutos (granulado, sintet e pellet feed)

. Usina de beneficiamento de minério @ritaçm, peneirâmento, dassifcação

pot ciclones, concentâção magnética de haixa e alta intensidade,

espessadores e fiItragem)

o Barragens de capa$o de âgaa,bxias escavadas (sumps) e diques/ bacias de

decaotação

o EdiEcaçôes do apoio aêtninistrativo e operacional (p.ex.: oficina industdal,

balança de pesagem de caminhões)

. Estação de tÍâtâmento de água e Sistema de tÍatâmento de esgosto (fossa

septica/filto aoaeróbiQ

o Faixas âdutorâs

Considerando o Ceúrio 3, ou seja, desenvoti"imento de lavtas em pits

individuais abrangendo somerrte âteas iá altendas, foi percebido, enúetanto, que está

prevista a instalação de várias estruhüâs em áreas nâtuÍâis. Âlém disso, foi pÍoposto â

explora$o minerária durante 15 aflos, com rünâ produção de 42,2 rnilhões de toneladas de

minério de ferro bruto (PAE, {13) e rcalocação de 22,5 milhões de toneladas de

estéril/rejeito (ver figruas 3 e 4).

IP.067.2018 - Pâg1na 6 de 28
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FiguÍa 3 - EstrutuÍâs do projeto minerário a serem iostaladas em á.reas natuais. À 6gura acima
ilustra os limites das estruturas que serão instaladas sobre áreas naturais. A 6gura abaixo apresena a

identiEcaçâo das estmturas. Fonte: EIÁ @ratdt,2Ol3)
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Figura 4 - Pilha de Esteril do proieto r"i''erário a ser iostalada em áreas nanrrais. Â 6gura acima

apresena os lirnites da Pilha de Estéril que seú iosalada sobte áreas nanuais' À 6gura abaixo

apteseata a identúcação da estrutura. Fonte: EIA (Brandt, 2013).
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l IMeACToS mnBveRsÍvErs EM ÁREÂs NATURÂrs E oBJETos

DECoNSERVÂÇÃO

5.1. Áreas natutais nos Pits (cavas leste e oeste)

Neste tópico setá apontada a intenção de avanço üCavr7 (estQ e Cava 2 (oeste)

sobte árcas natuais. Para isso, foi rcdizada a sobreposição das ÀDÂ's e polígonos de áreas

natutais apresentadas pelo ernpreendedor em Oficio de Protocolo com Infotmaçôes

Complementares datado de agosto de 2014, e recebido pelo Ministétio Público de Minas

Geais no üa 24 de iunho de 2014 (Áaexo 1), conÊontando com â imâgem de satélite da

região do empreendimento. Com os limites sobtepostos, foi elabosda a an:áüse espacial e

calculadas as áreas naturais sobre as quais as caves e outÍâs estruturas avançarão. Essas áreas

naturais representam formações de Floresta Estacional Semidecidual (I\{ata Àdântica),

Cerado e os Campos Rupestres Ferruginosos. Â figura 5 aptesentâ os respectivos contomos

de áteas natuais suieitas a impactos irreversíveis em decorrência da expansão da cava leste.

Figura 5 - Rçreseotação da ÂDA referente à cava 1 (este) e das possíveis perdas de áreas naturais,
inseridas dentro dos limites desta estrutura. Fonte: adaptado dos polígonos apteseotados 1rclo

empreendedor etn Oficio de Protocolo com Informaçôes Complemeotares datado de agosto de
2014.

- -
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Da mesma forma, e Figu$ 6 demonstÍe o avânço dz C*a 2 (oestQ sobre áreas

nanüals.

De acordo com o cerrário 3, exposto na figura 1 do presente relatório, as áreas

abrangidas pelos pits deveriam se Íestringit àquelas áreas iá degradadas. Entreanto, a

proposta de retomada das atiüdades pressupôe a intervenSo em áreas naturais, de

aproximadameote 13 hectares. Âs áreas naturais com previsão de impactos irteveríveis

atingern 25o/. das ÂDÂ's, considerando os limites finais dos dois pits, que souxun

aproximadamcnte 53 hectares. ÂIém das áreas nan:rais quc so&erão impactos deÍrido à

expansão dos pits , a tgatzT apresenta um gráEco com o quantitativo de áteas naturais, com

previsão de supressão, para instabçâo ou expansão das demais estruturas do

empreendimento.

- 

I
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Figura6-RepresenaçãoüÂDÂreferenteàcava2(oeste)edasedaspossÍveisperdasdeáreas
naturais, inseridas dentÍo dos limites desta estrutura- Fonte: adapado dos polígooos apresentados

pelo eopreeodedor em Oficio de Pro,*r. 
::?Jit:t-"ções 

Complementzres daado de agosto
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5.2. Caüdades naturais subterrâneas com pedido de supressão

Dentro das áreas naturais que softerão impactos devido à expansão dos pits, ocoltem

5 (cinco) cavidades (Figura 9). Soma-se então, além de áreas naturais, a previsão de impactos

iceversíveis ao patrimônio espeleológico.

Imporante ftisar que, além das 5 (cinco) crverrvls com pedido de suptessão, o

empteendimento podeá causar impactos negativos em outras caüdades que estâo próximas

dâ ÂDÀ. Entretanto, a asahaçào desses possíveis impactos não foi entregue pelo

empreendedor, confomre destacado no Parecer Único do Óryâo Âmbiental @igua S).

A avúaçào de np.rclos rÍú€Íllirs m EIA do eoúíeenóÍrenlo
rüo coaÍemolou o DJlnnÉnro esoehdoorco AssãÍt. ft :oüotrdo ao enpreerdedoí. poí
ncro do dícro dE nísmoçôcs ccr)pborcntaÍes n f07Ê0t6 DATTSUPRN,I
CirUSEtúÂD§lSEláA. a anátse dos rrpocg e&tr+e oo poleílcs§. Jtrrüs e ídwos.
&corentes dâ ístataçio e ope{!ção do eopreenóncnlo sobíe o p3üÍ,noÍho
e§pêblog'co

O onroreeodcdor n5o aferr&u a essa solrrl*3o CoíÍro F§SE ü.?. de J<údo
cüÍr o doculEí{o d€ re.stcta js r{crmaçõcs cstd€ínenlre6 (pícaocob SIAÀíi
R0205612i2016), o Íêpíesê{rt te do enpreendedor degsr qle c anjúse não ío
+recenteda corx*hrsÉo qre. ÍlJqJeb nEnrenlo do lÉencúífl€nto (LP), nenhonu
írterveÕção esti!ã pís,ctr n3 aÍàl Âlàrr 6so. o docrrrcrlo 3íún§ qrÉ. um:r rez (Fre

a âíei ê rfu&na píopostr pra a c,r.]dJdÊ d,e nrasna íele,,{ncra AVm5
coírlemplava $Ése â Uald.ide de área ô enpreen&rteítto. nenlxm tÍÍpacto €Étatc
píeí§to 3É (f,r€ Íi,r-os eshr&,s sobíe G qCrcsürs Íossem redrzadoc no
eíÍpíe€íúÍÍpnlo

UÍna vez que a níornrrç5o n3o ío rpreseruadr e. cgrs*farsndo taarlxm s
teonernaçôo do proc€sso pJo LP+U. J soâofiÍão de anJce dc rnpaclos m
pJholôoo esgel€ol)grto ío íêíleíadJ no ofrcro de í{o.nuçôes cmplenrenlres nc

2142017 OREGSI.FRAU CttrS€ÀlAO'SISE[tA O earrreerxtedor noúaÍrene nio
alendeu J €§$ so&crbcào

Ressdla.se i únpoítinctJ da o;ohaçio de ínÊrct6 sobíe o pdÍmÉfto
espeleolog'co. consderôÍtô quê ho$íe atrrdades de hwa no eÍ{orÍD de loúrs .r
C3ndrde3 dentíradJs nG e§hdas

Figura 8 - Texto reúado do Parecer Úoico n" 078/2018, infotrnaodo que o empreendedor nâo
apreseotou a Âvaliaçào dos Impactos ao Patrimônio Espeleológico. Pág. 178 (Grifos nossos).

lA§ro
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Deve-se considerar que, de acotdo com o Parecer Único, das 50 cavidades naturais

subterrâneas pÍospectâdâs na âtez do ernpreendimento, 11 foram classi6cadas como de

Máxima Relevância (Figua t0).

O€írO t3 GrôrJ de r?teráncra deSnrdo gêto Sspram Centrar

Gílu da

Altô :.s-0t Â.§-câ :.G-t-i Â;s-1{ r;G
t: Â.G.1€ Á-.C..1; À.G.!E Â.G-r9

Â. G.:0 r'' G.:: i. G.:3 :. C..:.r r. C.
..: Â.3.1a Â . G-:7 a , G-:ê a. G-:9

r'. G-33 :. !-31 :.G-3-,l ,:.G-I:.G.
'J: r.'§--11 Â.G-37 Â.rj-3ê À.tj-19

q: Â,,G.Sl Â.'L1.59 Â.G.€0 À L:.ã5
Á . G.66 i ;G.7,1 e a .'G.75

Figura 10 - Apreseotação de 11 cavidades sendo de Máxima Relevâacia. Foote: Pareccr Único n"
o78/2018, pâg. 66.

Algumas das caüdades de Máxima Relevância iá se enconuam a Poucos metÍos do

limite da ÂDÂ. Essa proximidade pode set visualizada pela 6gura 11.
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5.3. Espécies da Flota ameaçadas e endêmicas

À Serra da Piedade representa uma das locúdades com maior número de espécies

da flota, incluindo espécies rans e ameaçadas de extinção. De acordo com Marques a/ al

Q012)2 "ASeÍÍ d^ Piedade aptesena uma Ílora de bromélias exclusiva, a qual esú ameaçada

pela mineração e extrativismo, seado necessátia uma ação imediata para sua conservação."

Das espécies endêmicas do Quaã'iláteto Fer:ífeto, chamamos atenção para

Phhgnaritms mber pycopodiaceae) que ouüora ocorria na Serra da Piedade e que âtuâlmente

encontÍa-se extinta neste local flasconcelos et aI.20023). Segrmdo estes mesmos autotes, â

Sera da Piedade vem sofierrdo vários impactos antrópicos, como: minera$o, incêndios

cdminosos, acúmulo de lixo, pastoreio e colea de elementos da flora tupeste por tudstas.

Âinda segundo eles, possivelmente a descaracteriza$o dos ambientes naturais da Sera da

Piedade levou a espécie à extinção nesta localidade, tendo sua presença aflrúnente

confirmada somente para a Serra do Caraça e Serra do Baatal.

Nas áreas naturais planeiadas para setem minemdas pelo empreendimento da ÂVG

(F gurâ 12) ocorrem populações de espécies com elevado valor para a conservação. Como

exemplo, em apeÍxrs um único bloco tochoso inserido na ÀDÀ (ElÂ Complementação,

2014)4, foram observ"ados indiüduos de duas espécies ameaçadas de extinção (Figura 13), ver

detalhes abaixo:

Vellozia sellowü Seub. §elloziaceae) - classiâcada como Em Perigo5, o que imFlica dizet

que as melhotes evidências disponíveis indicam que a espécie esú etrfrentando um risco

múto alto de extinção na natureza.

Átthtocetcus glazionr'(KSchum.) N.P.Taylor & Zappi (Cacaceae) - classiEcada como Em

Petigo6, o que impüca dizer que as melhores evidencias disponíveis indicam que a espécie

esú enÊeotando um dsco müto alto de extinfo na natureza.

2 i!Íarqucs, Â. R. ct al 2012. Diversidade e esado de cooscrvaçâo das broméüas da Sera da Piedade, N{ioas
Getais,BtasiL RdrigÉia-Iatiun dr Puqritat Jadia Botôaia do No de laaein, 63(2):243-255.
r Vasconcelos, M.F.; Salino, A. & Vieir4 M.V.O. 2002. A RedescobeÍta de Huperzia rubra (Cham.)
Trwisan (Lycopodiaceae) e o seu atual estado de consewação nâs altâs montanhas do sul da Cadeia do
Espiúaço, Minas Gerais. Unimontss Científica. Montes Claros, v.3, no.3.
r EIA, Complemenação do diagnóstico do meio biótico. Brandt Níeio Âmbiente.Ntaio/2014.
t CNCFlora. Vcllola vlbà Á I-ista, Yermelha da flora brasileiÍa vesào 2012.2 Centro Nacional de Consewação
da Flota. Dispoaivel em <http://cocfloo.ibri.gov.br/poral/pt-bt/pto6le/Yellozia sellowii>. Ácesso ern 7

iuoho 2018.
ó CNCFlora. Atbneaut gb$ooii in Lisa Vermelha da 0ora btasileira ve*ào 2012.2 Ceotro Naciona.l de
Conservaçào da Flora- Disponível ern <htp://cocflota,lbrj.gov.bt/portal/pt-br/ptoÊle/-\rúrocereus
glazioú>. Àcesso em 7 jr:nho 2018.
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Figura 12 - iilea oatura! represeotada PoÍ camPo nrPestre fei:rugiooso, inserida na ÁDÂ (cava 2)

do empreeodimeato da ÂVG- Fonte: EIÁ ÍeabütaÉo dâs áreas afetadas pela atividade de lawa de

mincrio de fetro oa Serra da Piedade - complemeota$o do diagnóstico do meio biótico
(mzuo/2014).

Forg 2.2 . Aha divoFidrd. lloristica robra uma ptqq.[ô áraa da allot!mcnto
rochoso nn ADA do ampÍ!êndim.nto - Acchmca nudicauli. lBromalitcctc).

C rypta nthu, s c hw JcríeJnus (8,9mçliac.ael. A nh roc c tc u t g l t a iov i i
{Crctrcta.}. Ác,rntàcril tores (Orçhidlc.a.l, BulboPhytlum wêddêtlii

(Orchidac.ar). Pcpcro.,iia ta',/aphyrlo (PlPlrrcêr.). Sarbacania tctlowii
(vellotilcc!.).

Figura 13 - Âs áreas oaturais de carnpos rupesres femrginosos oa Setra da Piedade abrigam elevada

diversidade de es1Écies. Fonte: de EIA rcabiliaSo das áreas afeadas pela atiüdade de lavra de
minétio de feno - compleraeotação do rli"g.óstico do meio biótico (maio/2014).
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5,4. Impactos negativos ireversíveis em territórios ptotegidos da Serra da

Piedade.

Na Sema da Piedade fâzem preseÍrtes 7 (sete) tenitórios ptotegidos, sendo 3 (três)

poligonais de Tombamento e 4 (quatro) Unidades de Conservação. O empreendimeÀto se

estende poÍ estes territótios em distinas ptopo4ões. As áreas afetadas pelo empreendimento

em territódos protegidos podem ser observadas na Tabela 1. Os rnapas mostrados nas figuras

74 a 799 tzzem t sobteposição da Área Diretamente Âfetada pelo empreendimento em cada

território protegido.

Tabela 1 - Territórios protegidos na Serra da Piedade com iodicação das respectivas áreas afetadas

pelo empreendimento. UC: Uoidade de Conservaçào; US: uso susteaúveL PI: Ptoteçào Integtal;
ÂPÂ: Área de Proteçào Âmbiental RPPN: Reserva Panicular do Patrimôoio Natural.

Teritório Protcgido Categotia NÍvel

Área

Total

(h")

Área

Âfetada

(ha)

Santuátio de Nossa Senhora da Piedade:

conjunto arqütetôoico e paisagís tico:
DOU 12/07 /2O1O, Processo de

Tombamento o." 0526-T-55, Porwia N'
101, de 23 de Setembro de 2014.

(Fisua 14)

Tombameoto Federal 3.307,70 105,82

Conjunto Paisagístico da Serra da Piedade:

I*i t" 15.778 /2004;Iei f t6.733 /20O6 Tombamento Esadual 1.94719 0,14

Fiq'rra 15)

Coaj unto cultural arqütetôaico,
paisagístico e oatural ü Sera da Piedade:

I-ei Orgânica do Muaicípio de Caeté/1990
Tombameoto Muaicipal 1.068,86 6,72

ÂPÀ da Setra da Piedade ki ao
2.335/2003
(Figura 1Zt

UC - US Municipal 4.61A 3,44

ÀPA Descobetto: I-ei f 2.363/20O4 UC - US Muoicipâl 1.435 0

Monumento Natural da Sera da Piedade:
Constituição Esadual l*i 1517A/M e IÁ

76733/06
(Fisura 18)

UC - PI Estadual 1.947,49 0,07

RPPN ÂngloGold Âshaati - Cuàba:
Portarú IEF 0ó112008

(FiguÍa 19)

UC - US Particular 726,34 2,9'l

1

tl\
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Os dados âpresentâdos indicam que o terÍitóÍio protegldo mais afetado é o que

corresponde ao Tombamento Feded sendo que â paÍte da ÂDÂ inserida neste polígono

corresponde a mais de dois terços do totd da área do ernpreendimento @igura 14).

Deve-se ressaltar, além disso, que não há dareza nos estudos consultâdos, de quais

vias serão utilizadas efetivamente paÍâ escoâmento da produção. Âssirn, é possível que as

áreas afetadas totais podem ser diferentes das apontadas, especialmente sobre o

Tombamento Esadual, Monumento Natural da Sera da Piedade e ÂPÀ Águas da Sera da

Piedade. Para a vedficação das áteas afetadas é necessáú a obtençâo do Polígono mais

aa:aliztdo dâ ÂDÀ do empreendimento e os estudos mâis recentes elaborados pelo

empreendedor.

IP.067.2018 - Página 20 de 28
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& l{,tlo & üd, C.!..

NI.JGAM e
PÁG:Ír$3

O presente relatódo contém 28 (vinte e oito) págirus e um anexo. Pelo presente, por

ser vetdade, assinam os cootdenadores da eqúpe técnica.

Flávio Fonseca do Carmo

Luciana Hiromi Yoshino Kamino

Pâg1na 27 de 28
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Doc. L4- Carta lmagem da Serra da

Piedade: Poligonal do Processo DNPM

831501/1999, Área Diretamente Afetada -
AVG Mineração, Santuário Basílica Nossa

Senhora da Piedade e Monumento Natural
Estadual Serra da Piedade;
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Doc. 15 -Tela do SIAM demonstrando
ausência de protocolo da anuência do

IPHAN - Descumprimento Condicionante
ne 1.
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